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" " Brasília, 7 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*) Republicado por omissão do anexo m na publicação do DODF n" 245 de 24 de dezembro de 1999.

Os Anexos de que trata esta Lei serão publicados em suplemento a esta edição do Diário Oficial do DF.
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LEI N° 2.510, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito
Federal - SIMPLES CANDANGO.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ait. 1° Fica instituído, na forma do art. 179 da Constituição Federal e do art 175 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, o Regime Tributário Simplificado para as Microempresas, as Empresas de Pequeno
Porte, os Feirantes e os Ambulantes estabelecidos no Distrito Federal - SIMPLES CANDANGO.
§ 1° O SIMPLES CANDANGO visa conceder às microempresas, às empresas de pequeno porte, aos
feirantes e aos ambulantes estabelecidos no Distrito Federal, tratamento diferenciado, favorecido e
simplificado no campo tributário, em relação ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, e ao Imposto sobre Serviços - ISS.
§ 2° A opção pelo SIMPLES CANDANGO exclui a apropriação ou a transferência de créditos do ICMS,
ressalvados os casos previstos nesta Lei, bem como veda a utilização ou a destinação de qualquer valor a
título de incentivo ou beneficio fiscal.

TITULOU
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA

E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se:
1 - Microempresa - ME, a pessoa jurídica regularmente constituída e a esse título inscrita no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal - CFDF, e que tenha auferido receita bruta anual igual ou inferior a RS
120 000,00 (cento e vinte mil reais);
n - Empresa de Pequeno Porte - EPP, a pessoa jurídica regularmente constituída e a esse título inscrita no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CFDF, e que tenha auferido receita bruta anual superior a R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo considera-se receita bruta o produto da venda de bens e de
serviços prestados, não incluídas as devoluções de mercadorias, vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos.

§ 2° Para a apuração da receita bruta anual, será considerado o período compreendido entre 1° de janeiro e
31 de dezembro, não podendo a mesma ser inferior ao custo dos produtos, mercadorias ou serviços,
acrescido das despesas do estabelecimento.

CAPÍTULO D
DO ENQUADRAMENTO E DAS VEDAÇÕES

SEÇÃOI
Do Enquadramento

Art. 3° São requisitos para o enquadramento no SIMPLES CANDANGO:
I - para pessoa jurídica com inicio de atividade no ano calendário imediatamente anterior ao da opção, os
valores a que se referem os incisos I e II do art. 2° serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) e de RS 30.000,00 .(trinta mil reais) multiplicados pelo número de meses decorridos entre o
primeiro mês posterior ao da constituição e 31 de dezembro;
n - para pessoa jurídica em atividade, não incluída na hipótese do inciso anterior, o valor da receita bruta
auferida no ano anterior, apurada nos termos desta Lei;
III - para pessoa jurídica com início de atividade no exercício em que ocorrer a opção, declaração formal
do titular ou representante legal, junto à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, de que a receita do ano
em curso, apurada -na forma, desta Lei, não excederá os limites fixados no art. 2°, observada a
proporcionalidade a que se refere o inciso I.
Parágrafo único. Na mensuracão da receita bruta anual, para fins de cotejo com os limites de que trata
este artigo, se a pessoa jurídica mantiver mais de um estabelecimento, levar-se-á em conta a receita bruta
global de todos eles, não importando se do mesmo ou de diversos ramos de atividades económicas.
Art 4° A opção pelo SIMPLES CANDANGO dar-se-á na forma do regulamento e será examinada pela
repartição fazendaria do domicílio fiscal do contribuinte, no prazo de trinta dias.

Parágrafo único. O SIMPLES CANDANGO, para a empresa em início de atividade, aplica-se a partir da
homologação do enquadramento e, para empresa já constituída, a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao da homologação do enquadramento.

SEÇÀO n
Das Vedações

Art. 5° Não poderá optar pelo SIMPLES CANDANGO, a pessoa jurídica:
I - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior;
II - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou
indireta, federal, estadual, distrital ou municipal,
III - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no exterior;
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa, salvo se
o somatório anual da receita bruta das empresas se situar dentro dos limites fixados no art. 2°;
V - que tenha como sócio pessoa jurídica,
VI - que possua estabelecimento situado fora do Distrito Federal;
VII - que preste serviço de transporte ou o transportador autónomo que, mediante contrato, preste serviço
para outra empresa transportadora;
VIII - que realize operações ou prestações relativas a:
a) administração, agenciamento, corretagem ou intermediacão de bens imóveis de terceiros;
b) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;
c) propaganda, publicidade e veículos de comunicação;
d) agenciamento, corretagem ou intermediacão de contratos de factoring;
e) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra;
IX - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, ator, empresário,
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário,
engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador,
programador, analista de sistemas, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente
exigida;
X - com mais de um estabelecimento no Distrito Federal, desde que o somatório das receitas brutas dos
estabelecimentos não se enquadre dentro do limite máximo previsto no art. 2°;
XI - que tenha débitos inscritos na Dívida Ativa do Distrito Federal ou na Seguridade Social, cuja
exigibilidade não esteja suspensa;
XII - cujo titular ou sócio esteja inscrito na Dívida Ativa do Distrito Federal ou participe de empresa que
figure no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CFDF, na condição de inadimplente,
XIII - que tenha sido desmembrada ou resulte do desmembramento de outra empresa ou da transmutação
de qualquer de seus estabelecimentos em empresa autónoma, salvo se o fato tiver ocorrido antes da
vigência desta Lei.

CAPITULO IH
DA EXCLUSÃO DO REGIME

Art. 6° A exclusão do contribuinte do SIMPLES CANDANGO será feita mediante requerimento do
sujeito passivo ou de oficio.
Art. 7° A exclusão, mediante requerimento do contribuinte, dar-se-á em forma de alteração cadastral:
I - por opção;
n - obrigatoriamente, quando:
a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 5°;
W ultrapassar os limites estabelecidos para enquadramento no regime.
§ 1° Na hipótese do inciso II, o sujeito passivo terá o prazo de trinta dias, contado da data em que ocorrer
0 fato, para requerer a exclusão.
§ 2° O requerimento de que trata este artigo será feito, junto a repartição fiscal da circunscrição do sujeito
passivo, na forma estabelecida em regulamento, produzindo seus efeitos a partir dó primeiro dia do mês
seguinte ao da ocorrência do fato determinante da exclusão.
Art. 8° A'exclusão de oficio dar-se-á.
1 - sempre que o contribuinte deixar de requerê-la, quando obrigatória,
II - quando, comprovadamente, o contribuinte ou seu preposto embaraçar a fiscalização, pela negativa não
justificada de exibição de elementos ao fisco ou pelo desacato ou oposição de resistência à ação
fiscalízadora;
III - quando o contribuinte praticar, reiteradamente, infracão à legislação tributária devidamente transitada
em julgado em 2' instância administrativa.
IV - quando o contribuinte comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;
V - quando os sócios, gerentes ou prepostos, praticarem crime contra a ordem tributária, além dos
previstos neste artigo;
VI - quando o contribuinte adquirir ou manter em estoque mercadoria desacobertada de documento fiscal,
relativo á sua aquisição ou acobertada com documento falso;
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VII - quando o contribuinte adquirir ou manter em estoque mercadoria acobertada com documento fiscal
inidôneo, salvo se o fato for espontaneamente comunicado ao fisco e comprovado o efetivo recolhimento
do imposto, antes de iniciada a acão fiscal;
VIU - quando constituir pessoa jurídica por interposta pessoa que não seja o verdadeiro sócio ou o titular;
K-V E T A D O.
X - V E T A D O
XI - quando o contribuinte utilizar equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, em desacordo com a
legislação;
XII - quando o contribuinte não possuir equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, na hipótese de ser
exigido pela legislação;
XIII - quando o contribuinte deixar de escriturar os documentos exigidos pela legislação tributária
pertinente.
§ 1° Caracteriza a prática de fornia reiterada, prevista no inciso Hl, a constatação, pela terceira vez,
mediante acão fiscal, da prática de inftacão, idêntica ou não.
§ 2° O imposto incidente sobre operações ou prestações promovidas após o fato determinante da exclusão
será recolhido no prazo previsto em regulamento.
§ 3° A exclusão nos termos deste artigo, retroagirá à data da prática da infracão que lhe deu origem, sem
prejuízo de outras medidas de fiscalização e, se for o caso, da acão penal cabível.
Art. 9° A microempresa que ultrapassar o limite da receita bruta de que trata o art. 2° poderá mediante
requerimento enquadrar-se na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos em que dispuser o
regulamento, produzindo efeitos a partir do 1° dia do mês seguinte ao da ocorrência do fato.
Art. 10. A pessoa jurídica que, por qualquer razão, for excluída do SIMPLES CANDANGO deverá
apurar o estoque de produtos, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens, para
determinar o montante dos créditos que serão passíveis de aproveitamento nos períodos de apuração
subsequentes, observado o seguinte:
I - nas hipóteses de exclusão de que trata o art. 7°, serão considerados os créditos referentes ao estoque
existente no último dia do mês em que ocorreu o fato determinante da exclusão;
II - para os demais casos, a partir do dia em que ocorreu o desenquadramento, apurado na forma do
regulamento, com base no lucro médio do contribuinte.
Parágrafo único. Não sendo possível precisar a alíquota aplicável para cálculo do imposto a ser creditado,
ou sendo as alíquotas diversas, em razão da natureza das operações ou prestações, aplicar-se-a a alíquota
da operação ou prestação preponderante ou, na impossibilidade de identificá-la, a média das atiquotas
aplicáveis para as diversas operações ou prestações realizadas, no exercício financeiro em que ocorreu o
desenquadramento.

CAPÍTULO IV
DO REENQUADRAMENTO

Art. 11: A microempresa ou a empresa de pequeno porte que se desenquadrar do regime na forma do art.
7°, poderá, mediante requerimento, reenquadrar-se a partir do segundo exercício seguinte, sem prejuízo
do recolhimento normal do imposto relativo às operações e prestações realizadas a contar da data do
desenquadramento até a do reenquadramento.
Art. 12. O reenquadramento da microempresa ou da empresa de pequeno porte que tenha sido
desenquadrada na forma prevista no art. 8°, poderá ser autorizado por mais uma vez, depois de decorrido
0 prazo de três anos, contado da data do desenquadramento, mediante comprovação do pagamento
integral do crédito tributário porventura devido.

CAPÍTULO V
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO E FISCAL

SEÇÃO I
Do Tratamento Tributário Aplicável à

Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte

Art. 13. O tratamento tributário instituído nesta Lei consiste na apuração simplificada do imposto,
observado o seguinte:
1 - tratando-se de microempresa, o imposto a ser recolhido mensalmente, independentemente da receita
bruta anual, corresponderá ao valor fixo de R$ 50,00 (cinquenta reais).
II - tratando-se de empresa de pequeno porte, o imposto a ser recolhido mensalmente corresponderá a:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da receita bruta auferida, para as empresas com
faturamento anual acima de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e menor ou igual a R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais);
b) 3,0% (três por cento) do valor da receita bruta auferida, para as empresas com faturamento anual acima
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e menor ou igual a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais).
Parágrafo único. Na apuração da receita bruta mensal de que trata o inciso D, exclusivamente para efeitos
de cálculo do imposto, não serão considerados os valores referentes a:
I - saída de mercadorias adquiridas com o imposto retido por substituição tributária,
II - operação e prestação amparadas por não-incidència, imunidade ou isenção do imposto,
I I I - saída de mercadorias realizadas com suspensão do imposto, desde que atendidas as condições
estabelecidas para cada caso;
IV - serviço prestado, nos casos em que houver a retenção do imposto por substituição tributária;
V - saída de mercadorias em que a cobrança do imposto tenha sido antecipada;

VI - saída de "pão francês" do tipo comum desde que a farinha de trigo utilizada na sua fabricação tenha
sido adquirida com tributação do ICMS, por Substituição Tributária.

Art. 14. O tratamento tributário previsto nesta Lei não dispensa a microempresa e a empresa de pequeno
porte do pagamento do imposto devido:
I - nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;
n - por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação vigente;
III - relativamente as mercadorias existentes em estoque por ocasião da baixa de inscrição;
IV - na entrada no estabelecimento, de bens, mercadorias ou serviços provenientes de outra unidade
federada, para consumo ou integração no ativo permanente;
V - na entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a uso,
consumo ou ativo permanente do estabelecimento, e serviço iniciado ou prestado no exterior;
VI - na entrada, no território do Distrito Federal, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados à comercialização ou industrialização;
VII - na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertadã de documento fiscal ou
acobertada de documento fiscal falso ou inidôneo;
VIII - na operação ou prestação desacobertadas de documento fiscal ou com documento fiscal falso ou
inidôneo.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III será abatido o crédito referente ao estoque, apurado na forma
do parágrafo único do art. 10.
Art. 15. A microempresa e a empresa de pequeno porte que exceder o limite máximo previsto no art. 2°,
recolherá os percentuais de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) e 4% (quatro por cento),
respectivamente, sobre o excesso de receita bruta apurada no mês do desenquadramento.
Art. 16. Nos casos em que a irregularidade se refira à falta de pagamento do imposto em decorrência de
inadequada classificação nas faixas de receita bruta anual, de que trata o art. 2° será exigido o imposto
relativo à diferença apurada, com os acréscimos legais.
Art. 17. O contribuinte que optar, pelo SIMPLES CANDANGO deverá recolher o imposto devido
mensalmente, na forma prevista em regulamento, podendo o Poder Executivo celebrar, com os agentes
arrecadadores, os convénios que se fizerem necessários.

SEÇÃO H
Dos Abatimentos

Art. 18. A empresa de pequeno porte poderá abater, mensalmente, do imposto devido, observado o
disposto no art. 21, o valor correspondente a:
I - aplicação do percentual previsto no anexo único a esta Lei, referente ao número de empregados
regularmente contratados, tomando-se como base o último dia do mês anterior ao período de apuração do
imposto;
II - 20% (vinte por cento) do valor despendido a título de treinamento de recursos humanos, vinculado a
sua atividade económica;
III - 20% (vinte por cento) do valor despendido a título de investimento em máquinas e equipamentos,
exceto os equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF, necessários ao desenvolvimento da atividade
económica.
§ 1° A utilização dos beneficies de que trata este artigo dependerá:
I - de comprovação da regular situação dos empregados, nos âmbitos previdenciárío e trabalHsUL/para
efeitos do disposto em seu inciso I;

II - de comprovação do efetivo dispêndio mediante apresentação do documento fiscal respectivo, bem
como do comprovante de aprovação do empregado no treinamento, para efeitos do disposto no inciso H;
III - de apresentação da nota fiscal de aquisição de máquinas e equipamentos, para efeito do disposto no
inciso ITí
§ 2° A venda ou a transferência da propriedade, a qualquer título, do investimento a que se refere o inciso
m , em período inferior a um ano, ensejará o estorno integral do crédito apropriado, com os acréscimos
legais.
Art. 19. Na aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, cuja utilização tenha sido
autorizada pela Secretaria de Fazenda, às microempresas e às empresas de pequeno porte fica assegurado,
sob a forma de abatimento do montante do imposto devido, o beneficio do Programa de Estímulo à
Aquisição do ECF - Pró-ECF de que trata a Lei Complementar n" 53, de 30 de dezembro de 1997.
Art. 20. A microempresa que apresentar notas fiscais de aquisição de mercadorias, nos prazos e formas
previstos no regulamento, abaterá do total do imposto a ser recolhido no exercício seguinte, o valor
resultante da aplicação do percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), sobre o valor do
ICMS debitado na operação anterior, não podendo ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do valor do
imposto devido no período.
§ 1° O disposto neste artigo não se aplica às microempresas que estejam contempladas com o beneficio
do Pró-ECF, a que se refere o artigo anterior.
§ 2° Para efeito deste artigo não serão computados os valores referentes a aquisições de:
I - mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária;
II - bens ou mercadorias para uso, consumo ou ativo permanente.
Art. 21. O total dos abatimentos referidos no art. 18 não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento)
do valor mensal do imposto devido, devendo o eventual excedente ser transferido para os meses
subsequentes.
Art. 22. O direito aos abatimentos previstos nos arts. 18 e 19 fica condicionado ao recolhimento dentro do
prazo regulamentar do imposto devido.
Art. 23. Verificado o desenquadramento da microempresa no SIMPLES CANDANGO serão cancelados
automaticamente os benefícios previstos no art. 20.

CAPITULO VI
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 24. Além das obrigações fiscais relativas a cada tributo a microempresa e a empresa de pequeno
porte são obrigadas a:
I - conservar, para exibição ao fisco, todos os documentos relativos aos atos negociais que praticarem,
inclusive os relacionados com as despesas, observados os prazos decadenciais;
n - apresentar as declarações exigidas pelo fisco, na forma do regulamento;
m - emitir regularmente documento fiscal para acobertar operação ou prestação que realizarem, vedado o
destaque do imposto, exceto nas situações previstas nos incisos I è II do art. 14.
§ 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte poderão ser dispensadas, conforme dispuser o
regulamento:
I - da escrituração normal dos livros fiscais;
n - da constituição de responsável técnico pela escrita fiscal.

§ 2° A nota fiscal em modelo completo emitida por microempresa e empresa de pequeno porte deverá
conter informações alusivas ao regime tributado a que está submetida, inclusive com referência ao
disposto no inciso III sem prejuízo de outros requisitos de identificação estabelecidos na legislação.
§ 3° As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES CANDANGO, ficam
obrigadas a utilizar equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, observado o disposto em convénio
celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ.
§4° V E T'A D O.
Art. 25. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão manter em seus estabelecimentos em
local visível ao público, placa indicativa que esclareça tratar-se de empresa enquadrada no SIMPLES
CANDANGO.

TÍTULO m
DOS FEIRANTES E DOS AMBULANTES

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DE FEIRANTE E DE AMBULANTE

Art. 26. Serão cadastrados no SIMPLES CANDANGO, o feirante, o ambulante e similares, nos termos do
artigo seguinte, que realizem com habitualidade venda de mercadorias e ou prestação de serviços
exclusivamente a consumidor final.
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Art. 27. Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - ambulante, a pessoa natural, sem estabelecimento fixo, que, por sua conta própria e a seu risco,
portando todo o seu estoque de mercadorias, exerça pessoalmente atividade comercial;
II - feirante, pessoa natural ou jurídica que exerça atividade comercial em feiras livres ou permanentes
devidamente autorizadas pela repartição pública competente.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei equipara-se a:
I - feirante:
ai a atividade de comércio exercida em "pit-dog", "trailer", box, quiosques e bancas de jornais e revistas
que comercializem mercadorias e prestem serviços, em áreas públicas, desde que se trate de pessoa
natural;
b) a indústria familiar, assim entendida aquela que produz mercadoria ou presta serviço na própria
residência da pessoa natural sem a utilização de trabalho assalariado;
n - ambulante: a atividade de comércio em domicilio, assim entendida a venda praticada de porta-a-porta,
abrangendo o sacoleiro, excluindo os revendedores de produtos remetidos por empresa que se utiliza do
sistema de marketing direto, nos termos do regulamento;
III - microempresa e empresa de pequeno porte, as demais atividades, desde que obedecidos os critérios e
cumpridas as condições previstas nesta Lei.

CAPÍTULO H
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO

PARA OS FEIRANTES E AMBULANTES

Art. 28. Aplica-se à indústria familiar o mesmo tratamento tributário dispensado ás microempresas e'às
empresas de pequeno porte, enquadradas no SIMPLES CANDANGO.

Art. 29. Tratando-se de feirantes estabelecidos nas feiras:
I - Central do Guará e dos Importados, o imposto a ser recolhido mensalmente corresponderá ao valor de
R$ 40,00 (quarenta reais);
II - Central da Ceilândia e da Torre de Televisão de Brasília, o imposto a ser recolhido mensalmente
corresponderá ao valor de RS 30,00 (trinta reais);
III - Central do Cruzeiro, Central de Braziândia, Central de Sobradinho, Central do Gama, Central de
Planaltina, Rodoviária de Brasília e do Atacado de Ceilândia, o imposto a ser recolhido mensalmente
corresponderá ao valor de RS 15,00 (quinze reais).
§ 1° Para os feirantes estabelecidos em Feiras não relacionadas nos incisos I, n e Dl, deste artigo, o
imposto a ser recolhido mensalmente corresponderá ao valor de RS 5,00 (cinco reais).
§ 2° No caso dos ambulantes, o imposto a ser recolhido mensalmente corresponderá ao valor de RS 20,00
(vinte reais).
§ 3° Os feirantes e ambulantes a que se refere este artigo com receita bruta anual superior a RS
120.000,00 (cento e vinte mil reais), e igual ou inferior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), o
imposto a ser recolhido mensalmente será apurado na forma do art. 13, n.
Art. 30. Os feirantes ou ambulantes com receita bruta proveniente de operações ou prestações isentas ou
não tributadas, ficam dispensados de recolhimento de imposto.
Art. 31. Aplica-se ao feirante e ao ambulante, no que couber as disposições legais relativas à
microempresa e à empresa de pequeno porte.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An. 32. Os valores expressos nesta Lei serão atualizados pelo Poder Executivo observada a mesma
periodicidade e com base nos mesmos percentuais em que for reajustada a Unidade Fiscal de Referência -
UFIR, ou por indexador oficial que venha a substituí-la.
Parágrafo Único. O Poder Executivo, a partir de cento e oitenta dias da vigência deste Lei, procederá a
reavaliação do Regime de Tributação aqui previsto para redefinição dos valores e alíquotas, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, ouvidas as entidades de classe e encaminhará projeto de lei
à Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Art. 33. Aplicam-se aos contribuintes enquadrados no SIMPLES CANDANGO, no que couber, as
disposições da legislação tributária do Distrito Federal.
Art. 34. Às infracões a esta Lei e a seu Regulamento aplicar-se-ão as penalidades previstas na legislação
tributária do Distrito Federal.
Art. 35. V E T A D O.
Art. 36. Aplica-se o mesmo tratamento tributário previsto nesta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2000, às
pessoas jurídicas inscritas no CFDF, como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Feirante e
Ambulante.
Art. 37 V E T A D-O.
Art. 38. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de
2000.
Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis n° 412, de 15 de janeiro de
1993, e n° 1.431, de 20 de maio de 1997,

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis n° 412, de 15 de janeiro de
1993, e n° 1.431, de 20 de maio de 1997.

Brasília, 29 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N" 2.511, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

(Autores do Prqjeto: Vários Deputados)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inspeção anual de
segurança nos devedores dos prédios comerciais,
residenciais e públicos do Distrito Federal.

Art. 3°. A empresa credenciada não poderá ter vínculo com fabricantes de elevadores nem com
empresas de conservação e manutenção desses equipamentos.
Art 4°. A empresa responsável pela inspeção expedirá laudo técnico de vistoria e fornecerá selos de
segurança, com data de validade, os quais serão afixados nos elevadores, comprovando a realização
da inspeção.
Art 5°. Pelos serviços de inspeção a empresa credenciada terá direito ao pagamento de valor que
será fixado pelo órgão que regulamentará a presente Lei.
Art 6°. Ao responsável pelo edifício, administrador ou síndico, que impedir a realização da inspeção
anual, ou deixar de fazê-la, será aplicada multa no valor de duzentas e cinquenta UFIR, cobrada em
dobro no caso de reincidência.
Art T. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias.
Art 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 9°. Revogam - se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 2.512, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art 2° da Lei n° 2.483, de 19 de novembro de 1999,
que "Estabelece o tratamento tributário para
empreendimentos económicos produtivos no âmbito do
Programa de Promoção do Desenvolvimento Económico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ-DF", e o
art. 12 da Lei n° 2.427, de 14 de julho de 1999, que "Cria o
Programa de Promoção do Desenvolvimento Económico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ-DF e
extingue programas de desenvolvimento económico do
Distrito Federal".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1° Ficam acrescentados os §§ 4° e 5° ao art. T da Lei n° 2.483, de 19 de novembro de 1999, com a
seguinte redação:
"Art. 2° ;

§ 4" Não será concedido incentivo creditício para imposto proveniente da comercialização de
mercadoria de produção de terceiro
§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao ICMS decorrente da importação de mercadoria
do exterior."
Art. 2° Fica acrescentado o § 9° ao art. 12 da Lei n° 2.427, de 14 de julho de 1999, com a seguinte
redação:
"Art. 12
§ 9° O valor total do imóvel poderá ser pago á vista."
Art.-3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 2.513, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

(Autores do Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus e outros)

Altera a Lei n° 2.469, de 21 de outubro de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art 1° O art. 9° da Lei n° 2.469, de 21 de outubro de 1999, passa a vigorar com os seguintes

"Art.9"
§ 1° Os cargos e funções existentes na estrutura da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
subordinados á Coordenadoria de Segurança, quando exercidos por servidores militares da
ativa do Distrito Federal serão considerados, para todos os efeitos legais, de natureza
policial-militar ou bombeiro-militar. conforme definido no art. 21 e seus parágrafos, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e na Lei n° 7.479, de 2 de junho de 1986.
§ 2° Os policiais militares e bombeiros militares da ativa, quando no exercício de cargos de
que trata o parágrafo anterior, terão mantidos os direitos, prerrogativas e garantias inerentes
ao posto ou graduação que possuírem em suas respectivas corporações, desde a data da
cessão.
Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1°. Fica instituída a obrigatoriedade da inspeção anual de segurança nos elevadores dos prédios
comerciais, residenciais e públicos do Distrito Federal.
Art 2°. A inspeção a que se refere o artigo anterior será realizada por empresa credenciada com
comprovada experiência nacional e internacional.

LEI N» 2.514, DE 30 DE DEZEMBRO DE 19< 9(»)

(Autor do Projeto Executivo)

EMinu < Recdtl c nu I Dopeu do Diitrilo Frdenl p«r« o
eierclcto figurai™ de MOO.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Título I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

An. r Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2000, compreendendo
! - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Distrito Federal, seus fundos, órgãos c entidades da administração direta e mdjreta. inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Pública;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele vinculados, da administração direta e indireta, bem
como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e
UI - o Orçamento de Investimento das empresas em que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

Título II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2° A Receita Orçamentaria é estimada no valor de RS 6 802 340 000,00 (seis bilhões, oitocentos e dois milhões, trezentos e quarenta
mil reais).
Art. 3° As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação
vigente, discriminadas no Anexo I. são estimadas com o seguinte desdobramento

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
RS 1,00

1

1

ESPECIFICAÇÃO

- RECEITA DO TESOURO

1 - RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

1.2- RECEITAS DE CAPITAL

2

Operações de Credito

Alienação de Bens

Amortizações

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITA DE OUTRAS FONTES

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITA TOTAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

6.224.524000

5.625947000

2.003 119000

240 762 000

16 190.000 .

8619000

2.256.372.000

1.100.885.000

598.577.000

• 227409.000

801 000

1.050000

11.052.000

358.265.000

577.816.000

509.633.000

68.183000

6.802.340000

Capítulo H
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art 4° A Despesa Orçamentaria no mesmo valor da Receita Orçamentaria, é fixada
I - no Orçamento Fiscal, em R$ 4,792-425.600,00 (quatro bilhões, setecentos e noventa e dois milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil e
seiscentos reais);
II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 2 009.914 400,00 (dois bilhões, nove milhões, novecentos e quatorze mil e quatrocentos
reais)
Art. 5" A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro e de receitas de outras fontes da administração direta e indireta, observada a
programação constante do Anexo II a esta lei, apresenta, por órgão, o seguinte desdobramento »

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
R$1,00

ÓRGÃO

CAMARÁ LEGISLATIVA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

SECRETARIA DE GOVERNO

PROCURADOR1A-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TESOURO

123599900

93.180000

150788.683

27.316000

. 66647.886

207642.000

39295000

17514.000

23.988000

75.129000

1.665.964000

OUTRAS FONTES

0

0

0

0

0

0

27785000

0

0

1 190000

940000

TOTAL

123.599900

93.180000

150788683

27.316.000

66.647.886

207.642.000

67.080.000

17514000

23988000

76319000

1.666904000

SECRETARIA DE FAZENDA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DF

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE

SECRETARIA DE ESPORTES E VALORIZAÇÃO DA
JUVENTUDE

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

383.054000

2.613000

103 142.650

624.557031

989832000

1.302.213.000

102.972.000

46011 000

22.589.000

57.263000

13958000

67836000

7.830.000

3.395.000

4.392.000

1 801 850

6224524.000

87 455 000

0

10.510000

159527000

31044.000

61.239.000

0

179.967.000

0

18.159.000

0

0

0

0

0

0

577816000

470.509000

2.613.000

113.652.650

784084.031

1.020.876.000

1 363.452.000

102.972.000

225.978.000

22.589000

75 422.000

13.958000

67.836000

7 830 000

3.395000

4 392 000

1.801 850

6.802.340000

Título 111
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Capítulo l
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 6° A despesa do Orçamento de Investimento, observada a programação constante do Anexo FI1 e não computadas as entidades cujas
programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, é fixada em RS 339.214 000,00 (Trezentos e trinta e
nove milhões, duzentos e quatorze mil reais) apresentando, por empresa, o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A

BANCO DE BRASÍL1A.S A

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

6000000

650000

6.750 000

124.632.000

150062000

9.255.000

41.865000

TOTAL 339.214.000

Capitulo II
DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Art. 7° As fontes de receita, para cobertura da despesa fixada no art. 6°, decorrentes da geração de recursos próprios, de participação
acionária do Distrito Federal, de operações de crédito internas e externas e de outras fontes, são estimadas com o seguinte desdobramento

ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS PRÓPRIOS

PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

OUTRAS FONTES

TOTAL

Art. 8° Esta lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2000.
Art 9° Revogam-se as disposições em contrário.

VALOR

243936000

3415000

29.004.000

62.859 000

339214000

Biasilia, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*)O anexo a esta lei será publicado em suplemento a esta edição

(*) Eliminadas as duplicidades

LEI COMPLEMENTAR N" 271, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o parcelamento dos créditos tributários
de que tratam as Leis Complementares n°s 10, de 11 de
julho de 1996; 52, de 23 de dezembro de 1997 e 191, de
21 de janeiro de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O atraso de uma parcela por mais de noventa dias ou de três parcelas consecutivas ou
alternadas, nos parcelamentos dos créditos tributários de que tratam as Leis Complementares n°s 10,
de 11 de julho de 1996; 52, de 23 de dezembro de 1997 e 191, de 21 de janeiro de 1999, não
implicará cancelamento do parcelamento concedido, nem perda dos direitos aos benefícios
outorgados, desde que assim requeira o interessado, antes da alteração da situação do respectivo
débito
§ 1° A autoridade competente terá trinta dias, a partir da formalização do pedido, para decidir sobre
0 requerimento do interessado.
§ 2° O interessado fará jus ao beneficio previsto no caput, se adimplir as parcelas vencidas no prazo
de trinta dias, contados da data da notificação do deferimento do pedido
Art. 2° A decisão de que trata o parágrafo l ° do artigo anterior inclui-se na competência:
1 - da Procuradoria Geral do Distrito Federal, relativamente aos parcelamentos de créditos ajuizados
a aos referentes a ressarcimentos e indenizacões à Fazenda Pública do Distrito Federal,
D - da Secretaria da Fazenda, nos demais casos
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua
publicação
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 29 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 20.930, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre crédito suplementar no valor de RS> 1.300.000,00
(hum milhão e trezentos mil reais), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso l, alíneas "a" e "b", da
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Lei n" 2.228, de 08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal e à Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 1.300.000,00 (num milhão e trezentos mil
reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo II.
Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito suplementar nos termos do art. 43, § 1°,
incisos II e III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, são provenientes de:
I - excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados;
II - anulação parcial da dotação orçamentaria constante no anexo III.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal fica acrescida na forma do anexo l.
Art 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
11T da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

J4J01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

01097/1 • Ailmuferinciunloooiu

ANEXO J J

NATUREZA

19190000

FONTE

220

DETALHADO

1000.000

um do Toul TOTAL

T O T A L

1.000.000

1.000.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220201/22301 24101 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL

06.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002401 0037 FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL

01097/1 - 200032

ANEXO II

NATUREZA

34.1941

FONTE

220

DETALHADO

1.000.000

• Al trairftràcmnlo comum òoToul TOTAL

T O T A L

1.000.000

1.000.000

1.000.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

' E S P E C I F I C A Ç Ã O

210201/2120114201 FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL

04.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002476 0050 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇ AO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

34.19.41

FONTE

220

DETALHADO

300.000

01098/1-200035 • AslmuicriicuiiOocemumcloToul TOTAL

TOTAL

300.000

300.000

300.000

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

210201(21201 14201 FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL .

04.016.0112.2133 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE REVENDA DE
MATERIAL AOROPECUÂRIO

Rrf: 000560 0001 REVENDA DE MATERIAL AOROPECUÂRIO

01D9S/2 - 200042

NATUREZA

46.90.62

FONTE

220

DETALHADO

300.000

• AtU»ldCT*d«ín»oconsunidoToul TOTAL

T O T A L

300.000

300.000

300.000

DECRETO N° 20.931, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Introduz alterações no Decreto n° 18.955, de 22 de
dezembro de 1997 -12" alteração.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VTJ, da
Lei Orgân iça do Distrito Federal e o art. 78 da Lei n" l .254, de 8 de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto
nos Convénios ICMS citados no texto, decreta:
Art. 1° O Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, fica alterado como segue:
1 - o § 6° do art. 74 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 74

§ 6" A Secretaria de Fazenda poderá credenciar o adquirente da mercadoria referida na alínea "a" do inciso I e
dos bens ou serviços de que trata o inciso U, ambos do art. 320, em situação cadastral regular, para recolher o
imposto até o quinto dia de seu ingresso no territóno do Distrito Federal, monetariamente atualizado.",
II - fica acrescentado ao art. 97 o seguinte inciso IV:
"Art. 97....

W - por transportador que executar serviços de transporte intermunicipal, interestadual ou internacional de bens
ou mercadorias utilizando-se de outros meios ou formas, em relação aos quais não haja previsão de documento
fiscal especifico (Ajuste SINIEF9/99).";
III - os §§ 3° a 7° do art. 207 passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 207. :

§ 3° A GIA-ST deverá ser remetida pelo sujeito passivo por substituição tributária à Subsecretária da Receita, até
0 dia 10 (dez) do mês subsequente ao da apuração do imposto, ainda que no período não tenham ocorrido
operações sujeitas à substituição tributária, hipóteses em que deverá assinalar no campo J, correspondente à
expressão "GIA-ST SEM MOVIMENTO". (Ajuste SIN1EF 08/99).
g 4° A GIA-ST conterá o seguinte:
1 - campo l - GIA-ST Sem movimento: assinalar com "x" na hipótese de que não tenha ocorrido operações
sujeitas à substituição tributária;
U - campo 2 - GIA-ST Retificação: assinalar com "x" quando a GIA-ST estiver retificando outra entrega
anteriormente, referente ao mesmo período;
ID - campo 3 - Data de Vencimento do ICMS-ST: preencher com a data de vencimento do ICMS-ST no formato
DD/MM/AAAA, podendo ser informado até 6 (seis) vencimentos diferentes e respectivos valores, conforme prazos
constantes do Caderno I Anexo I a este Regulamento;
IV - campo 4 - Informar a sigla: DF;
V - campo 5 - Período de Referência: informar mês e ano do período de apuração do ICMS-ST, no formato
MM/AAAA;
VI - campo 6 - Informar o número da Inscrição no CF/DF como sujeito passivo por substituição tributária;
VII -campo 7 - Valor dos Produtos: informar o valor total dos produtos sujeitos à substituição tributária;
VIII- campo 8 - Valor do IPI: informar o valor do IP1 incidente sobre os produtos sujeitos à substituição

tributária;
IX - campo 9 - Despesas Acessórias: informar o valor do frete, seguro e outras despesas acessórias cobradas ou
debilitadas ao destinatário;
X - campo 10 - Base Cálculo do ICMS Próprio: informar o valor que serviu de base para o cálculo do ICMS
próprio;
XI - campo 11 - ICMS próprio: informar o valor total do ICMS próprio;
XH- campo 12 - Base de Cálculo do ICMS-ST: informar o valor total da base que serviu de cálculo para retenção
do ICMS-ST, inclusive referente às notas fiscais cujo ICMS-ST foi recolhido antecipadamente por GNRE, em
decorrência de inadimplência de pagamento, de entregue de meio magnético ou de entrega de GIA-ST;
XIII- campo 13- ICMS Retido por ST: informar o valor do ICMS retido por substituição tributária, inclusive os
valores do ICMS-ST que foram recolhidos antecipadamente por GNRE;

XTV - campo 14 - ICMS de Devoluções de Mercadorias; informar o valor correspondente ao ICMS relativo à
substituição tributária creditado em função de devolução de mercadorias sujeitas a substituição tributária,
observado o disposto no § 5°;
XV- campo 15 - ICMS de Ressarcimentos: informar o valor do ressarcimento de ICMS que possa ser apropriado
no período de referência, observado o disposto no § 6';
XVI - campo 16 - Crédito do Período Anterior: informar o valor do crédito apurado na GIA-ST do período
anteríor (campo 20) quando for o caso;
XVII- campo 17 - Pagamentos Antecipados: informar englobadamente, os valores de ICMS-ST recolhidos
antecipadamente, nota a nota, por intermédio de GNRE, em decorrência de inadimplência de pagamento ou de
entrega de meio magnético ou de entrega de GIA-ST. As notas fiscais, cujo ICMS-ST for lançado neste campo,
devem estar contidas no meio magnético e fazer parte dos dados totais constantes de cada GIA-ST (campos 12 e
13);
XVIII - campo 18 - ICMS-ST Devido: informar o valor devido referente ICMS substituição tributária (campo 13
menos campos 14, 15, 16 e 17);
XIX - campo 19 - Repasse de ICMS-ST referente a combustíveis: informar o valor ICMS-ST devido à unidade
federada, relativo as operações de vendas de combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto foi recolhido
anteriormente. Este campo deve ser preenchido exclusivamente pela refinaria de petróleo que efetuar o cálculo de
repasse, conforme relatórios recebidos de distribuidoras de combustíveis, importador e Transportador Revendedor
Retalhista - TRR;
XX - campo 20 - Crédito para Período Seguinte: informar o valor do crédito do ICMS-ST a ser apropriado no
período seguinte, no caso em que a soma dos valores dos campos 14, 15, 16 e 17 seja superior ao valor do campo
13;
XXI - campo 21 - Total do ICMS-ST a Recolher: informar o valor total do ICMS-ST a recolher (soma dos campos
IS e 19);
XXII - campo 22 - Nome da unidade da Federação Favorecida: informar DF;
XXIII - campo 23 - Nome, Firma ou Razão Social: informar o nome, a firma ou a razão social do substituto
declarante;
XXIV- campo 24 - DDD/Telefone: Informar o número do DDD e do telefone do substituto para contato;
XXV- campo 25 - Endereço Completo: informar logradouro, o número e complemento do endereço do substituto;
XXVI - campo 26 - Município/UF: informar o Município e a sigla daUFdo substituto;
XXVII - campo 27- CEP: informar o número do Código de Endereçamento Postal do endereço;
XXVHI - campo 28 - Inscrição no CNPJ: informar o número da inscrição do substituto no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica;
XXTX - campo 29 - Nome do Declarante: informar o nome do declarante, que deverá ser sócio, gerente,
contabilista ou pessoa legalmente autorizada pelo substituto;
XIX - campo 30 - CPF/MF: informar o número de inscrição do declarante no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda;
XXXII - campo 32 - DDD/Telefone; informar o número do DDD e do telefone do declarante, para contato;
XXXW - campo 33 - DDD/Fax: informar o número do DDD e do fax do declarante, para contato;
XXXIV- campo 34 - e-mail do declarante: informar e-mail, do declarante, para contato;
XXXV - campo 35 - Local e Data: informar o local e a data do preenchimento da GIA-ST;
XXXVI - campo 36 - Informações Complementares: campo reservado para informações relevantes para a
compreensão do preenchimento da GIA-ST;
XXXVII - campo 37 -Se distribuidora de combustíveis ou TRR: - somente se for distribuidora de combustíveis ou
TRR, assinalar no quadrícula correspondente, se realizou operações destinadas ao Distrito Federal, de
combustíveis derivados de petróleo cujo imposto já tenha sido retido anteriormente;
XXXVIII - campo 38 - Transferências efétuadas: informar as transferências efetuadas para filial do sujeito passivo
por substituição tributária, localizada no Distrito Federal, relativo a produtos sujeitos à substituição tributária,
observado o disposto no § 7°.
§ 5° Na hipótese do inciso XIV, existindo valor a informar, preencher o Registro Anexo I, (Anexo V, Doe. 49),
contendo os seguintes dados: número da nota fiscal de devolução, série, inscrição estadual do contribuinte que
está procedendo a mesma, data de emissão e valor do ICMS-ST de devolução, relativo à substituição tributária.

§ 6° Na hipótese do inciso XV, existindo valor a informar, preencher o Registro Anexo II, (Anexo V, Doe. 49),
contendo os seguintes dados: número da nota fiscal de ressarcimento, série, inscrição estadual do contribuinte que
está procedendo ao mesmo, data de emissão e valor do ICMS-ST de ressarcimento, relativo à substituição
tributária:
§ 7" Na hipótese do inciso XXXVH1, existindo valores a informar, preencher o Registro Anexo III, (Anexo V, Doe.
49), contendo os seguintes dados: inscrição estadual do destinatário, base de cálculo e valor do ICMS
destacado.";
IV - fica acrescentado o seguinte § 9° ao art. 207;
"Ari. 207. :

§ 9° A GIA-ST deverá ser apresentada por transmissão eletrônica de dados ou em meio magnético, após ser
validada pelo programa de computador aprovado pela COTEPE/ICMS. ";
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V - o caput do art 325 passa, a vigorar com a seguinte redação:
"An. 325. O sujeito passivo por substituição que, por 60 (sessenta) dias ou 2 (dois) meses alternados, não remeter
o arquivo magnético previsto no § 1° do art. 207, deixar de informar por escrito não ter realizado operações sob o
regime de substituição tributária, deixar de entregar a Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS -
Substituição Tributária, ou, ainda, descumprir outras obrigações tributárias, poderá ter sua inscrição suspensa ou
cancelada até a regularização (Lei n° 1.254/96, e inciso I do §4° do art. 24 do Convénio ICMS 73/99).";
VI - o § 3° do art. 333 passa a vigorar com a seguinte redação:
"An. 333.

§ 3° Na hipótese de desfazimento do negócio, se o imposto retido já tiver sido recolhido, aplica-se o disposto no
"caput" do art. 330 (Com. ICMS 81/93).";
VII - o Caderno I do Anexo I do Decreto n° 18.955, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Anexo l do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
Benefícios Fiscais

Caderno I
Isenções

(Relação a que se refere o art. 6° deste Regulamento)
ITEM/SUBITEM

35

35 1

44

44.7

103
103.2

DISCRIMINAÇÃO

O recebimento pelo importador dos tarmacos Timidina
código NBM 2934.90.23, Zidovudina - AZT, código
NBM/SH 2934.90.22, Lamivudina e Didonasina, ambos
classificados no código NBM/SH 2934.90.29, e dos
medicamentos Zalcitabina, Didanosina, Saquinavir,
Sulfato de Indinavir, Ritonavir, Estavudina,
Lamivudina, Delavirdina e Ziagenavir, todos
classificados nos códigos NBM/SH 3003.90.99,
3004.90.69, 3004.90.99 e o medicamento classificado
no código NBM/SH 3004.90.79, que tenha como
princípio ativo a substância Efavirenz

II - dos medicamentos de uso humano, destinados ao
tratamento dos portadores do vírus da AIDS: os
classificados nos códigos NBM/SH 3003.90.99;
3004.90.69, 3004.90.99 e 3004.90.79, que tenham como
princípio ativo os farmacos Zidovudina-AZT,
Ganciclovir, Zalcitabina, Didanosina, Estavudina,
Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de Abacavir,
Ritonavir, Lamivudina, Delavirdina ou Eravirenz.

NOTA 3 - Foram incluídos no item e no subitem 35.1,
n, o medicamento Ziagenavir e a substância Efavirenz.

0 contribuinte interessado no beneficio deverá
protocolar o seu pedido até 3 1 de dezembro de 2000, e a
saída do veículo devera ocorrer até 28 de fevereiro de
2001.

NOTA 3 - O prazo constante na coluna Eficácia foi
alterado pelo Convénio ICMS 71/99.

A fruição do beneficio fica condicionada ao
estabelecimento de isenção ou alíquota zero do Imposto
sobre Produtos Industrializados ou do Imposto de
Importação.

NOTA 2 - A alteração do subitem 103.2 teve vigência a
partir de 17/1 1/99

CONVÉNIO

ICMS 66/99

ICMS 71/99

ICMS 71/99

ICMS 55/99

EFICÁCIA

a partir de
17/11/99

de 17/08/99
a 31/12/00

de 17/08/99
a 31/12/00

a partir de
17/11/99

VIII - o Caderno n do Anexo I do Decreto n" 18.955, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Anexo I do Decreto n" 18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Caderno n
Redução da base de Cálculo

(Operações ou prestações a que se refere o art. 7° deste Regulamento)

11

14

V - absorventes higiénicos, de uso interno ou externo
(Código NBM/SH 4818 e 5601);
VI -preservativos (Código NBM/SH 4014. 10.00);
VII - seringas (Código NBM/SH 4014.90.90);
VIII- escovas dentifricias (Código NBM/SH
33.06.10.00 e 9603.21.00);
IX - provitaminas e vitaminas (Código NBM/SH
2936);
X - agulhas para seringas (Código NBM/SH
901832.02);
XI -contraceptivos (Código NBM/SH 9018.90.99 e
9018.90.99);
XII -fio dental/fita dental (Código NBM/SH
3306.20.00 e 5406.10.00);
XIII -bicos para mamadeiras e chupetas (Código
NBM/SH 4014.90.90);
XIV -preparação para higiene bucal e dentária
(Código NBM/SH 3306.90.00);
XV - fraldas, descartáveis ou não (Código NBM/SH
4818, 5601, 6111e6209);
XVI -preparações químicas contraceptivas à base de
hormônios ou de espermicidas (Código NBM/SH
3006.60);
XVII - pastas dentifricias (Código NBM/SH 3006.60).
NOTA 1 - Os incisos I, H, m, VI, VIL X, XI, XVI e
XVII foram incluídos no item a partir de r/01/00.
70,59% (setenta inteiros e cinquenta e nove centésimos
por cento) na saída interna de:
I - açúcar cristal;
H -alho,
ffl -arroz;
IV - aves vivas;
V - aves abatidas inteiras, simplesmente resfriadas ou
congeladas;
VI - caie torrado e moído;
VII - charque;
VIU - creme vegetal;
IX -extrato de tomate;
X - farinha de mandioca;
XI *- farinha de trigo, inclusive a pré-misturada;
XII - feijão;
XIII - gado bovino, bufàlino, caprino, ovino e suíno,
bem como as carnes resultantes do abate, simplesmente
resfriadas ou congeladas;
XIV -halvarina;
XV - leite pasteurizado tipo "c";
XVI - macarrão espaguete comum;
XVII - margarina vegetal;

XVffl - óleo de seja;
XIX -pão francês;
XX - .rapadura;
XXI - sal refinado;
XXn - sardinha em lata;
XXm- trigo.

NOTA 2 - 0 subitem 11.1 e a Nota 1 teve vigência até
31/12/99.
NOTA 3-0 beneficio previsto no item de 4 1,1 7% teve
vigência até 3 1/12/99.

58,33% (cinquenta e oito inteiros e trinta e três
centésimos por cento) na saída interna de produtos da
indústria de informática e automação relacionados no
Anexo VI a este Regulamento, bem como de disquete
ou outro meio físico para gravação de programas para
computador."

.

ITEM/SUBITEM
1

3

10

DISCRIMINAÇÃO

NOTA 3 - A vigência do Conv. ICMS 32/99 foi
alterada pelo Conv. ICMS 65/99.
NOTA 4 - Ficam convalidados os procedimentos
adotados até 17/11/99, pelas empresas relacionadas na
Portaria Interministerial n" 206, de 13 de agosto de
1998, no que se relaciona à redução da base de cálculo
utilizada nos termos do Conv. ICMS 75/91, sem a
alteração introduzida pelo Conv. ICMS 32/99.

50% (cinquenta por cento) na saída interna de leite
pasteurizado tipo "c", destinada a estabelecimentos
varejistas ou a consumidores finais.

NOTA 2 - A alteração do item terá vigência a partir de
1°/01/00.

I - soro e vacina (Código NBM/SH 3002);
II - medicamentos (Código NBM/SH 3003, 3004);

III - algodão, atadura, esparadrapo, haste, flexível ou
não, com uma ou ambas as extremidades de algodão;
gaze e outros (Código NBM/SH 3005, 5601.21.10 e
5601.21.90);
IV -mamadeiras e bicos (Código NBM/SH
4014.90.90, 39.23.3000, 7010.20.00 e 3924.10.00);

CONVÉNIO

ICMS 65/99

ICMS 36/94
ICMS 124/93
ICMS 78/91
ICM 46/87
ICM 14/84
ICM 25/83

EFICÁCIA

a partir de
r/oi/oo

Indeterminada

IX - o Caderno m do Anexo I do Decreto n° 18.955, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Anexo I do Decreto n" 18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Caderno m
Crédito Presumido

(Operações a que se refere o art. 8" deste Regulamento)
ITEM/SUBITEM

7

DISCRIMINAÇÃO

As empresas produtoras de discos fonográficos e de
outros suportes com sons gravados poderão utilizar
como crédito do imposto o valor dos direitos autorais,
artísticos e conexos, comprovadamente pagos a autores
e artistas nacionais ou a empresas que:
I - os representem e das quais sejam titulares ou sócios
majoritários;
n - com eles mantenham contratos de edição, nos
termos do art. 53 da Lei n° 9.610/98;
III- com eles possuam contratos de cessão ou
transferência de direitos autorais, nos termos do art. 49,
da Lei n" 9.610/98.
NOTA 1 - A alteração dada ao item tem vigência a
partir de 17/1 1/99.

BASE LEGAL

ICMS 61/99

EFICÁCIA

a partir
de 17/1 1/99"

X - o Documento n° 49 do Anexo V do Decreto n° 18.955, de 1997, fica substituído pela "versão 2", de acordo com
o Ajuste SINIEF 8, de 22 de outubro de 1999:

"Anexo V
Decreto n" 18.955, de 22 de dezembro de 1999

Doe. 49 - Versão 2
CAMPO

ID Registro
Fixo
Versão
Ref. 5

CONTEÚDO
AO
GST
02
Período de Referência - formato: MMAAAA

TAMANHO
2
3
2
6

TIPO
X
X
X
N

SOMA
2
5
7

13
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Ref 6
Ref . 1

Ref. 2
Ref. 3

Ref. 4
Ref. 7
Ref. 8
Ref. 9
Ref. 10
Ref. 11
Ref. 12
Ref. 13
Ref. 14
Ref. 15
Ref. 16
Ref. 17
Ref. 18
Ref. 19
Ref. 20
Ref. 21
Ref. 28
Ref. 29
Ref. 30
Ref. 31
Ref. 32

Ref. 33

Ref. 34
Ref. 35

Ref. 36

Ref. 37
Ref. 38
Código
Entrega CIA

Inscrição Estadual - alinhada a esquerda
"X" em caso de GIA Sem Movimento

"X" em caso de substituição de GIA
Data do 1° Vencimento do ICM-ST
Valor do 1° vencimento
Data do 2" Vencimento do ICMS-ST
Valor do 2° vencimento
Data do 3" Vencimento do ICMS-ST
Valor do 3° Vencimento
Data do 4° Vencimento do ICMS-ST
Valor do 4° Vencimento
Data do 5° Vencimento do ICMS-ST
Valor do 5° Vencimento
Data do 6° Vencimento do ICMS-ST
Valor do 6° Vencimento
Sigla da UF Favorecida
Valor dos produtos
Valor do IPI
Despesas Acessórias
Base de Cálculo do ICMS próprio
ICMS próprio
Base de Cálculo do ICMS-ST
ICMS retido por ST
ICMS de devoluções de Mercadorias
ICMS de ressarcimento
Crédito do período anterior
Pagamentos antecipados
ICMS-ST devido
Repasse de ICMS-ST ref. Combustíveis
Crédito para o período seguinte
Total do ICMS-ST a recolher
CNPJ - Inscrição no Cadastro Nacional de P. Jurídica
Nome do declarante
CPF/MF do declarante
Cargo do declarante na empresa
Telefone DDD
Telefone Número
Fax DDD
Fax Número
e-mail do declarante
Local
Data - AAAAMMDD
Informações Complementares - 1* Unha
Informações Complementares - 2" Unha
Informações Complementares - 3* Unha
Distribuidor de Comb. ou TRR c/ operações p/ UF (S/N)
Efetuou transferência p/ UF favorecida (S/N)
Reserva para uso futuro

Quantidade Total de Linhas do Anexo I
Quantidade Total de Linhas do Anexo n
Quantidade Total de Linhas do Anexo m

14
1
1.
8
15
8
15
8
15
8
15
8
15
8
15
2
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
14
46
11
30
4
8
4
8
40
30
8
60
60
60
1
1
6

4
4
4

X
x
x
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
X
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
X
N
X
N
N
N
N
X
X
N
X
X
x
x
x
x

N
N
N

27
28
29
37
52
60
75
83
98
106
121
129
144
152
167
169
184
199
214
229
244
259
274
289
304
319
334
349
364
379
394
408
454
465
495
499
507
511
519
559
589
597
657
717
777
778
779
785

789
793
797"

REGISTRO ANEXO I

REGISTRO ANEXO n

REGISTRO ANEXO ffl

Obs Campos Numéricos devem ser alinhados a direita
Campos Alfanuméricos devem ser alinhados a esquerda."

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação:

I - aos incisos ffl e IV do art. 1°, que produzirão efeitos a partir de l" de janeiro de 2000;

n - ao inciso V, que retroagirá seus efeitos a 1° de novembro de 1999.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
U1° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CAMPO
ID Registro

CONTEÚDO
Al
Número da nota fiscal
Série da nota fiscal
Inscrição Estadual
Data de emissão da nota fiscal - formato: AAAAMMDD
Valor do ICMS-ST de devolução

TAMANHO
2
8
3
14
8
15

TIPO
X
N
X
X
N
N

SOMA
2
10
13
27
35
50

CAMPO
ID Registro

CONTEÚDO
A2
Número da nota fiscal
Série da nota iscai
Inscrição Estadual
Data de emissão da nota fiscal - formato: AAAAMMDD
Valor do ICMS-ST de devolução

TAMANHO
2
g
3
14
g
15

TIPO
X
N
X
X
N
N

SOMA
2
10
13
27
35
50

CAMPO
ID Registro

CONTEÚDO
A3
Inscrição Estadual
Base de Cálculo
Valor do ICMS destacado

TAMANHO
2
14
15
15

TIPO
X
X
N
N

SOMA
2
16
31
46

DECRETO N° 20.932, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 19.750.647,00
(dezenove milhões, setecentos e cinquenta mil,
seiscentos e quarenta e sete reais), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 4°, da Lei n." 2.460, de 15 de outubro de
1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n.° 4.320,
de 17 de março de 1964, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Polícia Militar do Distrito Federal e ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal crédito suplementar, no valor de R$ 19.750.647,00 ( dezenove milhões, setecentos e cinquenta
mil, seiscentos e quarenta e sete reais), para atender às programações orçamentarias indicadas nos
Anexos l e II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes dos Anexos III e IV.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç À O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002433 0037 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002437 0034 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

POLtCIA MILITAR

220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

06.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002370 0029 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002372 0026 CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AOS SERVIDORES DO CORPO

DE BOMBEIROS

NATUREZA

31.90.11
3190.12
31.90.12

31.90.08

31.90.12

31.90.08

FONTE

130
100
130

130

130

130

DETALHADO

57.100
753.396

6.716.429

485.041

74.050

284.780

01080/1-200035 •AstraiuftròicnsniocmjumdoToUl TOTAL

T O T A L

8.011.966

7.526.925

485.041

358.830

74.050

284.780

8.370.7%

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO DA SEGURTDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220103/00001 24103 POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1 5.082.0495.8503 ENCARGOS PREVTDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
Rrf: 000855 0012 PAGAMENTO DE INATTVOS E PENSIONISTAS DA POLÍCIA

MILITAR

220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

15.082.0495.8503 ENCARGOS PREVTOENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
Rrf: 002374 0006 PAGAMENTO DE PESSOAL INATTVOS E PENSIONISTAS DO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

NATUREZA

31.90.03

31.90.01

31.90.01
31.90.03

FONTE

130

100

130
130

DETALHADO

1.146.951

1.983.250

7.131.700
1.117.950

01080/2-200035 • As tiauftràiciu nio contam do Toul TOTAL

TOTAL

1.146.951

1.146.951

10.232.900

10.232.900

11.379.851

ANEXO III

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06.007.0021.2208 GRATIFICAÇÃO DE ATTVIDADE MILITAR - GAM
Rrf: 001990 0001 GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE MILITAR - GAM

06.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002433 0037 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR

220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

NATUREZA

31.90.92

31.90.08
31.90.09
31.90.19
31.90.92

FONTE

100

130
130
130
130

DETALHADO

753.396

192.523
38.542

679.967
6.347.538

TOTAL

8.011.966

753.396

7.258.570

8115.380
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06.007.0011.2209 GRATIFICAÇÃO DE ATWIDADE MIUTAR - GAM
Ref: 002014 0001 GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE MILITAR -GAM

06.0070021.8302 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref: 002370 0029 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS

06.030.0178. 1496 REEQUIPAMENTO DE UNIDADES OPERACIONAIS DO
CORPO DE BOMBEIROS

Ref : 003889 003 1 REFORMA DE LANCHAS E AQUISIÇÃO DE JET-SKI E
EQUIPAMENTOS PARA O !• BATALHÃO DE BUSCA E
SALVAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

220105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

06.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref: 002394 0033 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POUCIA CIVIL

31.90.92

31.90.11
31.90.17
31.90.19
31.90.92

45.90.52

31.90.92

100

130
130
130
130

100

100

1.000.000

19.100
3.439.000

198.600
3.338.680

120.000

863.250

01080/3-200042 • As transferência» não oonatam do Total TOTAL

1.000.000

6.995.380

120.000

863.250

863.250

16.990.596

ANEXO rv

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220103/00001 24103 POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

15.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
Ref: 000855 0012 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA POUCIA

MILITAR

220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

1 5 082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
Ref: 002374 0006 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS DO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

NATUREZA

31.90.08

31.90.09
31.90.92

31.90.92

FONTE

130

130
130

130

DETALHADO

25.755

7.663
1.113.533

1.613.100

01080/4-200042 • Al tnm&rindu ido cauum do Tcul TOTAL

T O T A L

1.146.951

1.146.951

1.613.100

1.613.100

2.760.031

DECRETO N° 20.933, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 670.061,00
(seiscentos e setenta mil, sessenta e um reais), para
reforço de dotações orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso l, alínea "a", da Lei n." 2.288, de 8
de janeiro de 1999, com o art. 4°, da Lei n° 2.460, de 15 de outubro de 1999 e com o art. 41, inciso l,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n." 4.320, de 17 de março de 1964,
decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$
670.061,00 (seiscentos e setenta mil, sessenta e um reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo l.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964, pelas anulações parciais das dotações
orçamentarias constantes do Anexo II.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se ás disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç A O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES t TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

I7090I/I790I 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13.075.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref: 002442 0040 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE SAÚDE

15.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
ReC 002129 0003 PAGAMENTO DE INATTVOS E PENSIONISTAS DA

SECRETARIA DE SAÚDE

NATUREZA

31.90.11

31.90.03

FONTE

130

130

DETALHADO

627.171

42.890

01076/1-200035 • As transferencias não constam do Total TOTAL

TOTAL

670061

627.171

42.890

670.061

•MEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13075.00218502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref 002442 0040 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE SAÚDE

NATUREZA

31.90.16
31.9092

FONTE

130
130

DETALHADO

18736
55284

T O T A L

670.061

15.081 .0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Ref: 002443 0036 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

SECRETARIA DE SAÚDE

15.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENC1ÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
ReC 002129 0003 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA

SECRETARIA DE SAÚDE

31.90.0»

31.90.01

130

130

27.908

561.133

01076/2.200042 • As mnférinciu nio comam do Tottl TOTAL

74.020

27.908

568.133

670.061

DECRETO N" 20 934, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de RS 2.294.247,00
(dois milhões, duzentos e noventa e quatro mil e
duzentos e quarenta e sete reais), para reforço de
dotação orçamentaria consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 4°, da Lei n° 2.460, de 15 de outubro de
1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 030.010.709/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Administração crédito suplementar, no valor de RS 2.294.247,00
(dois milhões, duzentos e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais), para atender à
programação orçamentaria indicada no Anexo l.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria
constante do Anexo II.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO!

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO TOTAL

S U P L E M E N T A Ç A O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref. 002795 0007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA

31.90.92

FONTE

104

DETALHADO

2.294.247

01086/1-200035 'AjlroisfenínciuniocOTilam do Total TOTAL

T O T A L

2.J94.J47

2.294.247

2.294.247

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.007.0025.2032 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
Ref: 000274 0001 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

NATUREZA

34.90.39

FONTE

104

DETALHADO

2.294.247

01086/2-200042 • AtmnfaàuúiniooanumdoTaul TOTAL

T O T A L

2.294.247

1294.247

2.294.247

DECRETO N° 20.935, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 765.163,00
(setecentos e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e
três reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federai, combinado com art. 7°, inciso l, alínea "a" e inciso II, da Lei n.°
2.288, de 08 de janeiro de 1999, com a Lei n° 2.460, de 15 de outubro de 1999, e com o art. 41, inciso l,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
decreta,
Art. 1° Fica aberto a diversas unidades orçamentarias crédito suplementar, no valor de RS 765.163,00 (
setecentos e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e três reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo l.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado os termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n." 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial e total das dotações
orçamentarias jndicadas no Anexo II.
An. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

.ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç A O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190103/00001 11103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - PLANO PILOTO

10.058.0323.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS
Ref: 000466 0001 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

NATUREZA

34.90.30

FONTE

120

DETALHADO

45.000

T O T A L

325.000
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10.060.0327.8507 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Rrf: 000465 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

190104/00001 11104 REGIÃO ADMINISTRATIVA H - GAMA

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002939 00« 1 FUNCIONAMENTO DA REOlAO ADMINISTRATIVA DO
GAMA

190105/00001 11105 REGIÃO ADMINISTRATIVA m -TAGUATO1GA

03.007.002 1 .8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002675 006« FUNCIONAMENTO DA REOlAO ADMINISTRATIVA DE
TAOUATINOA

190109/00001 11109 REGIÃO ADMINISTRATIVA Vn - PARANOÁ

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002645 0061 FUNCIONAMENTO DA REOlAO ADMINISTRATIVA DO
PARANOÁ

190111/0000111111 REGIÃO ADMINISTRATIVA K - CEILANDIA

03007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002724 0065 FUNCIONAMENTO DA REOlAO ADMINISTRATIVA DE
CEILANDIA

190116/00001 11116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XTV- SÃO
SEBASTIÃO

03.007.0021 .850 : COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002706 0071 FUNCIONAMENTO DA REOlAO ADMINISTRATIVA DE SÃO
SEBASTIÃO

190119/00001 11119 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVH - RIACHO
FUNDO

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002832 0078 FUNCIONAMENTO DA REOlAO ADMINISTRATIVA DO
RIACHO FUNDO

190121/00001 11121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XK -
CANDANGOLÂNDIA

10.060.0327.8507 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Rrf: 000058 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

34.90.39

34.90.39

34.90.39

34.90.39

34.90.30

34.90.39

34.90.30

34.90.30
349039

34.90.39

34.90.39

34.90.39

120

100

120

100

100

100

100

120
100

100

100

100

280.000

9.380

26.810

50.000

31.037

6.410

12.000

23.000
69.900

18.000

44.126

27.000

00945/2-200035 • Ai InmfoAcáu alo coutam do ToUI TOTAL

45.000

280.000

36.190

36.190

50.000

50.000

37.447

37.447

104.900

104.900

18.000

18.000

44.126

44.126

27.000

27.000

642.663

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç A O
Anexo ao Decreto n° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190104/00001 11104 REGIÃO ADMINISTRATIVA n -GAMA

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002940 0074 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA

190109/00001 11109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VH - PARANOÁ

03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002644 0058 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ

190111/00001 11111 REGIÃO ADMINISTRATIVA K - CEILANDIA

03.007.0011.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 001715 0061 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DE CEILANDIA

190111/00001 11112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

03.007.0011.8501 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 003047 0079 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DO GUARÁ

190111/0000111111 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX-
CANDANGOLÂNDIA

1 5.081 .0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002806 0068 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CANDANGOLÂNDIA

NATUREZA

31.9008

31.90.13

31.90.93

31.90.11

31.90.08

FONTE

100

100

100

100

100

DETALHADO

5.000

4.000

3.000

30.000

1.500

00954/6-200035 • A» tmsftnocús nio comum do Total TOTAL

T O T A L

5.000

5.000

4.000

4.000

3.000

3.000

30.000

30.000

1.500

1.500

43.500

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç A O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190103/00001 11103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - PLANO PILOTO

10.058.0323.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS
Rrf: 000466 0001 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

190111/0000111111 REGIÃO ADMINISTRATIVA K -CEILANDIA

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002724 0065 FUNCIONAMENTO DA REGI AO ADMINISTRATIVA DE
CEILANDIA

NATUREZA

34.90.30

34.90.39

FONTE

120

100

DETALHADO

65.000

14.000

00955/8-200035 • Ai tnraftràuró alo censura do ToUl TOTAL

TOTAL

65.000

65.000

14.000

14.000

79.000

ANEXO n

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190104/00001 11104 REGIÃO ADMINISTRATIVA H - GAMA

03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002938 0078 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DO GAMA

190109/00001 11109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VD - PARANOÁ

15.081.0486 8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 001646 0053 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ

1901 H/00001 11111 REGIÃO ADMINISTRATIVA K - CEILANDIA

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002728 0065 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILANDIA

1901 12/00001 11112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 003049 0075 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ

190113/00001 11113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI -CRUZEIRO

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002717 0064 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO

190121/0000111121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX -
CANDANGOLÂNDIA

03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002807 0073 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DE CANDANGOLÂNDIA

NATUREZA

31.90.16

31.90.08

31.90.08

31.90.08

31.90.08

31.90.13

FONTE

100

100

100

100

100

100

DETALHADO

5.000

4.000

3.000

15.000

15.000

1.500

00954/7-200042 • As trtmftràicúu nio constam do Total TOTAL

TOTAL

5.000

5.000

4.000

4.000

3.000

3.000

15.000

15.000

15.000

15.000

1.500

1.500

43.500

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190103/00001 11103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - PLANO PILOTO

10.058.0323.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS
Rrf: 000466 0001 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

1901 1 1/00001 11111 REGIÃO ADMINISTRATIVA K - CEILANDIA

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002724 0065 FUNCIONAMENTO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILANDIA

NATUREZA

45.90.52

45.90.52

FONTE

120

100

DETALHADO

65.000

14.000

00955/9-200042 • As Iransfercnáu nio ousam do ToUl TOTAL

TOTAL

65.000

65.000

14.000

14.000

79.000

ANEXO n

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190103/00001 11103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - PLANO PILOTO

03 007 0025. 1 108 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS,
PRÓPRIOS E PARQUES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Rrf: 000447 0002 IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DE SERVIÇOS DA
ADMINISTRAÇÃO

10.058.0323.1 1 10 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Rrf: 000456 000 1 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

NATUREZA

45.90.51

45.90.51

FONTE

120

120

DETALHADO

45.000

280.000

T O T A L

325.000

45.000

280.000
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19010*00001 11104 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

03.007 0025.2045 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
Rrf: 000188 0001 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

05.007.0021 .2046 MANUTENÇÃO DA TOURE RETRANSMISSORA DE SINAL
DE TELEVISÃO

Rrf: 000189 0001 MANUTENÇÃO DA TORRE RETRANSMISSORA DE SINAL
DE TELEVISÃO

08.048.0247.2047 ÍROMOÇÃO DE ATTVIDADES CULTURAIS
Rrf: 000190 0001 PROMOÇÃO DE ATWIDADES CULTURAIS

10.060.0327.1048 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
Rrf: 000191 0001 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002940 (1074 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA

190105/00001 11105 REGIÃO ADMINISTRATIVA OI - TAGUATINGA

15 081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002676 0058 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA

190109/00001 11109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VT1 - PARANOA

03 007 0025 2028 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
Rrf: 000107 0001 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

10.058.0323.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS
Rrf: 000104 0001 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

10.060.0327.1241 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Rrf: 003118 0004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

10.060.0327.8507 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
Rrf: 000103 0001 MANUTENÇÃO DO áISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

15 081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002646 0053 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOA

190111/0000111111 REGIÃO ADMINISTRATIVA K - CEILÂNDIA

03.007.0024.1509 LMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS

Rrf: 002726 0001 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS

03.007.0025.2137 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
Rrf: 000586 0001 CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

08.046.0228.1562 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS E
PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

Rrf:003119 0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS E
PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

08 048.0247.2138 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
Rrf: 000588 0001 PROMOÇÃO DE AT! VIDADES CULTURAIS

10.058.0323.1150 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Rrf: 000587 0001 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

10.058.0323.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS
Rrf: 000598 0001 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002728 0065 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DECEILÂNDIA

190116/00001 11116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO
SEBASTIÃO

10.058.0323.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS
Rrf: 001819 0001 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

15 081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf 002715 0062 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO

190119/00001 11119 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVII-RIACHO
FUNDO

08.048.0247.2107 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
Rrf: 000502 0001 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

34.90.30

34.90.39

34.90.92

45.90.52

45.9092

45.90.52

34.90.30

34.90.32

34.90.32

34.90.39

34.90.92

45.90.52

45.90.51

34.90.39

34.9039

34.90.30

34.90.39

34.90.39

45.90.92

34.90.30

34.9092

34.90.39

45.90.52

45.90.92

45.90.51

45.90.52

45.90.51

34.90.30

34.90.30

34.90.39

34.90.30

45.90.52

34.90.39

34.90.30

34.90.39

120

100

100
100

100

100

120

100

120
120

100

100

120

100

100

100
100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

120

100

100

100

100

100

100

1.000

400

100

480
100

3.000

5000
100

10.000

10.000

100

100

810

5.000

50.000

5 001

5.000

1.332

9.998

849

2(8

15.000

10.000

10.000

14.000

900

10.000

12.000

23.000

25.000

6.00C

2.00C

10.0C

UM
34.001

36.190

10.060.0327.1 128 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Rrf: 000507 0001 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

2.080 190121/00001 11121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XK -
CANDANGOLÂNDIA

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Rrf: 002808 0076 FUNCIONAMENTO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA

3 aK CANDANGOLÂNDIA

08.046.0224.2013 PROMOÇÃO DE ATTVIDADES DESPORTIVAS
Rrf: 000049 0001 PROMOÇÃO DE ATWIDADES DESPORTIVAS

08 048.0247.2014 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
Rrf: 000050 000 1 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

25300

810 00945/5-200042 • Al tnufatedo nlo constam do ToUI

3490.39

45.90.51

34.90.30

34.90.30

34.90.30

3490.36

34.90.39

l

100

100

100

100

100

100

100

1.894

7.23J
"

7.50C

5.50C

4000

3.000

7.000

TOTAL

35.000

9.126

27.000

7.500

5.500

14.000

642.663

DECRETO N° 20.936, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999
5.000

50.000

Abre crédito suplementar, no valor de RS
39.680.000,00 (trinta e nove milhões e seiscentos e

50.000

oitenta mil reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

37.447 Q GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o inciso II, alínea "b", do art. 35, do
Decreto 16.098, de 29 de novembro de 1994, com o artigo 10 da Lei n° 2.288, de 08 de janeiro de
1999 e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4. 320,

10.000 de 17 de março de 1964, decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Dispêndios do Distrito Federal, em favor da Companhia
Energética de Brasília, crédito suplementar, no valor de RS 33.500.000,00 (trinta e três milhões e
quinhentos mil reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo II.

1332 Art. 2° Fica aberto ao Orçamento de Investimento do Distrito Federal, em favor da Companhia
Energética de Brasília, crédito suplementar, no valor de R$ 6.180.000,00 (seis milhões, cento e
oitenta mil reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo III.

999g Art. 3° O crédito suplementar de que tratam os artigos anteriores será financiado nos termos do
art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentaria constante do Anexo IV.
Art. 4° Em função do disposto no artigo anterior, fica reduzida a receita do Orçamento de D spêndios
e acrescida a receita do Orçamento de Investimento, da Companhia Energética de Brasília na forma
do Anexo l.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

15000 Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

104.900

Brasília 30 de dezembro de 1999
1 1 1° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

10.000
ANEXO I EXERCÍCIO DE 1999 R$1.00

RECEITA
10 000 ANEXO AO DECRETO N."

22 SECRETARIA DE OBRAS

222O4 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
14.000

GERAÇÃO PRÓPRIA

900

10.000

ORÇAMENTO

DISPÊNDIOS

INVESTIMENTO

TOTAL

ACRÉSCIMO

6.18O.OOO

6.180.OOO

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1999

SUnBBETAÇAO

ANEXO AO DECRETO N.'

35.000 22 SECRETARIA DE OBRAS

12204 COMFAHBIA KBBROBTICA DE BRASÍLIA

REDUÇÃO

6.18O.OOO

6.18OOOO

R$1.00

QUADRO DE DETALHAMEBTO DA DESPESA DAS ESTATAIS

ORÇAMEWTO DE DI8PEIDIOS
23-000 ESPECIF ICAÇÃO

18000 •
09.007.0021. 8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

Rei: 002720 0072 FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA ENERGÉTICA

DE BRASÍLIA

8.000 09.007.0021. 85O2 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ReC: 002721 0069 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA COMPANHIA

ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

10000 09.008.0033. 2167 AMORTIZAÇÃO, JUROS E ENCARGOS DA DtVIDA

POR CONTRATO

44.126

Ref: 000660 0001 AMORTIZAÇÃO, JUROS E ENCARGOS DA DtVIDA

POR CONTRATO

NATUREZA

4

7

FONTE

1

1

1

DETALHADO

23.000.000

9.000.0OO

1.500.000

T O T A L

TOTAL

23.000.000

9.000.000

1.500.000

33.500.000
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EXERCÍCIO DE 1999 R$1.00
SUPUnOCifTAÇAO

ANEXO AO DECRETO N."
22 SECRETARIA DE OBRAS

22204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

QUADRO DE DKTALHAMERTÚ DA DESPESA DAS ESTATAIS
ORÇAMBHTO DE DtVESTIHBlrrO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
09.007.0021.

Rrf.: OOOS28

09.007.0025.

Rrf.: 000530

O9.051.0267.
Rrf.: OO0583

O9.051.0267.
Rct: 000584

09.051.0258.

Rrf.: OO0534

09.051.0268.

Rrf.: 000535

09.051.0268.
Rrf.: OO0537

1131
0001

1583

0001

1152
O001

1152
OO02

1134

OO01

1134

0002

1135

0001

RENOVAÇÃO DA FROTA
RENOVAÇÃO DA FROTA

REESTRUTURAÇAO DAS AGÊNCIAS DE
ATENDIMENTO
OBRAS CIVIS E INSTALAÇÕES GERAIS

TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SUBESTAÇÕES
DE TRANSMISSÃO

TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
MELHORIA E AUTOMAÇÃO DE SUBESTAÇÕES
DE TRANSMISSÃO

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DAS REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO AÉREA

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DAS REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO SUBTERRÂNEA

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEDIDORES
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEDIDORES

NATUREZA

5

5

5

5

5

5

5

FONTE

1

1

1

1

1

1

1

DETALHADO

272.OOO

889.600

1.182.4OO

209.400

1.771.400

I.176.2OO

679.OOO

T O T A L

TOTAL

272.000

889.600

1.182.400

209.400

1.771.400

1.176.200

679.OOO

6.180.0OO

EXERCÍCIO DE 1999

ANEXO AO DECRETO N."
33 SECRETARIA DE OBRAS
23304 COWAHHIA EHKROÉTICA DE BRASÍLIA

QUADRO DE DCTALHAHBVTO DA DESPESA DAS ESTATAIS
ORÇAHEBTO PE D1SFEHPIQ8

E S P E C I F I C A Ç Ã O

09.063,0353. 2140
Rrf.: 000585 OO01

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

NATUREZA

4

FONTE

1

DETALHADO

39.680.OOO

T O T A L

TOTAL

39.680.000

39.680.000

Alt. 9° - A falsidade ou fraude, com o objetivo de manter o recebimento indevido da bolsa, sujeitará o
infrator as penalidades previstas em Lei.

Art. l O - A Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude, quando requerida, disponibilizará às entidades
envolvidas no programa de informações acerca do seu desenvolvimento.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUTM DOMINGOS ROR1Z

DECRETO N° 20.938, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999(")

Aprova o Regimento da Secretaria da Solidariedade
do Distrito Federal e dá outras providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3° da Lei n"
2 302, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento da Secretaria da Solidariedade, que acompanha este
Decreto.

Art. 2° - A distribuição dos cargos em comissão no quadro de pessoal da Secretaria da
Solidariedade pelas unidades administrativas é a constante do Anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999.
111° da República e 40" de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*)O anexo a este Decreto será publicado em suplemento a esta edição.

DECRETO N» 20.937, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999 EECRETO N° 20.939, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta o Programa Bolsa Atleta criado pela Lei
n" 2.402 de 15 de junho de 1999, e dá outras
providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, rio uso das atribuições que lhe confere o art. 100, mcisoà
VÊ e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. l ° - Cabe à Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude a execução e fiscalização do Programa
Bolsa Atleta, que garantirá a todo atleta do Distrito Federal que esteja em plena atividade esportiva, valor
mensal correspondente ao que estabelece o Anexo HJ da Lei n°2.402, de 15 de junho de 1999

Art. 2° - A concessão da Bolsa Atleta não gera qualquer vinculo com a Administração Pública

Art. 3° - Constituem requisitos para a concessão da Bolsa Atleta.

I - ser registrado por algum Clube e/ou Entidade Regional de Administração do Desporto do Distrito
Federal;

U - ter residência fixa no Distrito Federal a mais de 03 (três) anos;

1TJ - possuir a idade mínima de 12 (doze) anos;

IV - estar em plena atividade esportiva;

V - não possuir qualquer tipo de patrocínio.

Parágrafo Único - O patrocínio a que se refere o inciso V deste artigo, será caracterizado exclusivamente por
qualquer outra remuneração financeira realizada ao atleta, não sendo qualificado como tal, incentivo via
material ou equipamento para o exercício da atividade esportiva.

Art 4° - A Concessão da Bolsa Atleta será cancelada quando:

I - for comprovado que o atleta não se enquadra em qualquer dos requisitos de que trata o art. 3";

D - o atleta que estiver cumprindo pena imposta pela Justiça Desportiva.

Art. 5° - Além do que prevê o artigo 3°, os atletas deverão estar enquadrados nas classificações previstas no
art. 5° da Lei n° 2.402, de 15 de junho de 1999

Art. 6° - O valor correspondente a Bolsa Atleta será depositado, mensalmente, em conta corrente em nome do
atleta ou representante legal junto ao Banco de Brasília SÁ - BRB

Art. 7° - A indicação pela respectiva entidade Regional de Administração do Desporto, por si só, não gera
direito à bolsa.

Art 8° - As Entidades Regionais de Administração do Desporto deverão encaminhar até 30 de junho e 30 de
dezembro de cada ano, a Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude, relação dos atletas que poderão
ser beneficiados, confirmando os requisitos de previstos na Lei n° 2.404/99 e neste Decreto.

Altera dispositivo que especifica

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100
incisos VH e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1° O caput do artigo 1° do decreto 20"206, de 04 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. l" Ficam transformados em Cargos de Assessores da Consultoria Jurídica do
Gabinete do Governador os Cargos em Comissão constantes dos incisos de Í a V, do
Decreto n° 20.059, de 03 de março de 1999, mantidos os respectivos símbolos"

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 30 de dezembro de 1999.
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 20.940. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999(*)

Aprova o Manual de Comunicação Oficial do Governo do
Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer entre órgãos do Governo do Distrito Federal
procedimentos uniformes das atividades relativas à comunicação administrativa em seu âmbito,
DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o Manual de Comunicação Oficial do Governo do Distrito Federal, na
forma do anexo a este Decreto.

Art. 2° - Caberá à Secretaria de Administração acompanhar e orientar a implementação das
normas estabelecidas no Manual a que se refere o art. 1° deste Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999.
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*)O anexo a este Decreto será publicado em suplemento a esta edição.
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DECRETO N° 20.941, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta o art. 45 da lei 8.112, de
11 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre as consignações em folha de
pagamento dos servidores públicos
civis, dos aposentados e dos
pensionistas da administração direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso VÊ, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

D E C R E T A :
art. 1° - Os órgãos da administração de pessoal devem observar, na elaboração
das folhas de pagamento dos servidores da administração pública direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal, as normas
estabelecidas neste Decreto, relativamente as consignações compulsória e
facultativa.
Art. 2° - Considera-se para fins deste Decreto:
1 -- Consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações
compulsória e facultativa;
E - Consignante: órgão ou e entidade da administração pública direta, autárquica
e fundacional que procede aos descontos relativos às consignações compulsória e
facultativa na ficha financeira do servidor, em favor do consignatário;
Art. 3° - Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a remuneração do
servidor efetuado por força da lei ou mandado judicial, assim compreendido:
I - contribuição para Plano de Seguridade Social do Servidor Público;
n - contribuição para a Previdência Social;
Hl - pensão alimentícia judicial;
IV - imposto sobre rendimento do trabalho;
V - reposição e indenização ao erário;
VI - custeio parcial de beneficio e auxílio concedidos pela administração pública
direta, autárquica e fundacional;
VII - decisão judicial ou administrativa;
Vin - contribuição mensa! em favor de entidades sindicais na forma do art. 8°,
inciso IV, da Constituição Federal;
IX - taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de órgãos da administração
pública direta, autárquica e fundacional;
X - outros descontos compulsórios instituídos por lei
Art. 4° - Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração do
servidor mediante sua autorização prévia e formal, e anuência da administração,
nas seguintes modalidades:
I - mensalidade instituída para o custeio de entidades de classe, associações e
clubes de servidores;
H - mensalidade em favor de cooperativa constituída de acordo com a Lei n°
5.764, de 16 de dezembro de 1971, destinada a atender ao servidor público da
administração pública direta, autárquica e fundacional;
IQ i- contribuição para planos de saúde patrocinados por entidade fechada ou
aberta de previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de
vida, renda mensal e previdência complementar, bem como por entidade
administradora de planos de saúde;
IV - contribuição prevista na Lei n° 6.435, de julho de 1977, patrocinada por
entidade fechada ou aberta de previdência privada, que opere com planos de
pecúlio, seguro de vida, renda mensal e previdência complementar, bem como por
seguradora que opere com planos de seguro de vida e renda mensal;
V - prémio de seguro de vida de servidor coberto por entidade fechada ou aberta
de previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida,
renda mensal e previdência complementar, bem como seguradora que opere com
planos de seguro de vida e renda mensal;

Art. 5° - O pedido de consignação de pensão alimentícia voluntária será instruído
com a indicação do valor ou percentual de desconto sobre a remuneração, conta
bancária em que será destinado o crédito e aquiescência do consignatário ou
representante legal.
Art. 6° - Os consignatários de que trata o artigo 4°, excetuando o beneficiário de
pensão alimentícia voluntária, devem apresentar solicitação de consignação
facultativa aos órgãos setoriais ou seccionais, instruída com a comprovação de
autorização de cada servidor.
Art. 7° - Somente será habilitado como consignatário facultativo aquele que
estiver cadastrado junto a Secretaria de Administração e apresentar os seguintes
documentos:
I - Para cooperativas e entidades de classes e associações:
a) Estatuto devidamente registrado;
b) Ata da última eleição e posse da diretoria;
c) Autorização de funcionamento;
d) CGC da consignatária;

e) CPF do responsável pela consignatária;
f) Relação e natureza dos descontos a serem efetivados.
n - Para entidades fechadas de previdência privada:
a) Estatuto Social e respectivas alterações aprovadas pelo Ministro de Estado da

Previdência Social;
b) Autorização de Funcionamento;
c) Certidão negativa do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
d) Certidão negativa da Receita Federal;
e) Certidão negativa da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito

Federal;
f) CGC da consignatária;
g) CPF do responsável pela consignatária;

III - Para aquisição de imóvel:
a) comprovante de registro do mutuante na Caixa Económica Federal - CEF ou

no Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal
IDHAB/DF.

b) cópia do contrato de mútuo.
Art. 8° -As entidades sindicais e de classe, associações, clubes e cooperativas
constituídos exclusivamente por servidores públicos, devem disponibilizar,
quando solicitados pela Secretaria de Administração, a qualquer tempo, seus
cadastros de associados.
Art. 9° - O valor mínimo para descontos decorrentes de consignação facultativa é
de um por cento do menor vencimento básico fixado no âmbito da administração
pública direta, autárquica e fundacional.
Parágrafo Único - Observando o princípio da economicidade, a Secretaria de
Administração poderá estabelecer percentual superior ao previsto neste artigo.
Art. 10 - A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor não pode
exceder o valor equivalente a trinta por cento da soma dos vencimentos com os
adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as
relativas à natureza ou ao local de trabalho e a vantagem pessoal, nominalmente
identificada, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:
I - diárias;
n - ajuda de custo;
m - indenização da despesa do transporte;
IV - salário-família;
V - gratificação natalina;
VI - auxílio natalidade;
VII- auxílio funeral;
VTn - adicional de férias, correspondente a um terço sobre a remuneração;
IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
X - adicional notumo;
XI - adicional por tempo de serviço;
XE - adicional de insalubridade, de periculosidade ou atividades penosas.
Art. 11 - As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas.
§ l" - Não será permitido o desconto de consignações facultativas até o limite de
trinta por cento, quando a soma destas com as compulsórias exceder a setenta por
cento da remuneração do servidor.
§ 2° - Caso a soma das consignações compulsórias e facultativas exceda ao limite
definido no parágrafo anterior, serão suspensos, até ficar dentro daquele limite, os
descontos relativos a consignações facultativas de menores níveis de prioridade,
conforme o disposto a seguir:
I - pensão alimentícia voluntária;
II - amortização de empréstimos pessoais;
Hl - mensalidade para custeio de entidade de classes, associações e cooperativas;
IV - contribuição para previdência complementar ou renda mensal;
V - contribuição para planos de saúde;
VI - contribuição para planos de pecúlio;
VII - contribuição para seguro de vida;
VIII - amortização de financiamento de imóveis residenciais.
Art. 12 - Para cobertura dos custos de processamento de dados de consignações
facultativas, os consignatários, exceto os órgãos da administração pública direta,
autárquica e fundacional e os beneficiários de pensão alimentícia voluntária,
contribuirão com a quantia equivalente a uma UFIR por Unha impressa no contra
cheque de cada servidor.
Parágrafo Único - O recolhimento dos valores previstos no caput será processado
automaticamente sobre a forma de desconto incidente sobre os valores brutos a
serem repassados ou creditados à entidades consignatárias, e recolhidos
mensalmente ao tesouro do Distrito Federal pelo órgão ou entidade responsável
pela folha de pagamento
Art. 13 - Não são permitidos na folha processada ressarcimentos, compensações,
encontros de contas ou acertos financeiros entre entidades consignatárias e
servidores que impliquem créditos nas fichas financeiras dos servidores.
Art. 14 - A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade
dos órgãos e das entidades da administração direta, autárquica e fundacional por
dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo servidor junto ao
consignatário
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Art. 15 - A consignação facultativa pode ser cancelada:
I - por interesse da administração;
n - por interesse do consignatário, expresso por meio de solicitação formal
encaminhada ao órgão setorial ou seccional;
Hl - a pedido do servidor mediante requerimento endereçado ao órgão setorial ou
seccional.
Art. 16 - Independentemente de contrato ou convénio entre o consignatário e o
consignante, o pedido de cancelamento de consignação por parte do servidor deve
ser atendido com a cessação do desconto na folha de pagamento do mês que foi
formalizado o pleito, ou na do mês imediatamente seguinte, caso já tenha sido
processado, observando ainda o seguinte:
I - a consignação de mensalidade em favor de entidade sindical somente pode ser
cancelada após a desfíliação do servidor;
n - a consignação relativa a amortização de empréstimo somente pode ser
cancelada com a aquiescência do servidor e da consignatária.
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto N°
19.885, de 11 de dezembro de 1998.

PROCESSO N" : 139.000.084/98
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado, inclusive no que se refere ao prazo no
encaminhamento para a presente ratificação. Nota de Empenho n.° 347/99 no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), em favor da CEB - Companhia Energética de Brasília.
Publique-se e' encaminhe-se à Administração Regional do Cruzeiro, para as providências
complejnentares.

PROCESSO N° : 141.004.096/97
INTERESSADO : REAL ENGENHARIA LTDA
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do artigo 26, 'In Fine*, da Lei 8.666/93, o despacho que reconheceu a inexigibilidade de licitação, por
inviabilidade de competição, prevista no art. 25, caput, do Estatuto Licítatório, consoante operada nos
autos do processo acima epigrafado.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional de Brasília para as providências complementares.

Brasília, 30 de dezembro de 1999.
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N° : 148.001.325/97
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ASSUNTO : CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE

DECRETO N° 20.942, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Revoga o Decreto 17.984, de 21 de janeiro de 1997

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VH, X e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1° Fica revogado o Decreto 17.984, de 21 de janeiro de 1997.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1999.
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESP/i CHOS DO GOVERNADOR
Em 30 de dezembro de 1999

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que trata
o presente processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n° 336/99 no valor de
R$ 18.570,63 ( dezoito mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e três reais ), em favor da
NOVACAP - Companhia Urbanizadora da Nova Capital.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo, para as providências
complementares.

HE>IMAN BARBOSA

SECRETARIA DE FAZENDA

PROCESSO N" : 0030 006 138/99 - INTERESSADO : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
-ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO.

Nos termos do Parecer n° 126/99, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, publicado no DODF n° 126
de 02.07.99, nego provimento ao recurso administrativo em epígrafe.

PROCESSO: 196.000.223/99
INTERESSADO: JIMENEZ ASSOCIADOS
ASSUNTO: Contratação firma

Delego competência ao Diretor Presidente da Fundação Pólo
Ecológico de Brasília para firmar, em nome do Distrito Federal, o Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços n.° 04/99, constante de fls. 69/80.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PORTARIA CONJUNTA N° 8, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999

Revoga parcialmente a Portaria Conjunta n" 06, de 24 de
agosto de 1999, referente a descentralização de crédito
orçamentário.

OS SECRETÁRIOS DE FAZENDA E DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolvem:
Art. 1° Revogar parcialmente a Portaria Conjunta n° 06, de 24 de agosto de 1999, com cancelamento no valor de R$
222.662,43 (duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos), referente a
descentralização de crédito orçamentário de que trata o Processo n° 030.006.442/99.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALD1VINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Fazenda

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Secretário de Administração

PORTARIA N° 440, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

VICE-GOVERNADORIA

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 30 de dezembro de 1999

PROCESSO N° : 139.000.842/99
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ASSUNTO : MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que trata
o presente processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 362/99 no valor de
R$ 34.336,53 (trinta e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos), em
favor da CEB •> Companhia Energética de Brasília.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Cruzeiro,
complementares.

para as providências

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo art 1°, item VI, do Decreto n" 11.335, de 07 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Definir conforme anexo, a composição dos subitens das contas 34.90.30.00 - Material de Consumo,
45.90.51.00 - Obras e Instalações e 45.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.
II - Para efeito desta Portaria, entende-se como Material Permanente, aquele que, em razão de seu uso corrente, não
perde a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos.
III - Na classificação da despesa orçamentaria serão adotados os seguintes parâmetros excludentes, tomados
em conjunto, para a identificação do Material Permanente:
a) durabilidade, quando o material em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de funcionamento, no
prazo máximo de dois anos;
b) fragilidade, cuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela
irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;
c) perecibilidade, quando sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou que se deteriora ou perde sua característica
normal de uso;
d) incorporabilidade, quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem prejuízo das
características do principal; e
e) transíbrmabilidade, quando adquirido para fim de transformação.
IV - Os componentes relacionados em cada subitem não esgotam todos os tipos de bens possíveis de serem
adquiridos pelos órgãos, razão pela qual os executores deverão utilizar o subitem que mais se assemelha às
características do bem a ser apropriado, quando não expressamente citado. Por outro lado, o fato de um material
estar exemplificado em um subitem não significa que não possa ser classificado em outro subitem do mesmo
elemento de despesa, desde que possua uma outra aplicação específica.
V - Fica o Departamento Geral de Contabilidade da Subsecretária de Finanças encarregado de promover quaisquer
alterações, a nível de subitem do elemento de despesa, na Codificação em anexo, a fim de melhor ajustá-la às
necessidades.
VI - Esta Portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2000
VII- Fica revogada a composição dos subitens 30 - Material de Consumo, 51 - Obras e Instalações e 52 -
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Equipamentos e Material Permanente, constantes da Portaria SEFP n° 994, de 29 de novembro de 1994, e as demais
disposições em contrario, com nova redação a composição dos suhitens mencionados neste inciso, conforme anexo
único.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário

ANEXO

30 - MATERIAL DE CONSUMO
Entende-se como Material de Consumo, aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei N° 4.320/64,
perde normalmente sua identidade fisica e/ou tem sua utilização limitada a dois anos
01 - AI.IMF.NTOS E BEBIDAS
Agua mineral; alimentos para crianças; arroz; aves abatidas seus miúdos; azeitonas; açucares diversos; bebidas
alcoólicas; café; caldos; carnes e miúdos de bovinos; chá; compotas; condimentos; conservas de carnes e peixes,
suínos, caprinos, ovinos e outros; crustáceos e mariscos; conservas e produtos alimentícios concentrados; doces,
essências e licores; extrato de tomate; farinhas; feijão; frios; fubá; gelatinas; geleias; gelo, géneros alimentícios, leite
e produtos lácteos; maionese; margarinas; massas alimentícias; óleos comestíveis; ovos; palmito; peixes, picles;
produtos de padaria e confeitaria; produtos hortifrutigranjeiros; refrigerantes, sucos; sopas; sal; trigo; e outros.
02 - ANIMAIS DESTINADOS A ESTUDOS, PREPARAÇÃO DE PRODUTOS BIOLÓGICOS E CORTE
Animais destinados a corte; bois, carneiros; cavalos; porcos; animais destinados a estudo e preparação de produtos
biológicos; camundongos; cobaias; cobras, coelhos; macacos, sapos; e outros.
03 - ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E COPA
Cobertores; colchas; colchões, fronhas, guardanapos de tecido; lençóis; panos para pratos; toalhas de banho, mesa e
rosto; travesseiros; e outros.
04 - ARTIGOS PARA ESPORTES, RECREAÇÃO E CAMPANHA
Acessórios para mergulho; agasalhos esportivos; artigos para caça e pesca; artigos para desportos aquáticos e
terrestres; apitos; anzóis; bandeiras para arbitragem; barracas para camping; bolas; bolsas para desportistas;
bombas para encher bolas; calcados desportivos; calções, camisas; caneleiras; cantis, colchões para ginástica; cordas
para pular; emblemas; joelheiras; jogos diversos; linhas; luvas; materiais e acessórios para alpinismo, meiões;
munições de festim para jogos; óculos; pára-sol; quimonos; raquetes; redes; roupas e acessórios para mergulho;
sapatilhas; ténis; uniformes desportivos; varas de bambu; e outros
05 - COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GASES
Acetileno, aditivos; álcool combustível; carburetos; carvão; combustíveis sólidos; fluídos; lenha; gás liquefeito de
petróleo; gases para uso diverso; gasolina; graxas; lubrificantes; óleo combustível; óleos, óleo hidráulico; querosene,
oxigénio; vaselinas; e outros.
06 - EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES
Detonadores; dinamites, fogos de artifício, fósforos especiais; granadas, munições; pólvoras e explosivos; produtos
pirotécnicos; e outros.
07 - FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE CURTA DURAÇÃO PARA Uso NA AGRICULTURA, OBRAS E OFICINAS
Abafádores de ruídos tipo concha e plug; alavancas, alicates, almotolias, ancinhos, alfanges, arcos de serra e pua,
baldes galvanizados para uso em construções; bandejas para rolos; bedames; bits, brocas; carrinhos de mão para
obra; cavadeiras; chaves tipo fenda, philips, alien, boca, estriada, inglesa, "L", chaves para testes; colheres para
pedreiro; cossinetes; cunhas de aço, desempenadeiras, diamantes para cortar vidros; discos para serras circulares e
lixadeiras; eletrodos, enxadas; en-adões. enxós; escalas de madeira e metal, escovas de aço; espátulas; esquadros;
extensões de encaixe; facões, foices; forcados; formão, fresas, grosas; lâminas de serra; lentes de vidro ou plástico
para solda; limas; limatões; linhas para pedreiro; machados; machadinhas; machos; marretas; martelos de aço e
borracha; navalhas para desempenadeira; níveis para pedreiro; pás; pedras para afiação; peneiras; picaretas; plainas
manuais; ponteiros de aço; porta eletrodos; prumos; rebolos para esmeril; regadores; riscadores de azulejos; sachos;
sargentos de ferro; serrotes; soldas; soquetes; sutas; talhadeiras; tarugos de bronze; tesouras para podar; trenas;
travadeiras simples para serrote, torquès; e outros.
08 - IMPRESSOS
Impressos destinados a processamento de dados, em papel de segurança, em relevo, tipográficos e em off-set; e
outros
09 - MATERIAL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Caixas; caixotes e engradados de madeira; cintas e fios; conservadores de gelo; fitas metálicas; fitas sintéticas;
garrafas; garrafões plásticos; isopor; recipientes de isopor; recipientes de vidro; recipientes de tecido, plástico ou
papel; malas; malotes; sacos; sacolas; com ou sem impressão; e outros
10 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO
Aglomerados, aglutinantes; água raz, anilinas, arame para construção; areia, argamassa, arruelas; aspersor;
azulejos; blocos pré-moldados; bóias; breu; brita; buchas; cadeados; caibros; caixas d'água; caixa de descarga e
acessórios, caixas de gordura, cal, calhas; cantoneiras; canos; carrapetas; carpete, cascalho; cerâmicas; chapas de
ferro e galvanizadas; chuveiros simples, cimento; colas; concreto preparado e pré-moldado; compensados; corantes;
grades para calhas, grampos, hastes de lâmpadas fluorescentes e incandescentes; pára-raios; interruptores; lampião;
lanternas; papéis isolantes; pavios para lampiões; pilhas; pinos; pratos para lâmpadas; quadros de distribuição;
rabichos; reatores, receptáculos; refletores; resistências, roldanas; soquetes; starts, suportes; terminais; tomadas;
verniz isolante; velas de parafina, de espermacetes, e outros.
17 - MATERIAL PARA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENE E COSMÉTICOS
Absorvente higiénico; água sanitária; álcool; baldes plásticos para limpeza; bombas manuais para inseticida;
capachos; ceras para assoalho e veículos; cestos plásticos para lixo; cinzeiros de vidro; cosméticos; cotonetes;
cremes de barbear; creolinas; desengraxantes; desinfetantes; detergentes; desentupidores de pias e vasos;
desodorantes; esmaltes para unha; escovas e escovões; espanadores; esponjas; estopas; estojos de barbear; fio dental;
flanelas; fraldas geriátrica e descartáveis; guardanapos de papel; inseticidas domésticos; lãs de aço; limpadores e
polidores em geral; mangueiras plástica e borracha, óleos de limpeza; palitas para dente; papéis para higiene; papel
toalha; pás para lixo; palhas de aço; panos para limpeza; pentes; preservativos; produtos químicos e materiais para
limpeza de piscinas, removedores; rodos; sabões em barra, liquido e em pó, sabonetes; sacos plásticos; saponáceos;
shampoos; soda cáustica, vassouras; e outros.
18 - MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Adesivos para identificação; bandeiras para sinalização; capacetes; capa de chuva; cartuchos e filtros para máscaras
e respiradores; cassetetes; cinturão para eletricista; coletes reftetivos; cones plásticos; crachás; defensores (guard-
rail); fitas zebradas; lacres; luvas de proteção; mangas; microesféras para pintura; óculos de segurança e proteção;
películas refletivas; postes e materiais para semáforos; perneiras; placas e plaquetas em acrílico; placas e plaquetas
de metal, bronze, alumínio ou ferro; placas comemorativas e inaugurativas; placas para sinalização rodoviária;
placas para veículos; respiradores; tachões; e outros.
19 - MATERIAL PARA uso EM HOSPITAIS, CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS, LABORATÓRIOS E PRIMEIROS SOCORROS
Abaixadores de língua, agulhas hipodérmicas; algodão; amálgama; anestésicos; bengalas; borracha em tiras para
separar; aparelho para surdez; bico de bunsen; brocas; cânulas; catéteres; ceras odontológicas; cimento
odontológico; dentes; drenos; esparadrapos; espátula odontológica; fios para suturas; gaze; lâminas para bisturi,
lentes de contato; lentes e armações para óculos; lixas para uso odontológico; luvas cirúrgicas; material cirúrgico;
materiais descartáveis para testes laboratoriais; material oftalmológico e otorrinolaringológico; medicamentos;
órteses; pipetas; porcelanas; produtos químicos e biológicos, próteses; sacos para gelo; seringas, soros; termómetros,
tubos de ensaio; vacinas; vidraria; e outros.
20 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
Peças e acessórios para aeronaves; aparelhos do tipo doméstico; aparelhos técnicos de medição, teste e controle;
embarcações; equipamentos de combate a incêndios; equipamentos de comunicação, sinalização e
fbtocinematografia, equipamentos de processamento de dados e microfilmagem; instrumentos musicais, máquinas de

escritório; máquinas e implementos agrícolas e de obras; máquinas de oficinas; motociclos; móveis e equipamentos
médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; móveis em geral, veículos ferroviários; máquinas, motores e
aparelhos para a indústria, comércio e transporte; máquinas gráficas; e outros.
21 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
Água destilada; baterias; bicos; càmaras-de-ar; cola; solução, peças e acessórios para veículos alfa-romeu, chevrolet,
fiat, ford, mercedes-benz e toyota, volkswagem, chrysler, scania-vabis, mitsubishi, honda, kia, peugeot e peças
comuns a várias linhas de veículos; peças e acessórios para veículos importado; pneus; remendos, solução para
baterias; válvulas; vulcanite; e outros.
22 - MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZTNHA
Abridores; acendedor para fogão; açucareiros em geral; aparelhos de jantar, de café e de chá de louça ou vidro;
assadeiras, bacias, bandejas, batedeira manual de ovos, bules, caldeirões, chaleiras; cestos para pão, coadores para
café, colheres; conchas, copos, ebulidores, escadas domésticas, espumadeira; facas, filtros de louça ou cerâmica,
formas; frigideiras; garfos; garrafas térmicas; jarras, palitos de fósforos; marmitas, panelas; pegador de gelo; pratos,
ralos; recipientes de louça ou plástico; velas para filtro; talheres; xícaras de louça; e outros.
23 - VESTUÁRIOS EM GERAL
Calçados profissionais; blazeres, blusas, bonés, borzeguins, botas, botinas; calças, camisas, capas; cintos; coldres,
gravatas; guarda-chuva; guarda-pó, jalecos, jaquetas, luvas, macacões, meias, porta-carregadores, quepes; sapatos;
uniformes civis e seus complementos, uniformes militares e seus complementos, e outros.
24 - MATERIAL PARA DESENHO
Achuriadores, adaptadores para aranha; apagadores para desenho; canetas para desenho; cintéis; compassos; curvas
francesas e universais; decalque seco, dispersantes, escalas; gabaritos; guias; grafites; lixas para grafites; escovas
para desenho; esquadros e transferidores; lapiseiras; pantógrafos; papel apergaminhado; papel canson; papel
manteiga; papel milimetrado, papel vegetal, penas para desenho; pincéis para desenho; régua "T"; tecnígrafbs; tintas
para canetas de desenho; tira-linhas; e outros
25 - ARTIGOS E UTENSÍLIOS DE CURTA DURAÇÃO PARA DECORAÇÃO
Arranjos de mesa; enfeites; recipientes de plástico ou metal para plantas com ou sem corrente; plantas e flores
decorativas; vasos; xaxins; e outros.
26 - MATERIAL E ARTIGOS MORTUÁRIOS CAKÃO; ESQUIFES; ETC.
27 - MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA
99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Registra o valor das despesas com materiais de consumo não contemplados nos subitens anteriores.
64 - DESPESA DE PRONTO PAGAMENTO
Despesas de pronto pagamento (Art. 4° inc I, Dec. 13771/92).
51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Despesas com estudos e projetos, início, prosseguimento e conclusão de obras; pagamento de pessoal temporário não
pertencente ao quadro da entidade e necessário á realização das mesmas; pagamento de obras contratadas;
instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem para ar condicionado
central, etc.
01 - ESTUDOS E PROJETOS
Registra o valor das despesas com estudos e projetos de engenharia e arquitetura inerentes ao imóvel.
02 - EDIFICAÇÕES
Registra o valor das despesas com construção de prédios públicos e equipamentos urbanos definitivos, tais como:
terminais rodoviários; ginásios; estádios; hospitais, escolas; bancas de jornais e revistas; abrigos de taxi e de
passageiros, passarelas; administrações de quadra; banca de flores; sanitários públicos; áreas de lazer ou esporte
incorporáveis ou inerentes ao imóvel; e outras.
03 - OBRAS E URBANIZAÇÃO
Registra o valor das despesas com a implantação ou estudos e projetos de vias públicas, meios-fios; passeios;
pavimentação; áreas verdes; sinalização e iluminação públicas; galerias de águas pluviais; áreas de lazer ou esporte
em logradouros públicos; obras de saneamento básico, e outras.
04 - OBRAS RODOVIÁRIAS •
Registra o valor das despesas com desmatamento; terraplenagem; encascalhamento, pavimentação; e outras.
05 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS PARA OBRAS
Registra o valor das instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores; aparelhagens
para ar condicionado central; câmaras frigoríficas; e outras.
06 - REFORMA, BENFEITORIA ou MELHORIA
Registra o valor das despesas com obra de melhoramento da construção para. colocação de seu objeto em condições
normais de utilização ou funcionamento, sem ampliar suas medidas originais, compreendendo a reconstrução parcial
do imóvel, remanejamento de paredes, substituição de cobertura, construção de cercas, muros, alambrados, e outras.
07 - OBRAS COM o METRO
Conforme ementa.
99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Registra o valor das despesas com outras obras e instalações, não especificadas nos subitens anteriores
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 - SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA
Registra o valor das despesas com animais para trabalho, produção, reprodução ou exposição e equipamentos de
montaria.
Animais não destinados a laboratórios ou corte; animais para jardim zoológico; animais para produção, reprodução e
guarda; animais para sela e tração; selas; e outros.
02 - ARMAMENTOS
Registra o valor das despesas com todas as armas de porte, portáteis e'transportáveis, de tiro tenso, todas as armas
portáteis e transportáveis autopropulsionadas, de tiro curvo, centrais de tiro, rebocáveis ou motorizadas e outros
apetrechos bélicos.
Fuzil; metralhadora; pistola; revólver; e outros.
03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO, ORIENTAÇÃO E CONTROLE
Registra o valor das despesas com aparelhos e equipamentos de medição, orientação e controle. Quando estes
aparelhos forem incorporados a um equipamento maior serão os mesmos considerados componentes.
Alinhador óptico; amperímetro; aparelho de medição meteorológica; barómetro; balanças de precisão; baliza
topográfica; bússola; calibradores; carregador de bateria; chave automática; cronometro; decibelúnetro;
estabilizador; gerador; haste de contato; hidrômetro; magnetômetro, manómetro, medidor de gás; mira-falante, níveis
topográficos; no-break; osciloscópio; paquímetro; pirómetro; planímetro; psicrómetro; relógio de ponto; relógio
medidor de luz; retificador; roleta; sonar; sonda; tacógrafo, taquimetro; telémetro; teodolito; transformador de
voltagem, tripés especiais, tunga; turbímetro; voltímetro; e outros
04 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
Registra o valor das despesas com aparelhos e utensílios domésticos de preparar, conservar temperatura e servir
alimentos que não sejam confeccionados com materiais frágeis ou quebradiços (com durabilidade superior a dois
anos), bem assim como, aqueles utilizados em cozinhas e refeitórios de hospitais, estabelecimentos de ensino,
fábricas e quartéis
Aparelho de ar condicionado; aparelho gerador de ozônio; aparelhos de copa e cozinha; aspirador de pó; baixelas,
batedeiras, bebedouro; botijão de gás; cafeteira elétrica; circulador de ar; conjunto de chá/café/jantar,
desumidificador, enceradeira; escada portátil; espremedor elétrico de fruta; esterelizador, exaustor; faqueiro; filtro de
água; fogão, fomo de microondas; forno elétrico; freezer, fritador elétrico; grill, liquídificador; máquina de costura;
máquina de cortar frios; máquina de secar roupa; máquina de lavar louça, máquina de lavar ou passar roupa;
máquina de moer ou fazer café; purificador de ar; refrigeradores domésticos; sanduicheira elétrica; torneira elétrica;
torradeira elétrica; umidificador de ar; ventilador; e outros.
05 - EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO, PROTEÇÃO, SEGURANÇA, PATRULHAMENTO E SOCORRO
Registra o valor das despesas com todos os materiais permanentes utilizados na prevenção, proteção e segurança de
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pessoas ou bens públicos, como também qualquer outro utilizado para socorro diverso, ou sobrevivência em
qualquer ecossistema e o valor das despesas com todos os materiais permanentes utilizados em qualquer
patrulhamento ostensivo.
Alarme; Algema; barraca; bloqueios; bóia salva-vidas; cabine para guarda (guarita); cama de campanha; cofre;
colete a prova de balas; detector de metais; escafandro; escudo de metal; extintor de incêndio; farol de comunicação;
máscaras especiais; mesa de campanha; pára-quedas; pára-raios; pistola de sinalização; sinalizador de garagem;
sirene de campanha; tanque de oxigénio; e outros.
06 - MAQUINAS, APARELHOS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS E PARA ESCRITÓRIO
Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e utensílios utilizados em escritório e destinados ao
auxílio do trabalho administrativo e o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos
utilizados em reprografia ou artes gráficas.
Aparelho rotulador; apontador de lápis (de mesa); caixa registradora; carimbo digitador de metal; compasso;
cortadeira elétríca; costuradora de papel; duplicadora (mimeógrafo); estojo para desenho; Fotocopiadora/copiadora;
gravadora de estêncil; guilhotina; linotipo; máquina autenticadora; máquina colocadora de espirais; máquina de
calcular; máquina de escrever; máquina de off-set; máquina perfuradora; máquina de plastificar; máquina
franqueadora; máquina grampeadora; máquina heliográfica; máquina para encadernar; normógrafo; operadora de
ilhoses; pantógrafo; picotadeira; régua "T"; régua de precisão; teleimpressora e receptadora de páginas; e outros.
07 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados em processamento de
dados de qualquer natureza, exceto as peças para reposição
Caneta óptica; computador; controladora de linhas; data show, disco e fita magnéticos; estacão disk-less; hub
inteligente; impressora; kit multimídia, leitora; mesa digitalizadora; micro e minicomputadores; medem; módulo de
expansão; monitor de vídeo; multiplexador, placas; processador; roteador; scanner; teclado para micro; unidade
tracionadora; e outros.
08 - BANDEIRAS
Registra o valor das despesas com a Bandeira Nacional, do Distrito Federal, de Estados, Países e de outras
entidades.
Bandeira, brasão; estandarte, e outros.
09 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS
Registra o valor das despesas com todos os instrumentos de cordas, sopro ou percussão, como também outros
instrumentos utilizados pelos artistas em geral.
Acordeon; clarinete; corneta; guitarra; oboé; órgão, pandeiro; piano; pistão; saxofone; surdo; tambor; teclado
musical; tímpano; trombone; violão; violino; violoncelo; xilofone; e outros.
11 - COLEÇÕES, MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS, DISCOTECAS E FILMOTECAS
Registra o valor das despesas com coleções bibliográficas de obras científicas, românticas, contos e documentários
históricos e outros, mapotecas, dicionários para uso em bibliotecas, enciclopédias, periódicos encadernados para uso
em bibliotecas, palestras, etc.
Registra o valor das despesas com discos, CD e coleções de fitas gravadas com músicas e fitas cinematográficas de
caráter educativo, científico e informativo.
Álbum de caráter educativo; coleções e materiais bibliográficos informatizados, dicionários; disco educativo;
enciclopédia; fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo; livro técnico; microfilme; obras especializadas;
partitura musical; publicações e documentos especializados destinados a bibliotecas; repertório legislativo; e outros.
12 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA
Registra o valor das despesas com todas as máquinas, ferramentas e utensílios utilizados em oficinas mecânicas,
marcenaria, carpintaria e serralheria, não incluindo ferramentas que não façam parte de um conjunto
Alargadores, analisador de motores; balanceador de rodas, bomba de lubrificação; bomba de sucção e elevação de
água e gasolina, bomba para esgotamento de tambores; bomba transferidora de óleo; calandra; compressor de ar;
conjunto de oxigénio; conjunto de solda; conjunto para lubrificação; contagiro; desbastadeira; desempenadeira;
elevador hidráulico; esmerilhadeira; extrator de parafuso; extrator de precisão; forja; fundidora para confecção de
broca; furadeira; gerador de espuma; gerador de oxiacetileno; laminadora; lavadora de carro; lixadeira; macaco
mecânico e hidráulico; mandril; máquina de pontear; máquina retificadora; níveis de aço ou madeira; plainas
elétricas; pistola metalizadora e para pintura; polidora; prensa; rebitadora; recipiente de ferro para combustíveis;
saca-pino; sargento de ferro; serra elétnca e hidráulica; talhas; tarracha; tesoura elétrica; testadora; torno elétrico;
tupia; vulcanizadora; e outros.
13 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM OBRAS E NA AGRICULTURA
Registra o valor das despesas com todas as máquinas, tratores e equipamentos utilizados em obras, agricultura e na
construção e conservação de estradas.
Arado; betoneira; bomba d'água; bomba de irrigação; carneiro hidráulico; carregadora; ceifadeira; colheitadeira;
compactador; conjunto moto-bomba para irrigação; cultivador; debulhadeira; desidratadora; desintegrador;
deslocadora; distribuidor de fertilizantes; escarificador; escavadeira; forno e estufa de secagem ou amadurecimento;
grades de disco; máquinas e aparelhos de perfuração; máquinas de beneficiamento; máquina de cortar grama;
microtrator; misturador de ração; moinho agrícola, motoniveladora, moto-serra; pá carregadora, picador de
forragens; plaina terraceadora; plantadeira; pulverizador de tração animal ou mecânica; roçadeira; roda d'água; rolo
compressor; semeadeira; sulcador; trator de roda e esteira; e outros.
14 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA COMERCIAI, E INDUSTRIAL
Registra o valor das despesas com qualquer máquina, aparelho ou equipamento empregado na fabricação de
produtos ou no recondicionamento de outros.
Balcão frigorifico; exaustor industrial; forno e torradeira industrial; máquina de fabricação de laticínios; máquina de
fabricação de tecidos; pasteurizadbr; refrigerador comercial e industrial; e outros.
15 - APARELHOS F. EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES F, DIVERSÕES
Registra o valor das despesas com instrumentos, aparelhos e utensílios destinados a qualquer modalidade de esportes
e diversões de qualquer natureza, desde que não integrados a instalações de ginásios de esportes, centros esportivos,
teatro, cinema, etc.
Arco; baliza; barco de regata; barra; bastão; bicicleta ergométrica; cama elástica; carneiro de madeira; carrossel;
cavalo; dardo; deslizador; disco; halteres; peso; placar; remo; vara de salto; e outros.
16 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VÍDEO, FOTO E COMUNICAÇÕES
Registra o valor das despesas com aparelhos e equipamentos de gravação e reprodução de sons e imagens, filmagem
e acessórios de durabilidade superior a dois anos, bem como todo material considerado permanente, portátil ou
transportável, de uso em comunicações.
Amplificador de som; antena parabólica; aparelho controlador de terminal telefónico; aparelho de CD; aparelho de
radar e semelhantes aparelho de sinalização de qualquer espécie; aparelho de som; aparelho registrador de som;
aparelho telefónico; bloqueador telefónico; caixa acústica; central telefónica; detector de chamadas telefónicas;
equalizador de som; fàx-símile; fumadora; flash eletrônico; fonógrafo; gravador de som; interfone; máquina
fotográfica; mesa operacional; microfilmadora; microfone; objetiva; pabx; projetor; rádios em geral; rádio telegrafia;
rádio telex; rádio transmissor; retro-projetor; secretária eietrônica; sintonizador de som; spin-light; sistema de
comunicação; tape-deck; tela para projeção; tele-speaker; televisor; toca-fitas; transceptores; videocassete; e outros
correntes de ferro; dobradiças; espelhos; esquadrias de metal; estacas; fechaduras; ferragens, ferros para construção,
ferro chato; ferro redondo; ferro trifilado; filtro de parede, flanges; fórmicas; gesso; goma-laca; grades; granitos;
impermeabilizantes; isolantes acústicos; janelas; ladrilhos; lajotas; lambris; laminados plásticos; lavatórios; lixas;
louças; luvas; madeiras; madeirite, manilhas; massa asfáltíca, massas para fixação de vidros, massas sintéticas;
materiais de cobertura; mourões; niple, óleo de linhaça; papéis e plásticos para forração de paredes; papeleiras de
louça e metal, parafusos; pastilhas; passadeiras; pedras marroadas; pedras desbastadas ou serradas; pedra de
mármore; pedra ardósia; pias; piche; pincéis e rolos para pintura; pisos; placas de gesso; plug; pontaletes; porcas;
portas; portais; porta-toalhas; portões; postes de madeira; pranchas; pregos; ralos; rebites; registros; removedores de
tinta; ripas saibro; sarrafos; seladores; sifão; tábuas; solventes; tacos; tampa para vaso sanitário; tarjetas tarugos,
telas para teto; telhas de cerâmica, amianto, metal e acrílico; tijolos, tintas; todos; torneiras; trinchas; tubos

industriais; vasos sanitários; venezianas; vergalhões; vernizes; vidros, vigotas; virola; vitreaux; zarcão; e outros.
11 - MATERIAL DESTINADO AO COMBATE DE SINISTROS
Produtos químicos para combate a incêndio e sinistros; e outros.
12 - MATERIAIS PARA AGROPECUARIA, COUDELARIA E ZOOTECNIA
Adubos químicos e orgânicos; alimentos para aves, gado, peixes e outros animais; aplicadores manuais de inseticida;
arames; arreamentos e seus acessórios; baldes para ordenha; bridões; cabrestos; cangas; cinchas; cravos; cordas;
corretivos para solo, defensivos; escovas para animais; estribos; ferraduras; ferro para forjar; fertilizantes;
fungicidas; herbicidas; inseticidas; lombinhos; materiais para apicultura; medicamentos para tratamento clínico em
veterinária; mudas e plantas; pulverizadores plásticos; rédeas; sementes; telas; tiradeiras; utensílios agropecuários; e
outros.
13 - MATERIAL PARA ALFAIATARIA E CAPOTARIA
Algodão bruto; alpacas; arruelas de abas; aviamentos; agulhas de mão; agulhas de máquina; alfinetes para costura;
botões; cambraias; cetins colchetes; cordão para persianas, cordão para içamento de bandeira; cortiças; couros;
courvins; entretelas; espumas de nylon; fèltros, fivelas; grampos para estofamento; linhas de nylon, linhas para
costura; material para estofamento e revestimento; mantas de sisal; molas; musselinas; napas; oleados; plásticos;
organdis; sedas; tachas; tecidos; vivos para estofamento; veludos; e outros.
14 - MATERIAL PARA EXPEDIENTE E ENSINO
Agendas; alfinetes para painéis; almofadas para carimbo; apagadores para quadro; atlas geográfico; bandeja para
expediente; barbante; borrachas; brinquedos pedagógicos; cadernos escolares; caixas-arquivo; calendários; canetas
esferográficas e hidrográficas; cargas para canetas; carimbos de borracha; cartões, cartolinas; cartuchos para
impressoras; clipes; colas; colchetes; corretores; discos para relógio de ponto; dispersantes; elásticos; envelopes
plásticos, envelope sem impressão; esponjeiras; estêncil comum; estêncil para gravação eietrônica; estiletes;
etiquetas; extratores de grampos; fichas; fichários de mesa em acrílico; fitas adesivas; fitas para impressora; fitas
para máquina de calcular e de escrever; fitas para relógio datador-numerador, fitas para relógio de ponto; fitas para
rotulador; fixadores; garras plásticas; gelatinas para cópia; giz; grampeador de mesa; grampos para copiadora;
grampos para encadernação; grampos para grampeador, grampos-trilho; impressos padronizados; índices; lápis
bicolor; lápis borracha; lápis cera; lápis de cor; limpa^tipos; livros escolares para distribuição; livros de ata; livros de
protocolo; mapas; matérias-primas para práticas educativas; material para duplicação; matrizes para off-set; papéis
corretivos; papel acetinado; papel almaço, papel buffon; papel camurça; papel carbono; papel cópia "flor-post";
papel copiador infravermelho; papel crepom; papel heliográfico; papel jornal; papel kraft; papel para cópias
xerográficas, eletrostáticas e para copiadoras a seco; papel para fàc-símile; papel sulfite; pastas; perfuradores;
percevejos; pincéis atómicos; plásticos para plastificação; porta-canetas; porta-clips; porta-disquetes; porta-
carimbos; porta-fitas; porta-lápis; reabastecedores para pincel atómico; refil para impressora; registrador az; réguas
plásticas ou de baquelrte; reveladores; slides; testes psicológicos; tintas para carimbo; tintas para canetas
hidrográficas; tintas para estêncil, mimeógrafos e duplicadores; tintas guache; tesouras; tonalizadores; transparência
para retroprojetor; tripés e descanso para quadros, vernizes; corretores; visores para pastas; e outros.
15 - MATERIAL PARA CINEMATOGRAFIA, FOTOGRAFIA, RADIOLOGIA, RADIOFONIA E TELECOMUNICAÇÕES
Ácidos e sais para revelação e fixação de filmes; filmes e papéis para cinematografia, fotografia e radiologia;
material para gravação e reprodução de som e imagem; agulhas para vitrolas; discos; fitas magnéticas para
gravadores, videocassete e fumadoras; material para telecomunicação; papéis e fitas para telex; produtos químicos
para revelação e fixação; utensílios para laboratórios de revelação; banheiras de plástico; filtros; funis; lâmpadas;
etc
16 - MATERIAL PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO
Arandelas; bases, bocais; botões para campainha; cabos; caixa de distribuição; calhas; camisas para lampiões;
campainhas; chuveiro elétrico; círios; disjuntores; eletrodutos; fibras isolantes; fios; fitas isolantes; fusíveis; globos;
17 - OBRAS DE ARTE, OBJETOS E PEÇAS PARA DECORAÇÃO, COLEÇÃO E MUSEU
Registra o valor das despesas com objetos de valor artístico e histórico, destinados a coleção ou exposição em
museus e o valor dás despesas com objetos e peças destinados a decoração interior de ambientes.
Alfaias em louça; animais empalhados, dissecados, conservados em álcool; biombos; cinzeiro com pedestal; coleção
de zoologia, botânica e mineralogia, cortinas; divisórias removíveis; documentos e objetos históricos (armas antigas,
selos, etc.); esculturas; gravuras; peças em marfim e cerâmica; pedestais especiais e similares, persianas; pinacotecas
completas; pinturas em tela; porcelana; quadros decorativos; refletor para pranchetas; relógio de mesa/parede;
tapeçaria; tapetes; toldos, vaso decorativo, e outros.
18 - MOBILIÁRIO EM GERAL
Registra o valor das despesas com móveis destinados ao uso.
Armários em geral, arquivo de aço ou madeira, balcão (tipo atendimento); banco; banqueta; cadeiras; cama; carrinho
fichário; carteira escolar; criado-mudo; cristaleira; escrivaninha; estante de madeira ou aço; estofado, fichário eletro-
mecânico; guarda-roupa; mapotecas; mesas; penteadeira; poltrona; prancheta para desenho; quadro de chaves;
quadro imantado; quadro escolar; quadro para editais e avisos; rack; suporte para TV, vídeo e outros aparelhos; e
outros.
19 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES
Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, utensílio ou equipamento de uso médico, odontológico,
laboratorial e hospitalar que não se integrem a instalações, ou a outros conjuntos monitores. No caso de fazerem
parte de instalações ou outros conjuntos, deverão ser considerados componentes.
Afastador; alargador; aparelho de esterilização; aparelho de raio x; aparelho de transfusão de sangue; aparelho de
ultravioleta; aparelho eletrocirúrgicos; aparelho infravermelho; aparelho para inalação; balança pediátrica; aparelhos
para endoscopia, cirurgias e mecanoterapía; aparelhos para odontologia e oftalmologia, aparelhos para
oxigenoterapia, ozonoterapia, berço aquecido; boticão; cadeira odontológica; cadeira de rodas; câmara de
infravermelho; câmara de oxigénio; câmara de radioterapia; capela de fluxo liminar; carro-maca; centrifugador,
destilador; eletro-analisador; eletro-cardiográfico; estetoscópio; estufa; maca; medidor de pressão arter T!
(esfignomanômetro); megatoscópio; microscópio; mochos, móveis em geral para uso em hospitais, laboratórios e
clínicas odontológicas; tenda de oxigénio; termocautério; e outros.
21 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
Registra o valor das despesas com veículos de tração mecânica.
Ambulância; automóvel; caminhão; camionetas; carro-forte; consultório volante; furgão; microônibus; motocicleta;
ônibus; rabecão; veículos especiais; e outros.
22 - VEÍCULOS DIVERSOS
Registra o valor das despesas com veículos não contemplados em subitens específicos.
Bicicleta; carrinho tipo plataforma; carroça; charrete; empilhadeira; triciclo; vassoura mecânica; e outros.
23 - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
Registra o valor das despesas com todos os equipamentos e acessórios para veículos.
Ar condicionado para automóvel; basculante; bombas, escadas, tanques e vassouras (acoplados a veículos),
caçamba; capotas; carroceria; guincho; guindaste; plataforma tip-top, tanques irrigadores; trailer e similares; e
outros.
24 - MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA COLETA E TRANSPORTE DE Lixo
Registra o valor das despesas com máquinas, equipamentos e utensílios para coleta e transporte de lixo.
Coletor/compactador de lixo; container, máquina de tratamento de lixo; e outros.
25 - EMBARCAÇÕES
Registra o valor das despesas com todas as embarcações fluviais, lacustres ou marítimas
Canoa; chata; draga flutuante; jet-ski; lancha; navio; rebocador; traineira; e outros.
26 - VEÍCULOS FERROVIÁRIOS
Registra o valor das despesas com máquinas e aparelhos ferroviários.
Locomotiva; prancha; reboque; tender; vagão para transporte de carga ou passageiros; e outros.
27 - AERONAVES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS E DE PROTECÃO AO voo
Registra o valor das despesas com qualquer tipo de aeronave de asa fixa ou asa rotativa, equipamentos e acessórios
aeronáuticos e de proteção ao voo.
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Avião; balão; helicóptero; microcomputador de bordo; planador; ultra-leve, e outros.
99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
Registra o valor das despesas com materiais e equipamentos não contemplados em subitens específicos

PORTARIA N° 441, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Introduz alterações na Portaria SEFP n" 466, de 06 de
dezembro de 1993.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Convénio
ICMS 128/94 e no art. 323 do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997, resolve:
Art. I" Ficam acrescentados ao art. 3° da Portaria SEFP n" 466, de 06 de dezembro de 1993, os seguintes §§ 3° e
4°:
"Art. 3°

§ 3° A base de cálculo prevista neste artigo fica reduzida para 70,59% (setenta inteiros e cinquenta e nove
centésimos por cento).
§ 4° Nas operações amparadas pelo benefício previsto no parágrafo anterior será exigido o estorno de crédito de
que trata o inciso V do art. 60 do Decreto n" 18.955, de 22 de dezembro de 1997."
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2000.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIV1NO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA N" 442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivos da Portaria n." 404, de 21 de
outubro de 1999, que dispõe sobre o regime de
substituição tributária do ICMS nas operações com
combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de
petróleo, e com outros produtos que menciona.

0 SECRETARIO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art 323 do Decreto n °
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e nos Convénios ICMS 83/99, 84/99 e 85/99, todos de 10 de dezembro
de 1999, resolve:
Art. 1° A Portaria n.° 404, de 21 de outubro de 1999, fica alterada como segue:
1 - os incisos I e II do § 1° do art. 3° passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3" :
§1°
/- no Distrito Federal 116,80%;
II - em outra unidade federada 189,00%. ";
II - o art. 11 passa a vigorar acrescentado do seguinte § 5° :
"Art. U
§ S" Aplicam-se, no que couber, à Central de Matéria-prima Petroquímica - CPQ as normas contidas nesta
Portaria aplicáveis à refinaria de petróleo e suas bases.";
III - o § 4° do art. 12, na redação dada pela Portaria n° 435, de 20 de dezembro de 1999, produzira efeitos a partir
de T de abril de 2000;
IV - o art. 21 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21. Para efeitos desta Portaria considerar-se-ão distribuidora de combustíveis, TRK e CPQ como os
definidos e autorizados por órgão federal competente. "
Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2000
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 443. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

Designa Executor Técnico para o Contrato n." 23/99-SEF

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições e, tendo em vista o
disposto no "caput" do art. 67, da Lei n° 8.666/93, c/c o art. 13 inciso II do Decreto n° 16.098/94 e o que consta no
Processo n.° 040.010.420/99, resolve:

Art. 1° Designar o Chefe da Divisão de Planejamento e Controle/DGI/SEF, como executor do Contrato n° 23/99-
SEF, celebrado entre o Distrito Federal, por meio desta Secretaria e a empresa Xerox Comércio e Indústria Ltda,
objetivando a locação de um sistema de impressão eletrônica, de uma envelopadora e uma serrilhadora, para esta
Secretaria.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

PROCESSO N° : 040.013.454/99
INTERESSADO : DSG/DAG/SEF
ASSUNTO : REVISÃO EM RELÓGIOS DATADORES

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, a Dispensa de Licitação em favor da firma Digicard -
Relógios Informatizados e Comércio Ltda, objetivando atender despesas com serviços de alteração de 02 (dois)
para 04 (quatro) dígitos em 03 (três) relógios datadores numeradores, marca IRCE, bem como revisão em 17
(dezessete) relógios datadores numeradores, marca DIMEP e marca IRCE, desta Secretaria, no valor total de
l. 110,00 (um mil, cento e dez reais).
A Dispensa de Licitação foi reconhecida dom fundamento no "caput" do art. 24, inciso U, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral/SEF, para as devidas providências.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
ATO DECLARATÓRIO N.° 811/99-DAT/SUREC/SEF

Credencia técnico habilitado para lacrar, deslacrar e
promover intervenção técnica nos equipamentos ECF, da
marca que especifica.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista a Portaria n." 799/97, DE 30/12/97 e Decreto n.° 18.955, de 22/12/97,
bem como pelo que consta do processo 048.005.106/99, resolve:

1 - Credenciar, na área do Distrito Federal a empresa " IBM BRASIL - Indústria, Máquinas e Serviços LTDA ",
estabelecida no SCN - Quadra 04 - Bloco B - n.0 100 salas 201/701 Centro Empresarial VARIG, desta Capital,
inscrita no CGC n.° 33.372.251 -/0100-38 e no CF/DF n." 07.333.522/002-44, para através do técnico abaixo
relacionado, lacrar, deslacrar e promover intervenção nos seguintes equipamentos fiscais:
2 - Técnico autorizado:

ADRIANO MADEU ARANTES MARCA E MODELOS
RG n.° 3456818-6895115 SSP/GO IBM - 4679 3F; 4679 3FB
CPF n." 643.911.911-72 4679 3BS; 4679 3BM

3 - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

ATO DECLARATÓRIO N° 182-DAT/SR/SEF, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999

Isenção quanto ao IPTU para associação recreativa.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no artigo 70, do Decreto n.° 16.106, de 30.11.94, e fundamentado no artigo
12, inciso II do Decreto n.° 16.100, de 29 de novembro de 1994, e, considerando ainda o que consta do
processo n." 040000665/97, declara:
A LIGA BRASILEIRA DE RADIOAMADORES-LABRE, CGC/MF N.° 34.165.977/0001-80, isenta quanto
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no exercício de 1997, no tocante
ao imóvel localizado no SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS SUL TRECHO 4 LOTE 1-A - BRASÍLIA-
DF, utilizado como sua sede social.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

ATO DECLARATÓRIO N° 883-DAT/SR/SEF, DE 27 DF DEZEMBRO DE 1999̂

Isenção do ITCD - Lei n." 229/99

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência prevista no art. 70, do Decreto n.° 16.106, de 30.11.94, e fundamentado no artigo 1°,
incisos l, II e III da Lei n." 229, de 5 de julho de 1999, e considerando ainda o que consta do processo
n.°040014031/99, declara:
Isenta do Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos - ITCD
a transmissão por doação dos imóveis abaixo relacionados aos beneficiários do Programa de
Assentamento de População de Baixa Renda de acordo com as Leis n.° 770/94 e 808/94:

QR 104 Conjunto 07 Lote 01-Samambaia-DF

QR 1 05 Conjunto 03 Lote 04-Samambaia-DF

QR 105 Conjunto 03 Lote 14-Samambaia-DF

QR 105 Conjunto 03 Lote 21-Samambaia-DF

QR 1 06 Conjunto 02 Lote 04-Samambaia-DF

QR 108 Conjunto 09 Lote 11-Samambaia-DF

QR 108 Conjunto 14 Lote 14-Samambaia-DF

QR 109 Conjunto 06 Lote 01-Samambaia-DF

QR 109 Conjunto 09 Lote 15-Samambaia-DF

QR 1 10 Conjunto 05 Lote 06-Samambaia-DF

QR 1 14 Conjunto 08 Lote 05 -Samambaia-DF

QR 115 Conjunto 09 Lote 1 3-Samambaia-DF

QR 115 Conjunto 14 Lote 13-Samambaia-DF

QR 116 Conjunto 01 Lote 08-Samambaia-DF

QR 1 18 Conjunto 01 Lote 07-Samambaia-DF

QR 118 Conjunto 03 Lote 1 9-Samambaia-DF

QR 120 Conjunto 01 Lote 08-Samambaia-DF

QR 123 Conjunto 11 Lote 04-Samambaia-DF

QR 123 Conjunto 12 Lote 15-Samambaia-DF

QR 125 Conjunto 01 Lote 32-Samambaia-DF

QR 125 Conjunto 04 Lote 07-Samambaia-DF

QR 127 Conjunto 03 Lote 32-Samambaia-DF

QR 303 Conjunto 01 Lote 22-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 06 Lote 05-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 09 Lote 12-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 10 Lote 06-Samambaia-DF

QR 305 Conjunto 01 Lote 04-Samambaia-DF

QR 305 Conjunto 01 Lote 05-Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 08 Lote 19-Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 09 Lote 19-Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 1 3 Lote 03-Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 14 Lote 07-Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 16 Lote 20-Samambaia-DF

Ana Dias da Silva

Tereza Terto de Lima

Maria Lúcia Pessoa

Luiz Gonzaga Saraiva

Maria Luzinete Oliveira Fonseca

Irene Batista da Silva

Maria Pereira Batista

Maria de Fátima dos S. Pereira

Maria das Dores do R. Sousa

Maria Vilani dos S. Ah/es

José Moreira de Souza

Ideltrudes Ximenes Rodrigues

Alice da Silva Ribeiro

Manoel Pereira da Silva

Emerson de Araújo Neto

Antônia Rumana da Silva

Luiz Rodrigues de Araújo

António Ribeiro de Lima

Antônia Ferreira de Mesquita

Maria de Lourdes Santos

Deonidia Rodrigues de Jesus

Mariana Rodrigues Cezário

Maria Lima Ferreira dos Santos

Geralda Augusta da Silva

Maria das Graças Silva

Francisca Pereira Costa

Maria Abadia Eduardo da Silva

Maria Juberlita Pereira das Neves

Rufina José de Brito

Ludovina Gregório Corrêa

José Lourival Máximo

Joana Veras dos Santos

José Francisco de Sousa
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QR 307 Conjunto 01 Lote 08-Samambaia-DF

QR 308 Conjunto 12 Lote 19-Samambaia-DF

QR 310 Conjunto 05 Lote 05-Samambaia-DF

QR 310 Conjunto 07 Lote 11 -Samambaia-DF

QR 310 Conjunto 15 Lote 01-Samambaia-DF

QR 311 Conjunto 01 Lote 21 -Samambaia-DF

QR 312 Conjunto 04 Lote 02-Samambaia-DF

QR 312 Conjunto 07 Lote 15-Samambaia-DF

QR 314 Conjunto 09 Lote 04-Samambaia-DF

QR 315 Conjunto 08 Lote 24-Samambaia-DF

QR 317 Conjunto 02 Lote 07-Samambaia-DF

QR 321 Conjunto 09 Lote 01-Samambaia-DF

QR 321 Conjunto 09 Lote 08-Samambaia-DF

QR 321 Conjunto 13 Lote 06-Samambaia-DF

QR 323 Conjunto 12 Lote 25-Samambaia-DF

QR 402 Conjunto 01 Lote 02-Samambaia-DF

QR 405 Conjunto 19 Lote 14-Samambaia-DF

QR 413 Conjunto 06 Lote 21 -Samambaia-DF

QR 415 Conjunto 03 Lote 11 -Samambaia-DF

QR 415 Conjunto 13 Lote 32-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 09 Lote 03-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 12 Lote 12-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 17 Lote 06-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 19 Lote 12-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 28 Lote 1 3-Samambaia-DF

QR 429 Conjunto 08 Lote 1 3-Samambaia-DF

QR 429 Conjunto 1 1 Lote 1 4-Samambaia-DF

QR 429 Conjunto 18 Lote 06-Samambaia-DF

QR 431 Conjunto 07 Lote 24-Samambaia-DF

QR 431 Conjunto 08 Lote 06-Samambaia-DF

QR 431 Conjunto 09 Lote 01-Samambaia-DF

QR 431 Conjunto 16 Lote 04-Samambaia-DF

QR 433 Conjunto 05 Lote 1 0-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 07 Lote 18-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 14 Lote 07-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 23 Lote 03-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 01 Lote 26-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 04 Lote 25-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 04 Lote 36-Samambaia-DF-

QR 502 Conjunto 08 Lote 18-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 09 Lote 21 -Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 13 Lote 22-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 18 Lote 14-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 20 Lote 25-Samambaia-DF

QR 503 Conjunto 06 Lote 03-Samambaia-DF

Maria das Graças dos Santos

Eliomar de Oliveira Silva

António Valter de Araújo

Sônia Maria Andrade dos Reis

Joséfa Leite de Almeida Silva

José Alves de Oliveira

Judite Maria de Lima

Luzinete dos Santos (Procuradora) Delzuite de

Souza (Outorgante)

Nilza de Souza Assunção

Ana Alves de Souza

Maria de Lourdes de Macedo

Ana Mayre Rodrigues Araújo

Lourenço dos Anjos Moreira

Izabel Lino de Souza

Ivandir Dias de Souza

Deusdete Medeiros Santana

Sebastião Nonorato de Oliveira

Alternar Alves dos Santos

Elzeny Pereira de Souza

Marinise Santos de Sousa Alves

Filomena Vieira de Almeida

Antônía Lúcia Pereira

Aurabella Barreto da Sirva

Maria José Mendes

Doraci Gomes dos Santos

Maria da Conceição S. Silva

Joséfa Maria Santos de Souza

Manoel Luiz Coelho

Sebastiana Maria dos Santos

Irene Rodrigues de Sousa

Raimundo Nonato dos Santos Silva

Ocirene da Costa Oliveira

Milton Araújo de Lucena

Maria de Nazaré Lopes Castelo Branco

Jonas José de Melo

Nilda Maria da Sirva

Maria de Fátima Rodrigues de Souza

Suely Andreza da C. Pedro

Maria da Luz Trapíá Dima

Maria de Souza Cruz

Maria Eunice Vieira do Nascimento

Francisca Maria de Souza

Simundo Arvino Gomes

Juracy Anália da Nóbrega

Edmar Corrêa Primos

QR 503 Conjunto 06 Lote 18-Samambaia-DF

QR 503 Conjunto 10 Lote 19-Samambaia-DF

QR 503 Conjunto 15 Lote 01-Samambaia-DF

QR 503 Conjunto 15 Lote 07-Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 02 Lote 06-Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 02 Lote 11 -Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 07 Lote 21-Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 09 Lote 02-Samambaia-DF

QR 505 Conjunto 02 Lote 11 -Samambaia-DF

Maria José Diniz de Souza

José Firmino de Araújo

lida Maria da Silva

Luis Alves Souza

Maria Edinir Azevedo de Souza

Maria da Cruz Gomes Castro

Giovane Moreira de Lima (Procur.) - Edinaelma da

Sirva Mendes (Originária)

Iracema Pereira Fonseca

Benedito Nobre de Araújo

QR 505 Conjunto 03 Lote 01-Samambaia-DF

QR 505 Conjunto 03 Lote 04-Samambaia-DF

QR 505 Conjunto 03 Lote 07-Samambaia-DF

QR 505 Conjunto 03 Lote 1 8-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 04 Lote 1 1 -Samambaia-DF

QR 506 Conjunto 06 Lote 08-Samambaia-DF

QR 507 Conjunto 02 Lote 16-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 01 Lote 03-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 09 Lote 22-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 09 Lote 23-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 10 Lote 11 -Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 10 Lote 17-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 13 Lote 09-Samambaia-DF

QR 51 1 Conjunto 08 Lote 28-Samambaia-DF

QR 511 Conjunto 15 Lote 16-Samambaia-DF

QR 512 Conjunto 1 1 Lote 06-Samambaia-DF

QR 513 Conjunto 04 Lote 1 9-Samambaia-DF

QR 515 Conjunto 01 Lote 17-Samambaia-DF

QR 515 Conjunto 01 Lote 19-Samambaia-DF

QR 515 Conjunto 03 Lote 03-Samambaia-DF

QR 515 Conjunto 03 Lote 06-Samambaia-DF

QR 516 Conjunto 01 Lote 26-Samambaia-DF

QR 516 Conjunto 04 Lote 02-Samambaia-DF

QR 516 Conjunto 06 Lote 03-Samambaia-DF

QR 516 Conjunto 07 Lote 31 -Samambaia-DF

QR 516 Conjunto 10 Lote 15-Samambaia-DF

QR 521 Conjunto 06 Lote 16-Samambaia-DF

QR 523 Conjunto 09 Lote 19-Samambaia-DF

R 103 Conj. 06 Lt. 05-Samambaia-DF

QR 103 Conj. 08 Lt. 09 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 03 Lt. 18 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 04 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 04 U. 14 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 07 Lt. 13 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 12 Lt. 03 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 12 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 12 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 12 Lt. 15 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 14 Lt. 12 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 15 Lt 01 Samambaia-DF

QR 1 04 Conj. 1 5 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 15 U. 17 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 15 L1..18 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 16 Lt. 07 Samambaia-DF

QR 104 Conj. 16 Lt. 12 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 01 Lt. 15 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 03 Lt. 01 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 03 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 06 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 07 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 07 Lt. 11 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 10 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 10 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 106 Conj. 12 Lt. 14 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 01 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 02 Lt. 16 Samambaia-DF

José Aureliano da Costa

Jesuína Rodrigues Gonçalves

Carmem Cecília Roberto

Marcelina Lourenço de Abreu

Maria de Fátima Pereira de Sousa

Luzia Maria de Brito Santos

Raimundo Roberto Nunes

Cícera Rosenda de Pontes

Ivanikte Ribeiro dos Santos

Maria dos Anjos Coelho Pinheiro

Maria Aparecida

Neusa de Aguiar Ferreira

José Ferreira da Silva

Paula Maria Sirva

Margarita Nunes dos Santos

António de Pádua do Carmo

Zildene Lima de Nascimento

Francisca Maria Alves de Sousa

Inácia Felinto de Souza

Vaidivina Gomes dos Santos

António Correia de Medeiros

Terezinha Cirqueira Vieira

António Fernandes Araújo

Luiz Coelho de Carvalho

Célia Sousa Vieira

Agostinha Batista Lisboa

Dante Carlos Bossi

Abimael Vieira da Silva

Maria Cassimira dos Reis

Cariolano Moreira dos Santos

Valdemiro Carvalho Barbosa

Marileide Rufina da Silva

António Cordeiro da Sirva Sobrinho

Ivoneté Mangueira da Silva

Deir Maria de Jesus

Eloi Alexandre Dias

Amelinda Ferreira de Almeida

Elismar Rodrigues dos Santos

Assir Durães deNascimento

Maria do Carmo Costa Pereira

Conceição dos Santos Ferreira

Izabel Teodora de Matos

Maria Eglene Araújo de Souza

António Bezerra da Silva

Suely Alves Brandão Caldas

Aldenito da Costa Silva

Jordilina Pereira das Virgens

Maria Dileusa Rodrigues da Costa

Francilurdes Gomes da Sirva

Domingos Tadeu Gomes da Sirva

Delçuita Maria Ribeiro

Maria Lucimar Borges de Souza

Justina Almeida dos Santos

Maria do Socorro Borges da Costa

Maria Lúcia Cunha Moreira

Maria de Fátima Lúcio Pinto
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QR 108 Conj. 02 Lt. 17 Samámbaia-DF

QR 108 Conj. 04 Lt. 12 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 04 Lt. 19 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 05 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 05 Lt. 07 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 07 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 08 Lt. 01 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 11 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 11 Lt. 06 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 11 Lt. 11 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 12 Lt. 22 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 13 Lt. 11 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 16 Lt. 16 Samambaia-DF

QR 108 Conj. 16 LL 17 Samambaia-DF

QR 110 Conj. 06 Lt. 07 Samambaia-DF

QR 1 10 Conj. 06 Lt. 10 Samambaia-DF

QR 1 10 Conj. 08 Lt. 06 Samambaia-DF

QR 110 Conj. 08 Lt. 10 Samambaia-DF

QR 110 Conj. 09 Lt. 01 Samambaia-DF

QR 110 Conj. 10 Lt. 20 Samambaia-DF

QR 110 Conj. 12 Lt. 01 Samambaía-DF

QR 1 10 Conj. 14 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 110 Conj. 17 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 1 1 1 Conj. 05 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 111 Conj. 07 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 01 Lt. 07 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 01 Lt. 09 Samambaia-DF .
QR 1 12 Conj. 01 Lt. 13 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 03 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 03 Lt. 11 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 04 Lt. 12 Samambaià-DF

QR 112 Conj. 05 Lt. 16 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 07 Lt. 06 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 09 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 1 12 Conj. 09 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 11 Lt. 06 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 12 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 112 Conj. 12 Lt. 16 Samambaia-DF

QR 1 14 Conj. 01 Lt. 03 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 01 Lt. 09 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 02 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 1 14 Conj. 02 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 1 14 conj. 02 Lt. 09 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 02 Lt. 12 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 02 Lt. 1 3 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 03 Lt. 11 Samambaia-DF

QR 1 14 Conj. 03 Lt. 13 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 03 Lt. 18 Samambaia-DF

QR 1 14 Conj. 04 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 05 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 05 Lt. 12 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 07 Lt. 07 Samambaia-DF

QR 114 Conj. 10 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 116 Conj. 02 Lt. 08 Samambaia-DF

QR 116 Conj. 03 Lt. 14 Samambaia-DF

QR 116 Conj. 04 Lt. 05 Samambaia-DF

Maria Dalva Passos

Maria da Graças Costa dos Reis

Francisco António de Medeiros

António Edilson de Almeida Souza

Maria Aureliano da Silva

Clarice Alves Barbosa

Divina José Nascente

Madalena Alves de Oliveira Costa

Maria Isté Rodrigues de Sousa

Margarida Monteiro dos Santos

Raimundo Nonato de Paiva

Agenor Vieira dos Santos

João Alexandre de Oliveira

Lúcia das Dores Melo Araújo

Cleunice Pinto Cerqueira

Evani Barras de Melo

Maria Lúcia de Sales

Ana Maria Carvalho Rabelo

Terezinha Coutrim Dias

Raimundo Belo

Maria de Luz Ferreira da Silva

Pedro Blaudino de Brito

Maria de Lourdes de Carvalho Santos

Aldina de Lima Freitas

3olores Rodrigues de Sena

Luis José Domingos dos Santos

Leda Maria Souza dos Santos

Hilma Vera

Francisco Bezerra de Morais

Maria do Rosário de Fátima da Silva

Heitor Delflno da Mota

Claudionor Marcos de Oliveira

Amélia Ferreira Arabão

zabel de Souza Assis

António Rodrigues dos Santos

Maria Sebastiana Gonçalves de Jesus

Vaneide Cândida da Silva

António Rodrigues Freires

António Oliveira da Silva

Joaquim Pereira Alves

Raimunda Nonata de Souza

Luiz Dutra Barreto

Maria Vieira da Silva

Gercina Monteiro da Mota

Maria do Carmo Ferreira

Alda Regina dos Santos

Maria do Carmo da Silva

Ivone Portela de Oliveira

Formozina Alves de Lira

Francisco Carlos Bona da Silva

Luis Gonzaga dos Santos

Maria de Jesus Miranda de Souza

Domingos Brito da Silva

Rosa Maria Costa Lopes

Maria Conceição Pereira dos Santos

QR 116 Conj. 05 Lt. 01 Samambaia-DF

QR 1 16 Conj. 05 Lt. 05 Samambaia-DF

QR 1 16 Conj. 07 Lt. 19 Samambaia-DF

QR 116 Conj. 17 Lt. 18 Samambaia-DF

QR 121 Conj. 09 Lt. 12 Samambaia-DF

QR 123 Conj. 08 Lt. 36 Samambaia-DF

QR 321 Conj. 09 Lt. 23 Samambaia-DF

QR 413 Conj. 05 Lt. 38 Samambaia-DF

QR 417 Conj. 12 Lt. 24 Samambaia-DF

QR 425 Conj. 08 Lt. 1 5 Samambaia-DF

QR 502 Conj. 10 Lt. 07 Samambaia-DF

QR 602 Conj. 08 Lt. 02 Samambaia-DF

QR 602 Conj. 09 Lt. 04 Samambaia-DF

QR 103 Conjunto 05 Lote 15-Samambaia-DF

QR 108 Conjunto 07 Lote 07-Samambaia-DF

QR 109 Conjunto 05 Lote 10-Samambaia-DF

QR 110 Conjunto 01 Lote 02-Samambaia-DF

QR 110 Conjunto 03 Lote 10-Samambaia-DF

QR 113 Conjunto 02 Lote 06-Samambaia-DF

QR 1 1 3 Conjunto 02 Lote 1 0-Samambaia-DF

QR 113 Conjunto 07 Lote 11 -Samambaia-DF

QR 116 Conjunto 02 Lote 16-Samambaia-DF

QR 1 16 Conjunto 06 Lote 05-Samambaia-DF

QR 120 Conjunto 09 Lote 16-Samambaia-DF

QR 121 Conjunto 07 Lote 01 -Samambaia-DF

QR 123 Conjunto 04 Lote dV-Ramamh-- r«-
QR 123 Conjunto 08 Lote 01 -Samambaia-DF

QR 125 Conjunto 07 Lote 22-Samambaia-DF

QR 303 Conjunto 04 Lote 02-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 08 Lote 10-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 09 Lote 05-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 12 Lote 10-Samambaia-DF

QR 304 Conjunto 14 Lote 11 -Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 07 Lote 1 1 -Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 09 Lote 1 1 -Samambaia-DF

QR 306 Conjunto 14 Lote 02-Samambaia-DF

QR 307 Conjunto 11 Lote 09-Samambaia-DF

QR 308 Conjunto 08 Lote 03-Samambaia-DF

QR 31 1 Conjunto 05 Lote 06-Samambaia-DF

QR 31 1 Conjunto 05 Lote 09-Samambaia-DF

QR 311 Conjunto 08 Lote 18-Samambaia-DF

QR 31 1 Conjunto 04 Lote 04-Samambaia-DF

QR 314 Conjunto 14 Lote 07-Samambaia-DF

QR 315 Conjunto 06 Lote 32-Samambaia-DF

QR 315 Conjunto 1 1 Lote 01 -Samambaia-DF

QR 321 Conjunto 13 Lote 13-Samambaia-DF

QR 325 Conjunto 02 Lote 04-Samambaia-DF

QR 327 Conjunto 04 Lote 20-Samambaia-DF

QR 403 Conjunto 02 Lote 21-Samambaia-DF

QR 407 Conjunto 08 Lote 09-Samambaia-DF

QR 409 Conjunto 08 Lote 16-Samambaia-DF

QR 415 Conjunto 01 Lote 07-Samambaia-DF

QR 417 Conjunto 09 Lote 24-Samambaia-DF

QR 419 Conjunto 04 Lote 21-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 03 Lote 12-Samambaia-DF

QR 425 Conjunto 20 Lote 12-Samambaia-DF

Romeno Nunes Silva

Gaspar Alves de Oliveira

Terezinha de Jesus Vieira Ferreira

António Trigueiro

Vanda Rodrigues da Silva

Joaquim de Oliveira Porto

Alzira Maria Pereira da Silva

Fideltina Oliveira dos Santos

Valentim Costa Mendes

Manoel Batista Leite

Orlando Marques de Oliveira

Gilberto Alves de Faria

Ana Goreth Pereira da Silva

Manoel de Brites Soares

Antônia R. Alves

Josélia Argemiro Mota

Terezinha Pereira de Souza

Antônia Cristina Duo

Agda Soares Brandão

Ana Pereira de Alencar

Rita Bezerra Rosa

Juracy Maria de Oliveira

Celeoniva Linhares da Silva

Cidelcina Cirqueira Costa

Maria de Fátima R. de Nogueira

Siriey Moraes Borges

Adão Alves Liberal

>edro Rodrigues

Adalberto Jordão Maciel

Maria da Abadia Ferreira

Alzira Francisca dos Santos

Edilamar Corrêa de Souza

Marta Antônia de Almeida

Expedita Alves da Silva

Mariene Ribeiro da Silva

Terezinha Rodrigues de Souza

Edivaldo Aredes da Silva

Terezinha dos Santos Silva

Geralda Silvino Barbosa

Maria Neuza Nunes da Silva

Elias Martins Gomes
f

Iracema Lourenço Feitosa da Costa

José da Cruz Alves de Souza

Ister Campos Andrade da Silva

Maria Alves dos Santos

Geny Maria da Silva

Paula Pereira da Silva dos Santos

Onélia Maria da Conceição

Mariy Teodoro Barcelos

José Peres de Oliveira

Mariene Cândida do Carmo

Elza de Souza Porto

Aurindo Camilo da Silva

Francisca Saraiva Pereira

Zilda Rosa Vieira
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QR 429 Conjunto 06 Lote 28-Samambaia-DF

QR 429 Conjunto 14 Lote 17-Samambaia-DF

QR 429 Conjunto 16 Lote 03-Samambaia-DF

QR 431 Conjunto 12 Lote 09-Samambaia-DF

QR 431 Conjunto 18 Lote 1 5-Samambaia-DF

QR 433 Conjunto 03 Lote 1 1-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 03 Lote 10-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 04 Lote 14-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 10 Lote 1 9-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 13 Lote 02-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 15 Lote 12-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 21 Lote 07-Samambaia-DF

QR 501 Conjunto 23 Lote 17-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 04 Lote 19-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 09 Lote 10-Samambaia-DF

QR 502 Conjunto 16 Lote 09-Samambaia-DF

Sebastião Lourenço de Abreu

Maria Beatriz dos Reis

Noelia Maria dos Santos

Adivaldo Manoel da Silva

Clarinda Gomes Gonçalves

Iraci Maria de Queiroz

Cleonice Clara de S. dos Santos

Cleusa Maria B. dos Anjos

Pedro Neto Saraiva

Maria Júlia da Silva Montalvão

Marinalva dos Santos

Cleunice Messias de Araújo

Analicea da F. Lima

Vera Lúcia Vitorio

Raimunda Pinto Felix
Conceição da C. Silva

QR 502 Conjunto 16 Lote 43-Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 02 Lote 09-Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 02 Lote 29-Samambaia-DF

QR 504 Conjunto 09 Lote 06-Samambaia-DF

QR 506 Conjunto 07 Lote 25-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 08 Lote 24-Samambaia-DF

QR 508 Conjunto 09 Lote 36-Samambaia-DF

QR 510 Conjunto 04 Lote 22-Samambaia-DF

QR 515 Conjunto 14 Lote 19-Samambaia-DF

QR 519 Conjunto 02 Lote 13-Samambaia-DF

QR621 Conjunto 04 Lote 06-Samambaia-DF

QR 631 Conjunto 02 Lote 11-Samambaia-DF

Lizete Ferreira de Oliveira

Maria Francisca Teixeira daSilva

Maria das Dores C. Brito

Maria Ribas de Jesus

Francisco Manoel da Silva

Zenete Alves dos Santos

Francisca de L. Santos

Maria Holanda dos Santos

Raimunda Ah/es Fernandes de Oliveira (Raimundo

Nonato de Oliveira)

Valdismar Jales de Souza

Maria de Fátima de Araújo Lima

Maria Eunice Aires da Silva Santos

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

AGORA

QUER OUVIR
VOCÊ. LIGUE.
FALACIDADÃO
0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e
considerando a Portaria n° 48/99 SAS/MS, de 11 de fevereiro de 1999, resolve :
1. Credenciar o Hospital Regional do Gama para realizar os procedimentos autorizados pela
Portaria n" 48/99-SAS/MS.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de dezembro de 1999

PROCESSO: 030.006.358/98
INTERESSADO: AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - AFMA
ASSUNTO: Liberação de Recursos - Auxílio Investimento - Enfrentamento à Pobreza

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, a inexigibilidade de licitação em favor da Entidade
AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - AFMA, referente ao Plano de Trabalho que objetiva a construção de
uma creche na Região Administrativa de Samambaia e a aquisição de um veículo tipo VAN, no âmbito
do Programa de Enfrentamento à Pobreza. Inexigibilidade de licitação fundamentada no "CAPUT do
Art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista as justificativas e documentações constantes do processo acima
referenciado.

Publique-se e retome ao Fundo de Assistência Social do Distrito Federal para as providências
complementares.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO N° 7, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

0 Presidente da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições estatutárias e,

considerando o que estabelecem as "Normas para Celebração, Execução e Avaliação
de Convénios no âmbito da FSSDF", baixadas pela Resolução n° 52 de 09 de dezembro de 1999; resolve

1 - Estabelecer, na forma do Anexo Único desta instrução, os serviços a serem
prestados nos Regimes/Modalidades de Atendimento constantes do Anexo II da Resolução n° 52, de
09/12/99 do Conselho Deliberativo.

2 - Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

3 - Revogam-se as disposições em contrário.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

ANEXO ÚNICO

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- Das definições

Para efeito desta norma considera-se :

a) regime: a classificação do atendimento a ser executado por órgãos públicos e por entidades
governamentais e não governamentais;

b) modalidade: a tipologia do serviço a ser executado pelos órgãos e pelas entidades em
função da natureza do regime.

2 - DOS REGIMES E DAS MODALIDADES

2. l - Regime : ABRIGO

2. l. l - Modalidade: Abrigo para Crianças e Adolescentes

I - Objeto: prestar o abrigamento, em caráter provisório e excepcional, a crianças e
adolescentes com medida protetiva de abrigamento aplicada pelo Juiz da Infância e Juventude ou pelo
Conselho Tutelar, que comprovadamente encontram-se com seus direitos ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis; e,
em razão de sua conduta, impossibilitando-lhes a convivência familiar, dadas as situações de abandono,
orfandade, vivência de rua e violência, entre outras, como forma de transição para a colocação em
família substituta, não implicando em privação de liberdade.

II - Horário de Atendimento, os abrigos conveniados com a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, deverão funcionar para admissão de crianças e adolescentes 24 horas por dia.

III - Caracterização do atendimento: em cumprimento às disposições contidas no Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990) e na Lei Orgânica da Assistência Social
(Lei 8.742, de 07 de dezembro 1993), a entidade conveniada com a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, que executa programa de abrigo deverá observar os direitos e garantias de que são
titulares as crianças e os adolescentes, assegurando:

a) estudo social e pessoal de caso das crianças e adolescentes abrigados, mantendo arquivo de
anotações onde constam data e .circunstância do abrigamento, nome completo, seus pais ou
responsáveis, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus
pertences e demais dados que possibilitam sua identificação e individualização do atendimento;

b) respeito à condição peculiar da criança e do adolescente, como pessoa em desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social;

c) comunicação periódica â autoridade judiciária dos casos em que se mostre inviável ou
impossível o reatamento dos vínculos familiares;

d) integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família de
origem;

e) abrigamento de crianças e adolescentes em caráter excepcional e de urgência, sem prévia
determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato até o 2° dia útil imediato;

• f) restabelecimento e preservação dos vínculos familiares;

g) não-desmembrámento de grupos de irmãos;

h) garantia da provisoriedade e excepcionalidade do abrigamento;

i) preparação gradativa para o desligamento, quanto à colocação em família substituta,
reatamento dos vínculos familiares ou alcance da maioridade;

j) atendimento personalizado em pequenas unidades e grupos reduzidos;

k) participação na vida da comunidade local;

1) participação de pessoas da comunidade no processo educativo:

m) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

n) fornecimento de vestuário individualizado adequado à faixa etária dos abrigados;

o) fornecimento de material de higiene pessoal individualizado;

p) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

q) assistência religiosa aqueles que desejarem, e de acordo com suas crenças,

r) condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança das instalações
físicas;

s) atendimento médico, psicológico, odontológico e farmacêutico, utilizando-se
preferencialmente os recursos da comunidade, em caráter preventivo e de recuperação da saúde;

t) fornecimento de alimentação suficiente e adequada às faixas etárias das crianças e
adolescentes abrigados;

u) desenvolvimento de ações educativas junto aos adolescentes abrigados voltadas para a
orientação em saúde reprodutiva e prevenção do uso indevido de drogas e de doenças sexualmente
transmissíveis (DST/AIDS),

v) desenvolvimento de atividades em regime de co-educacão;

w) acesso à escolarização, profissionalização e às atividades culturais, esportivas e de lazer,
segundo as necessidades das faixas etárias;

x) fornecimento de materiais educativos, pedagógicos- e lúdicos, em boa qualidade de
utilização e em quantidade proporcional ao número de abrigados;

y) seleção, formação e treinamento de recursos humanos adequados ao atendimento, de
maneira planejada e sistemática.

2 . 1 . 2 - Modalidade: Abrigo para Idosos

I -Objeto: prestar abrigamento, em caráter excepcional, para idosos com idade acima de 60
anos, de ambos os sexos, dependentes ou independentes, sem vinculo familiar ou cujas famílias não
têm como. prover sua subsistência.

II - Caracterização do atendimento: a fim de assegurar o direito à proteção, conforme
preconiza o art. 2" da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742, de 07 de dezembro de
1993) e de conformidade com as diretrizes estabelecidas na Política Nacional do Idoso (Lei 8.842, de
04 de janeiro de 1994), as entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
deverão assegurar:

a) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade,

b) estudo social e pessoal de caso dos idosos abrigados, mantendo arquivo de anotações onde
constam a data e a circunstância do abrigamento, nome completo, seus familiares, parentes, endereços,
sexo, idade, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e
individualização do atendimento;

c) garantia da participação dos idosos e de seus familiares na elaboração da programação das
atividades;
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d) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

e) acesso aos benefícios de prestação continuada, gratuidade do. transporte coletivo e direitos
previdenciarios;

t) restabelecimento e preservação dos vínculos familiares;

S) preparação gradativa para o desligamento quando do reatamento dos vínculos familiares ou
cm caso de superação das dificuldades económicas;

familiar;
h) atendimento em pequenos grupos em condições de vida diária similar a de uma estèra

i) participação na vida da comunidade local;

j) assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

k) condições adequadas de habitabilidade, higiene e salubridade das instalações físicas;

I) condições de locomoção, acessibilidade e conforto, medíante.a adequação do mobiliário e
equipamentos, bem como da colocação de barras fixas, piso antiderrapante e rampas;

m) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado;

n) fornecimento de alimentação adequada à faixa etária e às condições de saúde dos idosos
atendidos;

o) fornecimento de materiais lúdicos em boa qualidade de utilização e em quantidade
proporcional ao número de idosos atendidos;

p) atendimento médico, psicológico, odontológico e farmacêutico, utilizando-se
preferencialmente os recursos da comunidade, em caráter preventivo e de recuperação da saúde;

q) desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e de lazer, de maneira planejada e
sistemática, adequadas às condições físicas dos idosos;

r) promoção de atividades de capacitação profissional e de geração de renda;

s) seleção, formação e treinamento dos cuidadores de maneira planejada e sistemática.

2 .13 - Modalidade: Abrigo para Pessoas Portadoras de Deficiências

I - Objeto: prestar abrigamento, em caráter excepcional às pessoas portadoras de deficiências,
de ambos os sexos, dependentes ou independentes, sem vinculo familiar ou cujas famílias não têm
como prover sua subsistência.

II - Caracterização do atendimento: a fim de assegurar o direito à proteção, conforme
preconiza do art. 2° da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993) e
de conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e a Lei 7.853, de
24/10/89 que dispõe sobre a integração da pessoa portadora de deficiência, as entidades conveniadas
com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

b) estudo social e pessoal de caso dos portadores de deficiências abrigados, mantendo arquivo
de anotações onde constam a data e a circunstância do abrigamento, nome completo, seus familiares,
parentes, endereços, sexo. idade, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem sua
identificação e individualização do atendimento;

c) garantia da participação das pessoas portadoras de deficiências e de seus familiares na
elaboração da programação das atividades;

d) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

e) acesso aos benefícios de prestação continuada, gratuidade do transporte coletivo e direitos
previdenciarios;

O restabelecimento e preservação dos vínculos familiares;

g) preparação gradativa para o desligamento quando do reatamento dos vínculos familiares ou
em caso de superação das dificuldades económicas;

familiar;
h) atendimento em pequenos grupos em condições de vida diária similar a de uma esfera

i) participação na vida da comunidade local;

j) assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

k) condições adequadas de habitabilidade, higiene e salubridade das instalações físicas:

1) condições de locomoção, acessibilidade e conforto, mediante a adequação do mobiliário e
equipamentos, bem como da colocação de barras fixas, piso antiderrapante e rampas;

m) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado;

n) fornecimento de alimentação adequada à faixa etária e às condições de saúde das pessoas
portadoras de deficiências atendidas;

o) garantia do acesso ao ensino especial e/ou regular;

p) fornecimento de materiais lúdicos em boa qualidade de utilização e em quantidade
proporcional ao número de pessoas portadoras de deficiências atendidas;

q) atendimento médico, psicológico, odontológico e farmacêutico, utilizando-se
preferencialmente os recursos da comunidade, em caráter preventivo e de recuperação da saúde;

r) desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e de lazer, de maneira planejada e
sistemática, adequadas às condições físicas e mentais das pessoas portadoras de deficiências;

s) promoção de atividades de capacitação profissional e de geração de renda, inclusive através
de oficinas protegidas;

t) seleção, formação e treinamento dos cuidadores de maneira planejada e sistemática.

2. l .4 - Modalidade: Abrigo para gestantes

I - Objeto: prestar abrigamento para gestantes carentes, ameaçadas de perda ou privadas de
convivência familiar, em situação de desabrigo ou de vivência de rua.

II - Caracterização do atendimento: a fim de promover a proteção à maternidade, conforme
uisposto na Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993) e o direito à
\ ida e à saúde da criança, de conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de
i 3 de julho de 1990), as entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
deverão assegurar:

a) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade: •

b) estudo social e pessoal de caso das gestantes abrigadas, mantendo arquivo de anotações
onde constam a data e a circunstância do abrigamento, nome completo, seus familiares,
parentes, endereços, sexo, idade, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem
sua identificação e individualização do atendimento;

c) garantia da participação das gestantes e de seus familiares na elaboração da programação
das atividades;

d) documentação necessária ao exercício da cidadania àquelas que não tiverem;

e) acesso das gestantes portadoras de deficiências aos benefícios de prestação continuada,
gratuidade do transporte coletivo e direitos previdenciarios;

O restabelecimento e preservação dos vínculos familiares;

g) preparação gradativa para o desligamento quando do reatamento dos vínculos familiares ou
em caso de superação das dificuldades económicas;

h) participação na vida da comunidade local;

i) assistência religiosa àquelas que desejarem, de acordo com suas crenças;

j) condições adequadas de habitabilidade, higiene e salubridade das instalações físicas;

k) condições de locomoção, acessibilidade e conforto, mediante a adequação do mobiliário e
equipamentos;

I) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado para as mulheres
íibrigadas;

m) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado para as crianças;

n) fornecimento de alimentação adequada à gestante e à nutriz;

o) encaminhamento e acompanhamento das gestantes e nutrizes para atendimento pré e
;-LTÍnatal junto aos estabelecimentos de atenção à saúde materno-infantil;

p) orientação e incentivo ao aleitamento materno;

q) orientação e acompanhamento da vacinação das crianças nos casos recomendados pelas
autoridades sanitárias;

r) encaminhamento e acompanhamento das crianças nos serviços de promoção, proteção e
recuperação da saúde;

s) encaminhamento para o registro civil dos neonatos;

t) alojamento conjunto possibilitando aos recém-nascidos e lactantes a permanência junto com
as mães;

u) orientação psicossocial voltada ao restabelecimento e fortalecimento dos vínculos
familiares;

v) condução ou passes urbanos para viabilizar o acesso aos diversos serviços;

w) orientação e encaminhamento das abrigadas aos serviços assistenciais visando: assistência
judiciária, capacitação profissional e colocação no mercado de trabalho, documentação civil, apoio à
moradia, creche, entre outros indispensáveis a reinserção social e à satisfação das necessidades básicas;

x) seieção, formação e treinamento dos orientadores de maneira planejada e sistemática.

2.1.5 -Modalidade: abrigo para famílias migrantes

I - Objeto: prestar abrigamento em caráter temporário à famílias migrantes, cujos filhos,
crianças e adolescentes, são portadores de deficiências e encontram-se em tratamento nas unidades de
saúde do Distrito Federal.

II - Caracterização do Atendimento: a fim de assegurar o direito à proteção. conforme
preconiza o art. 2° da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8742, de 07 de dezembro de
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1993), de conformidade com as diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Assistência Social, e a
Lei 7853, que dispõe sobre a integração da pessoa portadora de deficiência, as Entidades conveniadas
com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

b) estudo social e pessoal de caso das famílias abrigadas, mantendo arquivo de anotações
onde constam a data e circunstância do abrigamento, nome completo, seus familiares, parentes,
endereços, sexo, idade, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e
individualização do atendimento;

c) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

d) atendimento em pequenos grupos em condições de vida diária similar a de uma esfera
kimiliar;

e) panicipação na vida da comunidade local; -

f) assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

g) condições adequadas de habitabilidade, higiene e salubridade das instalações físicas;

li) condições1 de locomoção, acessibilidade e conforto, mediante a adequação do mobiliário e
equipamentos, bem como da colocação de barras fixas, piso antiderrapante e rampas;

i) fornecimento de alimentação adequada à faixa etária e às condições de saúde das pessoas
portadoras de deficiências atendidas;

j) desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e de lazer, de maneira planejada, e
sistemática, adequadas às condições físicas das pessoas portadoras de deficiências;

k) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado;

I) garantia da participação das famílias na elaboração da programação das atividades;
m) condução ou passes urbanos para viabilizar o acesso aos diversos serviços;

n) seleção, formação e treinamento dos funcionários de maneira planejada e sistemática.

2.1.6 -Modalidade: Abrigo para População de Rua

I - Objeto: prestar abrigamento a indivíduos e famílias, em situação de rua, por um período
determinado.

[I - Caracterização: a fim de oferecer o direito à proteção e promoção social, conforme
preconiza a Lei Orgânica de Assistência Social e a Política Nacional de Assistência Social, as
entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) restabelecimento e preservação dos vínculos familiares e/ou comunitários;

b) não desmembramento do grupo familiar;

c) desenvolvimento de atividades que propiciem a socialização, apoio terapêutico e
organização grupai;

d) oferecimento de atividades ocupacionais, culturais e de lazer, preferencialmente utilizando
os recursos comunitários;

e) condições adequadas de habitabilidade, higiene e de salubridade das instalações físicas;

t) estudo social para identificação das necessidades do usuário e elaboração de Plano de
Intervenção Técnica;

g) orientação e encaminhamento à rede de serviços existente conforme necessidades
diagnosticadas;

h) fornecimento dewestuário e material de higiene pessoal individualizado;

i) fornecimento de alimentação suficiente e adequada às faixas etárias;

j) oferecimento de mobiliário e equipamentos em boa qualidade de utilização e em
quantidade proporcional ao número de usuários;

k) atendimento que favoreça ao usuário a elaboração de projeto de vida que garanta o
retorno à convivência familiar e/ou comunitária;

I) envolvimento dos usuários no planejamento das atividades;
m) atendimento médico, psicológico, odontológico e farmacêutico, utilizando-se

preferencialmente os recursos da comunidade, em caráter preventivo e de recuperação da saúde;

n) promoção de atividades de capacitação profissional e de geração de renda.

2 . 1 . 7 - Modalidade: Albergue para População de Rua

I - Objeto: prestar acolhimento e apoio diário notumo a indivíduos e famílias, em situação de
rua, em um espaço de livre acesso, onde é possível ao usuário a satisfação de necessidades básicas
como: higienização pessoal e de vestuário, fornecimento de alimentação, convívio e descanso.

II - Caracterização: a fim de oferecer proteção e promoção social, conforme preconiza a Lei
Orgânica de Assistência Social - LOAS e a Política Nacional- de Assistência Social, as entidades
conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) orientação e encaminhamento dos usuários para obtenção de documentação necessária ao
exercício da cidadania;

b) preservação de identidade, ambiente de respeito e dignidade;

c) estudo social para identificação das necessidades dos usuários;

d) desenvolvimento de atividades que propiciem a socialização, apoio terapêutico e
organização grupai;

e) oferecimento de atividades ocupacionais, culturais e de lazer;

0 instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene e de salubridade;

g) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado;

h) fornecimento de alimentação suficiente e adequada às faixas etárias;

í) não desmembramento do grupo familiar;

j) oferecimento de mobiliário e equipamentos em boa qualidade de utilização e em
quantidade proporcional ao número de usuários;

k) atendimento que favoreça ao usuário, a elaboração de projeto de vida alternativo à
moradia nas ruas;

I) orientação e encaminhamento à rede de serviços, conforme necessidades diagnosticadas.

2.2 - Regime: APOIO SÓCIO-EDUCATIVO EM MEIO ABERTO

2.2. l - Modalidade: Capacitação Profissional

1 - Objeto: prestar capacitação profissional a adolescentes de 12a 17 anos, de ambos os sexos,
comprovadamente em situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal, prioritariamente com
medidas protetivas e/ou sócio-educativas, em horário alternado ao da escola.

II - Caracterização do atendimento: a fim de assegurar o direito à profissionalização dos
adolescentes, conforme disposto no art. 60 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
S 069, de 13 de julho de 1990), a entidade conveniada com a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal deverá assegurar:

a) respeito à condição peculiar do adolescente de pessoa em desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social;

b) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

c) garantia da participação dos adolescentes e de seus pais ou responsáveis na elaboração da
programação das atividades;

d) garantia da capacitação profissional do adolescente, assegurando condições para o
exercício de atividade regular remunerada, adequada ao mercado de trabalho;

e) promoção de atividades profissionalizames compatíveis com o desenvolvimento do
adolescente;

t) garantia da aquisição de habilidades básicas e específicas para o exercício de atividade
profissional, compatíveis com a área de atuação;

g) fornecimento de certificado de conclusão de curso de capacitação profissional;

h) fornecimento de alimentação e passes urbanos para os adolescentes aprendizes;

i) fornecimento de material instrucional em quantidade proporcional ao número de
.iprendizes;

j) manutenção dos equipamentos e instalações em boas condições de utilização pelos
.'.prendizes;

k) condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança das instalações
tísicas;

1) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

m) seleção, formação e treinamento dos instrutores, de maneira planejada e sistemática.

2.2.2 - Modalidade: Atividades Complementares

I - Objeto: prestar atendimento a crianças e adolescentes, de 07 a 17 anos, de ambos os sexos,
Comprovadamente em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, em caráter complementar e
em horário alternado ao da escola, através de atividades lúdicas, recreativas, esportivas, culturais e de
iiizer. visando o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual, e. social das crianças e dos
adolescentes

II - Caracterização do atendimento: a fim de promover o desenvolvimento integral das
crianças e dos adolescentes, de conformidade com o que preconiza o Estatuto da Criança do
Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990), e de superar as condições de vulnerabilidade e risco,
as entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) respeito à condição peculiar da criança e do adolescente de pessoa em desenvolvimento;

b) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

c) garantia da participação dos pais ou responsáveis na elaboração da programação das
.uividades;

d) incentivo ao fortalecimento dos vínculos familiares, envolvendo as famílias, no processo
de formação e desenvolvimentos das crianças e dos adolescentes;
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e) articulação com as diversas organizações governamentais e não-govemamentais
objetivando prestar o atendimento integral de maneira integrada;

t) orientação e encaminhamento das crianças, adolescentes e suas famílias para os serviços
assistenciais existentes na comunidade para o atendimento de suas necessidades humanas básicas;

g) execução de programa pedagógico visando o desenvolvimento de atividades lúdicas,
esportivas, culturais e de lazer, sob a orientação de um profissional habilitado;

h) desenvolvimento de ações de prevenção ao uso indevido de drogas junto aos adolescentes
e suas famílias;

i) desenvolvimento de ações de prevenção às doenças sexualmente transmissíveis junto aos
adolescentes;

j) desenvolvimento de ações voltadas à saúde reprodutiva e de prevenção à gravidez precoce,
junto aos adolescentes;

k) fornecimento de materiais educativos, pedagógicos, lúdicos, esportivos e de lazer em boa
qualidade de utilização e em quantidade proporcional ao número de crianças e adolescentes atendidos,
adequados às faixas etárias;

I) fornecimento de alimentação e passes urbanos para as crianças e os adolescentes
atendidos;

m) manutenção dos equipamentos e instalações em boas condições de utilização pelas
crianças e pelos adolescentes;

n) condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança das instalações
tísicas;

0) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

p) seleção, formação e treinamento dos monitores, de maneira planejada e sistemática.

2.2.3 - Modalidade: Atendimento Infantil

I - Objeto: Prestar atendimento infantil, em regime de apoio sócio-educativo em meio aberto,
em período integral e em caráter ininterrupto, a crianças de O - 6 anos, oriundas de famílias carentes,
que encontram-se comprovadamente em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social,
prioritariamente vítimas de violência.

II - Horário de atendimento: as entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, prestarão atendimento infantil às crianças no horário de 7hOO às 19hOO horas.

III - Caracterização do Atendimento: a fim de assegurar o direito à proteção conforme
preconiza o art. 2° da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993) e de
propiciar a promoção dos direitos e garantias de que são titulares as crianças, de conformidade com os
dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990), as entidades
conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) respeito à condição peculiar da criança, como pessoa em desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social;

b) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

c) fornecimento de vestuário individualizado de uso diário durante a permanência da criança
na entidade;

d) fornecimento de material de higiene pessoal individualizado;

e) fornecimento de utensílios individualizados e alimentação adequada às faixas etárias das
crianças atendidas;

t) fornecimento de materiais educativos, pedagógicos e lúdicos, em boa qualidade de
utilização, em quantidade proporcional ao número de crianças atendidas e adequadas às faixas etárias;

g) atendimento médico, psicológico, odontológico e farmacêutico, utilizando-se
preferencialmente os recursos da comunidade, em caráter preventivo e de recuperação da saúde;

h) garantia da prê-escolarização das crianças de 4- 6 anos, mediante atendimento direto na
própria entidade ou engajamento na rede pública de ensino;

1) desenvolvimento de atividades culturais, esportivas è de lazer para as crianças de 4 a 6
anos, em caráter complementar e em horário alternado à prê-escola;

j) seleção, formação e treinamento de recursos humanos, de maneira planejada e sistemática,
;idequando-os ao atendimento;

k) execução de programa pedagógico visando o desenvolvimento e crescimento das crianças
sob a orientação de um profissional habilitado;

1) condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança das instalações
físicas;

m) acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças e do estado de
vacinação;

n) vigilância nutricional e recuperação de crianças desnutridas.

2.3 - Regime: INTEGRAÇÃO SOCIAL

2.3. l - Modalidade: Habilitação, Reabilitação e Estimulação
I - Objeto: atender crianças, adolescentes e adultos, com atraso no desenvolvimento, distúrbio

de comportamento e/ou portadores de deficiências físicas, mentais e sensoriais, com vistas ao
tratamento, redução das incapacidades, desenvolvimento das potencialidades e integração social.

II - Caracterização do atendimento: em conformidade com os dispositivos da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993) e a Lei 7 853, que dispões sobre a
política de integração da pessoa portadora de deficiência e, seguindo as diretrizes da Política Nacional
de Assistência Social no que se refere à promoção dos direitos das pessoas portadoras de deficiências,
as entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

b) estudo social e pessoal de caso dos portadores de deficiências atendidos, mantendo arquivo
de anotações onde constam a data e a circunstância do atendimento, nome completo, seus familiares,
parentes, endereços, sexo, idade e demais dados que possibilitem sua identificação e individualização
do atendimento;

c) garantia da participação das pessoas portadoras de deficiências e de seus familiares na
elaboração da programação das atividades;

d) preservação e fortalecimento dos vínculos familiares;

e) articulação com as diversas organizações governamentais e não-goveraamentais
objetivando prestar o atendimento integral de maneira integrada;

f) desenvolvimento de atividades terapêuticas de modo a estimular as potencialidades
cognitivas, físicas e outras, assegurando-se a intervenção de uma equipe multidisciplinar;

g) orientação e apoio às famílias no sentido de prepará-las para o trato com as pessoas
portadoras de deficiências;

h) documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que não tiverem;

i) acesso aos benefícios de prestação continuada, gratuidade do transporte coletivo e direitos
previdenciários;

j) participação na vida da comunidade local; .

k) condições adequadas de habitabilidade, higiene e salubridade das instalações físicas;

1) condições de locomoção, acessibilidade e conforto, mediante a adequação do mobiliário e
equipamentos, bem como da colocação de barras fixas, piso antiderrapante e rampas;

m) manutenção dos equipamentos e instalações em boas condições de utilização pelos
portadores de deficiências atendidos;

n) fornecimento de vestuário e material de higiene pessoal individualizado;

0) fornecimento de alimentação adequada à faixa etária e às condições de saúde das pessoas
portadoras de deficiências atendidas;

p) acesso ao ensino especial e/ou regular;

q) fornecimento de materiais lúdicos em boa qualidade de utilização e em quantidade
proporcional ao número de pessoas portadoras de deficiências atendidas;

r) promoção de atividades de capacitação profissional e de geração de renda, inclusive
íitravés de oficinas protegidas;

s) seleção, formação e treinamento dos monitores de maneira planejada e sistemática;

2.3.2 - Modalidade: Centros de Convivência de Idosos

I - Objeto: prestar atendimento de caráter sócio-educativo, complementar e diário a idosos
com idade acima de 60 anos, de ambos os sexos, com desenvolvimento de atividades produtivas,
culturais, recreativas, associativas e educacionais, levando em consideração seus interesses e
habilidades.

II - Caracterização: a fim de promover sua autonomia, integração e participação efetiva na
sociedade, conforme preconiza o art. 2° da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e de
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional do idoso(Lei 8.840, de 04 de
janeiro de 1994), as entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
deverão assegurar:

a) garantia da participação dos idosos na elaboração da programação das atividades;

b) divulgação das programações desenvolvidas pelo Centro de Referência;

c) divulgação de serviços, benefícios e atividades oferecidas por instituições públicas e
privadas, de interesse do idoso;.

d) preservação da identidade, ambiente de respeito e dignidade;

e) orientação e encaminhamento dos idosos para obtenção de documentação necessária ao
exercício da cidadania , àqueles que não tiverem;

f) oferecimento de mobiliário, equipamentos e insumos em boa qualidade de utilização e em
quantidade proporcionai ao número de idosos atendidos;

g). fornecimento de alimentação, adequada à faixa etária e às condições de saúde dos idosos
atendidos;

h) desenvolvimento de programações que propiciem a integração do idoso às demais
gerações;

1) garantia de diversificação das atividades oferecidas.

- 3.3 - Modalidade: Geração de Renda
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I - Objeto: prestar atendimento a indivíduos e/ou famílias, com desenvolvimento de atividades
produtivas, levando em consideração interesses e habilidades dos usuários.

II - Caracterização: a fim de oferecer possibilidades de incremento da renda dos usuários, em
conformidade com a Lei Orgânica de Assistência Social e a Política Nacional de Assistência Social, as
entidades conveniadas com a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal deverão assegurar:

a) desenvolvimento de oficinas e atividades que propiciem autonomia pessoal e familiar;

b) possibilidades de inserção no mercado de trabalho ou frentes de trabalho, considerando a
vocação económica local e regional;

c) formação de empreendedores com crença em si mesmos, capacidade de auto - gestão e
visão do futuro;

d) oferecimento de mobiliário, equipamentos e insumos em boa qualidade de utilização e em
quantidade proporcional ao número de usuários;

e) estímulo ao associativismo e cooperativismo,

f) participação dos usuários em todas as etapas do processo de capacitação e produção;

g) capacitação que assegure aos usuários a aquisição de técnicas de produção, administração
e comercialização.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de dezembro de 1999

PROCESSO N.» : 030.009163/99
INTERESSADO : Secretaria de Transportes
ASSUNTO : Acesso a rede GDF - NET
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei n.a 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação em
favor da TELEBRASÍLIA - Telecomunicações de Brasília S/A, objetivando atender despesa com o serviço de
acesso (Frame Relay), velocidade de 128 kbps, e adesão com a rede GDF - NET, para esta Secretaria de
Transportes, conforme demonstrativo abaixo, relativa ao mês de dezembro/99. A inexigibilidade foi reconhecida
com fundamento no "caput" do artigo 25 da citada Lei n.9 8.666/93, e suas alterações. Publique-se e encaminhe-se
à Divisão de Administração Geral/ST. para as demais providencias.

EMPRESA
TELEBRASÍLIA S/A

NE
00425

VALOR
1.201,83

ABDALA CARIM NABUT

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 89, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS
DO DISTRITO FEDERAL - DMTU/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6°. incisos V e XV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n" 14.451. de 04 de dezembro de 1992. tendo em vista o que consta do processo administrativo n"
096.001362/99 e o Oficio n° 923/99-GAB/ST de 29 de dezembro de 1999. resolve:

PRONTUÁRIO : 00426452830/DF
Infração : Artigo 165, do CTB
Período : 04(quatro) meses, a partir de 03/10/99
PROCESSO N.° : 055-015308/99 Categoria: "B"
INTERESSADO : JOSÉ ALVES DE SOUSA
PRONTUÁRIO : 00059258040/DF
Infração : Artigo 165 do CTB.
Período : 04(quatro) meses, a partir de 24/12/98
PROCESSO N.° : 055-018453/99 Categoria: "B"
INTERESSADO : MANOEL CÍRIO FREIRE MADEIRA
PRONTUÁRIO : 00025530666/DF
Infração : Artigo 165, do CTB
Período : 04(quatro) meses, a partir de 20/09/99
PROCESSO N." : 055-007795/99 Categoria: "C"
INTERESSADO : VICENTE DE PAULA MAGALHÃES
PRONTUÁRIO : 00094103952
Infração : Artigo 165, do CTB
Período : 04(quatro) meses, a partir de 29/04/99

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 489, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 9°, Inciso X do Regimento aprovndo pelo Decreto n " 19738 de 18 de
novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso 1,11 e 256 Incisos III e VII da
Lei n.° 9.503, de 23.09.97, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o
referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o
Curso de Reciclagem de Condutores
PROCESSO N.° : 055-017531/99 Categoria: "B"
INTERESSADO : JOSÉ EUDES SOUZA
PRONTUÁRIO : 00080814804/DF
Infração : Artigo 165, do CTB
Período : 04(quatro) meses, a partir do recolhimento da CNK
PROCESSO N.° : 055-015882/99 Categoria: "B"
INTERESSADO : UVILSON BARBOSA DA COSTA
PRONTUÁRIO : 00162841886/DF
Infraçâo : Artigo 165 do CTB.
Período : 04(quatro) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 490, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 9°, item II e XIX do Regimento aprovado pela Lei n ° H") l d« 02 de
julho de 1998, e tendo em vista o que. consta do Processo abaixo especificado, resolve: APREENDER
com fulcro no artigo 22, inciso I, II, Artigo 160 e Artigo 256 Inciso 111 e VII, da Lei 9 503 de 23.09.97, a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veiculo automotor, até a. realização dê exames médicos cie sanidade física
e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e prática de direção veicular, conforme determinação judicial.
PROCESSO N ° : 055-022962/99
INTERESSADO : ALEX ARAÚJO BISPO
PRONTUÁRIO: 0024178561 O/DF CAT "B"

l Instituir Comissão de Tomada de Contas Especial, incumbida de apurar possíveis irregularidades na gestão e utilização dos
recursos do Fundo de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, no período de 1994 a 1999. indicando as medidas
emergenciais necessárias, para que sejam evitados quaisquer tipos de danos ao património público, avaliando eventuais
prejuízos anteriores, caracterizando possíveis montantes e responsáveis.
2. A Comissão de Tomada de Contas Especial de que trata esta Instrução de Serviço será constituída por:
2.1- Um representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal;
2.2 - Um representante da Secretaria de Transportes do Distrito Federal;
2.3 - Dois representantes da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal:
2.4 - Dois representantes do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.
3 Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação, para o encerramento dos trabalhos de que trata esta
Instrução de Serviço e apresentação de relatório conclusivo.
4. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

ADALBERTO QUEIROZ DE ROURE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 488, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 9", Inciso X do Regimento aproví.do pelo Decreto n" 19''38 de 18 de
novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso 1,11 e 256 Incisos III e VII da
Lei n." 9.503, de 23.09 97, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o
referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o
Curso de Reciclagem de Condutores.
PROCESSO N.° : 055-019925/99 Categoria: "D"
INTERESSADO : RAIMUNDO PINTO FILHO

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 491, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 9°, item II e XIX do Regimento aprovado pela Lei n ° 1991 de 02 de
julho de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo abaixo especificado, resolve. APREENDER
com fulcro no artigo 22, inciso I, II, Artigo 160 e Artigo 256 Inciso III e VII, da Lei 9 503 de 23 09.97, a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, até a realização <!e exames médicos de sanidade física
e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e prática de direção veicular, conforme detenninaçao judicial.
PROCESSO N ° : 055-023011/99
INTERESSADO : RODRIGO P DE FIGUEIREDO D' ALMEIDA LEON1
PRONTUÁRIO: 11.713.903-3/GO CAT "B"

ALMIR MAIA RIBEIRO

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 28 de dezembro de 1999
INTERESSADO : 23" DELEGACIA DE POLÍCIA
ASSUNTO : Autorização de bens apreendidos n ° 17 982/99-DF
REFERÊNCIA : Processo n.° 052.001.958/99
PROTOCOLO a.°-. l 284/99-AJ/PCDF
CONSIDERANDO estar o pedido da 23" DP coadunado ao que dispõe o art. 2°, inciso IV, c/c o art. 6°. ambos do Decreto n.'
17.982/99:
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CONSIDERANDO a premente necessidade do uso dos bens em questão em atividades de segurança pública, pela Polícia Militar
do Distrito Federal;

RESOLVO, por ser conveniente e oportuno, AUTORIZAR o Comandante da 2' Companhia do 8° Batalhão de Polícia Militar, a
fazer uso das bicicletas: 1) Savoy, multicor, n° E94124754; 2) marca ignorada, cores azul/vermelho, sem número: 3) Magnun.
cor roxa/azul, n° 970804624; 4) marca ignorada, cor raspada, sem numeração aparente; 5) marca Caloi, cor vermelha, n"
086286LA, 6) marca Ramisoj, cor azul. sem número; 7) marca Riverbike, cores azul/prelo, n° 02135; 8) marca Savoy, cor lilás.
sem número; 9) marca ignorada, cor azul rajada de preto, sem número; 10) marca ignorada, cor vinho, n" BB27958. 11) marca
Saturno, cor lilás, n° 231753KA; e 12) marca Newbike, cor roxa, sem número, todas elas de propriedade ignorada, nos termos do
Auto de Depósito firmado entre o referido Comandante, o Primeiro Tenente FERNANDO LUIZ ALVES e o Delegado
Assistente da 23' Delegacia de Policia, Dr. CLAUDIONOR ROCHA, em data de 30 de julho de 1.999, tudo de conformidade com
o que consta dos autos do processo n" 052.001974/99-PCDF/23" DP.

Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal e em Boletim de Serviço;

Após, retorne-se a esta Direçáo-Geral para ulteriores providências

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Processo : 004.001.409/97
Interessado: CONSTRUTORA ARTEC LTDA
Assunto : Reconhecimento de Dívida

A vista do contido nos autos, RECONHEÇO A DlVIDA, no valor de R$ 16.342,77 (dezesseis mil, trezentos e
quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), com amparo nos artigos art. 80 e 81, do Decreto N.° 16.098/94,
em favor da CONSTRUTORA ARTEC LTDA, decorrentes da execução do Contrato N." 070/97, referente aos
serviços prestados no período de 01.01.98 à 15.08.98, conforme notas fiscais N.°s 139 e 1179, bem assim
AUTORIZO a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho - ORDINÁRIO - e o respectivo pagamento,
com base nos artigos 38, inciso l e 39, incisos II e IV, do supramencionado diploma legal, correndo a despesa a
conta do Elemento 349092 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, condicionando o pagamento á
existência de recursos na dotação orçamentaria própria e as disponibilidades desta Autarquia

LUIZ ANTÓNIO FERES FLORES

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA EM 7 DE DEZEMBRO DE 1999

As 14h15min do dia 07 de dezembro de 1999, no Auditório situado no 1° andar
do BI. A, SEPS 702/902, Ed. Lex, realizou-se a AUDIÊNCIA PÚBLICA,
convocada mediante o Aviso de Convocação publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal n" 222, pág. 45, de 22 de novembro de 1999 e na edição do
Jornal de Brasília da mesma data, alterado mediante o Aviso de Retificação
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 229, pág. 39, de 2 de
dezembro de 1999 e na edição do Jornal de Brasília da mesma data,
objetivando a instauração de procedimento licitação para a execução de
serviços de vias e logradouros públicos, compreendendo serviço de coleta e
transporte de resíduos domiciliares, comerciais, hospitalares, de edifícios
públicos, de entulhos, de varrição e de todos os resíduos resultantes dos
serviços de limpeza; serviço de varrição de vias e logradouros públicos; serviço
de lavagem e desinfecção de vias e logradouros; e serviços complementares de
limpeza e varrição dm parte da área do Distrito Federal; manutenção e
operação dos sistemas de destinaçâo final de resíduos urbanos; aterros de
resíduos sólidos, usinas de triagem e compostagem e usina de incineração, foi
aberta a presente Audiência Pública, visando proporcionar o acesso de
quaisquer interessados e outorga de direito a todas as informações pertinentes,
dando-se oportunidade a todos para se manifestarem a respeito das questões
ora tratadas. Dando início aos trabalhos, o Senhor Diretor-Geral do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal, Engenheiro Luiz António Peres Flores, a
portas abertas e marcada a presença dos interessados em folhas próprias,
registrada a presença de quarenta e seis , convidou os Senhores Expedito
Apolinário Silva, Diretor de Operações, Sérgio Mesquita de Ávila Filho, Diretor
de Manutenção, Izalci Lucas Ferreira, Diretor Administrativo Financeiro, Cláudio
Rachid Dias, Chefe da Assessoria de Planejamento e Karine Medeiros Dias,
Chefe do Núcleo de Contratos e Convénios, para compor a Mesa. Requisitou
ainda, a servidora Francisca Minako Arake Martins, para secretariar a Mesa.
Todos os presente assinaram a Lista de Presença que constitui o Anexo l da
presente Ata. Dando prosseguimento à Audiência Pública, o Senhor Diretor-
Geral apresentou a atual situação do sistema de limpeza pública em execução
no Distrito Federal, sob a forma de tópicos, com os seguintes itens: 1)
competência e atividades do SLU/DF; 2) Infra-estrutura e recursos utilizados; 3)
Sistema -integrado de gerenciamento dos resíduos sólidos; Nesse momento o
Senhor Diretor-Geral interrompeu a explanação para convidar o Senhor Corinto
Miranda Júnior, representante da SEMATEC, para compor a Mesa. 4) Síntese do
projeto; 5) Os critérios de qualidade para os serviços prestados; 6) A
participação da comunidade nos novos programas. Concluída a apresentação, a
palavra foi franqueada aos participantes que quisessem levantar questões
acerca do assunto. Foram formuladas as seguintes questões, que seguem
acompanhadas das respostas: O Senhor Daniel Pereira Rocha, Presidente da
ASLU manifestou sua preocupação com os servidores do SLU/DF, ante a
terceirização dos serviços; perguntou se ocorrerão demissões ou afastamento
dos servidores do quadro ou se os mesmos poderão ser transferidos para outros
órgãos. Resposta: " Quero, neste momento, transmitir a você, representante dos
funcionários do SLU, que esta Diretoria administra o órgão com o funcionário e
será sempre assim. De forma que a participação do funcionário é fundamental
para nós. Quero garantir que nenhum servidor do quando de pessoal do SLU
será demitido em função da implantação desse projeto. A necessidade que
existe de modernização e de implementação de recursos mais atuais no sistema
de limpeza urbana do Distrito Federal se faz necessária neste momento. De
forma que esta Audiência Pública fica estabelecida nesse sentido. Mais uma

vez, quero garantir que o quadro de pessoal do SLU será mantido sem a
demissão de nenhum deles e visa, como você pode notar na explanação, uma
melhoria da qualidade de mâo-de-obra, com cursos de aperfeiçoamento,
evidentemente valorizando a categoria*. O Senhor Edson Paulis: Qual a idade
de frota que será exigida? Quais os atestados exigidos? Quantas empresas
serão contratadas? Quais as áreas a serem licitadas? Qual a previsão para
disponibilidade do edital. No tocante a coleta, a quem pertencerá os garis?
Como será aferido o serviço de coleta, tonelada ou quilõmetro rodado? A
varrição e a coleta domiciliar será mecanizada ou manual? Resposta: "Eu
transfiro essas perguntas para os participantes da Audiência Pública. Esta
Audiência é para coletar subsídios para a elaboração do Edital. Então, até o
momento, temos a ideia do projeto, temos a necessidade disso e esta Audiência
Pública é justamente no sentido de trazer subsídios para nós." O Senhor Pedro
Atayde: o edital será único ou será elaborado por natureza dessas atividades
para que empresas com habilidades, tecnologias e espécies diferentes possam
concorrer em trâmites diferentes desse edital? Resposta: "Este é um dado
técnico que a nossa Assessoria de Planejamento e o nosso corpo técnico está
estudando a melhor opção. Mas também coloco aqui para alguma sugestão no
sentido da colaboração dos senhores para com a equipe que está elaborando
em. fase inicial esse Edital". O Senhor Pedro Rennó: Manifestou sua
preocupação com relação a antecipação do prazo utilizado para compostagem
do lixo pretendido pelo projeto, sugerindo a criação de sistema de controle de
qualidade dentro das usinas, de forma a afastar o risco de poluição. Disse
ainda que acha que se existir somente um aterro em Ceilândia não haverá como
desativar o do Jóquei. Indagou sobre o destino dos servidores do SLU e como
vai ser feita a terceirização. Resposta: "... em relação à questão da
compostagem, já é do conhecimento nosso que já existem métodos para
aceleração dessa compostagem.... Outra questão que você levantou é quanto
ao aterro. A intenção nossa de aumentar a capacidade de tratamento das usinas
é justamente no sentido de podermos reciclar, cada vez mais, maior volume de
material orgânico, devendo ira para o aterro apenas os produtos inertes. Em
relação aos servidores do SLU, temos que preservar a instituição SLU. É uma
Instituição de vários e vários anos, com um corpo de funcionários da mais alta
qualidade e onde vamos preservar todos eles. Não será demitido nenhum
funcionário. Evidentemente, dentro do Distrito Federal, haverá um parte onde o
SLU irá atuar diretamente com seu corpo de funcionários. " O Senhor Bento
Aureliano Lacerda Corrêa, solicitou autorização para fazer a leitura de
documento por ele elaborado, o qual, em face da extensão constitui o Anexo II
da presente ata. Às 15h15min. ante a ausência de outras manifestações, foram
os trabalhos encerrados com a informação aos presentes de que o material
gráfico referente à exposição feita estaria à disposição de quaisquer
interessados (Anexo III) e que de forma a retratar fielmente as questões
levantadas na Audiência, o material degravado seria anexado à Ata (Anexo IV).
Para constar, nos termos da designação do Diretor-Geral do SLU/DF, eu
Francisca Minako Arake Martins, lavrei a presente ata que segue assinada
pelos componentes da Mesa.

LUIZ ANTÓNIO PERES FLORES
Diretor-Geral

EXPEDITO APOLINÁRIO SILVA IZALCI LUCAS FERREIRA
SÉRGIO MESQUITA DE A.FILHO KARINE MEDEIROS DIAS

CLÁUDIO RACHID DIAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 349, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:
1 - Promover, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Policia Civil do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 20.004, de 13 de janeiro de 1999.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONEL PAIVA

ANEXO I

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
A C R É S C I M O

Anexo á Portaria n" RECURSOS I>E TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS
E S P E C I F I C A Ç Ã O

110105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

1 5.082.0495.8303 ENCARGOS PRli VIDE NCIÁRiOS DO DISTRITO FEDERAL
Rcf 002395 0009 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA POLICIA

CIVIL

NATUREZA

31.90.03

FONTE

130

DETALHADO

1.405.000

01099/1-200080 • Al Cimífcrticúi nlo couUra i) 1 a jl TOTAL

T O T A L

1.405.000

1.405.000

1.405.000

ANEXO II

Anexo à Portaria n"

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

R E D U Ç A O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220105/00001 24105 POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

1 5.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DO DISTRITO FEDERAL
Rrf: 002395 0009 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA POLICIA

CIVIL

NATUREZA

31.90.92

FONTE

130

DETALHADO

1.405.000

01099/2-100081 • Ai banfantociunio comum 4) Toul TOTAL

T O T A L

1.405.000

1.405.000

1.405.000
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SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de dezembro de 1999

PROCESSO: 0240.000385/99
INTERESSADO: SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE FIRMA-FORNECIMENTO DE PÃO E LEITE

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de
1993, RATIFICO a dispensa de licitação, com fulcro no inciso VIII do art. 24, do citado Diploma Legal,
no valor de R$ 17.337.600(dezessete milhões, trezentos e trinta e sete mil e seiscentos reais) a favor
da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA -SAB, referente a aquisição e distribuição de
pão e leite, no período de janeiro a maio de 2000, aos beneficiários do Programa de Fortalecimento às
Famílias de Baixa Renda do Distrito Federal.

JOSÉ LUIZ VIEIRA NAVES

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO PROCURADOR GERAL
Em 27 de dezembro de 1999 (*)

Processo n": 020.000.252/98
Interessada: ECT - Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos
Assumo: Dispensa de Licitação
RATIFICO, nos termos do Artigo 26. da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1.993. a Dispensa de Licitação, a favor da ECT -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme Nota de Empenho n" 00395. para cobrir despesas com seu iços postais

e telemáticos convencionais, no valor tolal de RS 2.(XX).(K) (dois mil reais).

A Dispensa de Licitação está fundamentada no Artigo 24. inciso VIII. tendo em vista a justificativa e a documentação
constante do Processo acima citado.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento para as providências cabíveis.

JOSÉ LUCIANO ARANTES

(*) Republicado por ter saído com incorreção do original DODF N° 237. 14.12.99. pág 10

Em 29 de dezembro de 1999

PROCESSO N" : 020.002.607/99
INTERESSADO: UNIVERSO ELÉTRICO LTDA - ME
ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA

Nos termos item I, letra "d", da Portaria n° 07/PRG, de 18 de agosto de 1998, publicada no DODF de 24 de agosto
de 1998, aplico à firma UNIVERSO ELÉTRICO LTDA - ME, multa no valor de R$ 21,48 (VINTE E UM REAIS
E QUARENTA E OITO CENTAVOS), referente ao atraso de 06 (seis) dias na entrega do material citado na Nota
de Empenho n° 99NE00420, emitida em 06 de dezembro de 1999.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento para os demais
procedimentos administrativos.

JOSÉ LUCIANO ARANTES

AGORA
oGDF

QUER OUVIR
VOCÊ. LIGUE.
FALACIDADÃO
0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ATO DOS ORDENADORES DE DESPESAS

Processo n° 001-3334/99 Favorecido(a): ABRAÃO GONÇALVES SAIGG E OUTROS Valor: R$ 231.426,03
(duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais e três centavos). Objeto: pagamento da diferença de
11,98% sobre a remuneração dos servidores da CLDF, por força de decisões judiciais favoráveis e publicadas,
relativo aos exercícios 1994/95, nos termos do Ato dos Ordenadores de Despesas n° 001/99. Reconhecimento da
Dívida pelos Ordenadores de Despesas' José Vital de Araújo Fagundes e Paulo Roberto Soares, em 28/12/99

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 100,
Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de JAQUELINE DE MELO GONÇALVES,
matricula n" 69.240-9, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe 24 de Ceilândia, publicado no DODF
n° 249, de 30 de dezembro de 1999, página 22.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de ESVALDO DANTAS DA SILVA, matrícula n°
43.857-X, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe 55 de Ceilândia, publicado no DODF n° 249, de
30 de dezembro de 1999, página 23.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de AIRTON DUTRA DE FARIAS, matrícula n°
39.992-2, Símbolo FG-05, de Diretor do Centro de Ensino Especial e Deficientes Visuais, publicado no
DODF n" 249, de 30 de dezembro de 1999, página 26.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de ADRIANO BEZERRA DE MEDEIROS,
matrícula n° 48.187-4, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe INCRA 09, publicado no DODF n°
249, de 30 de dezembro de 1999, página 22.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de FRANCISCO CLAYTON MARQUES DA
COSTA, matrícula n" 46.635-2, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe 316, publicado no DODF n"
249, de 30 de dezembro de 1999, página 24.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de URSULINA RODRIGUES DE AZEVEDO,
matrícula n° 62.085-8, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe Rural Boqueirão, publicado no
DODF n" 249, de 30 de dezembro de 1999, página 23,
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de JUSSARA GOMES DE FARIAS BANDEIRA DE
MELO ROCHA, matrícula n° 27.246-9, Símbolo FG-04, de Diretor da Escola Classe Brochado da
Rocha, publicado no DODF n" 249, de 30 de dezembro de 1999, página 23.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Nomeação de MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA SÁ, matricula
n° 44.084-1, Símbolo FG-05, de Diretor do Centro de Ensino de 1° Grau Queima Lençol, publicado no
DODF n" 249, de 30 de dezembro de 1999, página 23.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR RONILDO DIVINO DE MENEZES, matrícula n° 93.088-1, Diretor da Divisão Regional
de Licenciamento, para substituir o Administrador Regional de Ceilândia, Cargo de Natureza Especial -
CNE-04, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do
Distrito Federal, no período de 27 de dezembro de 1999 a 25 de janeiro de 2000, por motivo de férias
regulamentares do Titular.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR EUCLIDES PIRENEUS CARDOSO. Chefe de Gabinete, para substituir o Administrador
Regional de Brazlândia, Cargo de Natureza Especial - CNE-04, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do Distrito Federal, no período de 03 de janeiro a 01 de
fevereiro de 2000, por motivo de férias regulamentares do Titular

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR JOSÉ CARLOS COSTA SCOFANO, matrícula n° 85.384-4, do Cargo em comissão de Chefe da
Assessoria de Planejamento Estratégico, Símbolo DFG-13, da Assessoria de Planejamento Estratégico, do
Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal
EXONERAR LUIZ ROBERTO RODRIGUES LOPES, matrícula n° 85.401-8, do Cargo em Comissão de
Assessor, Símbolo DFA-11, da Assessoria de Planejamento Estratégico, do Instituto de Planejamento Territorial
e Urbano do Distrito Federal.
NOMEAR LUIZ ROBERTO RODRIGUES LOPES, matrícula n° 85.401-8, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe da Assessoria de Planejamento Estratégico, Símbolo DFG-13, da Assessoria de Planejamento
Estratégico, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pelo artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, a servidora ELLEN LÚCIA BRAGANÇA DA SILVA, matricula 85.397-6, do Cargo em
Comissão de Secretário Administrativo II, Símbolo DFA-03, da Gerência de Projetos Urbanísticos - Distrito III, da
Diretoria de Estudos e Projetos, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, a partir de
01 de outubro de 1999.
NOMEAR KÂTIA SOLANGE DE SOUZA SANTIAGO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário
Administrativo II, Símbolo DFA-03, da Gerência de Projetos Urbanísticos - Distrito III, da Diretoria de Estudos e
Projetos, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art 100,
inciso XXVI e XXVIL da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DF-12, de Assessor da Secretaria Extraordinária para Assuntos Sindicais do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art
100, inciso XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo NILSON BOTARO DA SILVEIRA , do
Cargo em Comissão, Símbolo DF A-12, de Assessor da Secretaria de Governo do Distrito
Federal

Nomear NILSON BOTARO DA SILVEIRA, para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Chefe de Gabinete da Secretaria Extraordinária para Assuntos Sindicais do
Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVE, da Lei Orgânica do Distrito Federal, Resolve:

NOMEAR AMANDA TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
04, de Secretário Administrativo I, da Diretoria de Desenvolvimento Territorial, Urbano e de
Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, a servidora ANAMARIA DE ARAGÃO COSTA MARTINS, matrícula n" 85.340-2, do
Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Normas Edilícias, Símbolo DFG-10, da Gerência de Planejamento
Territorial, da Diretoria de Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal, com data a contar de 27 de setembro de 1999
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo a servidora MARA ABREU MIARI VIDIGAL, matrícula
n° 85.392-5, do Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-09, da Gerência de Planejamento Territorial,
da Diretoria de Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal.
NOMEAR MARA ABREU MIARI VIDIGAL, matrícula n° 85.392-5, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe
do Serviço de Normas Edilícias, Símbolo DFG-10, da Gerência de Planejamento Territorial, da Diretoria de
Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo CARLA LEAL DA SILVA WILLEMAN, matrícula n"
85411-5, do Cargo em Comissão de Secretário Administrativo l, Símbolo DFA-04, da Diretoria de
Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal.
NOMEAR CARLA LEAL DA SILVA WILLEMAN, matrícula n" 85.411-5, para exercer o Cargo em Comissão de
Assistente, Símbolo DFA-09, da Gerência de Planejamento Territorial, da Diretoria de Desenvolvimento
Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100.
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, EDINEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-04, de Secretário Administrativo Auxiliar, da Diretoria de Planejamento, do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB-DF, a partir de l" de dezembro de 1999

NOMEAR SHIRLEY APARECIDA DE CARVALHO, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04,
de Secretário Administrativo Auxiliar, da Diretoria de Planejamento, do Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - IDHAB-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, XVIII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Conceder, a JUSCIELENE RIMET DE OLIVEIRA TAVEIRA, filha de ITAGIBA DOS SANTOS TAVEIRA,
verba alimentícia, mensalmente, no valor de dois salários mínimos, a partir de 28 de agosto de 1997,
nos termos dos artigos 2° e 3°, da Lei n° 2.502, de 07 de dezembro de 1999. Processo n°
030.010.786/99

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, XVIII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Conceder, a JESUS FERREIRA MACHADO, verba alimentícia, mensalmente, no valor de um salário
mínimo, a partir de 08 de dezembro de 1999, nos termos do artigo 4°, da Lei n° 2.502, de 07 de
dezembro de 1999. Processo n° 030.010.783/99.

Conceder, a CLÁUDIO CÉSAR CABRAL GOMES, verba alimentícia, mensalmente, no valor de um
salário mínimo, a partjnJe~88 de dezembro de 1999, nos termos do artigo 4°, da Lei n" 2.502, de 07 de
dezembro de 1999.Aocessb n" 030.010.784/99.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100.
incisos XXVI e XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Tomar sem efeito o Decreto de 24 de setembro de 1999. publicado no DODF n ° 186. de 27 de setembro de 1999.
página n." 31. que nomeou EGÍDIO DANTAS DA CAMA, matricula n." 30.851-X. para exercer o Cargo em
Comissão, de Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças. Código DFGJO, do Departamento de Administração
Geral, da Secretaria de Cultura do Distrito Federal, por não ter tomado posse em tempo hábil.
Nomear, ANTÓNIO MOREIRA DE CARVALHO, matricula n." 44.731-5. Analista de Orçamento, para exercer
o Cargo em Comissão, de Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças. Código DFG-10, do Departamento de
Administração Geral, da Secretaria de Cultura do Distrito Federal.
Exonerar. MARIA FLORA PESSOA RODRIGUES, matricula n ° 30852-8, Técnica de Finanças c Controle, do
Cargo em Comissão de Chefe do Serviço Financeiro. Código DFG-08. da Divisão de Orçamento e Finanças, do
Departamento de Administração Geral, da Secretaria de Cultura do Distrito Federal.
Exonerar, por esta sendo nomeada para exercer outro cargo. VALDETE FERREIRA DA SILVA, matricula n."
1650784-6, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Comercialização de Produtos Culturais, Código DFG-
08. da Divisão de Orçamento e Finanças, do Departamento de Administração Geral, da Secretaria de Cultura do
Distrito Federal.
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Nomear, VALDETE FERREIRA DA SILVA, matricula n ° 1650784-6, para exercer o Comissão em Comissão
de Chefe do Serviço Financeiro, Código DFG-08. da Divisão de Orçamento e Finanças, do Departamento de
Administração Geral, da Secretaria de Cultura do Distrito Federal.
Nomear. EDSON SAMPAIO DE SOUZA, matricula n" 21.371-3. Técnico de Orçamento, para exercer o Cargo
em Comissão de Chefe do Serviço de Comercialização de Produtos Culturais, Código DFG-08. da Divisão de
Orçamento e Finanças, do Departamento de Administração Geral, da Secretaria de Cultura do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 4°, inciso II, da Lei n° 111,
de 28 de junho de 1990, resolve:

Designar para compor o CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, na qualidade de
Conselheiros Suplentes, indicados pela Secretaria de Cultura:

ARTHUR WINTH^R SEABRA
FERNANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE
DANIEL DO NASCIMENTO DOURADO

Membro Suplente
Membro Suplente
Membro Suplente

O GOVERNADOR DO DiCíRiTO FEDFRAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, ROBERTO MORAIS DE OLIVEIRA, matricula n° 97.013-1, por ter sido nomeado para outro
cargo, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-13, de Chefe da Assessoria de Planejamento da
Secretaria de Turismo e Lazer.

Nomear ROBERTO MORAIS DE OLIVEIRA, matricula 97.013-1, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-12, de Assessor de Gabinete da Secretaria de Turismo e Lazer do Distrito Federal.

Exonerar, ANTENOR GENTIL JÚNIOR, matrícula n° 95.645-7, por ter sido nomeado para outro cargo,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Assessor de Gabinete da Secretaria de Turismo e Lazer.

Nomear ANTENOR GENTIL JÚNIOR, matrícula 95.647-5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-13, de Chefe da Assessoria de Planejamento da Secretaria de Turismo e Lazer do Distrito Federal.

Exonerar, ANTÓNIO LUIZ GASPARINI, matrícula n° 95.565-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
11, de Chefe do Serviço de Administração do Centro de Convenções da Secretaria de Turismo e Lazer.

Nomear, LUIZ RUFINO FREITAS FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de
Chefe do Serviço de Administração do Centro de Convenções da Secretaria de Turismo e Lazer do
Distrito Federal.

Exonerar, EDUARDO FRANÇA STUCKERT, matrícula n° 93.010-5, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-11, de Assessor de Comunicação Social da Secretaria de Turismo e Lazer.

Nomear ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de
Assessor de Comunicação Social da Secretaria de Turismo e Lazer do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100.
Incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, MARIA JOSÉ QUINTAS, matrícula n° 39.179-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,
de Chefe do Serviço de Avaliação do Produto Turístico da Secretaria de Turismo e Lazer.

Nomear, ROBERTO MAGRINI DE ANDRADE, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,
de Chefe do Serviço de Chefe do Serviço de Avaliação do Produto Turístico da Secretaria de Turismo e
Lazer do Distrito Federal.

Exonerar, ADRIANA DE SOUZA NACCOR, matrícula n° 96.522-7, por ter sido nomeada para outro
cargo, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão de Captação de Eventos da
Secretaria de Turismo e Lazer.

Nomear, FABIULA ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de
Assistente da Divisão de Captação de Eventos da Secretaria de Turismo e Lazer.

Exonerar, CATARINA MARIA CAMPOS SANTÂivA, matrícula n° 39.161-1, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-08, de Chefe do Serviço de Sistematização de Mercado da Secretaria de Turismo e
Lazer.

Nomear, ADRIANA DE SOUZA NACCOR, matricula n° 96.522-7, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-08, de Chefe do Serviço de Sistematização de Mercado da Secretaria de Turismo e
Lazer.

O GOVERNADOR DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o art 100, incisos XXVI e
XXVII, da Lei Orgânica de Brasília, resolve.

DISPENSAR IZA REGINA MORAES FLORES da função de Membro Efetivo do Conselho do
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, na qualidade de representante da Secretaria de Obras do
Distrito Federal,

DESIGNAR NELITON PORTUGUÊS DE ASSUNÇÃO como Membro Efetivo do Conselho do
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, na qualidade de representante da Secretaria de Obras do
Distrito Federal.

ASSINATURA SEMESTRAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista a Decisão n° 5140/99 do Egrégio
Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por motivo de aposentadoria, o servidor JOSÉ CARVALHO, Técnico de Administração
Pública, matrícula n° 13.429-5, do Cargo em Comissão de Encarregado, Símbolo DFG-02, do Serviço
de Abastecimento, do Departamento de Transportes, da Subsecretária de Recursos Físicos, da
Secretaria de Administração do Distrito Federal, a contar de 12 de abril de 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, XVIII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
RETIFICAR o Decreto coletivo de 13/12/99, publicado no DODF n° 237, de 14/12/99, para ONDE SE
LÊ: "O VICE- GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governador, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 92 e os incisos XXVI e XXVII do artigo 100, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, resolve:", LEIA-SE: "O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, XVIII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:", ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe sío conferidas pelo artigo 100, incisos
XXVI E XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e de acordo com o disposto no artigo 17 do Decreto nc 14.647, de 25
de março de 1.993. resolve:
- RETIFICAR o resultado da Promoção Funcional, publicada no DODF n° 195 de 08 de outubro de 1999, página 17, no que
se refere aos servidores abaixo relacionados:
ONDE SE LÊ:

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Retirada IM
do Palácio do Burlfll

R$ 87,12

RomeMa
via Corrolos

R$ 223,O8
Anexo do Palácio do Buriti
telefones: (O61) 22S-78Q3
316-4137 e 213-6312

MAT.

93.842-4
93.863-7
93.870-X
93.839-4
93.874-2
92.023-7
93.886-6
91.871-8
93.823-8
93.443-1
93.735-5
92.377-X

NOME

ALDABERTO MORAIS OALDINO
ANTENOR FEITOSA DE MOURA
MARIA LUIZA FERREIRA BORGES
MARINHO CARVALHO DE MEDEIROS
OSVALDO TEICHEIRA DE MOURA
CLEMENTE GOMES DE OLIVEIRA
DEUSDETH PEREIRA PINTO
EMIVALJOSE DE PAULA
FRANCISCO SANTANA FILGUEIRAS
JESSE MARTINS DA SILVA
MARIA ELZANIA COELHO
EDNARDO CAVALCANTE DA SILVA

CARGO

TEC.AT1V.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.AT1V.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.

SIT.
ATUAL

3'V
3'IV .
2'IV
3' IV
3MV
r iv
2'IV
2'VI
3' IV
r iv
2' IV

l'V

PONTOS OBTIDOS
P.M.
30,00
30.00
50.00
20,00
14,00
30,00
30.00
30,00
15,00
40,00
30,00
32,00

P.A.D.
40,00
50,00
40,00
50,00
50,00
50,00
40,00
50,00
50,00
40,00
40,00
50,00

P.T.
70,00
80,00
90,00
70,00
64,00
80,00
70,00
80,00
65,00
80,00
70,00
82,00

SIT.
PROP.

21!
2'I
!'I
2M
2'l
SI
ri
1M
2'1
SI
l'I
SI

DATA
VIG.

01.0799
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99

LEIA-SE:
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

MAT.

93.842^1
93.863-7
93.870-X
93.839-4
93.874-2
93.023-7
93.886-6
91.871-7
93.823-8
92.443-1
93.735-5
92.377-X

NOME

ALBERTO MORAIS GALDINO
ANTENOR FEITOSA DE MOURA
MARIA LUZIA FERREIRA BORGES
MARINHO CARVALHO DE MEDEIROS
OSVALDO TEICHEIRA DE MOURA
CLEMENTE GOMES DE OLIVEIRA
DEUSDED1TH PEREIRA PINTO
EMIVALJOSE DE PAULA
FRANCISCO SANTANA HLGUEIRAS
JESSE MARTINS DA SILVA
MARIA ELZAN1RA COELHO
EDNARDO CAVALCANTE DA SILVA

CARGO

TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATI .ROD.
AUX.ATI .ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATI .ROD.
TEC.A11 .ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.AII .ROD.
TEC.A1I .ROD.
TEC.ATI .ROD.
IEC.A1I .ROD.
TEC.A1I .ROD.

SIT.
ATUAL

3'V
3'V
2'IV
3'V
3'V
IM
2M
2-v

3'V

ri
2M

n

PONTOS OBTIDOS
P.M.
30,00
30,00
50,00
20,00
14,00
30,00
30,00
30,00
15,00
40,00
30,00
32,00

P.A.D.
40,00
50,00
40,00
50,00
50,00
50,00
40,00
50,00
50,00
40,00
40,00
50,00

P.T.
70,00
80,00
90,00
70,00
64,00
80,00
70,00
80,00
65,00
80,00
70,00
82,00

SIT.
PROP.

2M
2M
1"!
2"!
21

S
l1

1"
2"
S

1*
S

DATA
VIG.

01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99
01.07.99

- TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Promoçío Funcional, publicado nó DODF n° 228, de 02 de dezembro de 1998,
página 17, no que se refere ao servidor Waldir Gonçalves Xavier, matricula 93.557-3, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.

- TORNAR SEM EFEITO o Decreto de Promoção Funcional, publicado no DODF n° 195, de 08 de outubro de 1999, página
17, no que se refere aos servidores Vanderley de Jesus Joaquim da Rosa, matricula 93.356-2 e Edmilson Rodrigues de
Carvalho, matricula 93.414-3, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII,
XVDl e XXVI. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados.

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME : NEUZA DAS NEVES SILVA DE CASTRO
MATRÍCULA: 65.137-0
CARGO: ASSISTENTE DE TRÂNSITO
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: m
QUADRO: DETRAN
PROCESSO: 055.001.775/99

NOME : SEVERINA NOGUEIRA DE ANDRADE
MATRÍCULA : 18710-0
CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: m
QUADRO :QPDF
PROCESSO: 030.006.760/99

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigos 186, item M, alínea "c" e 189, Parágrafo Único, da Lei
n.° 8 112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo
41, item m, alínea "c", e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL e com o artigo 3°, da Emenda
Constitucional n." 20 da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas nos
artigos 1° e T, da Lei a.° 1.004, de 09 de janeiro de 1996,
regulamentada pelo Decreto n.° 17.182, de 06 de março de 1996,
mantidas pelo artigo 4°, da Lei n" 1.141, de 10 de julho de 1996,
nos termos do Parágrafo Único do artigo 4°, da Lei n.° l .864, de
19 de janeiro de 1998.

Artigos 186, item I , § l" e 189, Parágrafo Único, da Lei n.°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
item I e § 4° ', da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
com as vantagens previstas nos artigos 1° e 7°, da Lei n." 1.004,
de 09 de janeiro de 19%, regulamentada pelo Decreto n."
17.182, de 06 de março de 1996, mantidas pelo artigo 4°, da Lei
n.°1.141,de 10dejuliiodel996, nos termos do Parágrafo Único
do artigo 4°, da Lei n.° l .864, de 19 de janeiro de 1998.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

- DECLARAR o posicionamento na escala de padrões da carreira que especifica, do servidor abaixo relacionado, apurado
após a evolução funcional individual, mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em
1990, ficando, em consequência, retificadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o
posicionamento constante deste Decreto.
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Nome: Manoel de Fátima Pereira dos Santos
Matricula: 43.942-8
Admissão: 12.12.94
Cargo: Auxiliar de Adm. Pública

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
Nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Administração Pública,
3' Classe, Padrão I, pela Portaria de 10.11.94. Efetivado na 3' Classe,
Padrão II, pelo artigo 2°, parágrafo 2° do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 12.12.96. Progredido para 3' Classe, Padrão III,
pelo artigo 2° do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 12.12.97.
Progredido para 3' Classe, Padrão IV, pelo artigo 2° do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 12.06.99.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos XXVI e
XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto nos artigos 33, inciso L e 34, "caput", da Lei n°
8.112. de I I de dezembro de 1990. resolve:
Exonerar, a pedido, os servidores abaixo:

NOME
Alexandre Parente de Freitas, matricula
n.°41.. 955-9

Altair Martins Gomes, matricula
n.° 92. 187-4

Angela Félix de Lima , matricula n" 32. .948-7

Edezer Aparecido Freitas, matricula n° 57.820-7

Francisca Keila Régis Cândido, matrícula n°
41.708-4

Luana de Araújo Rocha, matricula n° 42.048-6

Valter Eufrazio Santos Maranhão, matricula n"
91.294-8

CARGO
Inspetor Sanitário.
3' Classe. Padrão II

Anal. De Transp. Urbanos,
3' Classe. Padrão I
Téc. Adm. Pública. 3'
classe. Padrão IV
Agente de Polícia.
2' Classe, Padrão 1
Aux. Adm. Pública. 3*
classe. Padrão IV
Inspetor Sanitário. 3'
Classe, Padrão II
Aux. Adm. Pública, 3'
Classe. Padrão I

QUADRO
SÉS

DMTU

SEF

PCDF

SEF

SÉS

RA II

VIGÊNCIA
09/11/99

26/10/99

18/10/99

18/10/99

21/10/99

06/08/99

09/10/99

PROCESSO
030.009.667/99

096.003.073/99

040.012.895/99

052.001.723/99

040.012889/99

060.002.252/99

131.002.308/99

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, XVIII e XXVI e XXVII da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e item II, alínea "a", e 224, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a SABINA FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA,
viúva e temporária a MARCOS OLIVEIRA DE JESUS, AMON OLIVEIRA DE JESUS, MOABE JOAVES
DE OLIVEIRA DE JESUS, MIQUÉIAS OLIVEIRA DE JESUS filhos do ex-servidor JOÃO DIAS DE
OLIVEIRA, matricula n" 60.850-5, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 18 de novembro de
1999. Processo n." 094.000.992/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e item II, alínea "a", e 224, da
Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ANTONIA ELIZETE ARAÚJO MOISÉS,
viúva, e temporária a ANDERSON ARAÚJO MOISÉS e EDISON ARAÚJO MOISÉS, filhos do
ex-servidor ANTÓNIO CORNÉLIO MOISÉS FILHO, matrícula n° 60.852-1, Auxiliar de Administração
Pública, 1* Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal,
a contar de 21 de novembro de 1999. Processo n." 094.000.977/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a IRENE MARIA DA SILVA, viúva do ex-servidor PEDRO LUIZ DA
SILVA, matricula n° 16.850-5, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da Gratificação de Representação de Gabinete,
Categoria Auxiliar, da Presidência da República, de acordo com o disposto no artigo 193, do mesmo
dispositivo legal, a contar de 14 de novembro de 1999. Processo n.° 030.009.506/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "c", e item II, alínea "a", e 224, da Lei n"
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ISABEL GOMES FERREIRA LIMA, companheira,
e temporária a ZELINA PEREIRA DA SILVA, PAULO JOSÉ DA SILVA e MARINA GOMES DA SILVA,
filhos do ex-servidor JAIR JOSÉ DA SILVA, matricula n° 60.851-3, Auxiliar de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a
contar de 12 de outubro de 1999. Processo n.° 094.000.901/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA DO SOCORRO BEZERRA TEIXEIRA, viúva do ex-
servidor VALDEMAR TEIXEIRA DA SILVA, matricula n° 17.565-X, Auxiliar de Administração Pública, 1«
Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 11 de novembro de 1999.
Processo n.° 030.009.503/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a NECY MESSIAS DOS SANTOS, viúva do ex-servidor
CARIVALDO FERREIRA SANTOS, matricula n" 60.581-6, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar
de 19 de outubro de 1999. Processo n.° 030.008.749/99.

REVER a pensão vitalícia concedida a RASCAMY CHAVES, ex-cônjuge, e temporária a HEBERT
CHAVES DE SOUZA, filho do ex-servidor ELISEU ALVES DE SOUZA, matricula n° 12.248-3, Técnico
de Administração Pública, 2a Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para incluir nos termos do artigo 217, item l, alínea "c", e item II, alínea "a", da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, RITA DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES, companheira, e ZAIRA GUIMARÃES DE
SOUZA, filha do ex-servidor, a contar de 23 de novembro de 1999, conforme Parágrafo Único do artigo
219, do mesmo dispositivo legal. Processo n° 030.009.485/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alíneas "a" e "b", e item II, alínea "a", da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a DIONÍSIA RODRIGUES REIS, viúva, e WANDA
DIAS REIS, ex-cônjuge divorciado, com percepção de pensão alimentícia, e temporária a JASON
FONSECA RODRIGUES REIS e VIVIANE FONSECA RODRIGUES REIS, filhos do ex-servidor JASON
FERNANDES REIS, matricula n" 09.288-6, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 26 de outubro de 1999. Processo n.° 052.001.857/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alíneas "a" e "c", e 224, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a OLINDA SOUSA BISPO, viúva, e GILDETE ALVES DOS ANJOS,
companheira, do ex-servidor MANOEL BISPO, matricula n° 00.544-4, Auxiliar de Administração Pública,
1* Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 28 de outubro de 1999.
Processo n° 030.008.813/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "c", e item II, alínea "a", e 224, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ROSA AMÉLIA PEREIRA DOS SANTOS,
companheira, e temporária a ELIZABETE PEREIRA DA SILVA, BRUNA PEREIRA DA SILVA e
BARBARA DA SILVA RODRIGUES, filhas do ex-servidor WILSON RODRIGUES DA SILVA, matrícula
n" 64.367-X, Auxiliar de Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 15 de novembro de 1999. Processo n° 113.036.953/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "c", e 224, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a FRANCISCA LUCENA DA SILVA, companheira do ex-servidor
JOSÉ FELIPE DA SILVA, matricula n° 02.691-3, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02 de novembro de 1999. Processo n°
030.009.448/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "c", e 224, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a ALMERENTINA BISPO DA SILVA, companheira do ex-servidor
SEVERINO BATISTA FILHO, matrícula n" 00.596-7, Auxiliar de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de abril de 1999. Processo n°
060.002.775/99.

RETIFICAR, no Decreto Coletivo de 06 de julho de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 129, de 07 de julho de 1999, o ato que retificou a pensão vitalícia de AGUIDA MARIA DE AMORIM,
viúva do ex-servidor FELIPE PEREIRA DE AMORIM, matrícula n." 12.789-1, Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-servjdor
com a matrícula n.° 12.798-1, ficando ratificados os demais termos. Processo n.° 030.001.855/92.

1-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 03 de julho de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n.° 130 (Suplemento), de 08 de julho de 1991, que ratificou a pensão especial vitalícia de
THEREZINHA DE OLIVEIRA LIMA, viúva do ex-servidor JOSÉ DA CRUZ LIMA, matricula n° 04.562-4,
Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2-RETIFICAR a Portaria de 06 de junho de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 110,
de 10 de junho de 1991, que concedeu pensão vitalícia a THEREZINHA DE OLIVEIRA LIMA, viúva do
ex-servidor JOSÉ DA CRUZ LIMA, matricula n° 04.562-4, Técnico de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, as vantagens previstas no
artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n.° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n.° 030.005.869/91.

REVER a pensão vitalícia concedida a ZULMIRA DA COSTA, companheira do ex-servidor MANOEL
ABADIA DE ABREU LIMA, matrícula n° 00.348-4, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial,
Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada pelo Decreto Coletivo de 06 de julho de
1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 129, de 07 de julho de 1999, para incluir nos
termos do artigo 217, item l, alínea "b", da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, GERALDA MARIA
FERNANDES, ex-cônjuge, a contar de 10 de novembro de 1999, conforme Parágrafo Único, do artigo
219, do mesmo dispositivo legal. Processo n.° 030.001.668/99.

RETIFICAR a Portaria de 17 de fevereiro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 36
(Suplemento), de 20 de fevereiro de 1992, que concedeu pensão vitalícia a MAGDA MARIA FERREIRA
DA FONSECA, mãe do ex-servidor EDUARDO MACHADO FERREIRA DA FONSECA, matricula n°
21.798-0, Fiscal de Posturas, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para considerar o ex-servidor na 1a Classe, Padrão IV e, ainda, excluir de sua fundamentação legal os
artigos 215, 217, item l, alínea "d", e 224, da Lei n." 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo
5°, inciso l, alínea "c", da Lei n.° 3.373, de 12 de março de 1958, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, a contar de 16 de janeiro de 1991, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n.° 030.000.242/92.

1-RETIFICAR, no Decreto Coletivo de 06 de julho de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 129, de 07 de julho de 1999, o ato que reviu a pensão vitalícia de TEREZA ODILIA DE
CARVALHO, viúva, e demais dependentes do ex-servidor LUIZ GOMES DE FARIAS, matrícula n.°
00.706-4, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para, ONDE SE LÊ: Decreto Coletivo de 27 de março de 1998, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal n.° 60, de 30 de março de 1998; LEIA-SE: Decreto Coletivo de 18 de fevereiro de 1999,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, n° 34, dê 19 de fevereiro de 1999, e ainda considerar a
viúva com o nome de TEREZA ODILIA DE CARVALHO FARIAS, ficando ratificados os demais termos.
2- TORNAR SEM EFEITO, no Decreto Coletivo de 14 de setembro de 1999, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 178, de 15 de setembro de 1999, o ato referente à pensão de TEREZA ODILIA
DE CARVALHO, viúva, e demais dependentes do ex-servidor LUIZ GOMES DE FARIAS, matrícula n.°
00.706-4, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. Processo n."030.010.251/98.

RETIFICAR a Portaria de 29 de janeiro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 34
(Suplemento), de 18 de fevereiro de 1992, que concedeu pensão temporária MÁRCIO DE OLIVEIRA
SEIXAS, filho da ex-servidora TEREZINHA DE OLIVEIRA SEIXAS, matrícula n° 13.273-X, Auditor
Tributário, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua
fundamentação legal os artigos 215, 217, item II, alínea "a", e 224, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e incluir o artigo 5°, inciso II, alínea "a", da Lei n.° 3.373, de 12 de março de 1958, e o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 10 de julho de 1991, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.° 030.000.140/92.

1-RETIFICAR o Decreto de 01 de junho de 1981, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 105,
de 05 de junho de 1981, que concedeu pensão vitalícia a LINDARIFA PEREIRA BARBOSA, viúva, e
temporária aos demais dependentes do ex-servidor LUIZ BASILIO BARBOSA, matrícula n° 00.166-X,
Guarda Sanitário, nível 05, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para incluir ANA
MARIA PEREIRA BARBOSA, filha do ex-servidor, como beneficiária da pensão temporária, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial.
2-REVER a pensão especial vitalícia concedida a LINDARIFA PEREIRA BARBOSA, viúva, e temporária
a LUCIMAR BARBOSA PEREIRA, VALTER PEREIRA BARBOSA, EDUARDO PEREIRA BARBOSA,
LUCIANA PEREIRA BARBOSA e ANA MARIA PEREIRA BARBOSA, filhos do ex-servidor LUIZ
BASILIO BARBOSA, matrícula n° 00.166-X, Inspetor Sanitário, 1« Classe, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de 01 de junho de 1981, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 105, de 05 de junho de 1981, para considerar sua fundamentação legal nos
termos dos artigos 215 e 248, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1992.
Processo n.° 006.271/81.

1-TORNAR SEM EFEITO, na Portaria Coletiva de 27 de setembro de 1996, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n.° 190, de 30 de setembro de 1996, o ato que reviu a pensão vitalícia concedida a
ALZIRA PEDROSO DE OLIVEIRA, viúva do ex-servidor ODILON GARCIA DE OLIVEIRA, matricula n°
15.698-1, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.
2-RETIFICAR a Portaria de 31 de julho de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
157(Suplemento), de 04 de agosto de 1992, que concedeu pensão vitalícia a ALZIRA PEDROSO DE
OLIVEIRA, viúva do ex-servidor ODILON GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula n° 15.698-1, Técnico de
Administração Pública, 1a Classe, Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de
sua fundamentação legal os artigos 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e incluir o artigo 248, do mesmo dispositivo legal, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
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República Federativa do Brasil, bem como incluir como beneficiárias da pensão temporária REGINA
CÉLIA GARCIA DE OLIVEIRA e MARIA ELIZABETH GARCIA DE OLIVEIRA, filhas do ex-servidor,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.° 030.003.756/92.

RETIFICAR a Portaria de 17 de março de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
58(Suplemento), de 20 de março de 1992, que concedeu pensão vitalícia a MARIA DE LOURDES DOS
REIS, viúva do ex-servidor VALDOMIRO BEZERRA DOS REIS, matricula n° 13.848-7, Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir
de sua fundamentação legal os artigos 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n." 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e incluir o artigo 5°, inciso l, alínea "a", inciso II, alínea "a" e Parágrafo Único da Lei
n.° 3.373, de 12 de março de 1958, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil, bem como incluir como beneficiárias da pensão temporária ZAIDE'BEZERRA DOS REIS e
ZORAID BEZERRA DOS REIS, filhas do ex-servidor, a contar de 05 de outubro de 1991, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.° 030.002.072/92.

RETIFICAR a Portaria de 04 de setembro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n"
183, de 08 de setembro de 1992, que concedeu pensão vitalícia a JULIA PERES GUIMARÃES, viúva, e
temporária a RONALDO PERES GUIMARÃES, NILTON DE SÁ GUIMARÃES e REGINA DE FÁTIMA
DE SÁ GUIMARÃES, filhos do ex-servidor FRANCISCO DE SÁ GUIMARÃES, matrícula n° 16.287-6,
Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de
sua fundamentação legal os artigos 217, item l, alinea "a", e item II, alínea "a", e 224, da Lei n." 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248, do mesmo dispositivo legal, e o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como incluir como beneficiária da pensão
temporária EDNA DE FÁTIMA GUIMARÃES, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n.° 030.006.517/92.

1-TORNAR SEM EFEITO, no Decreto Coletivo de 06 de agosto de 1997, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal n." 150, de 07 de agosto de 1997, o ato que ratificou a pensão vitalícia de ZILAH ALVES
DE SALES, companheira do ex-servidor EDU CORDEIRO, matricula n° 11.149-X, Técnico de
Administração Pública, 1* Classe, Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2-RETIFICAR a Portaria de 14 de setembro de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
186, de 15 de setembro de 1993, que concedeu pensão vitalícia a ZILAH ALVES DE SALES,
companheira do ex-servidor EDU CORDEIRO, matricula n° 11.149-X, Técnico de Administração
Pública, 1* Classe, Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua
fundamentação legal os artigos 217, item l, alinea "c", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e incluir o artigo 248, do mesmo dispositivo legal, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, e ainda, considerar o ex-servidor na Classe Especial, Padrão III, ficando
ratificados os demajs-tarmos da concessão inicial. Processo n.° 030.008.662/93.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, XVIII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a LAURENTINA GUEDES DA SILVA, viúva do ex-servidor
ALCIDES PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 02.329-9, Técnico de Finanças e Controle, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 184, item II,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n.° 6.701, de 24 de outubro de
1979, a contar de 31 de outubro de 1999. Processo n.° 040.013.493/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a ALAIDE DIAS DA SILVA RODRIGUES, viúva do ex-servidor
ONOFRE RODRIGUES, matrícula n° 26.641-8, Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 07 de novembro de 1999. Processo n.°
060.002.777/99.

RETIFICAR a Portaria de 30 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
258(Suplemento), de 31 de dezembro de 1991, que concedeu pensão vitalícia a MARIA LÚCIA DE
AZEVEDO SILVA, viúva, e temporária a PATRÍCIA DE AZEVEDO SILVA, filha do ex-servidor
SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, matricula n° 10.226-1, Técnico de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em. sua fundamentação legal
o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial Processo n.° 030.017.230/91.

REVER, no Decreto Coletivo de 04 de fevereiro de 1998, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 25, de 05 de fevereiro de 1998, o ato que concedeu pensão vitalícia a JOANA FERREIRA DE
ARAÚJO, viúva do ex-servidor FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO, matricula n.° 00.787-0, Técnico de
Administração Pública, 2* Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir nos
termos do artigo 217, item II, alínea "a", da Lei n." 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como beneficiária
da pensão temporária, RUTE FERREIRA DE ARAÚJO, filha do ex-servidor, a contar de 15 de julho de
1999, conforme Parágrafo Único do artigo 219, do mesmo dispositivo legal. Processo n."
030.009.971/97,

RETIFICAR a Portaria de 17 de fevereiro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
36(Suplemento), de 20 de fevereiro de 1992, que concedeu pensão vitalícia a TEREZINHA DE JESUS
PAULO ABREU, viúva do ex-servidor APOLINÁRIO SATURNINO DE ABREU, matricula n° 17.093-3,
Fiscal de Concessões e Permissões, 2* Classe, Padrão l, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 215, 217, item l, alínea "a", e 224, da Lei n.° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 5°, inciso l, alínea "a", e inciso II, alínea "a", e Parágrafo
Único, da Lei n.° 3.373, de 12 de março de 1958, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, bem como, incluir as filhas ADILMA PAULO DE ABREU, AIRMA PAULA DE
ABREU, ALDNA MARIA PAULO DE ABREU e ADILDA PAULO DE ABREU, como beneficiárias da
pensão temporária, contar de 14 de fevereiro de 1991, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo n.° 030.000.819/92.

REVER a pensão vitalícia concedida a MARIA AMÉLIA FERREIRA, viúva do ex-servidor JOÃO DA
SILVA TAVARES, matrícula n" 11.831-1, Técnico de Administração Pública, 2" Classe, Padrão II, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria Coletiva de 13 de setembro de
1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 179, de 15 de setembro de 1995, para considerar
sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de
janeiro de 1992. Processo n.° 030.008.625/88.

RETIFICAR a Portaria de 06 de novembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 222, de 08 de novembro de 1991, que concedeu pensão especial vitalícia a AMBRÓSIA TEIXEIRA
DIAS, viúva, e temporária a LEILA TEIXEIRA DA SILVA, filha do ex-servidor LUIZ CORREIA DA SILVA,
matrícula n° 00.970-9, Auxiliar de Administração Púbica, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir AMBRÓSIA TEIXEIRA DIAS, como beneficiária da pensão
vitalícia, e incluir em sua fundamentação legal o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.°
030.011.982/91.

RETIFICAR a Portaria de 14 de novembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 226(Suplemento), de 14 de novembro de 1991, que concedeu pensão especial vitalícia a EMÍLIA
AQUINO CORREIA, viúva do ex-servidor JOSÉ BENJOINO CÉZAR, matrícula n° 01.122-3, AuxHiar de
Administração Púbica, Classe Única, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
considerar o ex-servidor na Classe Única, Padrão VI, e incluir em sua fundamentação legal o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil/ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo n.° 030.012.899/91.

RETIFICAR a Portaria de 14 de julho de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
144(Suplemento), de 17 de julho de 1992, que concedeu pensão vitalícia a MARIA DOS ANJOS DE
SOUZA, ex-companheira, e temporária a ARIANA MARIA DE SOUZA, ALEXANDRA RODRIGUES DE
SOUZA, JURANDIR FRANCISCO DE SOUZA e IVANI RODRIGUES DE SOUZA, filhos do ex-servidor
JURACI FRANCISCO DE SOUZA, matrícula n" 06.498-X, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir GILDA RODRIGUES DE
SOUZA, filha do ex-servidor e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 215, 217, item l,
alínea "c", item II, alínea "a", e 224, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 5°.
inciso II, alínea "a", e Parágrafo Único da Lei n.° 3.373, de 12 de março de 1958, combinado com o
artigo 5°, § 3°, da Lei n." 4.069, de 11 de junho de 1962, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, contar de 12 de outubro de 1991, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n." 030.005.750/92.

RETIFICAR, no Decreto Coletivo de 26 de agosto de 1997, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n" 164, de 27 de agosto de 1997, o ato que concedeu pensão vitalícia a RELVA DE CASTRO
FERNANDES, viúva, e temporária a ANA CAROLINA DE CASTRO FERNANDES e MARCELO
FERNANDES DE OLIVEIRA, filhos do ex-servidor JOSÉ MARCOS FERNANDES DE OLIVEIRA,
matricula n." 22.603-3, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 1° da Lei n." 1.004, de 09
de janeiro de 1996, e incluir o artigo 4° da Lei n.° 1.141, de 10 de julho de 1996, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n." 142.000.632/97.

1-RETIFICAR a Portaria de 09 de agosto de 1985, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 151,
de 12 de agosto de 1985, que concedeu pensão especial vitalícia a CACILDA DE OLIVEIRA
FERREIRA, viúva do ex-servidor JOSÉ FERREIRA, matricula n° 13.893-2, Mecânico de Motores a
Combustão, nível 09-B, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua
fundamentação legal o artigo 1° da Lei n." 1.050, de 03 de janeiro de 1950, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial.
2-REVER a pensão especial vitalícia concedida a CACILDA DE OLIVEIRA FERREIRA, viúva do ex-
servidor JOSÉ FERREIRA, matricula n° 13.893-2, Técnico de Administração Pública, 2* Classe, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de 09 de agosto de 1985,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 151, de 12 de agosto de 1985, para considerar sua
fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
no § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de
1992. Processo n." 030.006.698/85.

RETIFICAR, no Decreto Coletivo de 27 de março de 1998, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 60, de 30 de março de 1998, o ato que reviu a pensão temporária de CONSUELO BAPTISTA DE
DEUS e MARY FRANGE DE DEUS, filhas do ex-servidor FRANCISCO BAPTISTA DE DEUS, matricula
n ° 11.171-6, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para considerar o ex-servidor na Classe Especial, Padrão II, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n.° 030.00.901/91

REVER, no Decreto Coletivo de 17 de agosto de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n"
159, de 18 de agosto de 1999, o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA MARGARIDA DE MATOS
ARAÚJO, viúva do ex-servidor JOSÉ LINO DÊ ARAÚJO, matrícula n." 05.670-7, Analista de
Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
incluir nos termos do artigo 217, item l, alínea "c", da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como
beneficiária da pensão vitalícia, IZABEL CANTO JAUDY, companheira do ex-servidor, a contar de 07 de
dezembro de 1999, conforme Parágrafo Único do artigo 219, do mesmo dispositivo legal. Processo n.°
060.002.878/99.

RETIFICAR a Portaria de 12 de maio de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 94, de 13 de maio de 1993, ratificada pela Portaria Coletiva de 19 de maio de 1994, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal, n.° 98, de 20 de maio de 1994, referente a pensão vitalícia de
LUPERCINA FERREIRA DO CARMO, viúva, e EDILEUZA DAMIANA DA SILVA, companheira e
temporária de EDIVANIA FERREIRA DO CARMO e EDNEIDE DA SILVA CASTRO filhas do ex-servidor
MAGNO FERREIRA DE CASTRO, matricula n° 14.302-2, Técnico de Administração Pública, 1' Classe,
Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal as
vantagens da Classe Especial, Padrão III, de acordo com o artigo 184, item l, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n.° 6.701, de 24 de outubro de,1979, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n.° 030.003.422/93.

REVER a pensão especial vitalícia concedida a WILMA FRANQUEÍRO DA SILVA FONSECA, viúva, e
temporária a ELAINE FRANQUEÍRO FONSECA, ALESSANDRO FRANQUEÍRO FONSECA,
ALESSANDRA FRANQUEÍRO FONSECA, EMERSON FRANQUEÍRO • FONSECA, WANDERSON
NASCIMENTO FONSECA e ANDERSON DO NASCIMENTO FONSECA, filhos do ex-servidor
EDILSON COSTA FONSECA, matricula n." 19.237-6, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço de 31 de janeiro de
1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 026(Suplemento), de 06 de fevereiro de 1992, e
Ordem de Serviço de 08 de abril de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
076(Suplemento), de 14 de abril de 1992, para incluir no rol de beneficiários de pensão temporária
TATIANA FERREIRA FONSECA, filha do ex-servidor, a contar de 03 de setembro de 1999. Processo
n." 050.000.261/92.

1-RETIFICAR a_ Portaria de 11 de agosto de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n.°
162(Suplemento), de 11 de agosto de 1992, que concedeu pensão vitalícia a IRENE FIGUEREDO DE
JESUS, viúva do ex-servidor GENÉSIO BATISTA DE JESUS, matrícula n.° 12.044-8, Auxiliar de'
Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir
como beneficiárias da pensão temporária, LAURENI FIGUEREDO DE JESUS e LAIDÊS FIGUEIREDO
DE JESUS, filhas do ex-servidor, e ainda excluir de sua fundamentação legal os artigos 215, 217, item l,
alínea "a", e 224, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248, do mesmo
dispositivo legal, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial.
2-TORNAR SEM EFEITO, no Decreto Coletivo de 28 de novembro de 1997, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n.° 231, de 01 de dezembro de 1997, o ato que ratificou a pensão vitalícia de IRENE
FIGUEREDO DE JESUS, viúva do ex-servidor GENÉSIO BATISTA DE JESUS, matrícula n."
12.044-8, Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. Processo n.° 030.007.349/92.

RETIFICAR, na Portaria Coletiva de 08 de dezembro de 1994, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n.° 237, de 12 de dezembro de 1994, o ato que concedeu pensão vitalícia a ANTONIA
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MARIANA DE OLIVEIRA, companheira do ex-servidor LUIZ PLÁCIDO DO NASCIMENTO, matrícula n °
01.340-4, Técnico de Administração Pública, 3" Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217, item l, alínea "c", e 224, da Lei n."
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248, do mesmo dispositivo legal, e o § 5° do artigo
40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Prçwesso n." 030.005.155/94.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Designar GLÁUCIA GOMES DE OLIVEIRA AGUIAR, representante da Associação de Mães, Pais, Amigos e
Reabilitadores de Excepcionais, como Membro Titular do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Designar CARLOS NEY DE CARVALHO, representante da Secretaria de Obras do Distrito Federal, como
Membro Suplente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Designar MARIA VALÉRIA DUARTE DE SOUZA, representante do Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS/8* Região, como Membro Titular do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Dispensar SOLANGE REIS BARBOSA NUNES, representante da Secretaria de Obras do Distrito Federal, como
Membro Suplente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Dispensar MARLÚCIA FERREIRA DO CARMO BARBOSA, representante do Conselho Regional de Serviço
Social - CRESS/8" Região, como Membro Titular do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Dispensar FERNANDO ANTÓNIO NOGUEIRA DE ALMEIDA, representante da Associação de Mães, Pais,
Amigos e Reabilitadores de Excepcionais, como Membro Titular do Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Nomear BIONARDO DE SOUZA BARBOSA, matrícula n° 6393-2, para responder interinamente pelo
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do Serviço de Internação Provisória do Centro
de Atendimento Juvenil Especializado, da Diretoria de Operações, da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e face ao disposto no Decreto n" 20.834, de 26 de novembro
de 1999, publicado no Diário Oficial n" 233, de 08 de dezembro de 1999, resolve:

Nomear CRISTIANE GOMES DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de
Supervisor, da Diretoria de Operações, da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
XXVII da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, JOSÉ VICENTE DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo
de Sistemas e Métodos, da Coordenadoria de Planejamento e Controle, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, a partir de 04 de novembro de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Tomar sem efeito o Decreto de 18 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n" 221, de 19 de novembro de 1999, que tomou sem efeito o Decreto de 07 de outubro de
1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 195, de 08 de outubro de 1999, que nomeou
JOSÉ VICENTE DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo
de Sistemas e Métodos, da Cbordenadoria de Planejamento e Controle, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVI e XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR a pedido, ROBERTO ROSA LOPES, matricula n° 96.813-7, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-10, de Chefe do Serviço de Administração de Feiras, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da
Administração Regional do Cruzeiro, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-
Governadoria, a partir de 18 de novembro de 1999.

NOMEAR MARIA AUXILIADORA MONTEIRO DE ARAÚJO, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
10, de Chefe do Serviço de Administração de Feiras, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da Administração
Regional do Cruzeiro, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar WALFRIDO DE ASSUNÇÃO ATHAÍDE, Conselheiro, do Conselho Superior da Fundação de
Apoio à Pesquisa, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal

Exonerar EDUARDO RODRIGUES CASTILHO. Membro Suplente do Conselheiro WALFRIDO DE
ASSUNÇÃO ATHAÍDE, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal

Exonerar FLÁV1O RABELO VERSIAM, Conselheiro, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à
Pesquisa, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal

Exonerar FERNANDA ANTÔNIA DA FONSECA SOBRAL, Membro Suplente do Conselheiro
FLÁVIO RABELO VERSIANI, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria
de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal

Exonerar GODEARDO BAQUERO MIGUEL, Conselheiro, do Conselho Superior da Fundação de
Apoio à Pesquisa, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federa!.

Exonerar HERMÍNIO AUGUSTO FARIA, Membro Suplente do Conselheiro GODEARDO BAQUERO
MIGUEL, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Exonerar EDGAR NOBUO MAMIYA, Conselheiro, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à
Pesquisa, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal

Exonerar CÉSAR MARTINS DE SÁ, Membro Suplente do Conselheiro EDGAR NOBUO MAMIYA,
do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVIe XXVE, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR MARLENÈ MARTINS FURTADO DE OLIVEIRA, matrícula n" 94.766-0, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor do Gabinete, da Administração Regional do Recanto das Emas, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR RODRIGO DE CARVALHO MATOS, matricula n" 96.784-X, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-05, de Chefe da Secão de Promoções, da Divisão Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração
Regional do Recanto das Emas, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-
Govemadoria.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
No Decreto de 20 de julho de 1999, publicado no DODF n° 139 de 21.07.99, pág. 06, da Secretaria de
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do DF,
Onde se lê: Nomear, BEATRIZ BARTOLY, ...
Leia-se: Nomear, BEATRIZ EMÍLIA BARTOLY,...
No Decreto de 19 de julho de 1999, publicado no DODF n° 17 de 20.07.99, pág. 17,
Onde se lê: Nomear, SUMARA CAMPOS FRANÇA, ...
Leia-se: Nomear, SULMARA CAMPOS FRANÇA,...
No Decreto de 23 de setembro de 1999, publicado no DODF n° 185 de 24.09.99, pág. 21,
Onde se lê: Nomear, CESIMAR BEZERRA SOARES, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Serviço de Apoio da Secretaria Executiva do Conselho da Reserva da Biosfera, símbolo DFA-09 ....
Leia-se: Nomear, CESIMAR BEZERRA SOARES, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Serviço de Apoio da Secretaria Executiva do Conselho da Reserva da Biosfera, símbolo DFG-09 ...,
No Decreto de 23 de setembro de 1999, publicado no DODF n° 185 de 24.09.99, pág. 20,
Onde se lê: Nomear, PATRÍCIA BONIFÁCIO LIMA, para exercer o cargo em comissão de Encarregada
da Secretaria Executiva do Conselho da Reserva da Biosfera, símbolo DFA-03 ...,
Leia-se: Nomear, PATRÍCIA BONIFÁCIO LIMA, para exercer o cargo em comissão de Encarregada da
Secretaria Executiva do Conselho da Reserva da Biosfera, símbolo DFG-03 ...,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, JOSIANA AGUIAR WANDERLEY, matrícula n" 85.328-3, do Cargo em Comissão, de
Chefe do Serviço de índices e Indicadores Urbanísticos, Símbolo DFG-10, da Gerência de Planejamento
Territorial, da Diretoria de Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal, a partir de 25 de outubro de 1999.
NOMEAR ANDRÉ PHILLIPPE BACELAR FERREIRA GOMES, para exercer o Cargo em Comissão, de Chefe do
Serviço de índices e Indicadores Urbanísticos, Símbolo DFG-10, da Gerência de Planejamento Territorial, da
Diretoria de Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Designar EDA SILVA SEABRA, matricula n° 40.856-5, Gerente da Gerência de Orçamento e Finanças,
Símbolo DFG-12, para responder pelo cargo de Chefe do Departamento de Administração Geral, Símbolo
DFG-14, da Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal, no período de 12 de dezembro
de 1999 a 09 de maio de 2.000, por motivo de Licença Maternidade e Férias regulamentares da titular.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos
XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Tomar sem efeito o Decreto de 24 de setembro de 1999. publicado no DODF n° 186, de 27 de setembro de
1999, página 28. que nomeou ELMIR DA MOTA RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-02. de Secretário Administrativo, da Administração Regional de São Sebastião, da Subsecretária
de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do Distrito Federal, por não ter tomado
posse em tempo hábil.

Nomear VICTOR HUGO ANTUNES BITTENCORT, para exercer o Cargo em Comissão. Símbolo DFA-02.
de Secretário Administrativo, da Administração Regional de São Sebastião, da Subsecretária de Coordenação
das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Tomar sem efeito o Decreto coletivo de 07 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 233,
de OS de dezembro de 1999, página 15, que exonerou, por ter sido nomeada para outro cargo, a Delegada de Policia
MARIA LUIZA DE ARRUDA, matricula n" 27.925-0, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do
Posto Policial n° 07, da 10" Delegacia Policial da Coordenação de Polícia Circunscricional. da Policia CiviJ do Distrito
Federal.

Tornar sem efeito o Decreto coletivo de 07 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 233,
de 08 de dezembro de 1999, página 15, que nomeou o Delegado de Policia ANTÓNIO ANTENOR DE SIQUEIRA,
matricula n° 23.634-9, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do Posto Policial n" 07, da 10"
Delegacia Policial da Coordenação de Polícia Circunscricional. da Policia Civil do Distrito Federal.
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Tornar sem efeito o Decreto colelivo de 07 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 233,
de 08 de dezembro de 1999, página 15, que exonerou, a pedido, a Delegada de Polícia LÚCIA DE FÁTIMA GOMES DE
LACERDA, matricula n" 27.192-6, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do Serviço de Controle de
Armas, Munições e Explosivos, da Policia Civil do Distrito Federal.

Tomar sem efeito o Decreto coletivo de 07 dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 233, de
08 de dezembro de 1999, página 15, que nomeou a Delegada de Policia MARIA LUIZA DE ARRUDA, matricula n"
27.925-0, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do Serviço de Controle de Armas, Munições e
Explosivos, da Policia Civil do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Tornar sem efeito o Decreto de 18 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 221, de 19 de novembro de 1999, que tomou sem efeito o Decreto de 07 de outubro de
1999, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 195, de 08 de outubro de 1999, que nomeou
JOSÉ VICENTE DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo
de Sistemas e Métodos, da Coordenadoria de Planejamento e Controle, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, MARLA RODRIGUES PENHA DA SILVA, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Desenvolvimento Comunitário, da
Diretoria de Operações, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a partir de 1° setembro de 1999.

Nomear MIRIAN ASSUNÇÃO DA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-10, de Chefe do Serviço de Desenvolvimento Comunitário, da Diretoria de Operações, do Instituto
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar por ter sido nomeado para outro cargo RAQUEL GALVÃO RODRIGUES DA SILVA, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-04, de Secretário Administrativo Auxiliar, da Gerência de Informática, da Presidência do
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB/DF, a contar de 1° de dezembro de 1999.

Nomear DELVAIR MACIEL DE FIGUEREDO PRATA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
04, de Secretário Administrativo Auxiliar, da Gerência de Informática, da Presidência do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB/DF.

Exonerar ANDRÉA DE ABREU ALVARENGA ASSIS, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assistente Auxiliar da Presidência, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
IDHAB/DF, a contar de 1° de dezembro de 1999.

Nomear cargo RAQUEL GALVÃO RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-08, de Assistente Auxiliar da Presidência, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal
-EDHAB/DF.

Exonerar WESLEY ARANTES, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente Auxiliar da
Presidência, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB/DF, a contar de 1° de
dezembro de 1999.

Nomear ETIENE FRANCISCO LESSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente
Auxiliar da Presidência, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB/DF.

Exonerar HELENA RODRIGUES ROSA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Secretário
Administrativo Auxiliar do Serviço de Assistência Técnica, da Divisão de Ações Comunitárias, da Diretoria de
Operações, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB/DF, a contar de 1° de
dezembro de 1999.

Nomear AGNALDO DE ARAÚJO BARBOSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de
Secretário Administrativo Auxiliar, do Serviço de Assistência Técnica, da Divisão de Ações Comunitárias, da
Diretoria de Operações, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB/DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar MARIA SELVANA FURTADO COSTA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de
Secretário Administrativo Auxiliar, do Serviço de Contabilidade, da Divisão de Orçamento e Finanças,
da Diretoria de Administração e Finanças, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDHAB/DF, a contar de 1° de dezembro de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe sào conferidas pelo
artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, MANUEL JOÃO CjESÁRIO DE MELLO PAIVA FERREIRA, do cargo em comissão de
Assessor de Gabinete do Secretário, símbolo DFA-12, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal, a partir de 01.10.99.
NOMEAR, ALINE CRISTI ARAÚJO , para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete do
Secretário, símbolo DFA-12, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal.
EXONERAR, ALINE CRISTI ARAÚJO, do cargo em comissão de Chefe da Divisão Administrativa,
símbolo DFG-11, da Diretoria Administrativa, da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.
NOMEAR, NÁDIA FARREJ, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão Administrativa,
símbolo DFG-11, da Diretoria Administrativa, da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos XXVI e
XXVU, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DISPENSAR SILVIO PAULO KAHN da função de Membro Efetivo da Junta de Controle, do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF;

DISPENSAR SYLVIO DE OLIVEIRA GUEDES da função de Membro Efetivo da Junta de Controle, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF;

DESIGNAR TRUWEN ALVES LACERDA como Membro Efetivo da Junta de Controle, do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal - DETRAN/DF;

DESIGNAR LEONARDO SOARES como Membro Efetivo da Junta de Controle, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
XXVII da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar JOSÉ VICENTE DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo
de Sistemas e Métodos, da Coordenadoria de Planejamento e Controle, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, a partir de 04.11.99.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Tornar sem efeito o Decreto de 24 de setembro de 1999, publicado no DODF n° 186, de 27 de
setembro de 1999, que nomeou GISELE SOARES DE ARAÚJO SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Exame e Aprovação de Projeto/NCASIA,
da Administração Regional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais, da Vice-Governadoria do Distrito Federal

Nomear ANDRÉA ALVES PIMENTA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de
Encarregado do Serviço de Exame e Aprovação de Projetos/NCASIA, da Administração Regional do
Guará, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do
Distrito Federal.

Exonerar, a pedido GUADALUPE LUZIA DA GRAÇA QUINTILHAN CAMPOS, matricula
94.514-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Chefe do Núcleo da Circunscrição
Administrativa do Setor de Indústria e Abastecimento, da Administração Regional do Guará, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do Distrito
Federal.

Nomear NELSON RABELO JÚNIOR, matricula n". 94.009-7, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-12, de Chefe do Núcleo da Circunscrição, do Setor de Indústria e Abastecimento, da
Administração Regional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,
da Vice-Governadoria do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no artigo
7° do Regimento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 17.942, de 26 de dezembro de
1996, resolve:

Dispensar JÚLIO MODESTO SEVERINO, da função de Membro Efetivo da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal
- JARI/DMTU/DF, na qualidade de representante do Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos do Distrito Federal.

Designar EDSON TAVARES BELEZA, para exercer a função de Membro Efetivo da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do
Distrito Federal - JARI/DMTU/DF, na qualidade de representante do Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, ALESSANDRA LACERDA WANDERLEY, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção
de Enfermagem da Unidade Especial de Medicina Alternativa do Hospital Regional de
Planaltina, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Nomear, RICARDO FALLUH HANNA, Assistente Superior de Saúde, Enfermeiro, Matricula
122.549-9, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem da Unidade
Especial de Medicina Alternativa do Hospital Regional de Planaltina, Símbolo DFG-06, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, JÂNIO SOARES COELHO, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matricula 127.747-2, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Pessoal do
Instituto de Saúde Mental, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, GERARDO ARAÚJO DE LIMA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matricula 120.447-5, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Pessoal do Instituto de Saúde Mental, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, SHIRLEY COSTA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente Administrativo,
Matricula 118.572-1, para exercer o Cargo em Comissão Chefe da Seção de Pessoal da Direção
Regional de Saúde do Paranoã, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, TATIANB DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Administração do Centro de Saúde de Samambaia N" 04 da Direção Regional de Saúde de
Samambaia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Nomear, JOÃO DE SOUSA PINHEIRO, Assistente Superior de Saúde, Médico - Gineco. e
Obstetrícia, Matricula 121.300-8, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe Ho Centro de
Saúde de Taguatinga N" 08 da Direção Regional de Saúde Taguatinga, SimboKTDKWDoS. do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.,



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N°250 SEXTA-FEIRA, 31 DEZ 1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear, MARIA MORAIS DAS NEVES THEMÓTSO, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe da Seção de Enfermagem do Centro de Saúde do Recanto das Emas n" 01 da Direção
Regional de Saúde do Recanto das Emas, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por esta sendo nomeada para outro cargo, CLARICE AGUILERA, Assistente
Superior de Saúde, Enfermeira, Matrícula 134.778-1, do Cargo em Comissão de Encarregada
de Enfermagem em Terapia Intensiva da Seçáo de Enfermagem da Divisão de Recursos
Médico-Assistenciais do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, Assistente Superior de Saúde, Enfermeira,
Matrícula 132.253-2, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem em
Terapia Intensiva da Seção de Enfermagem da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do
Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, CLARICE AQUILBRA Assistente Superior de Saúde, Enfermeira, Matrícula
134.778-1, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem em
Ambulatório da Seção de Enfermagem da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do
Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por esta sendo nomeada para outro cargo, TARECO JKEDA, Assistente Superior
de Saúde, Enfermeira, Matricula 118.002-9, do Cargo em Comissão de Encarregado de
Enfermagem em Ambulatório da Seção de Enfermagem da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, TAKECO IKEDA, Assistente Superior de Saúde, Enfermeira, Matricula 118.002-9,
para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem em Esterilização de
Material da Seção de Enfermagem da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital
Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do. Distrito Federal.

Nomear, MARIA ZELIA DA SILVA ASSUNÇÃO, Assistente Superior de Saúde, Enfermeira,
Matrícula 127.129-6, para exercer o Cargo em Comissão Chefe da Seção de Enfermagem do
Centro de Saúde do Gama n° 03 da Direção Regional de Saúde do Gama, Símbolo pFU-06, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Tornar sem efeito ato de nomeação de JOAo ALVES DA COSTA, Assistente Intermediário de
Saúde, Agente Administrativo, Matricula 106.851-2, para exercer o Cargo em Comissão de
Encarregado de Arquivo Médico da Seção de Informação da Divisão de Documentação e
Informação do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, publicado no DODF n° 196 de 11 de
outubro de 1999, página 11.

Nomear, PAULO JOSÉ B8MBRALDO MOURAO, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matricula 123.630-0, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de
Arquivo Médico da Seção de Informação da Divisão de Documentação e Informação do
Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, EDUARDO SOUZA DE SÁ OLIVEIRA, Assistente Superior de Saúde,
Médico - Psiquiatria, Matrícula 130.484-4, do Cargo em Comissão de Chefe de Equipe de
Emergência da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional de Taguatinga ,
Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Exonerar, a pedido, FREDERICO LUÍS FELIPE COELHO, Assistente Superior de Saúde,
Médico - Gineco. « Obstetrícia, Matricula 127.095-8, do Cargo em Comissão de Chefe de
Equipe Médica do Centro de Saúde de Sobradinho n° 03 (antigo PAM) da Direção Regional d
Sobradinho, Símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Nomear, MARIA DE FÁTIMA B. C. STRBLBTCKI, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Pediatria Matricula 120.332-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Equipe
Medica do Centro de Saúde de Sobradinho n" 03 (antigo PAM) da Direçào Regional de
Sobradinho, Símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, RANON DOMQKK7B8 DA COSTA, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Radiologista, Matrícula n° 117.636-6, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de
Radiologia da Divisão de Recursos Médicos do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo
DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, MANOEL SCARTEZINI, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Unidade de
Radiologia da Divisão de Recursos Médicos do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo
DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, VALERIA CUNHA DE A. C. ALVARENGA, Assistente Superior de Saúde,
Enfermeira, Matricula 136.415-4, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Enfermagem do Centro de Saúde de Samambaia N° 04 da Direção Regional de Saúde de
Samambaia, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear, ANTÓNIO CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Intermediário de Saúde, Agente de
Saúde Pública, Matrícula 116.708-1, para exercer o Cargo de Chefe da Seção de
Administração do Centro de Saúde n° 01 do Recanto das Emas da Direção Regional de Saud<
do Recanto das Emas, Símbolo DFG-05 do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, MARIA ZELIA. DA SILVA ASSUNÇÃO, Assistente Superior de Saúde,
Enfermeira, Matricula 127.129-6, do Cargo em Comissão Chefe da Seção de Enfermagem do
Centro de Saúde Brasília 15 da Direçáo Regional de Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG-06, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação. Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, BUNIC3 GOMES SILVA, Assistente Superior de Saúde, Enfermeira, Matrícula
127844-4, para exercer o Cargo em Comissão Chefe da Seção de Enfermagem do Centro de
Saúde Brasília 15 da Direção Regional de Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG-06, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, LEONORiiomcau, *«~»~~ «—JRTBTTB DE L. C. TAVARES, Assistente Superior de Saúde,
Enfermeira, Matrícula n° 129.068-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Enfermagem do CSB n" 01 da Direçáo Regional de Saúde da Asa Sul, Símbolo DFG-06, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, REGINA MARIA DE ARAÚJO FROZ, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Anatomia e Patológica, Matricula 123.467-6, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de
Anatomia, Patologia e Citologia da Divisão de Recursos Médicos-Assistenciais do Hospital
Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, BRBNDA ROSA MENDES, Assistente Superior de Saúde, Farmacêutico Bioquímica
Farmácia, Matrícula n" 135.683-6, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Análises
Clinicas do Hospital Materno Infantil de Brasília, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, HÉLIO EUSTAQUIO BORGES, Assistente Superior de Saúde, Médico - Cardiologia,
Matricula 118.387-7, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Cardiologia
da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional de Taguatinga , Símbolo
DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, LBILA PAULINO DE MATTOS, Assistente Intermediário de Saúde, Artífice Operador
de Máquina - Lavanderia, Matricula 133.196-5, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretária da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional de Brazlãndia,
Símbolo DFA-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Nomear, JOÃO DE ARANI ALVES DE SOUZA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matricula 108.512-3, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Lavanderia, Rouparia e Costuraria da Divisão de Administração Geral do Hospital Regional de
Brazlãndia, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Nomear, SÉRGIO LUIZ ROCHA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente Administrativo,
Matrícula 121.955-3, para exercer o Cargo de Ene. de Matrícula em Emergência da Divisão de
Documentação e Informação do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear, ARISTBU CORREIA COSTA FILHO, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Anestesiologia, Matrícula n" 127.389-2, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade de Anestesiologia e Gasoterapia da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do
Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, VÂNIA DE ARAÚJO PEREIRA, Assistente Superior de Saúde, Médica - Pediatria,
Matricula 118.524-1, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora do Centro de Orientação
Médico Psicopedagógico, Símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, LEONOR HBNRJETTE DE L. C. TAVARES, Assistente Superior, de Saúde,
Enfermeira, Matricula n° 129.068-1, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Enfermagem do CSB n° 01 da Direção Regional de Saúde da Asa Sul, Símbolo DFG-06, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 12 de
setembro de 1999.

Nomear, MARIA CRISTINA SCHIAVON DE SOUZA, Assistente Superior de Saúde,
Enfermeira, Matricula 128.499-1, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de
Enfermagem em Ambulatório da Seção de Enfermagem do Hospital Regional da Asa Norte,
Símbolo DFG-03, do Quadro de cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF n° 207, de 27

de outubro de 1999, pág. 27.

Nomear, MARIA HELENA DE OLIVEIRA, Assistente Superior de Saúde, Enfermeira,
Matricula n° 120594-3, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem em
Ambulatório da Seção de Enfermagem da Divisão de Recursos Médico - Assistenciais do
Hospital Regional da Ceilândia, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve.

Exonerar, a pedido, SELMA RIBEIRO DE SOUSA NEVES, Assistente Intermediário de Saúde,
Agente Administrativo, Matricula 108.629-4, do Cargo em Comissão de Encarregada de
Farmácia da Divisão de Administração Geral do Hospital Regional de Hanaltina, Símbolo
DFG-03, do Quadro de cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a
partir de 03.12.1999.

Nomear, MIGUEL DE OLIVEIRA SILVA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matrícula 105315-9, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de
Farmácia da Divisão de Administração Geral do Hospital Regional de Hanaltina, Símbolo
DFG-03, do Quadro de cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, VALDEMI GOMES DA SILVA, Assistente Superior de Saúde, Médico - Gineco. e
Obstetrícia, Matrícula n° 116.420-1, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de
Ginecologia e Obstetrícia do Hospital Regional de Ceilândia, Símbolo DFG-06 do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, LÚCIA 8FERANTA ROSTO, Assistente Superior de Saúde, Médico - Gineco. e
Obstetrícia, Matrícula n° 118279-0, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade de Ginecologia e Obstetrícia do Hospital Regional de Ceilândia, Símbolo DFG-06 do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, GERALDO BUSTAQUIO COUTO, Assistente Intermediário de Saúde, Nutrição,
Matrícula n° 114514-2, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Tesouraria da Divisão
de Recursos Econômico-Financeiros e Materiais do Hospital Regional de Ceilândia, Símbolo
DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, LUCIANO DO COUTO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Tesouraria da Divisão de Recursos Econômico-Financeiros e Materiais do Hospital Regional
de Ceilândia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Nomear, JO8ENICB DE ARAÚJO SILVA GOMES, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Gineco e Obstetrícia, matrícula 132447-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade de Ginecologia e Obstetrícia da Divisão de Recursos Médico - Assistencjais do
Hospital Regional de Brazlândia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissa> da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por está sendo nomeada para outro cargo, CÂNDIDA ELIZABETH ALMEIDA
KANIAK, Assistente Superior de Saúde, Médica - Clínica Médica, Matrícula 129.235-8, do
Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Pesquisa Científica da Divisão de Pesquisa do
Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para Saúde, Símbolo DFG-07, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, CÂNDIDA ELIZABETH ALMEIDA KANIAK, Assistente Superior de Saúde, Médica -
Clinica Médica, Matricula 129.235-8, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do
Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para Saúde, Símbolo DFA-08, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, PAULO DE TARSO MENDES DINIZ, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Cirurgia Geral, Matricula 112.640-7, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Clínica
Cirúrgicas e de Apoio da Divisão de Recursos Médicos-Assistenciais do Hospital Regional da
Asa Norte, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, a partir de 27/10/99.
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF n° 184, de 23 de
setembro de 1999, pág. 49.

Nomear, MARIA GI8ELIA FONTES , para exercer o Cargo Comissão de Chefe da Seção de
Administração do Centro de Saúde de Santa Maria n° 02 da Direção Regional de Saúde de
Santa Maria, Símbolo DFG-05 do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Nomear, STMONE REDO, para exercer o Cargo Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem
do Centro de Saúde de Santa Maria n° 02 da Direção Regional de Saúde de Santa Maria,
Símbolo DFG-06 do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA GISELIA FONTES, Matricula
136.872-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração do Centro de Saúde
de Saúde do Recanto das Emas n° 01 da Direção Regional de Saúde do Recanto das Emas,
Símbolo DFG-05 Cargo do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear, ELZA LOURENCO GOMES, Assistente Superior de Saúde, Enfermeira, Matricula
119.656-1, para exercer o Cargo de Chefe da Seção de Enfermagem do Centro de Saúde de
Ceilândia n° 0<, da Direção Regional de Saúde de Ceilândia, Símbolo DFG-06 do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Tornar sem efeito ato de nomeação de, ADRIANA CÂMARA DA FONSECA, para exercer o
Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Patologia Clinica da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais do Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFG-05 do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, publicado no DODF n° 207 de
27/10/99, pág. 27.

Exonerar a pedido, JOSÉ RUBENS IGLESIAS, Assistente Superior de Saúde, Médico Gineco.
e Obstetrícia, Matricula 116.538-1, do Cargo de Diretor da Divisão de Recursos Médicos-

Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-11, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, LUIZ AGRIO CAVALCANTI TEIXEIRA, Assistente Superior de Saúde, Médico -
Cirurgia Geral, Matrícula 120.493-9, para exercer o Cargo de Diretor da Divisão de Recursos
Médicos-Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-11, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, FRANCISCO MIRANDA LIMA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matrícula 110.095-5, do Cargo de Encarregado de Matrícula em Emergência
da Divisão de Documentação e Informação do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-
03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por esta sendo nomeado para outro cargo, LUIZ AGRIO CAVALCANTI TEIXEIRA,
Assistente Superior de Saúde, Médico - Cirurgia Geral, matrícula 120.493-9, do cargo de
Chefe da Seção de Diagnose e Terapia da DRMA do Hospital Regional da Asa Norte, símbolo
DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, FTLOMENO MARCOS DE ANDRADE OURIQUES, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe da Seção de Administração do Centro de Saúde de Brasília n° 11 da Direção Regional
de Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, MARIA APARECIDA DE JESUS MBZÊNCIO, para exercer o Cargo de Assistente
Pedagógica da Escola Técnica de Saúde de Brasília, do Centro de Desenvolvimento de
Recursos Humanos para Saúde, Símbolo DFA-08, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, ANA MARTA RAMOS GÓES, para exercer o Cargo em Comissão de Chéfe~de Equipe
de Emergência do Hospital Regional de Hanaltina, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos eln
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,. resolve:

Exonerar, SIMONE CARNIBLLO FONSECA, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matrículal25171-6, do Cargo de Encarregado de Matrícula da Divisão de
Documentação e Informação do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, HAGNOLIA RAMOS FELFX, Assistente Intermediário de Saúde, Agente
Administrativo, Matrículal29.479-2, para exercer o Cargo de Encarregado de Matrícula da
Divisão de Documentação e Informação do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03,
do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, STEEN MARTINS, Assistente Superior de Saúde, Médico
Otorrinolaringologia, Matrícula 110259-1, do Cargo de Chefe da Unidade de
Otorrinolaringologia da Seção de Cirurgia da Divisão de Recursos Médicos do Hospital de Base
do Distrito Federal, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, KLEBER FERREIRA DIAS, Assistente Superior de Saúde, Médico
Otorrinolaringologia, Matrícula 110.313-0, para exercer o Cargo de Chefe da Unidade de
Otorrinolaringologia da Seção de Cirurgia da Divisão de Recursos Médicos do Hospital de Base
do Distrito Federal, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, JOSÉ RICARDO CALDEIRA BRANT, Assistente Superior de Saúde, Enfermeiro,
Matricula 121.791-7, do Cargo de Chefe da Seção de Enfermagem do Centro de Saúde do
Gama n° 03 da Direção Regional do Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, GERALDO GONÇALVES SILVA, Assistente Superior de Saúde, Médico - Clinica
Médica, Matricula 131.380-1, para exercer o Cargo de Chefe de Equipe de Emergência do
Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, ARNALDO CORREIA MOREIRA, Matrícula 137.165-7, do Cargo de
Chefe de Equipe do Serviço de Emergência do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-
06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, JOSÉ DA COSTA FAGUNDES, Assistente Superior de Saúde, Médico - Cardiologia,
Matrícula 121.837-9, para exercer o Cargo de Chefe de Equipe do Serviço de Emergência do
Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Coaúaaão^da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Tomar sem efeito o Decreto de 13 de agosto de 1999, publicado no DODF n" 157, de 16 de agosto de
1999, página 13, que nomeou IEDA RODRIGUES DE ALMEIDA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-Q2, de Encarregado da Divisão Regional de Cultura da Administração Regional de
Sobradinho, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do
Distrito Federal.

NOMEAR RITA PATRÍCIA GALVÃO PETRCLLO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de Cultura da Administração Regional de Sobradinho, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVI e XXVn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR JOÃO BATISTA DE MOURA, Técnico de Administração Pública, matrícula n" 23.872-4. do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Obras e Reparos, da Divisão Regional de Obras, da
Administração Regional de Planalúna, da .Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-
Govemadoria.
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NOMEAR JOÃO BATISTA DE MOURA, Técnico de Administração Pública, matricula n° 23.872-4, para o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão Regional
de Serviços Públicos, da Administração Regional de Pianaltina, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais, da Vice-Govemadona.

EXONERAR PEDRO DE OLIVEIRA NETO, Técnico de Administração Pública, matricula n" 19.269-4, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão Regional
de Serviços Públicos, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais, da Vice-Govemadona.

NOMEAR PEDRO DE OLIVEIRA NETO, Técnico de Administração Pública, matricula n" 19.269-4, para o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Obras e Reparos, da Divisão Regional de Obras, da
Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-
Governadoria.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
A* VI e XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR MARIA DIVINA DE REZENDE, matricula n° 97.178-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

NOMEAR JOSÉ OLDVTO FERREIRA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário
Administrativo do Gabinete, da Administração Regional de Planaltina, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais, da Vice-Governadoria.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, a pedido, MARIA HELENA DE SOUZA MELO, matrícula n" 94 793-8, do Cargo em Comissão.
Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Assessona de Planejamento, da Administração Regional do
Lago Norte, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria, a partir de 09
de novembro de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR DANIEL VIEIRA DIAS, matrícula n" 95.017-3. do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de
Encarregado da Seção de Obras e Reparos, da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de
Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação dás Administrações Regionais, da Vice-Govemadona, a partir de 24
de maio de 1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVD, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, a pedido, ANA PAULA MERAZZIRABETHGE, matrícula n" 96.211 -2, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Assessona de Planejamento, da Administração Regional do
Lago Sul, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVI e XXVn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR LUIZ CLÁUDIO DA SILVA MARTINS, matrícula n" 36.395-2, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de Cultura, da Administração Regional do Cruzeiro, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria.

NOMEAR LUIZ CLÁUDIO DA SILVA MARTINS, matrícula n" 36.395-2, para o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão Regional dê Serviços
Públicos, da Administração Regional do Cruzeiro, da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais, da Vice-Governadoria.

EXONERAR MARIA MOTA GOMES, matricula n° 96.224-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de
Encarregado da Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da
Administração Regional do Cruzeiro, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-

Govemadoria.

NOMEAR MARIA MOTA GOMES, matricula n° 96.224-4, para o Cargo cm Comissão, Símbolo DFG-02, de
Encarregado da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, da Administração Regional do Cruzeiro, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR ISMAEL PEREIRA COSTA JÚNIOR, matrícula n° 96.195-7, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, da Administração Regional do
Cruzeiro, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

NOMEAR ISMAEL PEREIRA COSTA JÚNIOR, matrícula n° 96.195-7, para o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de Cultura, da Administração P^egional do Cruzeiro, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 11 de outubro de 1999, publicado no DODF n° 197, de 13 de outubro de
1999, que nomeou NICANOR TEIXEIRA DE ALEMIDA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de
Secretário Administrativo da Divisão Regional de Serviços Públicos, da Administração Regional do Cruzeiro, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Uoverfmdoria, por não ter tomado posse em
tempo hábil.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
100, inciso XXVI e XXvTL da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar a pedido, MIGUEL RIBEIRO CASTELO BRANCO CAJUEIRO, Matricula n° 96.532-4, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe do Núcleo de Futebol Amador, do Departamento de
Educação Física e Esportes, da Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude.

Nomear, EDUARDO JOSÉ LUTZ PINHEIRO, Professor MG3Q, matrícula n" 50.726-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe do Núcleo de Futebol Amador, do Departamento de
Educação Física e Esportes, da Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, GEOVANI DE FREITAS, matrícula 56.079-0, do cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Serviços Gerais, símbolo DFG-05, da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Nomear HYVE CONCEIÇÃO BARBOSA DE CARVALHO, para ocupar o cargo em Comissão de
Chefe da Seção de Serviços Gerais, símbolo DFG-05, da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Exonerar por ter sido nomeado para outro cargo, HYVE CONCEIÇÃO BARBOSA DE CARVALHO,
matrícula 56.035-9, do cargo em Comissão de Secretaria Administrativa, do Gabinete da Presidência,
símbolo DFA-04, da Fundação de Apoio à Pesquisa, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal

Nomear EDRA MARIA MOREIRA GONÇALVES DE FREITAS, para ocupar o cargo em Comissão de
Secretaria Administrativa, do Gabinete da Presidência, símbolo DFA-04, da Fundação de Apoio à
Pesquisa, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que. lhe confere o art. 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, Resolve:

Demitir o servidor MILTON ALVES BARBOSA, matrícula n" 83.081-X, Auxiliar de Administração
Pública, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, por abandono de
cargo, conforme disposto no art 132, inciso II, da Lei n". 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e Processo n"
094.001.179/99.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Art 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, ELISABETH ARRAES JARDIM CHAGAS, matricula n° 62.359-8, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor Médico-Odontológico de Taguatinga da
Divisão de Pessoal do Departamento Geral de Administração da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XVni e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e observando o que consta do Processo n"
030.000.289/99, resolve:
Nomear o candidato abaixo, habilitado no concurso público a que se refere o Edital Normativo n" l -DP/CESPE, de
05 de janeiro de 1998, publicado no DODF n° 03, de 06/01/98, Edital de Resultado Final n° 20-PC-AP/CESPE,
publicado no DODF n° 197, de 16/10/99, retificado pelo Edital n° 32/99-PC-AP/CESPE, publicado no DODF n°
223, de 23/11/99, para exercer o cargo de Agente de Polícia, 2a Classe, Padrão I, da Carreira Policial Civil do
Distrito Federal, observada a ordem de classificação:

NOME
GENALVO HERBERT CAVALCANTE
BARBOSA*

CLÃS.
677°

NA VAGA DE
ALVO» DA SILVA MEDEIROS

MATRIC.
19.174-»

MOTIVO
APOSENT.

* Candidato nomeado por força de determinação judicial.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XVTII e XXVD., da Lei Orgânica do Distrito Federal, e observando ainda o que consta do Oficio n °
1 .969/99 - GAB/4' SPR, resolve:
Nomear o candidato abaixo, habilitado no concurso público, a que se refere o Edital Normativo n° l-DP/CESPE, de
05 de janeiro de 1998, publicado no DODF n° 03, de 06/01/98 e Edital de Resultado Final n° 20-PC-AP/CESPE, de
15 de outubro de 1998, publicado no DODF de 16/10/98, retificado pelo Edital n.° 30/99-PC-AP/CESPE, publicado
no DODF de 28/10/99, para exercer o cargo de Agente de Polícia, Segunda Classe, Padrão I, Carreira Policial
Civil do Quadro de Pessoal da Policia Civil do Distrito Federal, observada a ordem de classificação.

NOME
ANDREAZZA DE SOUZA
GONÇALVES *

CLÃS
624°

NA VAGA DE
rjOÃO PAULO LEITE

MATRIC
19.214-7

MOTIVO
APOSENTADO

* Candidato nomeado por força de determinação judicial.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XVni e XXVH da Lei Orgânica do Distrito Federal, e observando ainda, o que consta do Processo n°
030.008.939/99, resolve:
Nomear o candidata abaixo, habilitada no concurso público, a que se refere o Edital Normativo n° l -DP/CESPE, de
05 de janeiro de 1998, publicado no DODF n° 03, de 06/01/98 e Edital de Resultado Final n° 20-PC-AP/CESPE, de
15 de outubro de 1998, publicado no DODF de 16/10/98, retificado pelo Edital n° 24/99-PC-AP/CESPE, publicado
no DODF de 16/08/99, para exercer o cargo de Agente de Polícia, Segunda Classe, Padrão I, Carreira Policial
Civil do Quadro de Pessoal da Policia Civil do Distrito Federal, observada a ordem de classificação:

NOME
MARTA MIRANDA DE OLIVEIRA
ALVES

CLASS
670*

NA VAGA DE
KENZIEZAKI

MATRIC
19233-3

MOTIVO
APOSENT

• Candidata nomeada por força de determinação judicial.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ESTAMOS DEVOLVENDO AO DISTRITO FEDERAL O QUE

ESTAVA FALTANDO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA: ÍIISO.

Secretaria de Segurança Pública Governo do Distrito Federal
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VICE-GOVERNADORIA

nomeados na Casa Militar do Governo do Distrito Federal, de acordo com o quadro demonstrativo
abaixo, a contar de 27 de dezembro de 1999, por motivo de promoção.

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 267, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-I, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo item XLV1, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 16.246, de 29 de dezembro
de 1994, e o que consta no MEMO. n" 138/99 - DRFOP, de 28 12.99, resolve:
AUTORIZAR, com base no artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Licença Prémio por
Assiduidade a servidora MARIA CÉLIA BESSA E SOUZA, matrícula n" 24.721-9, Fiscal de Obras,
Classe Especial, Padrão III, no período de 03.01.2000 à 01.02.2000.

HERMAN BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO N" 268, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-I, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo item XLVI, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n" 16.246, de 29 de dezembro'
de 1994, e o que consta no Memo. n° 014/99-JRSM, de 28.12.99, resolve:
CONCEDER, Licença-Paternidade ao servidor RAYMUNDO UZEDA DOS SANTOS, matricula n°
49.050-4, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão H, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, conforme preceitua o artigo 208, a Lei n° 8.112/90, no período de 22/12/99 à 26/12/99.

HERMAN BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO NT 269. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA/RA-I, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo item XLVI, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n" 16 246, de 29 de dezembro
de 1994, e.o que consta no Memo. n° 014/99-JRSM, de 28.12.99, resolve:
CONCEDER, Auxilio-Natalidade ao servidor RAYMUNDO UZEDA DOS SANTOS, matricula n°
49 050-4, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, no valor de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), com base no parágrafo 2" do artigo
196, a Lei n° 8.112/90.

HERMAN BARBOSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO N° 172, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O Administrador Regional do Guará, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, inciso XLVI, do
Regimento Interno da Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto n° 16 247 de 29 de
dezembro de 1994, nos termos do Decreto 17.603 DE 15/08/96, Alterado pelo Decreto N.° 18.445 de
15/07/97, resolve: Designar a servidora abaixo para substituir a Diretora da Divisão Regional de
Licenciamento, no período de 31/12/1999 a 09/01/2000, por motivo de Férias Regulamentares da titular:

NOME
LÍLIA MÁRCIA COIMBRA MACHADO C. VALENTE

MATRÍCULA
96.141-8

CARGO
Assistente da DRFOP

l
l

DIVINO ALVES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

ORDEM DE SERVIÇO N" 104. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso das suas atribuições
prevista no termo da Lei n° 510 de 28 de julho de 1993, resolve: DESIGNAR, o servidor JULNAR DE SOUZA
CARVALHO ANDRADE, Chefe da Seção de Conservação de Logradouros Públicos, matricula 91.361-8 para
substituir JOSEBIAS TOD SANTOS, Diretor da Divisão Regional de Obras Públicas, matrícula 91.688-9, no
período de 27/12/1999 a 11/02/2000. Com acúmulo de vencimentos.
Republicado por erro no DODF N" 247, página 13 de 28 Dezembro de 1999.

RUBENS ALVES GOMES

CASA MILITAR

PORTARIA DE 24 DE DEZEMBRO DE 1999
O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 36, inciso XVIII, do Decreto n.° 15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 3" SGT QPPMC JOSÉ
RIBEIRO NASCIMENTO, matrícula n° 93.458/5, e do SD QPPMC ALAN VICENTE DE LIMA, matrícula n»
93.480/1, no dia 25DEZ99, a serviço do Gabinete do G o v e r n a d o r do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n" 15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
ALTERAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Art. 1° da Lei no 186,
de 22 de novembro de 1991, do Bombeiro-Militar, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

MATRICULA
93.639/1
96.310/0
93.913/7

NOME
AMILTON MARIANO REGO
REGINALDO DE JESUS SOUZA
ISRAEL DOS SANTOS GOMES

POSTO ANTERIOR
CAPITÃO QOBM
CAPITÃO QOBM
CAPITÃO QOBM

POSTO ATUAL
MAJOR QOBM
MAJOR QOBM
MAJOR QOBM

NOMEAR, os TENENTES-CORONEIS QOBM ROBERTO MAURO SOARES DE OLIVEIRA - Matricula
93.636/7, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES ELIAS - Matrícula 93.635/9 e EDSON DE OLIVEIRA BARROSO
- Matricula 93.911/0, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a contar de 27 de dezembro
de 1999, na função de Assessor Militar da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa
Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da
Gratificação de Representação Militar, concedida nos termos do Art. 1° da Lei n° 186, de 22 de
novembro de 1991.
NOMEAR, o TENENTE-CORONEL QOBM HONÓRIO ASSIS FILHO CRISPIM - Matricula 93.863/7 ,
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a contar de 27 de dezembro de 1999, na função de
Ajudante-de-Ordens da Ajudância-de-Ordens da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, concedida
nos termos do Art. 1° da Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991.

ALTERAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Art. 1° da Lei no 186,
de 22 de novembro de 1991, do Bombeiro-Militar, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,
nomeados na Casa Militar do Governo do Distrito Federal, de acordo com o quadro demonstrativo
abaixo, a contar de 27 de outubro de 1999, por motivo de promoção.
MATRICULA

93.623/5

NOME

JÚLIO CEZAR GOMES DE LIMA

GRADUAÇÃO
ANTERIOR
SOLDADO BM

GRADUAÇÃO
ATUAL
CABO BM

EXONERAR os MAJORES QOBM ROBERTO MAURO SOARES DE OLIVEIRA - Matricula 93.636/7,
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES ELIAS - Matrícula 93.635/9 e EDSON DE OLIVEIRA BARROSO -
Matrícula 93.911/0, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a contar de 27 de dezembro de
1999, da função de Assessor Militar da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa
Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o pagamento da
Gratificação de Representação Militar, concedida nos termos do Art 1° da Lei n° 186, de 22 de
novembro de 1991.
EXONERAR o MAJOR QOBM HONÓRIO ASSIS FILHO CRISPIM - Matrícula 93.863/7, do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, a contar de 27 de dezembro de 1999, da função de Ajudante-de-
Ordens da Ajudância-de-Ordens da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem
como MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, concedida nos
termos do Art. 1° da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.
EXONERAR o SUBTENTENTE QOBM ERALDO EMERSON VIEIRA - Matricula 96.687/8, do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, a contar de 27 de dezembro de 1999, da função de Assistente
Militar da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa Militar do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação
Militar, concedida nos termos do Art. 1° da Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA
SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
estabelecidas pela Portaria n ° 06, de 08 de junho de 1998m item 1.6 letra L, e tendo em vista o
disposto nos artigos 70, 71 e 72 do Decreto n.° 16.109, de 01 de dezembro de 1994, resolve:

1 - Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da referida comissão,
constituída pela Ordem de Serviço de 18 de outubro de 1999, publicada no DO/DF n." 204 de 22 de
outubro de 1999.
2- Esta Ordem de Serviço entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 1999.

BAUER FERREIRA BARBOSA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL/DAP/SRH/SEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n ° 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve: Conceder Licença Prémio por Assiduidade, conforme
artigo 87 da Lei n° 8 112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:

NOME
CRISTINA MARIA FIGUEIRA MACHADO
EXPEDITO DE ASSIS SILVA

MATRICULA
24.605-0
25.248-4

LOTAÇÃO
SEA
SÉS

QUINQ.
3°
3°

PERÍODO
16/02/94 a 14/02/99
03/1 1/94 a 01/12/99
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ANA CECÍLIA MARIA ESTELLITA LINS
SANDRA MARIA DE ASSIS SILVA
JAQUELINE SALOME DE FARIA

MOACYR ALVES DO NASCIMENTO
MARTA LÚCIA RODRIGUES
ELIAS RODRIGUES DA SILVA

ROSADME DA SILVA DIAS
FRANCISCO ALVES DA SILVA
MARYNALVA LEITÃO DE SOUSA
VERA LÚCIA CORRÊA PEIXOTO
MANOEL NATIVIDADE SILVA
ELIETE SANTOS DA SILVA
ÁUREA LÚCIA ALVES ROCHA DE MORAIS
SÉRGIO PAULO SILVA
HELEIDINOR CHAVES DOS SANTOS
TARCÍSIO SILVA DE SOUSA
SELMA MARIA DE MORAES PEREIRA
MERCIA MARY VIEIRA
MARIA DO SOCORRO VIEIRA FERNANDES
TÉA DULA1 BRITO ZAMARIOLI
EL VIRA MARIA S. C. DOS REIS
MANOEL DIOGENES LIMA DA SELVA
KELLY CRISTINA A. MARTINS
JAIRO PORTELA DE MEDEIROS
FRANCISCA ANDREIA SOUSA DA ROCHA
MARIA ESTER LIMA
ANDREA BEN1TES SAMPAIO COLOMBINI
MOISÉS FERREIRA FARIA
MARCOS ROBERTE MARTINS DE AGUIAR
MÁRCIA PEIXOTO TONELINI
MARISA JESUS DE FREITAS
SÔNIA MARIA AZEVEDO SILVA
ALUIZIO ROCHA LUZ
MARIA APARECIDA SOARES MELO
JOSÉ MARIA BALBINO DE SOUZA
ADAMOR DE QUEIROZ MACIEL
JOSELIA PEREIRA DA SELVA SANTOS
ELIANE SANTOS DA SILVA

ELIANE SANTOS DA SILVA
JUSCINEI SÉRGIO SOARES
SANDRA VALÉRIA FERREIRA A, DE SOUSA
ANA PAULA DE CASTRO DIAS FERNANDES
VALDIR FERNANDES COELHO
FÁBIO GOMES DOS SANTOS
DANILO BEZERRA ARAGÃO
LÁZARA DELMA DE OLIVEIRA SOARES
HEL1A GONÇALVES DO NASCIMENTO
MARIA ALICE DA SILVA
MARIA ABADIA DA SILVA SOUZA
JOÃO CARLOS SOUZA MATTOS
JOÃO DE MOURA
WAGNER FRAGA FILGUEIRA
CRISTINA NERY DE BRITO DIAS
RUBEM DO VALLE SOUZA
HERACIUDA MAGALHÃES CAMBUY AVELA
ROSANE PALÁCIO DE OLIVEIRA
MARIA MADALENA ALVES MARTINS MELLO
CARLOS ANTÓNIO DUARTE PEREIRA
MAURA PINHEIRO MARINHO ARAGÃO
JOSÉ BENTO DE SOUSA
HELOIZA ALVES DE MOURA
ALZIRA DE PAIVA BARCELLOS
OZELITA MAIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
HELDA MARIA DA SELVA
MARCO ANTÓNIO P DE SANTANNA
DULCE FERREIRA DA SILVA
HOMERO DE SOUSA SILVA
ANGELA MARIA BESERRA DE SOUZA
JANE DE ARAÚJO CARDOSO
LEDA MARIA DA SILVA RAMOS
MARIA DA SILVA BRAZ
GLÁUCIA REGINA MORAIS XAVIER
SEBASTIÃO MORAES DE MOURA
IVONILDO BRAGA MAGALHÃES
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA
LUIZ ROBERTO PIRES DOMINGUES JÚNIOR
TELMA AL VÊS
LUZENEL APARECIDA CHAGAS DA SILVA
BELICE DE SOUSA LIMA DOS SANTOS
HELENA GIANNI FONSECA
MARIA DA SELVA
FRANCIMAR DA SILVA LIMA
TERESINHA DE JESUS SOUSA NASCIMENTO
MARIA ANTONIA DE SOUZA
MANOEL DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS
ELIANE DO ESPIRITO SANTO ALVES
EUDA ALVES DE MEDEIROS
MARIA DE LOURDES LEOPOLDINO SELVA
LEOMARQUES LEITE DA SILVA
MARIZIA FERREIRA DE SOUZA
KELLY CRISTINA SANTANA COSTA

ROSA EMEZ BARBOSA
MARIA DE FÁTIMA BELARMINO DA SILVA
MANOEL SARAIVA DA ROCHA

25.268-9
25.283-2
25.336-7

30.229-5
31.163-4
31.262-2

31.286-X
31.291-6
31.312-2
31.318-1
31.500-1
31.742-X
31.760-8
31.763-2
31.764-0
34.775-2
31.776-4
31.777-2
39.707-5
40.644-9
41.600-2
41.997^
42075-1
42.952-X
42.958-9
43.054-4
43.059-5
43.062-5
43.145-1
43.167-2
43.172-9
43.231-8
43.238-5
43.256-3
43,266-0
43.329-2
43.345-4
43.357-8

43.357-8
43.409-4
43.414-0
43.451-5
43.462-0
43.463-9
43.473-6
43.480-9
43.481-7
43.482-5
43.49M
43.501-5
43.574-0
43.615-1
43.633-X
43.635-6
43.659-3
43.662-3
43.685-2
43.698-4
43.699-2
43.714-X
43.715-8
43.722-0
43.745-X
43748-í
43.763-8
43.767-0
43.771-9
43.774-3
43.780-8
43.796-4
43.815-4
43.818-9
43.821-9
43.829-4
43.837-5
43.846-4
43.849-9
43.855-3
43.871-5
43.880-4
43.881-2
43.893-6
43.905-3
43.938-X
43.942-8
43.944-4
43.946-0
43.999-1
44.060-4
44.117-1
47.791-5

92079-7
1650643-4
1650037-4

SEF
SDUH
RA-III

SEF
SÉS
GVG

SEF
SEF
SEF

RA-X1I
SÉS
SÉS
SÉS

RA-X
SEF
SÉS
SÉS

RA-X
SÉS
PRG
PRG
SÉS
SÉS
SEF
SÉS
SEF
SEF

RA-XIX
SDUH
PRG
SEF
SEF
SÉS
SEF

RA-XV
SDUH
SEF

RA-XIX

RA-XIX
SEF

RA-V
SEF
SEF
SEF

RA-XIII
SÉS
SEF
SÉS
SÉS

SEPLAN
SÉS

RA-XHI
SEF
SÉS
SEF
SÉS
SÉS
SÉS
SÉS
SÓ

RA-X
SEPLAN

SÉS
SC

SEG
SEF
SÉS
SEF
SEF
SEF
SÉS
SÉS
SEA
SEF
SEA
SÉS
SÉS
SE
SÉS

RA-XII
RA-I
SEF

RA-XVII
SE

RA-IX
RA-xn
RA-XV

SEF
SE

SEF
SÉS

RA-X
SC
SC

3°
3°

2°
3°
2°
2°
1°
r
2°
2°
2°
2°
2°
2°
2°
2°
2°
r
2°
2°
1°
1°
1°
1°
1°
1Q

1°
r
1°
1°
to

1°
r
r
i°
1°
r
r
r
r
r
r
1°
1°
r
1°
i
r
i»
r
i°
1°
i°
r
1°
i°
r
r
r
r
i"
i°
r
r
1°
r
r
r
1°
1°
r
1°
i°
r
r
i°
r
1°
1°
r
r
r
r
1°
r
r
r
1°
r
r
1°
1°
r
1°
r
4°

24/1 1/94 a 22/1 1/99
25/1 1/94 a 23/1 1/99
19/12/84 a 17/12/89
18/12/89 a 16/12/94
17/12/94 a 15/12/99
01/03/94 a 27/02/99
25/09/94 a 23/09/99
24/10/89 a 22/10/94
23/10/94 a 2 1/10/99
25/10/94 a 23/10/99
25/10/94 a 23/10/99
30/10/94 a 28/10/99
01/1 1/94 a 30/10/99
19/1 l/94a 17/11/99
03/12/94 a 01/12/99
24/12/94 a 22/12/99
10/12/94 a 08/12/99
10/12/94 a 08/12/99
27/09/9 I a 25/09/96
17/12/94 a 15/12/99
17/12/94 a 15/12/99
19/10/93 a 17/10/98
3 1/03/94 a 29/03/99
30/05/94 a 28/05/99
13/07/94 a 11/07/99
18/07/94 a 16/07/99
28/09/94 a 26/09/99
28/09/94 a 26/09/99
04/1 1/94 a 02/1 1/99
04/10/94 a 02/10/99
19/10/94 a 17/10/99
07/10/94 a 05/10/99
10/10/94 a 08/10/99
10/10/94 a 08/10/99
14/10/94 a 12/10/99
11/10/94 a 09/10/99
29/03/93 a 27/03/98
13/10/94 a 11/10/99
11/1 1/94 a 09/1 1/99
24/10/94 a 22/10/99
24/10/94 a 22/10/99

24/10/94 a 22/10/99
25/1 1/94 a 23/1 1/99
04/1 1/94 a 02/1 1/99
10/1 1/94 a 08/1 1/99
07/12/94 a 05/12/99
09/1 1/94 a 07/1 1/99
01/12/94 a 29/1 1/99
05/12/94 a 03/12/99
09/12/94 a 07/12/99
09/12/94 a 07/12/99
11/1 1/94 a 09/1 1/99
09/12/94 a 07/12/99
16/1 1/94 a 14/1 1/99
16/12/94 a 14/12/99
23/11/94 321/11/99
23/1 1/94 a 21/1 1/99
01/12/94 a 29/1 1/99
21/1 1/94 a 19/11/99
28/1 1/94 a 26/1 1/99
23/1 1/94 a 21/1 1/99
23/1 1/94 a 2 1/1 1/99
12/12/94 a 10/12/99
24/1 1/94 a 22/1 1/99
24/1 1/94 a 22/1 1/99
25/1 1/94 a 23/1 1/99
14/12/94 a 12/12/99
28/11/94 a 26/1 1/99
28/ll/94a26/ll/99
28/1 1/94 a 26/1 1/99
29/11/94 a 02/12/99
29/1 1/94 a 27/1 1/99
05/12/94 a 03/12/99
30/1 1/94 a 28/1 1/99
05/12/94 a 03/12/99
30/1 1/94 a 28/1 1/99
01/12/94 a 29/1 1/99
01/12/94 a 29/1 1/99
02/12/94 a 30/1 1/99
02/12/94 a 30/1 1/99
12/12/94 a 10/12/99
07/12/94 a 05/12/99
06/12/94304/12/99
12/12/94 a 10/12/99
06/12/94 a 04/12/99
07/12/94305/12/99
08/12/94 a 06/12/99
12/12/94 a 10/12/99
09/12/94 a 07/12/99
09/12/94 a 07/12/99
14/12/94 a 12/12/99
21/12/94 a 19/12/99
02/0 1/95 a 3 1/12/99
14/10/94 a 12/10/99

15/03/94a 13/03/99
16/11/94314/11/99
19/09/93 3 17/09/98

LUIZ GERALDO MATOS

ESTAMOS DEV01VENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.

Nos últimos quolio anos, Brasília viu crescer de forma

assustadora seus índices de violência e criminalidade. É por

isso que o Governo do Disirito Federal está lançando o

programo Segurança Sem Tolerância: um conjunto de

medidas porá combater o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mas com respeito ao cidadão. O programo inclui aumenta

expressiva do número de policiais nas ruas, com a volta do

Rocan e das duplas Cosme e Damiõo. A modernização do

estruturo das polícias e a valorização do policial. O combate

com o Judiciário e o Ministério Público - e sobretudo com o

sociedade. Vejo os medidas adotodas pelo GDF, como parte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 861 novos policiais civis.

• Seleção e formação de 2 mil policiais militares.

• Entrego de 80 coiros novos e 65 totalmente reformodos.

• Concurso paro contratação de 900 bombeiros.

• Duas lanchas e 4 jet skis pata atendimento no Logo Paranaá.

• Mais 21 Juizados Especiais poro julgamentos rápidos.

• Construção de S Núcleos de Detenção paro criminosos de baixa

periculosidode, desafogando as cadeias.

Isso é apenas o começo. Novas medidas virão, poro que

Brasília possa ter de volto a paz e a tranquilidade.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO' FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no Decreto n°
17.603 de 15 de agosto de 1996 e alterações no Decreto n° 18.445, de 15 de
julho de 1997, resolve, em caráter excepcional:
Designar IVETE FRANCISCA PEREIRA, matricula n° 68.213-6, para substituir o
Chefe do Setor de Execução de Exames do Departamento de Pedagogia, Simbolo
DFG-07, no periodo de 01/02/2000 a 01/03/2000, por motivo de férias
regulamentares do titular.

MARISTELA DE MELO NEVES

INSTRUÇÃO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n." 12.740/90, artigo 2°,
inciso IV, resolve:
Conceder aposentadoria a JOANA DE SOUSA TORQUATO, matrícula n.° 98.700-X, no cargo de Auxiliar de
Educação/Portaria, classe única, padrão XXIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112 de I I de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e artigo 3° da
Emenda Constitucional n° 20, de 16 de dezembro de 1998. Processo n" 082.004750/99.

Conceder aposentadoria a DORALICE PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 93.351-1, no cargo de Auxiliar de
Educação/Conservação e Limpeza, classe única, Padrão XXIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n." 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
artigo 3° da Emenda Constitucional n.°20, de 16 de dezembro de 1998. Processo n." 082.013451/99.

Aposentar DOROTEU FRANCISCO BORGES, matrícula n.° 92.549-7, no cargo de Agente de
Educação/Vigilância, classe única, padrão XXIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos do artigo 186, inciso I, in fine, e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112 de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso I e § 4° da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o artigo 40, § 1°, inciso I e
§ 8° da Constituição da República Federativa do Brasil, alterado pelo artigo 1°, da Emenda Constitucional n° 20, de
16 de dezembro de 1998. Processo n° 082.014574/99.

Aposentar JOÀO TAVARES DE OLIVEIRA, matrícula n.° 40.481-0, no cargo de Agente de Educação/Vigilância,
classe única, padrão XIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do artigo
186. inciso I, in fine, e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,
inciso I e § 4° da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 40, § Io, inciso l e § 8° da Constituição da
República Federativa do Brasil, alterado pelo artigo 1°, da Emenda Constitucional n° 20 de 16 de dezembro de 1998.
Processo n° 082.014575/99.

Considerar aposentada OTTILIÁ DE MAGALHÃES GUEDES, matrícula n." 77.964-4, no cargo de Professor,
nível 03, classe única, padrão 24F,-do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos
do artigo 186, inciso II, e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de Dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso 11 e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o artigo 40, § Io, inciso II e § 8°. da
Constituição da República Federativa do Brasil, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o
artigo 30 da Lei n° 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único do artigo 13 da Lei n° 66, de
18 de dezembro de 1989, a contar de 30 de dezembro de 1999. Processo n°.082.019129/99.

MARISTELA DE MELO NEVES

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Especial de Trabalho aos
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a 'seguir:
NOME MATRÍCULA
HELIANE MENDES DE O. MELO 38.496-8
MARIA DO AMPARO S. DE ALMEIDA 39.950-7
MARIA LUCIENE R AQUINO 35 190-3
NEIDE VIANA LUIZ 38.677-4
ROSELITA APARECIDA O. ARANTES 200.358-9
SABRINA MACHADO DA CRUZ 200 427-5
SUSANA TOMAZ DA SILVA FARIAS 35.330-2

servidores abaixo

A PARTIR DE
22/03/99
27/04/99
01/03/99
05/03/99
07/05/99
14/05/99
01/03/99

MARIA DA SILVA SANTOS 39.351—7
SIMONE DE BARROS E SILVA 200.252—3
SUELY BATISTA DOS SANTOS SOUZA 200.200—0

1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalh
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a
NOME MATRICULA
ANDRÉ A NOBREÇA BRAZ 39.617-6
ANTÓNIO JORGE RODRIGUES DA SILVA 38.053-9
DEUSANETE LOPES DE OLIVEIRA 38.678-2
JONAS RODRIGUES DA SILVA 38.818-1
JULIANA RAQUEL DE BRITO RAMOS 38828-9
LUCIANA P. MOREIRA 36.486-X
LUCY MARY ROCHA MAGALHÃES BISPO 38.223-X
ROBSON T. DE ARAÚJO 37.942-5
ROSIRENE DE LIMA C. CARVALHO 38.539-5

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE DEZEMBRO DE 1999

O Diretor da Divisão de Pessoal da Fundação. Educacional do Distrito Federal,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME MATRICULA PELO PERÍODO DE
AGNALCYE VIEIRA DOS SANTOS 200161—6 30/04/99 01/06/99
EDITH MARIA MENDES 200.369-^ 06/05/99 30/05/99
ELIZABETH DA SILVA MACHADO 200.199—9 03/05/99 01/06/99

13/05/99 02/09/99
29/03/99 26/07/99
03/05/99 30/07/99

aos servidores abaixo
seguir:

PELO PERÍODO DE
31/05/99 20/09/99
02/06/99 23/12/99
01/06/99 13/07/99
14/06/99 23/12/99
25/05/99 23/12/99
01/06/99 30/08/99
01/03/99 14/03/99
14/06/99 29/06/99
01/03/99 15/03/99

1. Autorizar a Carga Horária
relacionados, autorizadas nas
NOME

ANA LÚCIA DE P. ALVARENGA
ANA TERC1A MARTINS
ANDUARA DA GANA WALNEY
ANGELA M. NEPOMUCENO
BARBARA ELEUSA FIALHO
DIONE SOARES BARBOSA
ELBA ANTONIA PATRÍCIO
JACIENE P DE ALENCAR
LEILA GOMES DE ARAÚJO
LOURDES CHRISTINA S. MACEDO
LUCIANA C. DA SILVA
LUCIENE APARECIDA AMORIM
MÍRIAM LUCINDA PIRES
NILMA DE ALMEIDA SÉRGIO
ROSIMEIRE GALENO TEIXEIRA
VALDINEIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
VALTEIR PESSOA DOS SANTOS

Eventual de Trabalho aos
datas discriminadas a seguir:

MATRICULA
200.169-1
39.921-3
38.340-6
37.860-7
200374-0
39.972-8
200.264-7
200216-7
38.255-8
35.407-4
200.383-X
200.362-7
39.791-1
37.250-1
200.227-2
38.647-2
200.307-4

servidores abaixo

A PARTIR DE
10/05/99
03/05/99
14/04/99
19/05/99
17/05/99
04/05/99
18/05/99
29/04/99
17/05/99
24/03/99
1 1/05/99
06/05/99
19/05/99
1 1/05/99
29/04/99
27/04/99
03/05/99

Carga Horária
autorizadas nas

1.Autorizar
relacionados,
NOME
ADERLEI FARIAS DURAES
ANDREA PINTO MELO
EDITH MARIA MENDES
LUCIENE DE MORAES SOUZA
MARILDBNIA BATISTA SILVA
ROSANA CORDEIRO ARAÚJO
SHIRLENE N. ARAGAO SILVA

Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
datas discriminadas a seguir:

MATRICULA PELO PERÍODO DE
37.814-3 01/06/99 30/06/99
200.192-6 23/05/99 23/06/99
200369-4 31/05/99 28/08/99
39.461-0 25/05/99 22/06/99
39.762-8 23/05/99 23/06/99
38.279-5 13/05/99 03/08/99
38.173-X 11/05/99 23/08/99

M.\RIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n" 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME MATRICULA
ADRIANA ANDRADE DA COSTA 38.185-3
ANA MARIA B. ALKIMIN CUNHA 35.303-5
ANA RODRIGUES GARAY 39.494-7
ANDREIA BARBOSA DO NASCIMENTO 39.961-2
ANTONIA ROSILENE A. L ANDRADE 39.205-7
CELECINA BARROS DA S. CORREIA 38.265-5
CÍCERO LOPES DE C. NETO 39.271-5
CLAUDIA CRISTINA A. DA SILVA 36.390-1
CLAUDIA GOMES DE BRITO 39 884-5
CLEIDE FERE.IRA LIMA 38.449-6
CLEIDECY CORDEIRO DOMES 36.176-3
CLEONICE RODRIGUES DE CARVALHO 38.548-4
DEA ALVES DA SILVA 38.189-6
DELAINE RAQUEL DO A. MOURA 39.690-7
FABIANO AMARAL DA SILVEIRA 39 038-0
FRANCENELI DE A Q. E. S. FACCIN 35.203-9
FRANCISCA MARIA C MONTEIRO 38.085-7
GISELE FARIA VIEIRA 35.913-0
GLAICE PINTO RIBEIRO 69.997-7
JEANE PEREIRA MARTINS FERREIRA 38.256-6
JOSÉ MAURO DUARTE 33.586-X
JUBERLANDIA CEZAR MOREIRA 39.765-2
KEILA PEREIRA SILVA 35.314-0
LUCIMARA ARAÚJO L. PASSOS 38.168-3
MAIZA DOMES BELO CRUZ 36.800-8
MARCOS ROBERTO BERTOZO 33.021 -3
MARIA ABADIA DE J. BELCHIOR 38.448-8
MARIA EVONEIDE ANDPADE BESSA XAVIER 38.446-1
MARIA LÚCIA NUNES RODRIGUES LIMA 46.901 -7
MARIA LUCIMAR COSTA DE ALMEIDA 200.033-4
MARIA LUCINETE PEREIRA DOS SANTOS 38.965-X
-HARILICE DE CARVALHO LIMA 38 184-5
NANCY TEREZINHA MONTANDON 36 793-1
ONEIDE DE ROTTZ RIBEIRA 38.243-4
RITA DE CÁSSIA FREIRE SANCHES 39.892-6
SANTINA CORREIA DE SIQUEIRA 38.145-4
SHEILA MEDEIROS ALVES DE ARAÚJO 39.913-2
SILVINHA FÁTIMA S. DA SILVA 37 463-6
SIMONE PIRES DO NASCIMENTO 38.273-6
SÔNIA MARIA DOS ANJOS MOREIRA 37.282-X

PELO PERÍODO DE
04/03/99 23/12/99
01/03/99 31/03/99
06/04/99 12/05/99
13/04/99 23/12/99
26/03/99 31/03/99
01/03/99 11/03/99
31/03/99 23/12/99
01/03/99 31/03/99
13/04/99 23/12/99
01/03/99 11/03/99
01/03/99 31/03/99
02/03/99 23/12/99
01/03/99 11/03/99
06/04/99 23/12/99
23/03/99 31/03/99
01/03/99 31/03/99
26/03/99 23/12/99
22/02/99 07/04/99
04/03/99 27/04/99
01/03/99 11/03/99
01/03/99 19/04/99
12/04/99 23/12/99
03/03/99 24/04/99
01/03/99 11/03/99
01/03/99 31/03/99
05/04/99 25/07/99
01/03/99 11/03/99
01/03/99 11/03/99
02/03/99 23/12/99
19/04/99 09/08/99
26/03/99 20/04/99
01/03/99 31/03/99
01/03/99 15/04/99
01/fl3/99 11/03/99
13/04/99 23/12/99
01/03/99 11/03/99
13/04/99 23/12/99
01/03/99 14/04/99
01/03/99 11/03/99
11/03/99 15/04/99
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STELA DOS SANTOS
SUET.I DE FREITAS MAIA
TATIANA ALMEIDA DE MORAIS
TATIANA DA SILVA RIBEIRO
TELMA BENTO DE MOURA
TELMA VAZ FERNANDES
VALMIR FARIA
VANISE PERCIANI REGO

38.294-9
35 275-6
34.484-2
38456-9
36.924-1
39613-3
39.171-9
26376-1

02/03/99
01/03/99

.01/03/99
05/03/99
01/03/99
01/04/99
06/04/99
01/03/99

23/12/99
23/04/99
14/04/99
31/03/99
31/03/99
29/04/99
23/12/99
10/04/99

1.Autorizar a Carga Horária Especial de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME
ANA MARIA MENDES DINIZ
LILIAN KARLA M. LUCENA
MARLEIDE PINTO DOS SANTOS
ANA CLEDNA DE SOUSA CRUZ
JOANA PIRES D DE OLIVEIRA
LILIANE DE OLIVEIRA BAÍA
VIRGÍNIA GONÇALVES FEITOSA
ANA ROSA DE SOUSA CRUZ
CLÁUDIA RICARDO DA S FARIAS
NEIDE ALVES PARAÍSO
JUSSARA PEREIRA DE SÁ
IZABEL MOREIRA N RAMALHO
ELIZÁNGELA DOS SANTOS SILVA
MARIA DE FÁTIMA PACHECO
LUCIENE AMORIM DA SILVA
REJANE OLIVEIRA DE AGUIAR
FERNANDA RIBEIRO GUEDES
ELZA MARIANO DE DEUZA AMORIM
PATRÍCIA Q FREGAPANI
HAMILTON DA SILVA CAIANA
LUCILENE D. A. MORAIS
MARIA DAVINA F BORGES
EDNA RIBEIRO DE ANDRADE
LUCIANA DUARTE P LEMOSO
MARLÚCIA ALAÍDES DOS SANTOS
RAILDA VIEIRA SILVA
SIMONE PIRES DO NASCIMENTO
MARIA DA PAZ SILVA
LEILA EUZÉBIO DA SILVA
MARIA DA SOLEDADE A DOS SANTOS
CLEIDE FERREIRA LIMA
ONEIDE DE SOUZA RIBEIRO
MARIA ABADIA DE J BELCHIOR
JEANE PEREIRA M FERREIRA
SANTINA CORREIA DO NASCIMENTO
MARIA EVANEIDE A B. XAVIER
LUCIMARA ARAÚJO L PASSOS
CELECINA BARROS DA S CORREIA
ALINE LOUIZ DE OLIVEIRA
DEA ALVES DA SILVA
BEATRIZ ALVES BENS
TAICY DE ÁVILA FIGUEIREDO
SÔNIA MARIA DE M R FERREIRA
TÂNIA ALVES FERREIRA SOARES
RENATA SILVIA FELIPE CARVALHO DA SILVA
ROBERTO VERÍSSIMO COSTA
CONCEIÇÃO MODESTO MOREIRA
DÉBORA BURGARDT DA SILVA
VÂNIA BORGES DE CARVALHO
DYRCILENE DE SOUZA CRUZ
KARINA RUAS PEREIRA
MARIA CLEDINA DANTAS

MATRICULA
36.771-0
38.602-2
37.665-5
35.388-4
69.737-O
33.463-1
33.700-5
38.443-7
35.186-5
35.402-3
38.605-7
38.188-8
38.172-1
38.531-X
35.462-7
38.192-6
36.847-4
35.018-4
37.247-1
38.453-4
38.464-X
38.297-3
38.584-O
38.450-X
38.285-X
35.035-4
38.273-6
38.177-2
35.526-7
38.136-5
38.449-6
38.243-4
38.448-8
38.256-6
38.145-4
38.446-1
38.168-3
38.265-5
38.278-7
38.189-6
38.274-4
34396-X
37.760-O
38.270-1
38.276-O
38.447-X
37.754-6
38.582-4
38.451-8
35.412-0
200.504-2
200.027-X

A PARTIR DE
22/02/99
22/02/99
09/03/99
09/03/99
04/03/99
04/03/99
05/03/99
10/03/99
22/03/99
01/03/99
09/03/99
08/03/99
08/03/99
08/03/99
05/03/99
09/03/99
01/03/99
01/03/99
05/03/99
22/02/99
22/02/99
22/02/99
26/02/99
22/02/99
22/02/99
08/03/99
22/02/99
16/03/99
05/03/99
08/03/99
22/02/99
22/02/99
22/02/99
04/03/99
08/03/99
08/03/99
22/02/99
22/02/99
04/03/99
22/02/99
08/03/99
22/02/99
09/03/99
04/03/99
22/02/99
22/02/99
04/03/99
26/02/99
22/02/99
04/03/99'
26/05/99
19/04/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
em exercício, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução
n° 639 de 03 de dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas
NOME
OTTON JOSÉ BORGES TAGUARY
ALINE MOTTA SANTOS
ANA PAULA SOARES DE SOUZA
OSWALDO ELOY DE CARVALHO JÚNIOR
[«TIA ROSANE DIAS DOS S. ARAÚJO
ROSANIA BORGES DA CONCEIÇÃO
KELLY JOSLANE M. DE SOUSA

discriminadas a seguir:
MATRICULA PERÍODO
33.910-5 09/08/99
37.526-8 31/03/99
38.228-0 20/05/99
39.087-9 18/08/99
48.518-7 01/03/99
200.344-9 26/05/99
200.496-8 19/05/99

A
A
A
A
A
A
A

23/12/99
18/04/99
27/05/99
23/12/99
12/04/99
23/12/99
01/06/99

1.Autorizar a Carga Horária
relacionados, autorizadas nas
NOME
AILTON MUNIZ SILVA
ANA CLAUDIA DE M. ARAÚJO
ANA PAULA FERREIRA
ANTÓNIO RAFAEL DA SILVA JÚNIOR
CASSYUS DA SILVA SANTOS
DIANA LEITE MARTINS
EDILENE MARTINS LEMES
EDNA SERAFIM DE SOUSA
ELIANE FERREIP.A HENRIQUE
FERNANDA ROSA DE OLIVEIRA
GABRIELLY OLIVEIRA E SILVA
JANETE GONÇALVES DE LIMA
JOSÉ WILLIAM RIBEIRO ALVES
JOSEFA ELDIANA ALVES
JOSIMARIA CIRQUEIRA DE ANDRADE

Eventual de Trabalho aos servidores
datas discriminadas a seguir:

abaixo

MATRICULA
39.050-X
35.337-X
31.896-5
34.977-5
36147-X
200.138-1
200.354-6
32.730-1
24.985-8
39.039-9
38.553-0
38.506-9
37012-6
200.456-9
31.406-4

PELO PERÍODO DE
05/05/99 30/05/99.
01/03/99 23/12/99
28/04/99 29/06/99
06/05/99 31/05/99
30/04/99 23/12/99
03/05/99 01/06/99
06/05/99 08/06/99
28/04/99 04/08/99
28/04/99 29/06/99
18/05/99 16/06/99
28/04/99 24/05/99
28/04/99 29/06/99
28/04/99 21/06/99
19/05/99 30/08/99
04/05/99 31/08/99

LINDALVA ANGELA RESENDE 42.684-9
MAGDA REJANE P. BONFIM 39.712-1
MARGARIDA MARIA DE M. DE O. CRUZ 38.483-6
MARIA APARECIDA FRANCISCA 35.284-5
MARIA AUGUSTA P LEITE 38.165-9
MARIA DE FÁTIMA CÉSAR VALE 37.224-2
MARIA DULCINEIA DE ARAÚJO MENDES 200.271-X
MARIA LISANDRA P. NOGUEIRA 38.150-0
MARIA NILZIMAN CARVALHO COSTA 35 189-X
MARIZETE LUIZ P. LOBAO 38.282-5
MICHELLE DA S LELIS 35.441-4
PATRÍCIA DA S. SANTANA 33.065-5
SIMONE SOARES GONÇALVES 39.502-1
SIRLEI BARBOSA BARROS 35.070-2
TEREZINHA BORGES DANTAS 34.663-2
VANESSA BARBOSA XIMENES 37.074-6
YDA MÁRCIA SALES COSTA 38.160-8
YDA MÁRCIA SALES COSTA 38 160-8

1.Autorizar a Carga Horária Especial
rel-acionados, autorizadas nas datas disc
NOME
ELEN DE PAIVA FERNANDES
SILVANA SANTOS SALLES RODRIGUES
ANA PAULA ALVES DE ARAÚJO
SOLANDIA PIRES PEREIRA
EMILIA MARIA TORRES DE CASTRO
ANA LÚCIA DA SILVA
IZABEL DA ROCHA CONCEIÇÃO
JAIRO ANTÓNIO GOMES DA SILVA
LEANDRO BAUDUINO LEMOS
MARIA DE FÁTIMA ANTUNES DE ALMEIDA
ADINA VIEIRA MOUHAMAD

de Trabalho aos
riminadas a seguir:

17/05/99
06/05/99
05/05/99
03/05/99
28/04/99
10/05/99
17/05/99
05/05/99
08/03/99
10/05/99
06/05/99
04/03/99
24/04/99
29/04/99
04/05/99
05/04/99
01/03/99
03/05/99

31/07/99
01/07/99
04/06/99
01/06/99
29/06/99
01/06/99
05/06/99
23/12/99
23/12/99
25/05/99
27/05/99
15/03/99
31/05/99
22/07/99
29/06/99
19/07/99
31/03/99
30/05/99

servidores abaixo

MATRICULA
34.013-8
37.257-9
38.717-7
38.825-4
39.269-3
39.802-0
48.482-2
56.473-7
200.287-6
200.619-7
200.759-2

A PARTIR DE
23/08/99
21/05/99
04/08/99
18/08/99
30/03/99
08/04/99
05/03/99
02/08/99
30/04/99
18/06/99
05/08/99

1. Autorizar a Carga Horária Especial de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME
ADRIANA CRISTINA BRAZ SALVADOR
AGUEDA ALVES NETO MEIRELES
ALESSANDRA SANZOVO LONGO
ANDREIA SILVA COSTA
ANTÓNIO EDILSON MONTEIRO OLIVEIRA
CARLOS MAGNO DA SILVA
CLAITON JUVENIR FERREIRA
CRISTIANE DA SILVA ZIEGENRUCKER
DENISE T. CAMPOS DO AMARAL
ELAINE AMANCIO RIBEIRO
ELENIR APARECIDA PEREIRA VIEIRA
ELIANA MIRAMAR DE OLIVEIRA
ELIZABETE DA SILVA
EUFRAZIO DE SOUZA FEITOZA NETO
FABIPjNA ANGÉLICA COSTA
FABIANA RODRIGUES TEIXEIRA
FLORENCE MOURAO DE OLIVEIRA
GILVANYA LOPES MATIAS
GREYCI ARAÚJO DOS SANTOS
INEUSA VIEIRA DE C. PITOMBEIRA
JANAINA LUCIANA M. LANGKAMER
JANINE CARVALHO DA SILVA
JOEL PIRES DA COSTA
JÚLIO CÉSAR KRENISKI
JLJLIO CÉSAR R. CERQUEIRA
KARLA BARBOSA GOMES P. LIMA
KARLA GOMES DA SILVA PINTO
KATY GISELLE NERES PEREIRA
KÊNIA ROBERTA VIEIRA
LAURO LIMA DA S. FILHO
LUCÉLIA ARAÚJO ANDRADE
LÚCIA NUNES CAMPOS
LUCIANA FONTES DA SILVA
LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
MARCELINO JOSÉ DO NASCIMENTO
MARCELO NAZARETH PINNOZO
MÁRCIA APARECIDA T. FERREIRA
MARGARIDA MARIA COELHO DALL'ASTTA
MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS SOUZA
MARIA DAS NEVES DE L. SILVA
MARIA REGINA D. P CARDOSO
MARIA VALDINEI LOPES MATOS DE AQUINO
MARTA L. SINOTI
NELSON R. DE SOUZA
PATRÍCIA GOULART DA SILVA
RAIMUNDO NONATO DIAS PEREIRA SILVA
RAQUEL LEITE DE MORAIS CASTRO
REGINA MARTINS DA SILVA
RENATA NAIR DA COSTA .
ROSEMARY L. DE SOUZA
SANDRA FERREIRA DA SILVA
SEMIÃO CALIXTO DA SILVA
SOLANGE MARCELLINO DA SILVA
STEFNIA SANDRELLI DUARTE
TÂNIA DE OLIVEIRA DE SOUSA

MATRICULA
38.414-3
38.179-9
34.380-3
39.377-0
37.637-X
37.191-2
39.066-6
39.371-1
67.766-3
38.583-2
39.278-2
38.406-2
39.796-2
39.226-X
37.350-8
39.548-X
39.357-6
39.156-5
39.154-9
38.803-3
3.9.174-3
35-295-0
39.577-3
26.475-X
39.636-2
39.297-9

.813-6

.283-9

.292-8

.051-X

.447-5

.295-2

.085-2

.227-2

.948-5
38.249-3
39.648-6
39.982-5
39.708-3
39.342-8
38.983-8
37.599-5
20.017-0
32.926-6
37.986-7
38.246-9

33.680-7
39.444-0
38.992-7
31.661-X
38.221-3
39.449-1
38.727-4
38.418-6
39.074-7
39.365-7

61.
39.
39.
21.
39.
39.
39.
38.
39.

A PARTIR DE
08/04/99
29/03/99
27/04/99
29/03/99
30/03/99
12/04/99
01/03/99
01/04/99
31/03/99
08/04/99
31/03/99
05/04/99
09/04/99
30/03/99
30/03/99
08/04/99
05/04/99
24/03/99
24/03/99
17/03/99
30/03/99
29/03/99
05/04/99
05/04/99
05/04/99
31/03/99
30/03/99
31/03/99
31/03/99
22/04/99
31/03/99
31/03/99
29/03/99
30/03/99
13/04/99
29/03/99
05/04/99
13/04/99
15/03/99
31/03/99
05/04/99
12/04/99
26/04/99
29/03/99
30/03/99
05/04/99

05/04/99
30/03/99
22/03/99
31/03/99
05/04/99
05/04/99
19/03/99
30/03/99
25/03/99
06/04/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO' EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
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1.Autorizar a Carga Horária Especial
relacionados, autorizadas nas datas disc
NOME
ALDENY L. RIBEIRO
ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA
ANA MARTINHA DOS SANTOS
ANDREIA MARTINS DA SILVA
ANTÓNIO JOSEVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA
CARLA DE SOUSA ALEXANDRE
CHRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA
CINARA GONÇALVES AGUIAR
CLAUDIMERE PAULINO DA SILVA
CRISTIANE MIRANDA ALVES
DANILO DE ARAÚJO
DEILSON PIRES CAVALCANTE
DIONNE DE MAGALHÃES SANTOS
EDILEUSA FERREIRA BARBOSA BOTELHO
ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO
ELIANE SOARES SANTOS
ELICIA LÁZARA DE OLIVEIRA
ELIZBTH SILVA MACEDO
FABIANA BORGES DE SANTANA
FÁBIO ROBSON DE ALMEIDA
FERNANDA DA COSTA REIS
FRANCISCA S. S. DE C. SILVA
GABRIEL RODRIGUES DA SILVA
GESSINER FARIAS JÚNIOR
GREYCI ARAÚJO DOS SANTOS
HEDINEIDE RODRIGUES MACHADO
IOLANDA RODRIGUES ROCHA
TONS FERREIRA DE S. BOTELHO
ISA SILVA BARROS
IVONEIDE GALDINO RIBEIRO
JANILSON ALVES BRITO
JOACI CAVALCANTE ROCHA
JOSÉ RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA
JOSIANE ALCÂNTARA LEITE
KATIA APARECIDA TEODORO
KATIA MARIA SUTERO ANTUNES
KILDERE DE MAGALHÃES LESSA
LINDONJONSON MONTEZUMA DE SOUZA
LUCINETE PEREIRA DA CONCEIÇÃO
MANOEL DE OLIVEIRA PENA
MARIA JOSÉ PEREIRA MIRANDA
MARIA REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
MARICÁ APARECIDA R. P. ROCHA
MONICA CRISTINA BALBINO FRIIH
MUNIRA BAHJAT ABD MUHD NASER
NAGILA OLIVEIRA SOUZA
NARRIMAN LESSA LEMOS RAMOS.
RINALDO SILVA LAURIN
ROSA MIRTA DE ALBUQUERQUE
ROSÂNGELA BEZERRA DE OLIVEIRA
ROSÂNGELA DE PAULA FELIPE
ROSIANE CAETANO BEZERRA
ROSILENE ALVES BARBOSA •
SÉRGIO HENRIQUE DOS SANTOS
SÔNIA REGINA DA S. SILVEIRA
THAIS ANDRADE

de Trabalho aos
riminadas a seguir:

MATRICULA
38.962-5
37.709-0
38.470-4
37.819-4
38.538-7
31.509-5
39.514-5
39.182-4
39.441-6
38.141-1
39.227-8
38.632-4
39.340-1
30.139-6
38.101-2
38.151-9
200.014-8
39.476-9
38.525-5
38.900-5
38.154-3
39.167-0
21.252-0
38.904-8
39.154-9
39.337-1
39.517-X
38.789-4
39.426-2
39.386-X
37.792-9
39.412-2
39.077-1
39.448-3
39.006-2
38.485-2
39.693-1
39.387-8
39.537-4
39.20.9-X
34.237-8
39.364-9
39.521-8
38.079-2
38.799-1
39.541-2
39.052-6
39.408-4
36.127-5
37.300-1
38.487-9
39.083-6
39.086-0
37.961-1
39.452-1
39.004-6

servidores abaixo

A PARTIR DE
22/03/99
04/03/99
17/03/99
31/03/99
24/03/99
17/03/99
31/03/99
26/03/99
30/03/99
10/03/99
26/03/99
09/03/99
31/03/99
19/03/99
08/03/99
10/03/99
16/04/99
31/03/99
10/03/99
19/03/99
17/03/99
25/03/99
17/03/99
22/03/99
25/03/99
01/04/99
05/04/99
30/03/99
31/03/99
29/03/99
16/03/99
30/03/99
23/03/99.
30/03/99
23/03/99
09/03/99
06/04/99
29/03/99
05/04/99
29/03/99
09/03/99
31/03/99
01/04/99
17/03/99
30/03/99
05/04/99
23/03/99
31/03/99
10/03/99
01/03/99
09/03/99
23/03/99
23/03/99
09/03/99
31/03/99
23/03/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME
ANDREIA CALDEIRA GOMES '
ANTONIA MEIRE CARVALHO FONTENELE
EDINALDO DIAS LEITE
GERALDO LUIZ DA S. BARROS
JOANA D'ARC FREIRE DE A MEDEIROS
LEILA GUEDES DA FONSECA
MARIA LEILA P. OLIVEIRA
PATRÍCIA DE LIMA SILVA
PATRÍCIA SILVA GUIMARES
RAÍLDA VIEIRA SILVA
ROBSON CAMPOS
ROBSON CAMPOS
TELMA VAZ FERNANDES
VIRGÍNIA BATISTA PINHEIRO
WHIRTA DE F. M. R. MARCONDES BE

1.Autorizar a Carga Horária Especial de Trabalho aos
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir

MATRICULA
37.352-4
200.431-3
37.268-4
200.003-2
37.745-7
39.976-0
36.561-0
37.275-7
38-.-212-4
35.035-4
39.126-3
39.126-3
39.613-3
39.981-7
34.553-9

PELO PERÍODO DE
13/05/99
14/05/99
01/03/99
06/05/99
11/03/99
14/04/99
03/03/99
01/03/99
01/03/99
22/02/99
25/03/99
11/05/99
30/04/99
04/05/99
01/03/99

31/08/99
23/12/99
03/05/99
23/12/99
03/05/99
23/12/99
10/05/99
10/05/99
12/05/99
31/03/99
10/05/99
23/12/99
29/06/99
23/12/99
12/05/99

servidores abaixo

NOME
ADRIANA ALCÂNTARA SOARES
ARIADNE RODRIGUES B. F. BARBOSA
ARTEMIRO PEREIRA RODRIGUES LIMA
CATARINA ROZA PINHEIRO MARTINS
CÁTIA DORNELES DE LIMA
CLEIDE MARIA DE JESUS
FÁTIMA REGINA DE A. FREITAS
FRANCISCA CANINDE DO NASCIMENTO
GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA
JADEMILSON FRANCISCO P. DE MATOS

MATRICULA
200.313-9
38.969-2
39.996-5
38.478-X
37.255-2
200.345-7
200.440-2
39.310-X
37.716-3
200.498-4

A PARTIR
03/05/99
16/04/99
14/05/99
07/04/99
30/05/99
05/05/99
20/05/99
05/04/99
14/05/99
19/05/99

DE

ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competêneias que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas.discriminadas a seguir:
NOME
AD1M TELES ALVES DA CRUZ
ALESSANDRA ALMEIDA FRAGOSO
ALESSANDRO A BEZERRA
ANDREIA RODRIGUES DA SILVA
ANTONIA FERREIRA DA SILVA
CLAUDIA RODRIGUES P. BARBOSA
CLAUDIA ZULMIRA R. M. CRUZ
DEN1SE GOMES DE ANDRADE
DIONIZIO GONÇALVES M. JÚNIOR
EDITH BARROSA DOS SANTOS
EDMUNDO DOS SANTOS
ELAINE DIAS ALVES
ELAINE DIAS ALVES
FRANCISCO ALBUQUERQUE SANTOS FILHO
FRANCISCO ALBUQUERQUE SANTOS FILHO
GILVANDETE NUNES LOPES
GIORDANA PAULA N G GOMES
HERIKA MATSUNAGA
ILKA LIMA HOSTENSKY
ISABEL CRISTINA DE A. TEIXEIRA
JOANEIDE A BANDEIRA LUIZ
JOSÉ CARLOS GOMES
KEDMA CHRISTINA F. C ARAÚJO
KELLEN CÁSSIA DE CASTRO
KIMIKO NITTO
LAVINA DIAS LAURINDO FILHA
MARIA DA CONCEIÇÃO G. LIMA
MARIA DA COSTA MUN1Z
MARIA FÁTIMA DE SOUSA OLIVEIRA
MIRIAN DA SILVA SEVERINO
REGINA CÉLIA ALVES DOS SANTOS
REGINA SANTOS DE ALMEIDA
SILVANIA GOMES BARROSA DA SILVA
ZEILE RODRIGUES OLIVEIRA

MATRICULA
200.324-4
38669-3
37693-O
200.448-8
200.090-3
23.420-6
34.134-7
35.257-8
38841-6
35864-9
38.779-7
38.514-X
38514-X
38.466-6
38.466-6
37.198-X
200.063-6
33.383-2
38.403-8
38905-6
39.596-X
200.332-5
38.201-9
39.420-3
35.951-3
200.396-1
38.552-2
200.195-0
35.668-9
200.223-X
38.343-0
200.384-8
200.244-2
35.613-1

PELO PERÍODO DE
24/05/99 12/06/99
13/04/99
16/03/99
14/05/99
20/04/99
20/04/99
07/05/99
10/05/99
24/05/99
18/03/99
10/05/99
12/05/99
23/03/99
14/04/99
26/04/99
25/03/99
17/05/99
06/05/99
10/05/99
16/04/99
20/04/99
10/05/99
29/04/99
11/05/99
09/04/99
14/05/99
01/03/99
18/05/99
01/03/99
17/05/99
15/03/99
19/05/99
04/05/99
01/03/99

23/12/99
31/05/99
09/06/99
23/12/99
23/12/99
05/06/99
31/05/99
30/06/99
23/12/99
23/12/99
25/05/99
11/05/99
25/04/99
24/05/99
23/12/99
27/08/99
26/05/99
31/05/99
04/05/99
06/06/99
23/12/99
27/05/99
03/06/99
23/12/99
08/06/99
23/12/99
23/07/99
23/12/99
23/12/99
25/06/99
23/12/99
29/05/99
31/05/9?

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOfcffiS
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n . ° 551, de
31.01.96, RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE à servidora ALINE COUTO BIJOS,
Professora MG3V, matricula n . ° 38.937-4, a partir de 1V01/2000, nos termos
do art. 84 da Lei ri° 8.112/90, conforme o processo n .° 082.017796/99.

MARIA APARECIDA R.GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999

O Diretor da Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n" 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME
ADRIANO DA SILVA BEZERRA
ALETDA T GONÇALVES GUAIHYBA
ALEIDA TERESINHA G. GUAIHYBA
ANA PAULA G. DOS S. BARBOSA
ANDREA DA CONCEIÇÃO LIMA
CARLOS MAGNO FRANCIS
CÉLIO A. C DIAS
CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS
DEUSIRENE FREITAS DE CASTRO
EDILA MARIA PINHEIRO
EDSON PEREIRA PIRES
ERLI HELENA GONÇALVES
FRANCIS ANGELA CORREIA
GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA
ISAAC NEWTON DA SILVA
LACY A. DE ANDRADE PEREIRA
LUCIANA FELICE BARBEIRO
LUCIANA VIEIRA DE OLIVEIRA
MARIA DE JESUS MACIEL COSTA
MARIA ELENA TAVARES DE PINHO
MARISTELA CONCEIÇÃO DE CARVALHO
MARISTELA DE ARAÚJO CAVALCANTE
MARTHA ELIENE BEZERRA
ROSILENE FIGUEIRA
SILVIA BEZERRA BARBOSA
STAEL CRISTINA R. DE CASTRO
VALQUENIA O. VIANA
VESPASIANO C R JÚNIOR

MATRÍCULA PELO PERÍODO DE
36599-8
37.443-1
37.443-1
38.120-9
39.561-7
39.927-2
64.118-9
39.886-1
39.735-0
200.104-7
38.092-X
25.214-X
35658-1
72.633-8
38.950-1
39.484-X
39.394-0
37.974-3
36.648-X
39.823-3
38783-5
38668-5
32.167-2
38314-7
33.612-2
47.295-6
39.846-2
64 138-3

03/03/99
02/03/99
02/03/99
16/03/99
05/04/99
14/04/99
1 1/03/99
12/04/99
13/04/99
20/04/99
03/03/99
08/03/99
04/03/99
17/03/99
19/03/99
08/04/99
08/04/99
23/03/99
01/03/99
08/04/99
17/03/99
05/03/99
24/03/99
10/03/99
09/03/99
03/03/99
13/04/99
03/03/99

23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
09/07/99
23/12/99
23/12/99
03/06/99
30/04/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
02/04/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
21/06/99
23/12/99
23/12/99
01/06/99
23/12/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

1.Autorizar a Carga Horária Especial de Trabalho aos servidores
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME MATRICULA A PARTIR DE

ADINA SOARES LOPES 40.878-6 15/03/99
AIESSANDRA MORAIS SOUSA 38.578-6 01/03/99

ANA CLAUDIA DE M. FERREIRA 38.028-8 02/03/99

ANDREA DOS PASSOS SERAFIM 37.600-3 02/03/99

ANNA KARLA R. DE AZEVEDO 38.877-7 18/03/99

abaixo
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CARLOS SIMÕES DOS SANTOS
CONSUELO G. DE OLIVEIRA
CRISTIANE SILVA SANTOS
CRISTINA MARIA DA SILVA
DANIEL BASTOS
DANIEL PETERSON
DÉBORA DE SOUSA SILVA
DEBORAH DE FÁTIMA DA COSTA
EDNA DUARTE FERREIRA
FELIZ OLINDA C. VILANOVA
FRANCISCA VERAMAR MARTINS CARDOSO
INAYA TEIXEIRA ALVES
IVPINILDE MENDES DE OLIVEIRA
IVONEIDE DOS SANTOS SILVA
JACIENE PEREIRA DE ALENCAR
JAQUELINE MARTINS OLIVEIRA PEREIRA
JOÃO CAPISTRANO DE SOUSA
JOSÉ ELOI DE CARVALHO
JOSÉ RAIMUNDO GABRIEL DE CARVALHO
JUCILEA LEAL DA SILVA MATOS
KATIA SILENE DORNELAS
LEDA CARNEIRO AGUIAR
LEONIDAS G. P. FILHO
LOURINALDO BEZERRA DE SOUZA
LÚCIO SÉRGIO DE SOUZA LACERDA
LUZIA AMÉLIA DA SILVA BORGES
MARCILIO FERNANDES ONORATO
MARIA CRISTINA DE PAULA
MARIA DAS DORES VIEIRA CARDOSO
•MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO
MARIA JOSÉ M. DA COSTA
MARILIA LOURDES ARRUDA
ORLANDO SOARES NASCIMENTO
ORLENE BATISTA LISBOA
PATRÍCIA PAULA R. DE 5. CARVALHO
PAULO HENRIQUE CRUZ
PAULO VALÉRIO S. LIMA
RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS
RAQUEL DE SÁ MELLO

RÉGIA MONICA DOS REIS
RÕMULO ALVES DIAS
ROSANIR RIBEIRO DOS SANTOS
ROSELAINE G. DE ANDRADE
SHEILAH TORRES RODRIGUES
SHIRLEY BRAGANÇA DOS SANTOS
SIMONE TAVARES
TOUFIC QUEMEL
VANDERLEIA F. DE MENEZES
WANDERSON OLIVEIRA DA SILVA
WELLINGTON CRISTIANO A. LOPES

37.564-0
38.304-X
35.195-4
34.964-X
37.806-2
35.591-7
37.069-X
38.903-X
37.887-9
36.482-7
69.856-3
35.647-6
36.283-2
38.063-6
37.893-3
38.493-3
33.740-4
38.809-2
37.378-8
37.334-6
37.977-8
32.851-0
37.817-8
38.093-8
38.561-1
48.504-7
37.908-5
38.275-2
34.784-1
38.142-X
37.862-3
38.305-8
37.858-5
34.144-4
34.526-1
38.764-9
31.886-8
37.863-1
36.399-5
37.227-7
37.882-8
35.890-8
36.821-0
38.593-X
38.967-6
38.618-9
32.762-X
38.544-1
37.962-X
38.758-4

01/03/99
16/03/99
01/03/99
01/03/99
01/03/99
01/03/99
22/06/99
18/03/99
09/03/99
01/03/99
19/03/99
01/03/99
01/03/99
01/03/99
02/03/99
01/03/99
01/03/99
18/03/99
09/03/99
22/03/99
01/03/99
16/03/99
01/03/99
01/03/99
01/03/99
01/03/99
11/02/99
01/03/99
01/03/99
02/03/99
02/03/99
15/03/99
01/03/99
01/03/99
26/02/99
16/03/99
11/03/99
01/03/99
02/03/99
22/03/99
01/03/99
22/02/99
01/03/99
16/03/99
22/03/99
03/03/99
02/03/99
01/03/99
01/03/99
18/03/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME
ALESSANDRA MOREIRA DE SOUZA
ANA LÚCIA DA CUNHA
ANA ROSÁLIA DA SILVA
ARIANILDES FIGUEIREDO
CASSIUS PEREIRA RAMOS
CÉLIA REGINA R DE OLIVEIRA
DONISETE CORRÊA DO NASCIMENTO
EDITE ASCELINO OLIVEIRA
ELIENE DA SILVA MARTINS
EVA CRISTIAN DA SILVA
FABIANA RAMTHUM MARTINS
GERMANA FERNANDES M DOS ANJOS
GLÁUCIA GOMES GUEDES
GUIDBORGONGNE C NUNES DA SILVA
ILKA LIMA HOSTENSKY
JAINE R QUEIROZ
JOANEIDE A. BANDEIRA LUIZ
JOSÉ ARNALDO 5. RODRIGUES
JOSÉ CARLOS GOMES
JOSIRENE GONÇALVES PINHO
JUCELANA MARTINS RIBEIRO
JULIANE PEREIRA DE ANDRADE
KARLA CALASANS DE MELLO
KEDMA CHRISTINA F C ARAÚJO
LUDMILA 5. MORGADO
MÁRCIA SANTOS OLIVEIRA
MARIA DE LOURDES MELO
MARIA DO LIVRAMENTO DE S. MARANHÃO
MARIA LAN l RENOSTO
MARLUCIA DOS SANTOS SILVA
ODA1R RODOVALHO DOS SANTOS
PAULINA CLAUDETE TOZETTI
REGIANE DA S. SIMÕES
REGINA CELTA L. DE CASTRO
RITA DE CÁSSIA LEITE
ROBSON ALVES SOUZA
ROSANA NOGUEIRA SOARES
SANDRA MARIA CAMARGO QUEROBIM

MATRICULA PELO PERÍODO DE
38.132-2
59.157-2
37.654-X
36.417-7
39.623-0
34.505-9
42.839-6
29.759-3
35.353-1
31.621-0
39.798-9
39.261-8
35.308-6
37.039-8
38.403-8
38.065-2
39.596-X
20.523-0
39.020-8
39.380-0
36695-1
36.412-6
39.501-3
38.201-9
36.724-9
31 O59-X
37.243-9
38.545-X
34.216-5
62.573-6
39.944-2
39.739-3
63.968-0
33587-8
38.125-X
37.842-9
65.096-X
33.561-4

09/03/99
24/03/99
08/04/99
15/03/99
14/04/99
04/1 1/98
12/03/99
09/03/99
18/03/99
12/03/99
09/04/99
09/04/99
1 1/03/99
23/03/99
07/04/99
01/04/99
05/04/99
24/12/98
01/04/99
01/04/99
24/12/98
01/03/99
05/04/99
05/04/99
07/04/99
10/03/99
24/12/98
01/03/99
01/03/99
02/03/99
15/04/99
07/04/99
01/03/99
24/12/98
08/03/99
04/03/99
12/04/99
15/03/99

23/12/99
23/12/99
23/12/99
07/05/99
23/12/99
23/12/98
30/04/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
30/04/99
23/12/99
23/12/99
09/05/99
29/06/99
23/12/99
13/01/99
29/06/99
29/06/99
23/01/99
23/12/99
23/12/99
30/04/99
22/06/99
23/12/99
28/12/98
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
16/01/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99
23/12/99

SHEYLA BATISTA LIMA
SIRLENE RABELO SILVA
TEREZINHA BATISTA DA SILVA
VALERIA SOUTO MENEZES
VERA FELICIANO DA SILVA
VITORIA ARMÉNIA B DE AMORIM
WILMA SÔNIA DE MELO

. ORDEM ,DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe .foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03 de
dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:

37.482-2
39.820-9
36.602-1
35.844-4
24.220-9
21.244-X
37.349-4

07/04/99 23/12/99
09/04/99 23/12/99
07/04/99 23/12/99
24/12/98 23/01/99
11/03/99 23/12/99
07/04/99 29/06/99
07/04/99 23/12/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

NOME
ANDYARA DA GAMA WOLNEY
CÁSSIA VALERIA GUEDES FUKUOKA
CÁTIA E. CARMONA
CÉLIA MENDES BARBOSA MORAES
CLAUDIA Z R. MUNDIM CRUZ
CLEUDIA ALVES MEDEIROS
DORCAS GUIMARÃES COSTA
ELIANE CRISTINA MANN
ELISABETE CRISTINA DA S. MONTEIRO
ELIZANGELA ALVARENGA LIMA
ELOISA MARIA DE GOIS SILVA
FABÍOLA SOUSA MAGALHÃES
GILVANDETE NUNES LOPES
HELIELMA LÚCIA PEREIRA CAMARGOS
HERIKA MATSUNAGA
IANE CLÁUDIA LOURENÇO DE ALMEIDA
IRENE LUCENA DA SILVA
ISA ANDREIA SILVA GUIMARES
JOSÉ DÁCIO MARTINS IRINEU
JURACY DE ABREU E SILVA
KELSON SOARES ALVES
LEONICE A. S. LACERDA
LILLANE OLIVEIRA BEZERRA
LUCIANA MARIA DE SOUSA GONZAGA
LUCIENE BECALE GODOY
LUÍS COSTA LIMA
MARIA CARMEM ALVES BARBOSA
MARIA LÚCIA CUNHA FERNANDES
MARIENE DE MATOS DA SILVA
MARISTELA MACIEL MOREIRA
MICHELE DA SILVA RODRIGUES
PATRÍCIA DE SOUSA RESENDE
PAULINA CLAUDETE TOZETTI
PAULO HENRIQUE F. DA SILVA
PAULO VICENTE DE OLIVEIRA
PLÍNIO JOSÉ L. DE ANDRADE
ROSANE SELVINA V. AMARAL
ROSÂNGELA MARIA DUQUES DA SILVA
ROSIMEIRE O. MARQUES
SANDRA MARIA LOPES MONTEIRO
SILAINE MARIA DE A. ARAÚJO
TEREZA CRISTINA C. ROCHA
TEREZA NEUMA DA SILVA BARROS
TEREZINHA ISABEL RODRIGUES
WELINGTON CARLOS P. BIRINO

MATRICULA
38.340-6
31.753-5
40.828-X
37.601-9
34.134-7
37.110-6
36.267-0
38.517-4
38.516-6
38.468-2
45.524-5
31.218-5
37.198-X
38.295-7
33.383-2
33.601-7
38.291-4
35.406-6
38.461-5
60.078-4
36.863-6
35.583-6
33.258-5
38.480-1
46.959-9
38.373-2
38.032-6
36.316-2
41.916-8
22.894-X
38.513-X
23.730-2
63.562-6
66.107-4
62.345-8

.286-2

.916-1
32.798-0
37.563-2
38.495-X
32.961-4
49.492-5
64.159-6
38.523-9
36.106-2

37.
27.

PELO PERÍODO DE
05/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/*9
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99.
02/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
05/03/99 23/03/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
03/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
04/12/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99

- 02/03/99 23/12/99
09/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução n° 639 de 03
de dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Carga Horária Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME MATRICULA
A1DA FERREIRA BRITO COSTA 39.457-2
ANA MARIA FERNANDES 56.306-4
CLAUDIA CRISTINA T. GUIMARÃES 45.442-7
CLAUDIA ZULMIRA R. M. CRUZ 34.134-7
CYNTIA VASCONCELOS DE MOREIRA 39.626-5
FABIA ANTONELLA P DE OLIVEIRA 23.488-5
GUSTAVO LINARDI TAVORA 38.743-6
IRENE LUCENA DA SILVA 38.291-4
JOSÉ LUIZ PORTO JÚNIOR 37.585-3
JUCILE1A LEAL DA SILVA MATOS 37 334-6
LILIANE FRANCO SILVA . 200.122-5
MÁRCIO LÚCIO GOMES MARTINS 37.583-7
MARIA ZENI RAMOS LOPES 200.025-3
MARLUCB PRAZER LUCAS DOS SANTOS 74.806-4
MARTHA EMILIA BORGES DE BRITO 39 147-6
MELISSA BARROS CARDOSO 36 769-9
REGNO LEITE MACHADO 36.619-6
ROSAINA APARECIDA GUIMARÃES 37.621-3
ROSEMEIRE DE OLIVEIRA MARQUES 37 563-2

PELO PERÍODO DE
06/04/99 23/12/99
01/03/99
24/12/98
15/04/99
07/04/99
24/12/98
23/03/99
24/03/99
24/12/98
08/03/99
19/04/99
24/12/98
20/04/99
24/12/98
25/03/99
24/12/98
24/12/98
14/04/99
24/12/98

23/12/99
12/01/99
06/05/99
23/12/99
11/01/99
23/12/99
23/12/99
21/01/99
23/12/99
23/12/99
19/01/99
29/06/99
18/01/99
23/12/99
08/01/99
16/01/99
23/12/99
11/01/99

1.Autorizar a Carga Horária Especial de Trabalho aos servidores abaixo
relacionados, autorizadas nas datas discriminadas a seguir:
NOME MATRICULA A PARTIR DE

ALESSANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 39.249-9 14/04/99
ALESSANDRA MARIA SILVA NASCIMENTO 38.876-9 13/04/99
ALESSANDRA NUBIA CORDEIRO 39.828-4 09/04/99
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AMARILDO REINO DE LIMA
ANDREZA CRISTINA DO A. SOARES
ARMINDA DA SILVA G RODRIGUES
CARLOS ALBERTO DE SOUZA AUGUSTO
CLARA MEDEIROS CÂNDIDO
CLAUDINEZ DA S BARBALHO
DANIELLA R M BARROS
ELISABETH ISABEL DA COSTA GOMES
MAGNA APARECIDA LOPES
MARCOS ANTÓNIO BARRETO VIEIRA
MARIA APARECIDA R DA SILVA
MARIA CÂNDIDA B SIMAO
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SOUZA
MARILENE FERREIRA AMORIM
MICHELINE LARA DE OLIVEIRA
PATRÍCIA LOPES BRASIL
PAULO CEZAR R CARNEIRO
RAIMUNDA E P DE CASTRO
ROSANA GONÇALVES LIMA
VICENTE DE PAULA R BRAGA
WELLINGTON B GONÇALVES

39816-0
39.655-9
39.899-3
39.678-8
39.904-3
200.074-1
39.612-5
49.294-9
39583-8
39.809-8
39591-9
39.784-9
37.280-3
39.158-1
200.102-0
39.528-5
36.194-1
39.890-X
39.785-7
63.344-5
39.675-3

12/04/99
05/04/99
12/04/99
07/04/99
13/04/99
19/04/99
13/04/99
06/04/99
06/04/99
13/04/99
15/04/99
19/04/99
05/03/99
14/04/99
19/04/99
05/04/99
12/04/99
12/04/99
07/04/99
06/04/99
06/04/99

1.Autorizar a Carga Horária
relacionados, autorizadas nas
NOME
ADSNEY DOS SANTOS
ANDERSON REZENDE DA SILVA
ANGELA SILVA PEREIRA
CACTLDO VIEIRA
CHEILA ALVES DIAS MARTINS
CINTHIA MATOS MONTEIRO
ELIZABETH MARRA DOS SANTOS
FELIX G. DE SIQUEIRA
FREITON DA SILVA ROCHA
GERCINA ALUSAIR DE OLIVEIRA
MELIO RODRIGUES DA SILVA
ISABEL CRISTINA NUNES RIBEIRO
LIRIAN PAZZINT ENEIAS
LUCIANA RIBEIRO
MAGDA CAMARDA BERNARDES
MAGNA DE SOUSA RIBEIRO
MÁRCIA AUGUSTA DOS SANTOS
MÁRCIA DA SILVA TYMONIUK
MARLUCIA DE QUEIROZ TRINDADE
MIRIAN ALVES RIBEIRO
ROSÂNGELA DE CASTRO E SANTOS
ROSILEIA CARDOSO DE BRITO
SAMIRA MUSTAFA ALI MATAR
VÂNIA DE SOUSA BARBOSA
VILMA VIEIRA DE LOUSA
WELMA MARQUES MARTINS

1.Autorizar a Carga Horária
relacionados, autorizadas nas

NOME
ADRIANO MOURA NERADIL
ALESSANDRA MEIRELES RESENDE
ALEXANDRE ALVES PEREIRA
ANA LÚCIA MORAES DE ALMEIDA
ANA PRISCILA LIMA ALENCAR
ANZAXEMANDRE H N RODRIGUES
ANDREIA NUNES DE GODOY
ANFRISIO SARAIVA LOPES
ATAÍDES DE CASTRO REIS
CRISTIANE RIBEIRO CUNHA
CRISTIANO DE JESUS BOTON
DENISE POTIGUARA DE LIMA
EDGAR JOSÉ R FILHO
ELAINE APARECIDA G RODRIGUES
FLÁVIO DE SOUSA SILVA "
GERCINA BORGES P DOS 5 P COELHO
GILMAR FELIX GONÇALVES
GISELE GARCIAL DE ALBUQUERQUE
GLÓRIA AMANCIO DA SILVA
GUILHERME NOGUEIRA DIAS
JAINE RODRIGUES DE QUEIROZ
JOSÉ ARANHA
JOSÉLIA TAVARES M RIBEIRO
KEILA DE PAULA NOGUEIRA
KÉLEN CHRISTINA BRITO DE MORAIS
KELLY CRISTINA BACK DOS SANTOS
KIMIKO NITTO
LACONE PEREIRA DE ALMEIDA
LUCY MARY ANTUNES DE PAIVA
MARA CRISTIA VICENTE
MARGARETE GONÇALVES FERREIRA
MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO MOREIRA
MARIA DO ROSARIA L DO NASCIMENTO
MARIA DO SOCORRO SOUSA
MAURA LUCIANA DE ARAÚJO
MÔNICA KELLY M. M. MORAIS
MURILO MARCONI RODRIGUES
NELSON RESENDE PINTO
PAULO ROBERTO GOMES DE ALENCAR
PEDRO JORGE DE OLIVEIRA
REGINA APARECIDA NUNES
ROSANA RAFAEL DOS SANTOS
SOLANGE MARIA DE SOUSA
VANESSA BARBOSA XIMENES
ZÉL1A MARIA FERREIRA LUCAS

Eventual de Trabalho aos servidores
datas discriminadas a seguir:

abaixo

MATRÍCULA
34.759-O
33.304-2
37.512-8
37.421-O
31.683-0
39.055-0
32.413-2
35.680-8
36.731-1
35.941-6
32.924-X
37.384-2
36.384-7
38.339-2
37.528-4
39.893-4
38.467-8
38.153-5
36.108-9
38.521-2
34.592-X
39.956-6
37.495-4
26.602-7 '
38.937-9
31.303-3

PELO PERÍODO DE
01/03/99 26 /04 /99
03/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
02/03/99 23/12/99
27/04/99 21/07/99
15/04/99 15/05/99
01/03/99 31/03/99
03/03/99 23/12/99
01/03/99 30/06/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 05/07/99
08/03/99 23/12/99
01/03/99 29/04/99
03/03/99 23/12/99
13/04/99 29/06/99
08/03/99 23/12/99
02/03/99 13/06/99
08/03/99 23/12/99
04/05/99 0 2 / 0 6 / 9 9 ,
20/05/99 18/06/99
13/04/99 26/06/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 05/04/99
03/03/99 23/12/99
03/03/99 23/12/99

Eventual de Trabalho aos servidores abaixo
datas discriminadas

MATRICULA
37.901-8
36.879-2
37.497-0
37.951-4
37.488-1
38703-9
63.201-5
59.869-0
50.568-4
32.666-6
37.998-0
53775-6
56.350-1
32.717-4
33.549-5

IO 26.973-5
30.278-3
60.046-6
38.367-8
37.990-5
38.065-2
36.266-2
37.790-2
33.351-4

5 38.405-4
i 32602-O

35.951-3
28.882-9
35.695-6
35.925-4

L 37.875-5
3REIRA 99.043-1
ÍTO 23.533-4

38.490-9
35.735-9
32.513-9
37.476-8
62.837-9

\R 79.872-X
37.848-8
35.998-X
37.744-9
38.211-6
37074-6
47.501-7

a seguir:
PELO FERIODO DE
16/04/99 15/06/99
09/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
1 1/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
11/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
12/03/99 23/12/99
10/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
10/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
09/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
09/03/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
03/03/99 01/07/99
01/12/99 23/12/99
05/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99 '
01/03/99 23/12/99
10/03/99 23/12/99
09/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
03/03/99 23/12/99
08/03/99 23/12/99
01/03/99 23/03/99
08/03/99 23/12/99
01/03/99 23/12/99
04/03/99 23/12/99
09/03/99 23/12/99

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
era exercício, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Instrução
n° 639 de 03 de dezembro de 1997, resolve:
1.Autorizar a Transformação de Carga Horária Eventual
Especial de Trabalho aos servidores .abaixo relacionados:
N°ME MATRÍCULA
Valdemir Lima de Souza 34.783-3
Liliane A. Barbosa Godoy 36.803-2

em Carga Horária

A PARTIR DE
23/07/99
19/01/99

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Respondendo

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999

A Diretora da Divisão Regional de Ensino do Gama, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela a instrução
555, de 03 de março de 1996, resolve:
Designar os servidores abaixo relacionados, para substituírem os titulares dos cargos em comissão í seguir
especificados:
-Aureni Farias dos Santos, matrícula 25491-6, Esp. de Assist à Educaçào-SA401, Chefe de Secretaria da Escola
Classe 09 do Gama, símbolo DFG-02, no período de 20/01/2000 a 18/02/2000, por motivo de férias da titular.
-José Alves Gomes, matrícula 28978-7, Esp. de Assist. à Educação-SA404, Chefe de Secretaria do Centro de
Ensino de 1° Grau Gesner Teixeira, símbolo DFG 04 no período de 07/01/2000 a 05/02/2000, por motivo de ferias
da titular.
-Alfredo Alex Brito Alves, matricula 31008-3, Esp. de Assist. à Educacão-SA401, Chefe de Secretaria do Centro
Interescolar de Línguas, símbolo DFG 06, no período de 07/01/2000 a 05/02/2000, por motivo de férias do titular.
-Arnaldo Jocas Domingos, matricula 25479-7, Esp. de Assist. à Educação-SA401, Chefe de Secretaria da Escola
Classe 24 do Gama, símbolo DFG 02, no período de 03/01/2000 a 01/02/2000, por motivo de ferias do titular.

INÊS MARIA DE ARRUDA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE JULHO DE 1999

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31 de janeiro de
1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo 7°, item "b", § 1° do ADCT,
resolve:
CONCEDER LICENÇA NOJO aos servidores abaixo relacionados:
MARIA DE FÁTIMA GRIGÓRIO PIRES, matrícula 481602, no periodo de 05/10/99 à
12/10/99.
ANGIE CAVALCANTE LEITE, matricula 378100, no periodo de 02/11/99 à 09/11/99.
JOÃO OSÓRIO DE SOUZA, matricula 493937, no periodo de 12/11/99 à 19/11/99.
MARIA DO CARMO VIEIRA RODRIGUES, matricula 550582, no periodo de 09/11/99 à
16/11/99.
KLEBER DUARTE DE MOJAAES, matricula 270156, no periodo de 03/11/99 à 10/11/99.
LEONIDES ALVES GUIMARÃES, matrícula 413402, no período de 09/11/99 à
16/11/99.
MÔNICA DE OLIVEIRA MACHADO, matricula 335712, no período de 15/11/99 à
22/11/99.

CONCEDER LICENÇA GALA aos servidores abaixo relacionados:
MARIA DE SOUSA CÂNDIDO, matricula 358991,no período de 02/10/99 à 09/10/99.
SÔNIA JOSÉ DA SILVA, matricula 348333,no período de 18/09/99 à 25/09/99.
ROSILENE MARTINS DA SILVA, matricula 358665, no periodo de 09/09/99 • à
16/09/99. x
LÍUZIA MARIA DA SILVA, matricula 398330,no período de 11/09/99 à 18/09/99.
JOELMA MARIA MENESES DE BRITO, matricula 312924, no período de 08/10/99 à
15/10/99.
NAZARÉ FILOMENA SALINAS LIMA, matricula 215023, no período de 24/09/99 à
01/10/99.
ROSANA MARISA DE CASTRO, matricula 312894, no período de 16/10/99 à 23/10/99.
DENISE CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES RAMOS, matricula 396729, no periodo de
30/10/99 â 06/11/99.
KÊNIA DAS GRAÇAS PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 394114, no período de 20/11/99
à 27/11/99.
ROSÂNGELA DE SOUSA RAMOS, matricula 270512, -no periodo de 12/11/99 à
19/11/99.
ELIENE BARRETO PEREIRA, matricula 674923, no período de 29/10/99 ã 05/11/99.
MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE MORAES, matricula 632821, no período de
22/10/99 à 29/10/99.

CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE aos servidores abaixo relacionados:
GILVAN MATEUS DE OLIVEIRA, matricula 38612X, no período de 14/09/99 à
18/09/99.
EDMAR SOARES BRASILEIRO, matrícula 408204, no período de 29/09/99 à 03/10/99.
JEFFERSON SOARES DA ROCHA, matrícula 27237X, no período de 10/09/99 à
14/09/99.
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA, matrícula 229733, no período de 03/11/99 à
07/11/99.
MÁRCIA APARECIDA ALVES, matricula 308168, no periodo de 26/11/99 à 03/12/99.

HADEA JAPUR CHALUB META MELO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO
ORDENS DE SERVIÇO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 04 de
março de 1996 e tendo em vista o que dispõe o artigo 97, item Ill-a da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
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Conceder LICENÇA GALA ao servidor LEÔNIDAS FARIAS DINIZ, matrícula n°
76.832-4, função TP 609, no período de 26/11/99 a 03/12/99.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução 'n° 551, de 04 de
março de 1996 e tendo em vista o que dispõe o artigo 208, da Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:
Conceder LICENÇA PATERNIDADE ao servidor JAIR ANTÓNIO DE CARVALHO, matrícula
34.105-3, função MG2Q-GT3, no período de 11/12/99 à 15/12/99.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31 de
janeiro de 1996, tendo em vista a Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991,
considerando o disposto na Lei n° 356, de 23 de dezembro de 1992
regulamentada pelo Decreto n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, o professor abaixo relacionado:
NOME: OLTACHIO MARIANO. CARNEIRO, matrícula n° 95.839-5, Opção de
exclusividade, a partir de 01/09/99.

Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, o professor abaixo relacionado:
NOME: ARTUR FRANCISCO DE J. DA SILVA, matrícula n° 57.525-9, Exoneração de
outro órgão, a partir de 24/09/99.

NILZA ALVES TEIXEIRA LIMA

ORDENS DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999
A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31 de
janeiro de 1996, tendo em vista a Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991,
considerando o disposto na Lei n° 356, de 23 de dezembro de 1992
regulamentada pelo Decreto n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, ao professor abaixo relacionado:
NOME: JOSEMAR MACEDO DA CUNHA, matrícula n° 77.917-2, Retorno a DRE de
Origem, a partir de 27/12/99.

Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM, a professora abaixo relacionada:
NOME: CREUZA AUGUSTA DE BARROS, matrícula n° 33.915-6, Memo. n° 3739/98, a
partir de 23/12/99.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 555, de 05 de
março de 1996, considerando o disposto no Decreto n° 18.445, de 15 de julho
de 1997, resolve:
Designar a servidora abaixo relacionada, para substituir o Titular do Cargo
em Comissão, a seguir especificado:
NOME: ANDREA REGINA AMORIM FAULHABER, matrícula n° 43.654-2, Cargo em
Comissão de Chefe de Secretaria Escola Classe 111 Sul, Símbolo DFG 02, no
período de 07/01/2000 à 05/02/2000, por motivo de férias do titular.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
'uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 04 de
março de 1996 e tendo em vista o que dispõe o artigo 97, item Ill-a da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder LICENÇA GALA às servidoras CARLA KARINE DA CONCEIÇÃO N. DE ARAÚJO,
matrícula n° 39.958-2, função MG1Q, no período de 10/12/99 a 17/12/99;
LUZIENE AMORIM DA SILVA, matrícula n° 69.254-9, função TP 603, no período de
18/11/99 a 25/11/99.

MLZA ALVES TEIXEIRA LIMA

ORDENS DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 04 de
março de 1996 e tendo ~em vista o que dispõe o artigo 210, parágrafo único, da
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder LICENÇA ADOTANTE a servidora NEUSA MARIA LISITA CÉLICO, matrícula n°
35.229-2, no período de 17/12/99 à 16/01/2000.

A DIRSTORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n" 555, de 05 de
março de 1996, considerando o disposto no Decreto n° 18.445, de 15 de julho
de 1997, resolve:
Designar a servidora abaixo relacionada, para substituir o Titular do Cargo
em Comissão, a seguir especificado:
NOME: MARIA GORETE ALVES DOS SANTOS LINHARES, matrícula n° 21.341-1, Cargo em
Comissão de Chefe de Secretaria do C. E. 02 de Brasília, Símbolo DFG 04, no
período de 09/12/2000 à 07/01/2000, por motivo de férias do titular.

Designar ao servidor abaixo relacionado, para substituir o Titular do Cargo
em Comissão, a seguir especificado:
NOME: JOSÉ PAULO BRANDÃO FARIA, matrícula n° 29.018-1, Cargo em Comissão de
Chefe de Secretaria do C.Ed. 02 do Cruzeiro Símbolo DFG 06, no período de
07/01/2000 à 05/02/2000, por motivo de férias do titular.

NILZA ALVES TELXEIRA LIMA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA
ESCOLA CLASSE 16 DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 16 DE TAGUATINGA, no uso das atribuições que lhe-
são conferidas pela Instrução n.° 551, de 31 de janeiro de 1996, e tendo em
vista o que dispõe o Art. 97, item III, "a", da Lei n.° 8.112/90, resolve:

Conceder Licença Gala a MÔNICA LÚCIA SILVA DE OLIVEIRA, Professor MG1Q-GT3,
matrícula n." 26.993-X, pelo período de 15/12/99 a 22/12/99.

ANGELITA DO ESPÍRITO SANTO ARAÚJO

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso XVII, art. 32, do Regimento da Secretaria de Saúde, aprovado pelo Decreto n° 2.976, de
19/08/75, resolve:

1. Redesignar os servidores MARCELO DE OLIVEIRA CEIXAS, Técnico de Administração
Pública, matrícula n° 26.090-8, RENATO ROGELIN, Inspetor Sanitário, matrícula n° 41.312-7
e ALUIZIO ROCHA LUIZ, Técnico de Administração Pública, matrícu!--i 11° 43.238-5 para, sob
a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
objetívando a apuração dos fatos constantes da Decisão n° 109/99-TCDF, letra 'c*, i^ T
processo n° 060.001.863/99.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 24 DE DEZEMBRO DE 1999

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do Decreto
12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
CONCEDER nos termos dos artigos 215, 217, incisos I e II, alínea "a" e 224
da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a PAULÍCIA MARIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, na qualidade de viúva e pensão temporária a
GIAUCILENE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA e MISLENE MARIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, na qualidade de filhas do ex-servidor CLAUDENOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, matrícula 112.220-7, no cargo de Assistente Intermediário de Saúde
II - Artífice-mecânica, 2a Classe, Padrão VII, do Quadro de Pessoal da FHDF,
a contar de 11 de dezembro de 1999. Processo n° 061.013.614/99.

" IOFRAN FREJAT

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 154. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO.DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto N° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
resolve:

Designar nos termos do artigo 2°, do Decreto N° 17.603, de 15 de agosto de 1996, e Portaria n.° 150,
de 22/12/99, publicada no DODF N.° 244, de 23/12/99, VALDIVINA IRENE DE OLIVEIRA, matrícula n°
38.134-9, Assistente da DAG, para substituir MANOEL LUIZ CAMILO DE MORAIS ANTUNES,
matrícula n° 44.150-3, Diretor da Divisão de Administração Geral da Secretaria da Criança e
Assistência Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de 03 a 07.01.2000, em razão do
Titular estar em gozo de recesso de ano novo autorizado pelo Gabinete desta Pasta.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2°, alínea "b", da Instrução n" 7 de
21 de outubro de 1999, c de acordo com o Processo n° 101.001647/95, resolve:

AUTORIZAR u rrlurnu ao exercício de suas alividades, a contar de 03 de janeiro de 2000,, à servidora
ANA BEATRIZ DE ALMEIDA LISBOA NEIVA. matricula 8100-X, Cargo-Assistente Superior em
Serviços Sociais, Especialidade Assistente Social, que se encontrava em Licença Para Acompanhamento do
Cônjuge, nos termos do Artigo 84, da Lei n" 8112/90.

ANTÓNIO DIAS NETO

f)
Ô

ESTAMOS DEVOLVENDO AO DISTRITO FEDERAL O QUE

ESTAVA FALTANDO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA: PULS&

Secretaria de Segurança Pública Governo do Distrito Federa
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
31, incisos III e V, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.061, de 24 de setembro de 1993, combinado com o
disposto no artigo 3°, alínea 'a', do Decreto n" 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

considerando que a natureza hierárquica e o grau de responsabilidade inerentes ao cargo de Diretor do
Departamento de Concessões e Permissões da Secretaria de Transportes permitem o enquadramento na
exceção prevista no artigo 2° do Decreto n* 17.603, de 15 de agosto de 1996, resolve:

1. Designar JOSÉ ABDIAS DA SILVA FILHO, matrícula n° 94.242-1, Assessor do Departamento de Concessões e
Permissões, para substituir ELDO DE SOUSA SANTOS, Diretor do Departamento de Concessões e Permissões
da Secretaria de Transportes, no período de 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2000, por motivo de férias
regulamentares daquele Titular.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABDALA CARIM NABUT

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 154, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência outorgada pelo
artigo 26. Inciso XVII do Estatuto da Entidade, e tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto 17:603. de 15 de agosto de
1996, com a redacão dada pelo Decreto n° 18.445, de 15 de julho de 1.997. Resolve: Designar MARIA ROSEMAR
BEZERRA DE MORAES, Diretora do Departamento de Recursos Materiais e Serviços, Símbolo DFG-13, matricula n°
94.796-2, para substituir JOSÉ EDUARDO CORRÊA, Diretor do Departamento de Recursos Financeiros, Símbolo DFG-13,
no período de 03.01.2000 a 17.01.2000. em virtude de férias regulamentares do titular.

AGUINALDO LELIS

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL
PORTARIA N° 114, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais.

resolve:

Cancelar a licença para desempenho de mandato classista junto a Associação dos Escrivães de Policia Civil do Distrito
Federal - AESP, do servidor OSNI ATAIDE CAVALCANTE, Escrivão de Polícia, matricula 46.750-2, haja vista que o
mesmo reassumiu suas funções na Polícia Civil do Distrito Federal.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

. DIVISÃO DE PESSOAL
APOSTTLAMENTO

Em 22 de dezembro de 1999

O Diretor da Divisão de Pessoal do Departamento de Administração Geral, da Polícia Civil do
Distrito Federal, no uso das suas atribuições, autoriza que nos valores percebidos a título de pensão instituída pelo ex-servidor
LEVINO DOS SANTOS LIMA, matricula n» 01.153-3, Agente de Policia, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, seja excluído do rol de beneficiários de pensão temporária, ELIÚ DOS SANTOS LIMA, a partir de 12 de
novembro de 1981, por ter adquirido maioridade. Processo n° 030.012 538/84.

Em 28 de dezembro de 1999

O Diretor da Divisão de Pessoal do Departamento de Administração Geral, da Polícia Civil do
Distrito Federal, no uso das suas atribuições, autoriza que nos valores percebidos a título de pensão instituída pelo ex-servidor
ANTÓNIO CARLOS NAZARIO RIBEIRO, matricula n" 6 303-7, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, sejam excluídos do rol de beneficiários de pensão temporária, ANA CLÁUDIA DE JESUS
RIBEIRO, a partir de 26 de julho de 1997, por motivo de casamento, ANTÓNIO CARLOS NAZARIO RIBEIRO JÚNIOR e
JÚLIO CÉSAR DE JESUS RIBEIRO, a partir de 08 de janeiro 1992 e 25 de outubro de 1993, respectivamente, por terem
adquirido a maioridade Processo n" 050 000 136/93.

WELLIGTON JOSÉ RIBEIRO

UTILIDADE PÚBLICA
Secretaria ili§ (oimn <;OVI-:KM> DO DISTRITO i I.DI KM

Bombeiros

Defesa Civil
Polícia
Procon

193 CAESB 195
CEB 196

314-8214 Detran 1514
190 Farmácia de Plantão 132

1512 Alcoólicos Anónimos 226-0091

PRONTO
SOCORRO

SECRETARIA DE CULTURA

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA SECRETARIA DE TURISMO E LAZER DO
DISTRITO FEDERAL, instituída peia Portaria de 21 de outubro de 1999, publicada no DODF n" 208, de
28 outubro de 1999.

1- Tornar público o resultado final da Avaliação de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria de
Turismo e Lazer, conforme relação abaixo, referente ao período de 16 de outubro de 1998 à 15 de
outubro de 1999.

2- Estipular o prazo de OS (cinco) dias úteis para interposição de recursos por parte dos servidores que se
julgarem prejudicados, a contar da data de publicação desta Portaria.

3- Caberá ao Serviço de Pessoal efetuar o registro nas fichas dos servidores.

MATRÍCULA
19.456-5
24.226-8
30.849-8
30.85I-X
30.853-6
30.855-2
30.857-9
31.300-9
33.185-6
38.480-1
38.793-2
39.016-X
39.096-8
39100-X
39 102-6
39.103-4
39 110-7
39.111-5
39.112-3
39.116-6
39.118-2
39.120-4
39.122-0
39.125-5
39126-3
39 127-1
39.128-X
39.134-4
39.137-9
39.138-7
39.142-5
39.143-3
39.144-1

39.146-8

39147-6
39.148^)
39149-2
39 151-4
39152-2
39 153-0
39 154-9
39 155-7
39.159-X
39 161-1
39 162-X
39 163-8
39.166-2
39 168-9
39.170-0
39 171-9
39 179-4
39.182-4
39.183-2
39 185-9
39.194-8
39 196-4
39 197-2
39198-0
39201-4
39.204-9
39.207-3
39209-X
39.210-3
39.211-1
39213-8
39.424-6
39642-7
39874-8
40.172-2
43.114-1
43.154-0
43.397-7

NOME
1BRAHIM FARAH NETO
YEDA MARIA DE CARVALHO GARCIA
1RAN1 ROSA DA SILVA GAMA
EGIDIO DANTAS DA GAMA
ISMAEL DA SILVA BARÃO
ARGEMIRO FERREIRA DIAS
ELIEL SABINO DIAS
ESTHER PROFETA SOARES
CLAYTON BAT1STA DE OLIVEIRA
CLAUDIA PEREZ NOBRE MOURAO
BRAULITA DIAS GALLO
ANA MARIA DE CARVALHO LEITE
JOSÉ LOURENÇO DE OLIVEIRA
ALENCAR RODRIGUES DE FARIAS
JOSÉ FELIC1ANO FILHO
IRAM! LUNA DE CASTRO
MARIA PEREIRA DE MELO
ANTÓNIO GALDINO DA ROCHA
HELENO ANTÓNIO DA SILVA
RITTA FELISMINA SCHINAID
JARBAS MOREIRA
ADÃO MOURA DA CRUZ
CLEOFASIO BATISTA DE MORAES
ANTÓNIO DE SOUZA FILHO
JOÃO VERAS JORGE
MARIA ESMERALDINA MARCOS
ELISA MARIA DE SOUSA
NOEME DA SILVA CARVALHO
JOSÉ AMORIM MARTINS
MARIA IZABEL DE SOUZA
PAULO CÉSAR DA SILVA
JORGE LUIZ SANTANA MOREIRA
TERES1NHA MARIA DA SILVA

FRÀWi&V&m^mSí&k

JUREMA DE SOUZA ROMÃO SIMÕES
VANDERLEI EM1DIO PEREIRA
MARIA DO CARMO SILVA PEREIRA
JOSÉ MÁRIO PARENTE DO NASCIMENTO
MIRO BATISTA GUIMARÃES
MAURO ANDRÉ DE JESUS
JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO
PAULO RESENDE FERREIRA
ADIR VILARINHO ALMEIDA
CATARINA MARIA CAMPOS SANTANA
CARMEM LÚCIA DOS ANJOS OLIVEIRA
MARISA MARTINEZ GRADIN E SILVA
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
JOSÉ ALVES DA COSTA
SABINO FRANCISCO DA SILVA
MARIA DA PAZ DE LIRA NOGUEIRA
MARIA JOSÉ QUINTAS
CLOV1S DE AMORIM MACEDO
ELIANE DE SÁ BRASIL BORGES
SILVIA SANTAGU1DA DE SOUZA
VILMA MARIA DE FREITAS
M1RIAILDES SILVA ROCHA
DENILSON DUTRA DE FREITAS
MÁRCIA MALAQU1AS DA SILVA
MARIA VALERIA V.DE MORAES REGO
1VANDENY DE SOUSA LIMA
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
ALONSO MARCELINO DA SILVA
GERALDO FRANCISCO DE CASTRO
MARIA JOSÉ COSTA
ARLINDO JOSÉ DA COSTA
RITA DE CÁSSIA DE A G CUNHA •
LÚCIA DE FÁTIMA SILVA
JOSÉ FORMIGA DE SOUSA SOBRINHO
ELIZABETE VILARINHO DE OLIVEIRA
PAULO MARCELO DE CARVALHO
MARIA ONE1DA RABELLO DE JESUS
ENEIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

MEDIA
5,00
5,00
4,73
4,68
5,00
5,00
3,93
5,00
5,00
5.00
5,00
4,65
4,50
4,20
5,00
5,00
5,00
3,98
3,17
3,40
5,00
3,98
5,00
4,80
5,00
4,87
5,00
5,00
5,00
4,72
5,00
5,00
5,00
5,00

5,00
3,52
5,00
5,00
4,70
4,45
5,00
4,60
4,20
4,90
4,63
4,10
4,50
4,20
5,00
5,00
4,40
4,60
4,72
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,27
5,00
4,10
4,90
4,20

4,82
2,60
5,00
4,78
5,00
5,00

CONCEITO
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
REGULAR
REGULAR
EXCELENTE
BOM '•
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE •
EXCELENTE '
EXCELENTE

EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
BOM

EXCELENTE
REGULAR
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

*A servidora encontra-se de Licença para Acompanhar o Cônjuge desde 24 02 93 Publicado no DODF n°
019, de 27.01.93, pág.08.

IRAMI LUNA DE CASTRO
Membro

CLÓVIS DE AMORIM MACEDO
Membro

MARIA DO CARMO SILVA PEREIRA
Presidente

CLEOFASIO BATISTA DE MORAES
Membro

EVA MARIA DE MIRANDA PEREIRA
Membro

LOURIVAL ZAGONEL
Secretário
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ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999
A SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 21, item XI, do Regimento do ArPDF, aprovado pelo Decreto n" 19.494, de 07 de agosto de
1998, e considerando o disposto nos artigos 70, 71 e 72 do Decreto n* 16.109 de 01/12/94, resolve:
Designar, Paulo César Gusmão, matrícula 90.066-4, Auxiliar de Administração Pública; Elizabete Silva Oliveira,
matricula 90.068-0, Auxiliar de Administração Pública; Maria de Fátima Bispo Rodrigues, matrícula 27.408-9,
Técnico de Administração Pública, Joselita Pereira de S. de Sousa, matrícula 90.004-4, Auxiliar de
Administração Pública, para no prazo de 30 (trinta) dias, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
Incumbida da Tomada de Contas do Agente de Material deste ArPDF, relativa ao exercício de 1999.

ZENEIDE DE SOUSA PANTOJA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N° 274, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL-SLU/DF, no uso de suas
atribuições legais e, considerando as justificativas apresentadas pela Presidente da Comissão Permanente de
Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, através do Memorando n° 093/99 - CPSPAD-SLU/DF, de
27.12.99, concernente ao processo n° 094.001.041/99, resolve:
1 - PRORROGAR, por 08 (oito) dias, a partir de 30.12.99, o prazo estabelecido na Instrução de Serviço "SLU" n'
267, dt 10.12.99, publicada no DODF n" 236, pág. 39 de 08.12.99, para a Comisslo apresentar o relatório
conclusivo dos seus trabalhos.

LUIZ ANTÓNIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999
0 SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n" 19.494, de 07 de agosto de 1998, resolve:
1 - Dispensar a servidora MOEMA MENDES CAIADO, matrícula 90.151-2, Chefe do Núcleo de Conservação e
Restauração da Gerência de Arquivo Permanente do Arquivo Público do Distrito Federal, como executora do
Contrato Padrão 04/96, celebrado entre o Distrito Federal através do Arquivo Público do Distrito Federal, e a
CELSIUS AR CONDICIONADO LTDA, objetivando a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva
de aparelhos condicionadores de ar e timers e suas respectivas chaves contadora.
II - Designar nos termos do inciso II, art. 13 do Decreto n° 16.098 de 29.11.94, combinado com a clásula 17 do
Contrato Padrão n" 04/96, a servidora LUCIANA MARIA RODRIGUES CRESTA, matrícula 90.156-3, Assistente
da Gerência de Arquivo Permanente, do Arquivo Público do Distrito Federal, como executora do Contrato Padrão
04/96, celebrado entre o Distrito Federal através do Arquivo Público do Distrito Federal, e a CELSIUS AR
CONDICIONADO LTDA, objetivando a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelhos
condicionadores de ar e timers e suas respectivas chaves contadora.

ZENEIDE DE SOUZA PANTOJA

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

SECRETÁRIO-ADJUNTO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, conforme
delegação de competência conferida pela Portaria n.° 01 de 25/03/99 , resolve: Designar o servidor JUSÇANIO
UMBELINO DE SOUZA, matrícula n.° 95.905-7, para executor do Contrato de Prestação de Serviços n.° 010/99 de
29/12/99, celebrado entre o GDF/SETER e o IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI, relativo aos serviços de
Pesquisa de Emprego e Desemprego - PED - Processo n.° 170.000. 726/99, de 06/12/99.

MARÇO AURÉLIO MALÇHER
Adjunto

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 20, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

0 Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais,
consubstanciadas no inciso VII, do Art 19, de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n. 15.265, de 02/12/93, e o
disposto nos Decretos n ° 17.603/96 e 18.445/97, resolve:
1 - Designar JUSCELINO DE ARAÚJO, matrícula 56.064-2, Chefe de Gabinete, símbolo DFG-14, da Fundação
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, para substituir, cumulativamente, sem ónus, pela Diretoria Administrativa,
no período de 03 a 18 de janeiro de 2000, tendo em vista o afastamento da titular do cargo, por motivo de gozo de
férias.

ORLANDO DE LIMA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 21, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

0 Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais,
consubstanciadas no inciso VII, do Art. 19, de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n. 15.265, de 02/12/93, e o
disposto nos Decretos n ° 17.603/96 e 18.445/97, resolve:
1 - Designar ISMAEL DA SILVA BARÃO, matricula 56.016-2, Chefe da Divisão Financeira, símbolo DFG-11, da
Diretoria Administrativa, da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, para substituir KATIA
FILOMENA VAZ STIVAL BUENO, matrícula 56.040-5, Diretora da Diretoria Administrativa, símbolo DFG-13,
da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no período de 19/01 a 01 de fevereiro de 2000, tendo em
vista o afastamento da titular do cargo, por motivo de gozo de férias.

ORLANDO DE LIMA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 22, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

0 Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais,
consubstanciadas no inciso VII, do Art. 19, de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n. 15.265, de 02/12/93, resolve:
1 - Revogar a Ordem de Serviço n" 12 de 22 de setembro de 1999, que constitui a Comissão Permanente de
Licitação, publicada no DODF n" 185, pàg. 28 de 24.09.99

ORLANDO DE LIMA JÚNIOR

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
ORDEM DE SERVIÇO N° 98, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O Diretor Administrativo-Financeiro , na forma do disposto do Decreto n" 17.603, de 15/08/96 e tendo
em vista a delegação de ^competência de que trata a Instrução de Serviço n° 19 de 29.08.94. Resolve:
conceder LICENCA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, com fundamento no artigo 87 da Lei n" 8.112, de
11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:

NOME

Albertina Gonçalves Pereira
António Cardoso de Menezes
Abel França de Oliveira
Ana Maria Cavalcante Muniz
Francisco Teixeira Carvalho
Tercina Dias da Rocha
Maria de Lourdes Silva
Geraldo Paulino da Silva
Izael da Silva Lima
Edson da Mota Fernandes
Ildefonso Alves dos Reis
Maria Aparecida Rachid Dias
Maria Rufino de Almeida
João Barbosa de Andrade
Valdivino dos Reis
Ireni José Dias
António Dias
Floriano de Oliveira Paz

Silvino Gomes da Mota
Onofrin Baltazar da Silva
Miguel Pereira Ramos
Abelardo Leôncio Lopes

.jv ^n vtfiJ a

Maria Ferreira da S. Barbosa
António Costa Chaves
Sebastião Geraldo Guilherme
Manoel Ferreira dos Santos
David Batista de Sousa
José Raimundo de Oliveira
António João P. de Oliveira
José Barbosa da Silva
Paulo Pereira Dias
Norma Eny de Assis

MATRICULA

01.042-0
01.305-6
01.328-5
01.434-6
01.495-8
01.561-X
01.591-1
70.319-2
70.918-2
72.401-7
72.804-7
73.137-4
73.188-9
73.234-6
74.010-1
75.378-5
75.756-X
75.946-5

76.642-9
77.348-4

77.851-6

TO-7
78.5 13-X
78.631-4
79.512-7
79.788-X
80.593-9
80.711-7
80.815-6
80.901-2
80.948-9
81.032-0

CARGO

Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc: Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.

Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb

Téc. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.

QUBV.

2°
3°
3°
3°
3°
3°
1°
2°
2°
4°
3°
3°
3o

3°
2°
3°
30

1°
2°
3°
3°
2°

2°
2°
3°
3°
2°
3°
2°
1°
2°
30

3°

PERÍODO

07/10/93 a 05/10/98
15/05/93 a 13/04/98
06/09/94 a 04/1 2/99
18/06/94 a 16/06/99
02/12/94 a 30/1 1/99
06/12/94 a 04/12/99
15/05/88 a 11/1 1/99
30/09/91 a27/09/96
14/08/94 a 12/12/99
23/1 1/93 a 21/1 1/98
09/1 1/94 a 07/1 1/99
06/1 1/94 a 04/1 1/99
30/1 1/94 a 28/1 1/99
17/12/94 a 15/12/99
24/1 1/92 a 22/1 1/97
29/08/93 a 27/08/98
22/08/90 a 20/01/96
01/05/88 a 30/07/93
31/07/93 a 29/08/98
16/06/93 a 14/07/98
18/02/90 a 16/02/95

\nwMi\mffi
20/09/94 a 18/12/99
05/12/94 a 03/12/99
27/12/90 a 24/01/97
13/10/92 a 10/10/97
24/1 1/92 a 22/1 0/98
01/08/93 a 30/07/98
11/12/92 a 09/01/98
21/02/89 a 18/09/99
27/07/90 a 25/1 1/95
15/05/94 a 13/05/99
26/07/94 a 24/07/99

ANEXO

Adão Pereira Gonçalves
Ercílio Gomes da Silva
Luiz da Aparecida Dias
José Marques de Souza
Adair da Costa e Silva
Valdemar Carlos
Francisco Romeiro dos Santos
Manoel Correia Corte
Manoel de Souza
Renato Braz de Souza
Domingos Rufino de Melo
Alzírio Sérgio Soares Tezoni
Paulo Moura de Lima
José Felismino da Silva
Paulo Moreira Lopes
Girlene Batista de Brito Spindola
Cleide Gonçalves Silva
Ronaldo Campos Gomes

81.078-9
81.100-9
81.138-6
81.196-3
81.649-3
81.696-5
81.789-9
82.115-2
82.508-5
82.624-3
82.698-7
82.715-0
82.721-5
82.734-7
82.983-8
83.323-1
83.492-0
83.615-X

Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Téc. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.
Aux. Adm. Púb.

1°
3°
3°
1°
2°
2°
1°
2"
1°
2°
2°
2°
2°
1°
1°
1°
1°
1°

02/03/89 a 30/07/96
01/10/94 a 29/09/99
22/10/94 a 20/10/99
10/1 2/84 a 06/07/98
14/01/92 a 12/01/97
14/02/92 a 11/03/97
27/01/92 a 24/1 1/99
13/01/93 a 11/12/99
05/09/9 I a 02/1 1/98
25/12/92 a 23/04/98
25/08/94 a 23/1 1/99
25/05/94 a 23/07/99
26/1 1/94 a 24/1 1/99
27/04/89 a 25/02/96
05/09/90 a 02/08/96
30/01/91 a 27/1 1/99
17/05/91 a 14/09/99
05/05/93 a 03/09/98

IZALCI LUCAS FERREIRA

FUNDAÇÃO POLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições
conferidas pela Lei n." 1.813, de 30 de dezembro de 1997, resolve,

Homologar o resultado da Avaliação de desempenho dos servidores da Fundação Pólo Ecológico de
Brasília, de que trata a portaria n" 01/95-SEA, de 05 de janeiro de 1995, de acordo com os trabalhos
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realizados pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho e Apreciação do Mérito,
constituída através da Instrução de Serviço de 11 de maio de 1999, referente ao período de 16/ 10/98
à 15/10/99.

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MATRÍCULA NOME

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E HABITAÇÃO

93.090-3
94.159-X

Germana Maria Cavalcante L. Reis
Bernardo Alkimim Lafetá

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MATRÍCULA NOME

80.045-7 Francisco José Bastos Cavalcante
80.046-5 Hilda Áurea Tardin de Abreu
80.047-3 José Roberto Mendes Pacheco
80.050-3 Fernando Jorge B. de Oliveira
80.051-1 Maria do Bonfim A. de Castro
80.055-4 Ildelene Teles da Silva
80.057-0 Simara Alves de Medeiros
80.058-9 Sulamita S. E. C. de Oliveira
80.059-7 Francisco José Feijó Paiva
80.060-0 Maurício Alfredo Teixeira
90.823-5 Waíter Pereira I,ima
90.041-X Jonas José Ferreira
92.471-7 Miguel Batísta de Lima
92.581-0 João Batista de Lima
92.877-1 João de Deus Sales
92.939-5 Vantuir José Tavares
93.035-0 José Nunes Soares
93.084-9 Euripides Vicente Costa
93.127-6 José Aldebaran Costa Ribeiro
93.351-1 José Arnóbio Rocha Araújo
93.447-X António Isaías de Lucena

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MATRÍCULA NOME

90.731-6 Davino Cardoso da Silva
91.895-4 José Calasans
91.966-7 Paulo Ferreira Gonçalves
92.057-6 António David Soares
92.058-4 Geraldo Davide Soares
92.261-7 Manoel Luiz Gomes
92.480-6 Manoel Conceição F. do Prado
92.672-8 António de Jesus Braga
92.747-3 Benedito Souza Lopes
92.957-3 José Silvio Moreira da Silva
92.963-8 Raimundo Barbosa Ribeiro
92.990-5 Manoel Caetano Tavares
93.010-5 José Rodrigues dos Santos
93.043-1 Milton Rodrigues da Silva
93.079-2 Clemente Francisco de Sales
93.081 -4 AUTO Alves Romeiro
93.189-6 José Geraldo de Souza
93.199-3 Amadeu Coelho da Silva
93.202-7 Heleno de Sousa
93.230-2 José Adonias de Oliveira
93.356-2 Afonso Alves Queiroz
93.363-5 Luiz Inácio Rosa Ribeiro
93.515-8 José Gerardo Diniz
93.589-1 António Paulo Soares
93.669-3 Edmilson Rosa Gabriel
93.750-9 Inocéncio dos Santos
93.823-8 Francisco Ferreira de Assis
94.006-2 Heleno Oliveira Silva
94.023-2 Ivone Cardoso de Oliveira
94.094-1 Eusébio Alves da Silva
94.099-2 João São Pedro de Souza
94.100-X Francisco António de Lima
94.129-8 Antenor Pereira da Silva
94.174-3 Gilberto Peixoto de Queiroz
94.180-8 Ailton Martins de Oliveira
94.211-1 Francisco Augusto Barbosa Lima
94.229-4 Vicente Bertoldo Trigueiro
94.238-3 Francisco Alves de Lima
94.248-0 Salvador Martins da Anunciação
94.266-9 Ana Marlinda Soares de Lima
94.267-7 Wilson Rodrigues da Silva
94.268-5 Elpídio Alves Romeiro
94.346-0 Míriam das Graças de Melo
94.353-3 Núbia Feitosa Braga Lourenço
94.361-4 Eva Marli Soares
94.363-0 Maria Marta Ribeiro
94.369-X José Hilton da Silva
94.371-1 Edom Batista de Souza
94.375-4 Edilson Alves de Souza
94.377-0 Erotídes Sebatiana Lemes Marra
94.379-7 Vera Lúcia Hermógenes
94.380-0 José Carlos Lopes de Oliveira

• Licença Médica Superior a 06 (seis) meses

GRAU

5,00
5,00

GRAU

5,00
5,00
5,00
4,50
5,00
4,96
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,70
5,00
5,00
5,00

GRAU

5,00
4,28
4,80
4,90
5,00
4,80
5,00
5,00
5,00
4,90
5,00
*

4,70
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00

. 4,47
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,80
5,00
5,00
4,86
5,00
4,70
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
3,60
5,00
4,90
5,00
4,90
4,86
5,00
5,00
4,90
5,00
5,00
5,00

CONCEITO

EXCELENTE
EXCELENTE

CONCEITO

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

CONCEITO

EXCELENTE
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

. EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 83, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
IDHAB-DF. criado pela Lei n° 804 de 08/12/94. no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve.
Substituir , ROSA MARIA CABRAL DE MELO FERREIRA pela servidora LOURDES ANTONIA SILVA FERRAZ,
Técnica de Administração Pública, matricula n" 10.762-X, na Comissão de Sindicância, instituída através da Instrução de
Serviço n" 68/99. de O l. 12.99 .
Dé-sc ciência e cumpra-se.

JOÃO CARLQS C. DE MEDEIROS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 84, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
IDHAB-DF. criado pela Lei n° 804 de 08/12/94. no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Prorrogar, por mais 10 (dez) dias, o prazo estipulado para a conclusão dos Trabalhos c apresentação de relatório, por parte da
Comissão de Sindicância instituída através da Instrução de Serviço n° 68/99. de 01.12.
Dê-se ciência e cumpra-se.

JOÃO CARLOS C DE MEDEIROS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 85, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
IDHAB-DF. criado pela Lei n" 804 de 08.12.94. no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o que consta do
Processo n" 102-161419/99. resolve:
SUBSTITUIR a servidora MAGALY BALDUINO DE SOUSA MILHOMENS. pela servidora PEDRITA MARIA BR All.E
PEREIRA. Procuradora Autárquica, matrícula n° 10.776-X, na Comissão de Tomada de Contas Especial instaurada através
da Instrução de Serviço n° 72/99.
Dê-se ciência e cumpra-se.

JOÃO CARLOS C. DE MEDEIROS

SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DA SOLIDARIEDADE DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 71 do Decreto n° 16.109, de 01 'de dezembro de
1994 resolve:
1 - Nomear comissão incumbida de realizar, no prazo estabelecido pelo Departamento Geral de
Património, Secretaria de Finanças do DF, o inventário dos Bens Patrimoniais da Secretaria da
Solidariedade, relativo ao exercício de 1999.
2 - Designar para comporem a Comissão de que trata o item anterior os servidores DORIVAL CÍCERO
CARDOSO BRITO, matricula n° 61.566-8, que aluará como Presidente, EDNEIDE NEPONUCENA DE
FARIAS, matricula n" 96.775-0 - Membro, que substituirá o Presidente nos seus impedimentos, MÁRCIA
REGINA SAAD GUIMARÃES, matricula n° 95.207-9 - Membro.
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ VIEIRA NAVES

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

RAUL GONZALEZ ACOSTA

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999

O Procurador-Geral Adjunto do Distrito Federal, no exercício do cargo de Procurador-Geral do Distrito Federal na forma
prevista no artigo 31, inciso XIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral, aprovado pelo Decreto n° 4.591/79, com a
redação dada pelo artigo 2°, do Decreto n° 15.478, de 02.03.94, resolve:

Autorizar, com base no artigo 87, da Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1990, o gozo de Licenca-Prêmio por Assiduidade â
servidora MÍRIAM MARQUES DA COSTA, matricula n° 30.383-6, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, no período de
02.02.2000 a 02.03 2000, referente ao 2° quinquénio, de 04.05 88 a 02.05.93, concedida pelo Departamento de Administração
de Pessoal/SRH/SEA e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 11 08.95

JOSÉ LUCIANO ARANTES
Adjunto

PORTARIAS r>E 29 DE DEZEMBRO DE 1999

O Procurador-Geral Adjunto do Distrito Federal, no exercício do cargo de Procurador-Geral do Distrito Federal na forma
prevista no artigo 31, inciso XIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral, aprovado pelo Decreto n" 4.591/79, com a
redação dada pelo artigo 2°, do Decreto n° 15.478, de 02.03 94 e de acordo com o disposto no artigo 13, inciso II, do Decreto
n" 16098, de 29 de novembro de 1994, resolve:
Designar HUMBERTO SARAIVA GOMES DE BARROS, Diretor de Informática, matrícula n" 93 224-8, para Executor do
Contrato celebrado entre o Distrito Federal, através da PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a DATA
GRAPHICS INFORMÁTICA LTDA., conforme Processo n" 020.001.619/99
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Designar HUMBERTO SARAIVA GOMES DE BARROS, Diretor de Informática, matricula n° 93.224-8, para Executor do
Contrato celebrado entre o Distrito Federal, através da PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a MC
WELCH COMPUTADORES, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, conforme Processo n°
020.001.619/99.
O executor exercerá suas atividades na fornis estabelecida no parágrafo 3°, do artigo 13, do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994.

0 Procurador-Geral Adjunto do Distrito Federal, no exercício do cargo de Procurador-Geral do Distrito Federal na
forma prevista no artigo 31, inciso XIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral, aprovado pelo Decreto n°
4.591/79, com a redação dada pelo artigo 2°, do Decreto n" 15.478, de 02.03.94, e tendo em vista o contido na
decisão n° 6.363/99, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve,

1 - Instaurar Tomada de Contas Especial, para no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar os fatos relacionados com o
processo n° 020.001.239/96.

II - A Comissão, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, é constituída pelos seguintes membros:
- BÊDA MARIA CORREIA, Analista de Finanças e Controle, matricula n° 26.690-6;
- ANA CRISTINA BOCAIUVA DE OLIVEIRA, Analista de Finanças e Controle, matrícula n° 25.198-4;
- JAQUELINE PEREZ ORSI, Assessora do Centro de Estudos, matricula n° 92.904-2.
m - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUCIANO ARANTES
Adjunto

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999

O Procurador-Geral Adjunto do Distrito Federal, no exercício do cargo de Procurador-Geral do Distrito Federal na
forma prevista no artigo 31, inciso XIII, do Regimento Inierno da Procuradoria-Geral, aprovado pelo Decreto n°
4.591/79, com a redação dada pelo artigo 2°, do Decreto n° 15.478, de 02.03.94 e de acordo com o disposto no
artigo 13, inciso II, do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:
Designar ISÉLIA SOARES BARBOSA, Chefe do Serviço de Suporte Técnico, matricula n° 93.287-6, para
Executor do Contrato celebrado entre o Distrito Federal, através da PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL e a CODEPLAN - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL,
conforme Processo n° 020.001.980/99.
O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida no parágrafo 3°, do artigo 13, do Decreto n" 16.098, de
29 de novembro de 1994.

JOSÉ LUCIANO ARANTES
Adjunto

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE PESSOAL
SERVIÇO DE PESSOAL

DESPACHO DA CHEFE
Em, 28 de dezembro de 1999

NOME: RAQUEL MONTEIRO GOMES
MATRICULA: 43.660-7
DESPACHO Concedido, na forma do artigo 196 da Lei n." 8 112/90, AUXÍLIO NATALIDADE pelo denendente ARTHIJR
MONTEIRO GOMES, filho nascido em 22.11.99, conforme certidão de nascimento apresentada

JUDITE FERREIRA DA COSTA

AGORA
oGDF

QUER OUVIR
VOCÊ. LIGUE.
FALACIDADÃO
0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL
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SEÇÃO III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 01-002.925/99; Favorecido: José Maria Machado; Valor: R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais);
Objeto: atender despesas com serviços de emolduramento e iluminação do painel alusivo á comemoração dos
500 anos de descobrimento do Brasil; Fundamento Legal: art. 25, Caput, da Lei n° 8.666/93; Autorização da
Despesa: em 29/12/99, pelos ordenadores de despesas, Paulo Roberto Soares e José Vital de Araújo Fagundes;
Ratificação: em 29/12/99, pelo Presidente da CLDF, Deputado Edimar Pireneus.

SEGUNDA SECRETARIA

AVISOS DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Processo n° 806/96. Os Ordenadores de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo
com o constante à cláusula décima sexta do Contrato 012/96, e com base na Lei 8 666/93, aplicam a
penalidade de multa de 10% (dez inteiros por cento), sobre o valor adjudicado, em do descumprimento do
item 1.2 da cláusula terceira do mencionado contrato, á empresa TELEPLUS ASSESSORJA DE
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. O valor total da penalidade é de R$ 3 240,00 (três
mil duzentos e quarenta reais), o qual será debitado dos pagamentos a serem efetuados à empresa pela
Câmara Legislativa ARLECIO ALEXANDRE GAZAL Ordenador de Despesa - Presidência, e PAULO
ROBERTO SOARES, Ordenador de Despesa - 2' Secretaria

Processo n" 2410/99 Os Ordenadores de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo
comoconstantedo item 5. l da instrução constante às folhas 04/05 e 15/16 do processo 2410/99, e com base na
Lei 8 666/93, aplicam a penalidade de multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, contados do fim do
prazo até a data da efetiva entrega do material por parte da empresa NOVA LINHA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., de que trata a 99NE00491 O
valor total da penalidade é de R$ 17,64 (dezesseíe reais e sessenta e quatro centavos), o qual será debitado
dos pagamentos a serem efetuados à empresa pela Câmara Legislativa. ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Ordenador de Despesa - Presidência, e PAULO ROBERTO SOARES, Ordenador de Despesa - 2a

Secretaria.

para o efetivo exercício da cidadania; d) atendimento continuo, consubstanciado na
universalidade, na Integralidade, na equidade e na participação popular". A CLÁUSULA
TERCEIRA no seu item l acrescentar-se-a a seguinte alínea: "l - DA ENTIDADE
SUPERVISORA (...) f) Disponibillizar as instalações adequadas ao funcionamento da equipe
do ICS responsável pela gestão administrativa (controle de frequência e de produtividade) do
pessoal designado para a implementação das atividades previstas no presente Contrato de
Gestão". Na Cláusula Sétima, onde se Io"(...) nos termos do art. 18, parágrafos 1° ao 4°, da Lei
n" 2.177, de 30/12/98" leia-se"(...) nos termos do art. 14, parágrafos 1° ao 3°, da Lei n° 2.415.
de 06/07/99". Na Cláusula Décima-Primeira, onde se Io "( ... ) combinado com o art. 4",
parágrafos 1° e 2", da Lei n." 2.177, de 30 de dezembro de 1998" leia-se"(...) combinado com
o art. 4° da Lei n° 2.415, de 06/07/99". DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as
demais Cláusulas e condições do Contrato em referência. DATA DA ASSINATURA: 30 de
dezembro de 1999. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS,
na qualidade de Vice-Governador do Distrito Federal, HERMAN TED BARBOSA, na qualidade
de Subsecretário de Coordenação das Administrações Regionais e pela Contratada: RONAN
BATISTA DE SOUZA, na qualidade de Presidente do Instituto Candango de Solidariedade.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N" 12/99
PADRÃO N° 2/96

PROCESSO N° 00031.000088/99 PARTES: DF/SEA/iDR x BOEING TURISMO LTDA. OBJETO: A prestação de
serviços de fornecimento de passagens aéreas e terrestres, nacionais e Internacionais; VALOR: O valor total do
Contrato é de R$ 10.000,00(dez mil reais), sendo empenhado o valor inicial de RS 3.500,00(très mil e quinhentos
reais), recursos esses procedentes do orçamento do D.F. para o exercício de 1999; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: UO: 13103; PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002185010008; FONTE DE RECURSOS: 100;
NATUREZA DA DESPESA: 349033; NOTA DE EMPENHO: n" 251, emitida na modalidade estimativa sob o
evento 400091, em 09/08/99; FUNDAMENTO LEGAL: Convite n" 001/99-IDR; VIGÊNCIA: O presente Contrato
terá vigência até 31/12/99, a contar da data de sua assinatura; DATA DA ASSINATURA: 24/08/99 -
PUBLICAÇÃO: No DODF às expensas da Administração; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal ELIZABET
GARCIA CAMPOS, na qualidade de Superintendente - pela Contratada EDILSON MACEDO MORAES, na
qualidade de Diretor.

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 9/99

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 60/98

»

PROCESSO N": 050-000.394/98 - PARTES: União/Ministério da Justiça x Distrito Federal/Secretaria
de Segurança Pública. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n" 93.872/96, Lei n°8.666/93 e, no que
couber, a Instrução Normativa n° 1/97 da Secretaria do Tesouro Nacional. OBJETO: Prorrogar o prazo
de vigência constante da Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo ao Convénio Original.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado de 02/12/99 à 28/02/00, já incluído o período de 60
dias para apresentação da prestação de contas. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as
Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. -DATA DE
ASSINATURA: 02/12/99. SIGNATÁRIOS: Pela União/Ministério da Justiça: JOSÉ CARLOS DIAS, na
qualidade de Ministro de Estado da Justiça. Pelo DISTRITO FEDERAL JOAQUIM DOMINGOS RORIZ,
na qualidade de Governador do Distrito Federal.

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE RERRATIFICAÇÀO
AO CONTRATO N° 1/99

PROCESSO N": 030.001.985/99 PARTES: DF/GABINETE DO VICE-
GOVERNADOR/SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
E INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE. OBJETO: Retificação e ratificação do contrato de
gestão n° 001/99-GVG/SUCAR X ICS, referente à prestação de serviços de manutenção e conservação de
áreas urbanizadas e ajardinadas nas Regiões Administrativas do Distrito Federal. DA RETIFICAÇÃO: A
CLÁUSULA SEGUNDA: Passa a ter a seguinte redação: "Na implantação e desenvolvimento do
objeto previsto neste Contrato, considerar-se-ão as seguintes metas: a) reorganização da
prestação dos serviços de interesse público a cargo da ENTIDADE SUPERVISORA por meio da
adoçâo de um novo modelo voltado à atenção integral da cidadania; b) racionalização dos
recursos existentes, visando à ampliação do acesso da população aos serviços de interesse
público previstos na alínea anterior; c) incremento do estimulo à organização da comunidade

TIPO: Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário
PROC./INTER.: 210.000.519/99 - Secretaria de Turismo
OBJETO: Contratação de empresa especializada para operação, manutenção preventiva e manutenção
corretiva a serem executados no sistema de ar condicionado do Centro de Convenções.
DATA DE ABERTURA: 18/01/2000 - HORÁRIO: 15:00 h
LOCAL: Edifício Anexo Palácio do Buriti - 5°. andar - sala 517. Brasília - DF
A COMISSÃO Permanente DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, torna público para conhecimento das empresas interessadas, a abertura da licitação em
epígrafe, na data, horário e local indicados no preâmbulo.- O Edital poderá ser obtido na Secretaria da
Comissão, nos dias úteis, de 09h às 19h, mediante a apresentação de comprovante de depósito no
valor de R$ 4,00 (quatro reais), recolhido em qualquer agência Bancária, através do Documento de
Arrecadação - DAR, código 357-3, taxa de expediente, de acordo com a Portaria n.° 62, de 07/11/95, ou
através da INTERNET, www.sea.df.gov.br/. Outras informações pelo Fone (61) 213-6303 ou Telefax
(61)225-2795.

TOMADA DA DE PREÇOS N° 11/99

TIPO: Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário
PROC./INTER : 020.002.181/99 - Procuradoria Geral do Distrito Federal
OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquinas copiadoras, ampliadora e
redutora em zoom, com instalação imediata
DATA DE ABERTURA: 19/01/2000 - HORÁRIO: 15:00 h
LOCAL: Edifício Anexo Palácio do Buriti - 5°. andar - sala 517. Brasília - DF
A COMISSÃO Permanente DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, torna público para conhecimento das empresas interessadas, a abertura da licitação em
epígrafe, na data, horário e local indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria da
Comissão, nos dias úteis, de 09h às 19h, mediante a apresentação de comprovante de depósito no
valor de R$ 3,36 (três reais e trinta e seis centavos), recolhido em qualquer agência Bancária, através
do Documento de Arrecadação - DAR, código 357-3, taxa de expediente, de acordo com a Portaria n.°
62, de 07/11/95, ou através da INTERNET, www.sea.df.gov.br/. Outras informações pelo Fone (61)
213-6303 ou Telefax (61) 225-2795.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
ISABEL CRISTINA OSÓRIO CALDAS

Presidente da Comissão

ESTAMOS DEVOLVENDO AO DISTRITO FEDERAL O QUE

ESTAVA FALTANDO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA: PULSO.

Secretaria de Segurança Pública Governo do Distrito Federal
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SECRETARIA DE FAZENDA

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 17/99

PROCESSO N.0: 040.010.256/99
OBJETO: Locação de Máquinas copiadoras.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL -
CPL/SEF, com o fulcro no art. 21, pafágidfo 4°, da Lei 8.666/93, toma público que a licitação em epígrafe, foi
ADIADA. A nova data será marcada posteriormente e divulgada no DODF Outras informações pelos telefones
(061) 3128200 ou 3128281.

Brasília, 29 de dezembro de 1999
MARIA DE FÁTIMA ALVES DOS SANTOS
Presidente da Comissão Pemanente de Licitação

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO

EDITAL N° 22/99

0 CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DF, tendo em vista o disposto
no art. 16, inciso IV da Lei 657 de 25/01/94, torna público a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO Nf 37.939 de 17 de novembro de 1999, contra o contribuinte a seguir denunciado:
RAZÃO SOCIAL: LILIAN ZONARO, com a seguinte descrição dos fatos e enquadramento legal:
01 - Adquiriu mercadorias descritas na nota (iscai ns 20.271 considerada inidônea, sendo
transportadas através de Fiat Fiorino, conduzido por Marcos António da Costa, CPF n- 167997238-30;
02 - A nota fiscal foi considerada inidônea com base no art. 153, §1g inciso II do Dec. 18.955/97,
ficando as mesmas apreendidas; 03 - Infringência: vender mercadorias no DF art. 85 inc. VIII Dec.
18.955/97; 04 - As mercadorias, prova material da infração, foram apreendidas conforme o art. 65 da
Lei Complementar ns 04 c/c o art. 17, § 19 inciso l do Dec. 16.106/94 e ficarão sob guarda e
manutenção do Depósito de Bens Apreendidos do GDF; 05 - Base de cálculo: RS 661,80 (seiscentos
e sessenta e um reais e oitenta centavos). Preço de atacado acrescido de 50% de Margem de Lucro;
06 - Multa principal: art. 362, §1S do Dec. 18.955/97; 07 - Multa acessória: art. 364 inciso l, alínea a do
Dec. 18.955/97; 08 - Não tendo sido impugnada a apreensão, nem retirada ou reclamada no prazo de
30 dias, contado da apreensão, considerar-se-ão abandonadas as mercadorias, objeto de apreensão
deste AIA, art 65 §19 da Lei Complementar n? 04 de 30/12/94.
- Fica o sujeito passivo intimado a recolher o Crédito Tributário ora constituído ou apresentar
impugnação no prazo de vinte dias a contar da data de recebimento deste, sob pena de REVELIA

Ratificando os demais dizeres do referido AUTO DE INFRAÇÃO E/OU APREENSÃO.

Brasília, 27 de dezembro de 1999
MÁRCIO EMILIANO DA SILVA

situada no SAPS Lote H; 06 - A Base de Cálculo é de R$ 1.145,00 (Hum mil, cento e quarenta e cinco
reais), tomada com base informações prestada pela autuada; 07 - Multa principal aplicada com
base no art. 362, §1? do Dec. 18.955/97 - RICMS; 08 - Multa acessória prevista no 364, Inc. l alínea
"a" do Dec. 18.955/97 - RICMS e e reajustada conforme o art. 395, Parágrafo único do mesmo
Diploma lega; 09 - Não tendo sido impugnada a apreensão, nem retirada ou reclamada no prazo de
30 dias, contado da apreensão, considerar-se-ão abandonadas as mercadorias, objeto de apreensão
deste AIA, conforme o art. 65, §19 da lei Complementar ne 4 de 30/12/94; 10 - O risco de perecimento
natural e perda do valor das mercadorias apreendidas, bem como as despesas de apreensão, são de
responsabilidade do autuado, com base no que dispõe o art. 19, §4B e art. 20 inciso II e Parágrafo
único, todos do Dec. 16.106/94.
- Fica o sujeito passivo intimado a recolher o Crédito Tributário ora constituído ou apresentar
impugnação no prazo de vinte dias a contar da data de recebimento deste, sob pena de REVELIA.

Ratificando os demais dizeres do referido AUTO DE INFRAÇÃO E/OU APREENSÃO.

Brasília, 27 de dezembro de 1999
MÁRCIO EMILIANO DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/99

Processo: 082.019429/99 - Partes: FEDF x MEVATO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTOA
- Ass: 29.12.99 - Vigência: 120 (cento e vinte) dias corridos - Objeto:
Construção de muro na Escola Classe Aprodarraas, localizada na fazenda Mestre
D'armas, DF 130, Chácara 67 - Planaltina/DF. - Nota de Empenho n° 3636-FEDF,
no valor de R$ 73.872,22 (estimativo) - Unidade Orçamentaria: 18201 •
Programa de Trabalho: 08042018814510001 •• Natureza da Despesa: 459051 •
Fonte de Recursos: 303000000 - Assinantes p/ FEDF: Maristela de Melo Neves -
p/ MEVATO: Luiz Afonso Delgado Assad.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 1/97

Processo: 082.021413/96 Partes: FEDF MOLTIPLEX - TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA - Ass.: 29.12.99 - Vigência: 31.12.2001 - Objeto: Prorrogar
até 31.12.2001, o prazo de vigência do Convénio 01/97, firmado entre as
partes acima, que tem por finalidade a realização de estágio de estudantes
de 2° Grau da Rede Oficial de Ensino do DF. - Assinantes: p/ FEDF: Maristela
de Melo Neves - p/ MULTIPLEX: José Marcelino Lima.

EDITAL N° 23/99

O CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DF, tendo em vista o disposto
no art. 16, inciso IV da Lei 657 de 25/01/94, torna público a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO N5 37.970 de 03 de dezembro de 1999, contra o contribuinte a seguir denunciado:
RAZÃO SOCIAL: SANE - Saneamento Construções e Comércio Ltda, END.: MSPW tr 3 BI 450
Núcteo Bandeirante, com a seguinte descrição dos fatos e enquadramento legal: 01 - O contribuinte
autuado adquiriu da empresa Construções Estruturas Meltálicas Ltda - ME, mercadorias identificadas
na Nota Fiscal de n9 00295, cuja 1e via passa a integrar este AIA com a finalidade de empregá-la em
obras da construção civil; 02 - A empresa foi notificada a comprovar o recolhimento do ICMS,
diferencial de alíquota em 09/10/1999 através da notificação de n9 08999, que a exemplo da 1§ via da
Nota Fiscal, passa a integrar este AIA, visto que não foi atendida no prazo 03 - O autuado, tendo
sido considerado como empresa dê construção civil, face ao que dispõe o art 253 do RICMS, infrigiu o
art. 74, Inciso II, alínea c, item 3, c/c o art. 320, Inc. II, do RICMS; 04 - Fato Gerador: Art. 39, inc XI,
alínea "a" do RICMS: 05 - Demonstrativo do suposto: valor da Nota Fiscal - RS 1.540,00; Diferencial
de Alíquota = R$ 2,200,00; 06 - Multa Principal: Art. 362, Inc. II, alínea "a"; 07 - Multa Acessória: Art.
377, Inc. l.
- Fica o sujeito passivo intimado a recolher o Crédito Tributário ora constituído ou apresentar
impugnação no prazo de vinte dias a contar da data de recebimento deste, sob pena de REVELIA

Ratificando os demais dizeres do referido AUTO DE INFRAÇÃO E/OU APREENSÃO.

Brasília, 27 de dezembro de 1999
MÁRCIO EMILIANO DA SILVA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 102/98

Processo: 082.008763/98 - Partes: FEDF x PHILIPS DO BRASIL LTDA Objeto:
Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato 102/98,
que tem por finalidade a manutenção preventiva e corretiva em 30 (tr inta)
Centrais telefónicas tipo PABX - CPA - DIGITAL, Modelo SAT 1230, Marca
PHILIPS. - Valor: R$ 7 2 . 9 7 7 , 7 6 (setenta e dois mil, novecentos setenta e
sete reais e setenta e seis centavos) • Unidade Orçamentaria: FEDF -
Programa de Trabalho: 8007002185010040 - Natureza da Despesa: 349039 - Fonte
de Recursos: 300000000- Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves - p/
PHIFIPS: Henrique José Ribeiro Alves e Maria da Conceição Leite Mesquita
Santos.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 45/97

Processo: 082.001234/94 - Partes: FEDF x IMPRENSA NACIONAL - Ass: 29 .12.99 -
Vigência: 31.12.2001 - Objeto: Prorrogar até 31.12.2.001 a vigência do
Convénio n . " 45/97 que tem por objetivo a difusão de cultura, propagação de
informações -históricas,, oferecendo aos jovens um programa educacional
suplementar, por meio de visitas periódicas de alunos da 5.* à 8.* séries do
1.° grau e 1." à 3." séries do 2 . ° g rau . da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal ao complexo de edifícios da Imprensa Nacional.
Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves; p/ IMPRENSA NACIONAL: António
Eustáquio Corrêa da Costa.

EDITAL N° 24/99

O CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DF, tendo em vista o disposto
no art. 16, inciso IV da Lei 657 de 25/01/94, torna público a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO N2 272/99 de 08 de outubro de 1999, contra o contribuinte a seguir denunciado:
RAZÃO SOCIAL: JIBRAN HADJ MINERADORA QUARTIZITO, END.: Rod. Br 414 s/n Km 15 Z. Rural
Corumbá de GO, com a seguinte descrição dos fatos e enquadramento legal: 01 - O autuado emitiu
documentação fiscal inidônea, a qual acompanhava o trânsito das mercadorias descritas conf. relação
em anexo, que se verificavam sendo transportadas por meio do veículo placa BGY-5116, conduzido
por José Ferreira dos Santos portador do CPF N9 019.145.397-87; 02 - A inidoneidade constatada foi
quantidade e qualidade dos produtos divergentes, 03 - A notas fiscal 0038 inidônea, portanto, com
base no art. 153, §15, inciso IV do Dec. 18.955/97 - RICMS, ficando as mesmas apreendidas e
fazendo parte integrante deste AIA; 04 - Infringência: Art. 49 da lei 1.254/96 e Art 78 do Dec
18.955/97 - RICMS; 05 - As mercadorias, prova material da infração, foram apreendidas conforme o
art da Lei Complementar n8 4 de 30/12/94 c/c o art. 17, §19, inciso l do Dec. 16.106/94, e ficarão sob
manutenção e guarda do Depósito de Bens Apreendidos do GDF - SABADFi/DFMT/SUREC/SEFP,

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 24/98

Processo: 082.008679/98 - Partes: FEDF x ASSOCIAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ-AJA - Ass: 29.12.99 -
Vigência: 31.12.2001 - Objeto: Prorrogar até 31.12.2.001 a vigência do Convénio n." 24/98 que tem por objetivo
a união de esforços no sentido de propiciar aos educadores que atuam com alunos portadores de necessidades
especiais, intercâmbio técníco-científico. - Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves; p/ ASSOCIAÇÃO
DO JOVEM APRENDIZ-AJA: Adonai Rocha.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 13/99

Processo: 082.019728/98 - Partes: FEDF x MOURA & MOURA LTDA - Assinatura:
31.12.99 - Vigência: 30.09.2000 - Objeto: Prorrogar por mais 09 (nove) meses
o prazo de vigência do Contrato n° 13/99, bem como alocar recursos no valor
de R$ 690.000,00, para fazer face às despesas com a prorrogação do referido
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Contrato, que tem por objetivo fornecimento de 440.000 kg de gás liquefeito
envasado em botijões'de 13 kg e cilindros de 45 e 90 kg, para abastecimento
das escolas da rede oficial de Ensino do DF e 7920 kg de gás para abastecer
a Administração Central da FEDF. Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo
Neves - p/MOURA & MOURA LTDA: Vanderlei Amâncio de Moura.

RETIFICAÇÀO
No extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 13/98, firmado entre a
FEDF e a EMPRESA MOURA S MOURA LTDA, publicado no DO/DF n° 241 de 20.12.99,
página 23, onde se lê: " EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
13/98, leia-se: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/99.

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS

Edital
08/99

10/99

15/99

16/99

18/99

20/99

21/99

23/99

24/99

25/99

Processo
060.002290/99

060.002388/99

061.010567/99

001.010358/99

081.010228/99

081.009833/99

061 010228/99

061.010355/99

061.003852/99

060.002570/99

OBJETO
Cama de recuperação e outros.

Aquisição de ventilador/neonatal
microprocessado.
Aquisição de fralda descartável
para recém nascido e outros.

Aquisição de Penicilina e outros

Hidroclorotazida e outros.

Enflurano e outros.

Aquisição de medicamentos.

Aquisição de Cefalexina SOOmg
DG/CS/CP e outros.

Tesoura ortopédica e outros.

Bomba de infusão.

VENCEDOR/ITEM
-Sismatec Ind. e Com. de Equip. Hosp. Ltda -
Item 04 (por haver sido publicado em 22/12/99
com incorreção - os demais itens
permanecem inalterados.
Revogada.

-Contrast Com. Exp. Imp. e Rep. Ltda - Itens
01 e 02
-Unicom Prod. Hospitalares Ltda Item 03
-DMI Mat. Méd. Hospitalar Ltda - Item 04
-Dimaci Mat. Cirúrgico Ltda - Item 05
-Descarpack Descartáveis do Brasil Ltda -
Itens 06 e 07
-MPC Prod. ̂ / Higiene Ltda - Item 08
- Itafarma Imp. Exp. Ltda -itens
01 ,02,03,04,05 e 17.
- Hipolabor Ltda - Itens 06,07, 08 e 09.
- Sanval Com. e Ind. Ltda - Item 10
- MedicorProd. Méd. Hosp. Ltda. Item 11.
- BH Farma Com. Ltda - Item 12.
- Aglon Com. Rep. Ltda - Item 13
- Prodotti Lab. Farmacêutico Ltda - Item 14
- Laboratório B.Braun S.a - Item 15.
- Produtos Roche Quí. e Farm. S.A item 16
- Eurofarma Laborai. Ltda. item 20
-Neo química Com. e Ind. Ltda - Item 01
-Prodotti Lab. Farm. Ltda - Item 02
-Teuto Brasileiro Ltda - Item 03
-Halex Istar Ind. Farm. Ltda - Item 04
-Glicolabor Ind. Farm. Ltda - Item 05
-Aglon Com. Rep. Ltda - Item 06
-Medicor Prod. Méd. Hosp. Ltda - Item 07
-Sanval Com. e Ind. Ltda - Itens 08 e 09
-EMS-Ind. Farm. Ltda - Item 10
-Brasiegel Ind. e Com. Ltda - Item 1 1 .
-Cristália Prod. Químicos Ltda - Itens 1, 3, 7,
8, 12 e 14
-União química Farm. Nacional Ltda - Itens 2,
10e11
-Janssen Cilag Farmacêutica Ltda - Item 4
-Aglon Com. e Representação Ltda - Itens 5 e
13
-Prod. Roche quím. E Farm. Ltda - Itens 6,
15e16
-Biolab Sanus Farm. Ltda - Item 09.
-Laboratório químico Farm Bergamo Ltda -
Item 01
-Laboratório Teuto Brasileiro Ltda - Itens 2, 4,
7e9
-Hipolabor Farmacêutica Ltda - Itens 03 e 05
-União química Farm. Ltda - Item 06
-Greenphfarma química Farm. Ltda - Item 08.
-Laboratório químcio Farm. Bergamo Ltda -
Itens 01, 02 e 15
-Nature's Plus Farm. Ltda - Item 03
-Laboratório Teuto Brasileiro Ltda - Itens 04,
06,09, 10 e 12
-Sanval Com. e Indústria Ltda - Itens 05 e 13
-Cristália Prod. Quím. Farmacêuticos Ltda -
Item 07
-Laboratório Farm. Elofar Ltda - Item 08
-Medicor Prod. Médico-Hospitalares Ltda -
Item 1 1
-Laboratório Neo Química Com. e Indústria
Ltda -Itens 14 e 16.
-Medicai Shop Prod. Hosp. Ltda - Itens 1, 2, 3,
4, 6 e 12
-Brasmédica Hosp. E Ortop. Ltda - Itens 7, 8,
9, 11, 12. 13, 14, 15, 16, 17, 18e19
-Unicom Prod. Hosp. Ltda - Item 20
Revogados Itens 5, 10 e 21 .
-Lifemed Prod. Hosp. Ltda - Item 01.

CONCORRÊNCIA
Edital
02/99

05/99

Processo
061.004745/99

061.010370/99

OBJETO
Aquisição de ambulâncias e
outros.

Aquisição de ventilador para
suporte.

VENCEDOR/ITEM
-Tecar Caminhões e Serviços Ltda - Itens 01
e 02
-CVP-Com. e veículos e peças Ltda - Item 03.
Revogada.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
AVISOS DE ABERTURA DE PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica a todos os interessados que a abertura das propostas da TOMADA DE PREÇOS
n.° 246/99, proc. n.° 061.004760/99, objetivando a prestação de serviços com fornecimento de peças,
mediante contrato, será realizada no dia 04/01/2000, às 17:15 horas.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica a todos os interessados que a abertura das propostas da TOMADA DE PREÇOS
n." 333/99, proc. 061.011207/99, objetivando a aquisição de algodão laminado de vários tamanhos,
será realizada no dia 06/01/2000, às 08:15 horas.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica a todos os interessados que a abertura das propostas da TOMADA DE PREÇOS
n ° 295/99, proc. n." 060.002075/99, objetivando a aquisição de órtese aparelho auditivo e outros, será
realizada no dia 07/01/2000 , às 17:15 horas

Brasília, 30 de dezembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE ADIAMENTO
CONVITE

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que foi adiada SINE DIE a licitação na modalidade CONVITE n °
527/99, proc. 061 011354/99, prevista para o dia 03/01/2000, às 08:15 horas.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE RECURSO
CONVITE

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que a empresa ENCOM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA interpôs impugnação contra o Edital do CONVITE n.° 558/99, proc. n.° 061.012426/99, com
adiamento SINE-DIE.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que foi negado provimento ao recurso interposto pela empresa
DATAMED INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS E MÉDICOS LTDA contra o resultado do julgamento da
licitação aberta na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n." 230/99, proc. 061.005359/99.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITC
FEDERAL, torna público os resultados de julgamentos das licitações em epígrafe:

CONVITE

EDITAL N" 528/99 - PROC. 061.012066/99
Vencedoras/Itens

MIC INFORMÁTICA LTDA - 01.
L2 COMÉRCIO E REPRES. LTDA - 02,04 e 05.
GSS COMÉRCIO SERV. E TECNOLOGIA LTDA - 03

Desclassificada/Item
LICITI COMERCIAL LTDA-ME - 03

Brasília, 30 de dezembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Brasília, 24 de dezembro de 1999
DIVINA DOS REIS SILVA JATOBÁ

Presidente da Comissão

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRAIO DO CONTRATO N° 38/99

PROCESSO: 101.000.491/99; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL e a GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA;
OBJETO: prestação de serviços de vigilância armada e desarmada; LICITAÇÃO: Na
modalidade de Concorrência sob o n" 02/99-CPL/FSSDF; VALOR DO CONTRATO: RS
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5.636.331,95 (cinco milhões, seiscentos e trinta e seis mH, trezentos e trinta e um reais e noventa e
cinco centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho:
080122010085010016; Natureza da Despesa: 349037; Fontes: 100; 112, e 220 ASSINATURA:
29/12/99; VIGÊNCIA: de r/01/2.000 até 31/12/2.000; PUBLICAÇÃO: NoDODF a expensas da
FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/CONTRATANTE: Gustavo Augusto Aurnhelmer Ribeiro;
P/CONTRATADA: Otávio Alves Neto.

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/99

PROCESSO: 101.000.795/99; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL e a XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA; OBJETO:
contratação especializada para prestação de serviços reprográflcos; LICITAÇÃO: Na
modalidade de Tomada de Preços sob o n° 013/99-CPL/FSSDF; VALOR DO CONTRATO:
R$12.200,00 (Doze mil e duzentos reais), conforme Nota de Empenho n° 1513/99; Programa de
Trabalho: 15007002185010016; Natureza da Despesa: 349039; Fonte: 100; ASSINATURA:
13/12/99; VIGÊNCIA: da data da assinatura até 30/11/2.000; PUBLICAÇÃO: No DODF a
expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/CONTRATANTE: Gustavo Augusto
Aurnheimer Ribeiro; P/CONTRATADA: Luiz Cláudio Machado Alves.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 1/98

PROCESSO: 101.000.964/97; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS; OBJETO: prorrogar

•o prazo de vigência até 31/12/2000 e suplementar recursos no valor de RS 15.000,00 (quinze mil
reais); ASSINATURA: 28/12/99; VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura; PUBLICAÇÃO: No
DODF a expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Vicente de Paulo t Silva
Filho; P/ECT: Fernando Leite de Godoy.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N» 34/95 e N° 7000/1931/95

PROCESSO: 101.000.784/95; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS; OBJETO: prorrogar
o prazo de vigência até 12/12/2000 e suplementar recursos no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais); ASSINATURA: 10/12/99; VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura; PUBLICAÇÃO: No
DODF a expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Vicente de Paulo e Silva

P/ECT: Fernando Leite de Godoy.

ANEXO
NOTA DE EMPENHO

SECRETARIA DE OBRAS

VIGÉSIMO OITAVO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N° 013/94

1° DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS - SÓ

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

030.004.957/94

DATA ASSINATURA

28.12.99

VIGÊNCIA ATÉ

31/12/99 369.591,58

ALTERAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer ao valor do
Convénio n° 013/94, celebrado em 29.05.94, entre o Distrito Federal, através da Secretaria de
Obras e a NOVACAP, regulando a Execução de Obras e Serviços de Construção e Ampliação
de Prédios e Próprios do Poder Público do Distrito Federal, o montante das despesas
realizadas nos exercícios de 1996/97 e 1999

As despesas pagas, posteriormente ao reconhecimento da dívida,
importaram em R$ 369.591,58 ( trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos e noventa e
um reaís e cinquenta e oito centavos) conforme as respectivas notas de empenho
discriminadas no ANEXO ao presente Termo Aditivo.

O valor do Convénio n" . 013/94 ajustado às despesas pagas, por
reconhecimento de dívida, fica elevado para R$ 18.219.153,60 ( dezoito milhões, duzentos e
dezenove mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta centavos).

VALOR POR EXTENSO

(Trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos)
DADOS SOBRE A DESPESA

10

11

13

15

19

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SECRETARIA DE OBRAS
PROJETO/ATIVIDADE

1.187 - 0001 - Const., Ampl. e Reforma de Prédios e Próprios do Poder Público
ELEMENTO DE DESPESA

45.90 - 92

VER ANEXO 16

20

14
FONTE DE RECURSOS

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - %

10% (DEZ)

"100" - Ordinário não v nculado
NOTA DE EMPENHO

17

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

23

24

25

DISTRITO FEDERAL

NELSON TADEU FILIPPELLI

Del. Comp. Ari. 6° Dec. 16.098 de 28/1 1/94
2° CONVENENTE

ELMAR LUIZ KOENIGKAN

Aprovado pela Diretoria em sua

CÉSAR AUGUSTO PORTINHO SERZEDELLO CORRÊA

3.235a Sessão em 28 de dezembro de 1999.

DIOGO RODRIGUES BORGES :f- LUCIANA LIMA DE CARVALHO

15

1996

321

322

323

8.793,69
23.466,66
17.036,36

1997

58

59

61

62

63

84

360

579,60

114.944,01
63.510,00
38.748,28
1.546,84
4.515,89
17.735,13

1999

409

416

417

418

27.333,74
24.810,24
19.337,68
7.233,46

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADOS DE RECURSOS
TOMADA DE PREÇOS N° 58/99

Tornamos público que o Sr. Diretor Geral do DER/DF, indeferiu os recursos interpostos pelas seguintes empresas:
AM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - item 3.4.7.1 do Edital; FABRO CONSTRUTORA LTDA - item
3.4.7.1 do Edital; EAC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - item 3.4.7.1 do Edital; EPASA
ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA - item 3.4.7.1 do Edital, e as demais licitantes que
não recorreram, constantes na ATA da 1672 Reunião da Comissão.

TOMADA DE PREÇOS N° 62/99

Tomamos público que o Sr. Diretor Geral do DER/DF, deferiu o recurso interposto pela empresa
CONSTRUTORA RV LTDA e indeferiu os recursos interpostos pelas seguintes empresas: AM ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA, EAC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, FABRO CONSTRUTORA LTDA e
CONSTRUTORA FERREIRA LTDAM por não atenderem ao item 3.4.7.1 do Edital. EPASA ENGENHARIA
PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA, por não atender aos itens 3.4. l e 3.4.7. l do Edital.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 74/99

Tomamos público que foram classificadas todas as empresas participantes do certame na seguinte ordem: 1a

CLASSIFICADA - RADIADORES MINAS BRASÍLIA LTDA - desconto de 35% (trinta e cinco por cento); 2"
CLASSIFICADA - RADIADORES PARAIBANA LTDA - desconto de 31% (trinta e um por cento). Empresa
vencedora: RADIADORES MINAS BRASÍLIA LTDA - com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre a
Lista de Preços de Peças elaborada pela Divisão de Manutenção do DER/DF, conforme item 3.5 letra "c" do Edital.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

RESULTADO DE JULGAMENTO

Ref: processo n" 095.000817/99-TCB
Concorrência N. ° 001/99-CPLTCB
Abertura: 21'l2/99 às 14 horas

Objelo: Prestação de serviços de limpeza e conservação, asseio, copa e cozinha, contínuo e lavagem de veículos.

A Comissão Permanente de Licitação da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Ltda, avisa aos licitantes e interessados que de conformidade com o TERMO DE JULGAMENTO DE
PROPOSTA COMERCIAL, expedido em 30 de dezembro de 1999, foi CLASSIFICADA ao presente certame a
Proposta Comercial da Empresa abaixo :
- APECÊ - SERVIÇOS GERAIS LTDA; e

Assim, fica aberto o prazo para a interpôs1 ;io dos recursos previstos na Lei n.° 8.666/93,
com as suas alterações subsequentes.

Dê-se ciência aos licitantes e providencie j publicação deste aviso no Diário Oficial do
Distrito Federal, bem como a sua afixação no quadro de aviso da Comissão Permanente de Licitação para
conhecimento dos demais interessados.

Os interessados poderão obter cópia de inteiro teor do TERMO DE JU1 .iAMENTO DE
PROPOSTA COMERCIAL, junto a esta Comissão, em horário comercial, no seguinte enderece: JGON. Quadra
06 Bloco "A" - Lote Único - Brasília - Distrito Federal.

Brasília. 30 de dezembro de 1999
MARIA CÉLIA DE CASTRO

Presidente

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 18/98

N.° CONTRATO: 18/98; CONTRATANTES: Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do
Distrito Federal - DMTU/DF x Auto Peças Rayane Ltda.; PROCESSO: 096.008.851/97; ASSINATURA:
29/12/99; Assinantes: pela CONTRATANTE, Leonardo de Faria e Silva e Adalberto Queiroz de Roure,
pela CONTRATADA, Donizete Cardoso ; VIGÊNCIA: a vigência e eficácia deste Termo terão início na
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data de sua publicação. no Diário Oficial; OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
alocação de recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que R$ 16.600,00
(dezesseis mil e seiscentos reais) provenientes do exercício de 1999 e R$ 33.400,00 (trinta e três mil e
quatrocentos reais) para o exercício de 2000, elevando o valor global para R$ 100.000,00 (cem mil
reais); TESTEMUNHAS: Paulo Roberto Franca, Cl n.° 156.369 - SSP/DF e CPF/MF n.° 074.881.571-
68 e Maurício Rodrigues Barbosa, Cl n.° 063.156 - SSP/DF e CPF/MF n.° 008.135.161-53.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 14/96

N." CONTRATO: 14/96; CONTRATANTES: Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do
Distrito Federal - DMTU/DF x Ampla Construções e Serviços Ltda.; PROCESSO: 096.000.167/96;
ASSINATURA: 30/12/99; Assinantes: pela CONTRATANTE: Leonardo de Faria e Silva e Adalberto
Queiroz de Roure, pela CONTRATADA, Rodrigo Henrique de Oliveira Lage ; VIGÊNCIA: a vigência e
eficácia deste Termo terão início na data de sua publicação no Diário Oficial; OBJETO: a alteração do
Contrato original para alocação de recursos orçamentários e financeiros procedentes do orçamento do
DMTU-DF, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reis), para cobrir despesas provenientes do restante do
exercício de 1999; VALOR: com o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reis) fica elevado o valor global do
Contrato para RS 1.000.035,14 (Hum milhão, trinta e cinco reais e quatorze centavos) sendo a
importância de R$ 126.699,93 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e
três centavos), para o exercício de 1996, R$ 276.289,02 (duzentos e setenta e seis mil, duzentos e
oitenta e nove reais e dois centavos), para o exercício de 1997, R$ 292.536,27 (duzentos e noventa e
dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos), para o exercício de 1998, R$
304.509,92 (trezentos e quatro mil, quinhentos e nove reais e noventa e dois centavos), para o
exercício de 1999; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 26203; PROGRAMA DE TRABALHO:
16007002185010038; FONTE DE RECURSO: 220000000; NATUREZA DA DESPESA: 349039, NOTA
DE EMPENHO N": 99NE00392; VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 8.000,00 (oito mil reais); DATA
DA NOTA DE EMPENHO: 06/12/99; TESTEMUNHAS: Paulo Roberto Franca, Cl n.° 156.369 - SSP/DF
e CPF/MF n.° 074.881.571-68. e Maurício Rodrigues Barbosa, Cl n." 063.156 - SSP/DF e CPF/MF n.°
008.135.161-53.

EXTRATO DO CONTRATO N° 80/99

PROCESSO: 053.000.897/99. Dispensa de Licitação n." 134/99. PARTES: CBMDF X WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S/A. OBJETO: prestação de serviços de instalação de rede de gases especiais para o Laboratório de análises
químicas do CBMDF NOTA DE EMPENHO N.° 00992 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa da Trabalho
600700218501. FONTE DE RECURSOS: 120. ELEMENTO 4.5.90-51. DATA DA ASSINATURA: DEZ 99.
SIGNATÁRIOS: BENJAMIM FERREIRA BISPO, na qualidade de Comandante Geral do CBMDF e pela CONTRATADA
o Sr.° Darley Neiva Siqueira, na qualidade de Gerente da Unidade de Negócios.

RESULTADO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA N° 2/99

Objeto: Concessão de Uso de áreas físicas destinadas à exploração de serviço de fornecimento diário de refeição
em dependências do CBMDF

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, informa aos
interessados que, de acordo com o § rdoart. 41 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, julgou improcedente o
recurso interposto pela empresa Strauss Buffet Aluguel de Louças e Cristais Ltda-ME, mantendo a decisão de
classificação proferida pela Comissão Permanente de Licitação.

Informações: Seção de Licitação - DAL/CBMDF - Fone: 343 - 9147, nos seguintes dias: segundas e sextas-reiras
de 09:00 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas, terças e quintas-feiras de 10:00 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas e
às quartas-feiras de 09:00 às 12:30 horas.

BENJAMIM FERREIRA BISPO - CEL QOBM/Comb

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/99
NOS TERM :>S DO PADRÃO N° 10/96 (*)

PROCESSO N°: 050.000.882/99 - PARTES: Distrito Federal/Secretaria de Segurança Pública x HB
ENGENHARIA LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convite n° 65/99/99-SSP. OBJETO: Execução de
obras de reforma do Núcleo de Prisão Semi-Aberto no SIA, conforme Projetos e Caderno de
Especificações e Encargos, consoante especifica o Convite n° 65/99-SSP (fls. 85 a 102) e a Proposta
de f Is. 142 a 155, que passam a integrar o presente Termo VALOR: 147.990,11 (cento e quarenta e
sete mil, novecentos e noventa reais e onze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 24101, PROGRAMA DE TRABALHO: 06030002510450001. NATUREZA DA
DESPESA: 45.90.51. FONTE DE RECURSO: 100. NE N°: 99NE01299, emitido em 27/12/99. VALOR:
R$ 147.990,11. EVENTO: 400091. MODALIDADE: Global. PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS:
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei 2.288 de
08.01.99. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 195 (cento e noventa e cinco) dias, a
contar da data de publicação de seu extrato no "Diário Oficial do Distrito Federal*, na forma da Lei
8.666/93, às expensas da Administração. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: o prazo de execução da
obra é de 90 (noventa) dias corridos e contará a partir do quinto dia útil do recebimento da ordem de
serviço pelo contratante. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Concluída a obra, a contratada dará ciência à
contratante, por escrito, para que dentro de 15 (quinze) dias da comunicação, o responsável pelo
acompanhamento e fiscalização promova o seu recebimento mediante termo circunstanciado,
devidamente assinado pelas partes. As pendências anotadas terão prazo não superior a 30 (trinta)
dias para serem sanadas. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento
provisório, a obra será recebida definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, desde que fique comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. DATA DE
ASSINATURA: 27/12/99. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL: JOSÉ DE JESUS FILHO, na
qualidade de Secretario de Segurança Pública - Interino. PELA CONTRATADA: HÉLIO FAUSTO DE
SOUZA JÚNIOR, Engenheiro Civil CREA 1.605/D-DF, na qualidade de Sócio.

(*) (Republicado por haver saído com incorreçáo do original publicado no "DODF" n° 248, de 29/12/99,
Pag- 74)

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/99
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 10/96

PROCESSO N°: 050.000.763/99 - PARTES: Distrito Federal/Secretaria de Segurança Pública x
FABRO CONSTRUTORA LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços n° 11/99/99-SSP.
OBJETO: Execução de obras de reforma do Presídio Feminino de Brasília, conforme Projetos e
Caderno de Especificações e Encargos, consoante especifica a Tomada de Preços n° 11/99-SSP (fls.
213 a 231) e a Proposta de fls. 730 a 740, que passam a integrar o presente Termo VALOR:
290.357,02 (duzentos e noventa mil, trezentos e cinquenta e sete reais e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24101, PROGRAMA DE TRABALHO:
06030002510450001. NATUREZA DA DESPESA: 45.90.51. FONTE DE RECURSO: 100. NE N":
99NE01307, emitido em 31/12/99. VALOR: R$ 290.357,02. EVENTO: 400091. MODALIDADE: Global.
PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS: Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício financeiro,
de acordo com a Lei 2.288 de 08.01.99. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 195
(cento e noventa e cinco) dias, a contar da data de publicação de seu extrato no "Diário Oficial do
Distrito Federal", na forma da Lei 8.666/93, às expensas da Administração. PRAZO DE EXECUÇÃO
DA OBRA: o prazo de execução da obra é de 90 (noventa) dias. RECEBIMENTO PROVISÓRIO:
Concluída a obra, a contratada dará ciência à contratante, por escrito, para que dentro de 15 (quinze)
dias da comunicação, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização promova o seu recebimento
mediante termo circunstanciado, devidamente assinado pelas partes. As pendências anotadas terão
prazo não superior a 30 (trinta) dias para serem sanadas. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Decorridos
90 (noventa) dias do recebimento provisório, a obra será recebida definitivamente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, desde que fique comprovada a adequação do objeto aos
termos contratuais. DATA DE ASSINATURA: 31/12/99. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL:
JOSÉ DE JESUS FILHO, na qualidade de Secretario de Segurança Pública - Interino. PELA
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS CAMPOS, Engenheiro Civil CREA 15368-SP, na qualidade de
Procurador.

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 13/99

OBJETO: Locação de máquinas fotocopiadoras para a Policia Civil do Distrito Federal.
A CPL informa, de acordo com o artigo 109, parágrafo 1° , da Lei n ° 8.666/93, que sagrou-se vencedora do
referido certame, nos dois itens, a empresa XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

Brasília, 30 de dezembro de 1999
DENISE DE ALMEIDA NERY ABOUD

Presidente da CPL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

PROCESSO: 052.000.857/99.
INTERESSADO: HOSPITÁLIA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Aplico à referida empresa multa no valor de R$ 847,78 (Oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e oito
centavos), conforme Edital do Convite n" 30/99-CPUPCDF, referente a atraso na entrega do material especificado
na Nota de Empenho N°. 0870/99, bem como, exposto no art. 87, II, da Lei 8.666/93.

Brasília 28 de dezembro de 1999
CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

Diretor

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL N° 1/99

PROCESSO n° 150 000222/99; PARTES: O Distrito Federal através da Secretaria de Cultura e a
Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; OBJETO: Concessão de direito real de uso a titulo gratuito
dos imóveis denominados SALA FUNARTE, situada no Eixo Monumental - Setor de Divulgação
Cultural - Lote n° 02, com área de 625 metros quadrados e a CASA DO TEATRO AMADOR, situada
no Eixo Monumental - Setor de Divulgação Cultural - Lote n° 01, com área de 1.200 metros, conforme
especifica a Planta de Situação, de fls 25 e a Justificativa de Dispensa de Licitação de fls. 31, qua
passam a integrar o presente Termo. PRAZO: 10 (DEZ) anos. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação, nos termos do § 2° do artigo 17 e do artigo 26 da Lei 8^66, de 21/06/93 VIGÊNCIA. O
presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até 28/12/2009 DATA DA
ASSINATURA: 29/12/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARIA LUIZA DORNAS RAMOS, na
qualidade de Secretária de Cultura. Pela CONCESSIONÁRIA: MÁRCIO GONÇALVES BENTES DE
SOUZA na qualidade de Presidente, conforme Decreto de 23/01/95.



PAGINA 54 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N°250 SEXTA-FEIRA, 31 DEZ 1999

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÕES DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS
OUTUBRO/99

O Serviço de Orçamento e Finanças do Arquivo Público do Distrito Federal
disposto no Artigo 16 da Lei 8.666/93, torna pública a relação de compras, obras
no mês de outubro de 1999.

, em cumprimento ao
e serviços efetuados

NÃO APLICÁVEL

99ne00157

99ne00158

99NE00159

99ne00145

99NE00146

99ne00148

PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub - 55 Despesas com cota parte
auxilio creche dos servidores deste
ArPDF, referente ao mês de
outubro/99.
PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub - 01, 04, 06, 08, 13, 67,99, 28,
29.
Despesas com vencimentos
referente a folha normal de
pagamento dos servidores deste
ArPDF. Competência mês de
outubro.
INSTKTUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Sub - 02 e 03 Despesa com
INSS/SAT/Empregador, referente a
folha normal de pagamento do mês
de outubro/99.

INEXIGÍVEL
VIAÇÀO ANAPOLINA LTDA
Sub - 52 Despesas com aquisição
de vales-transporte, para os
servidores deste ArPDF, ref. ao mês
de outubro/99.
BANCO DE BRASÍLIA S/A BRB
Sub - 52 Despesas com aquisição
de vales-transporte, para os
servidores deste ArPDF, ref. ao mês
de outubro/99.
TELEBRASÍLIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A
SUB-48 Reforço a 99ne00012
referente a prestação de serviços
de telefones e telex deste ArPDF,
referente ao exercício de 1939.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

99ne00149 GRÁFICA E EDITORA
INCONFIDÊNCIA LTDA
Item - 01
Sub - 01 Confecção de guias
institucionais, 20x22 impressão
policromia.
Item - 02 confecção de revistas,
15x21 cm, 20 paginas em papel
couché
Item - 03 confecção de cartazes,
60x40cm, policromia, conforme
consta do processo 151.000.094/99.

QUANTIDADE

0001

0001

0001

QUANTIDADE

0001

0001

00001

QUANTIDADE

2000

1.000

1.000

VALOR
UNITÁRIO

1.330,00

53.011,38

7.351,81

VALOR UNIT.

106,40

2.816,40

0,00

VALOR UNIT.

1,22

1,10

0,97

VALOR TOTAL

1.330,00

53.011,38

7.351,81

VALOR TOTAL

106.40 .

2,816,40

2000,00

VALOR TOTAL

2.440,00

1.100,00

970,00

99ne00155

99ne00156

99ne00160

EGS - PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA
Sub - 01 Reforço a 99ne00088, para
atender despesas com aquisição de
géneros alimentícios.
TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS
LTDA
Sub - 17 Despesas com a locação
de uma máquina copiadora marca
Mita modelo DC - 2155, para este
ArPDF.
ARAGUAIA ALIMENTOS
ESPECIAIS LTDA
Sub - 01 e 22 Reforço a
99ne00087, para atender despesas
com aquisição de géneros
alimentícios e copos descartável.

0000

0000

0001

0.00

0,00

0,00

300,00

900,00

300,00
Serviço de Orçamento e Finanças do ArPDF.

NOVEMBRO/99

O Serviço de Orçamento e Finanças do Arquivo Público do Distrito Federal, em cumprimento ao
disposto no Artigo 16 da Lei 8.666/93, torna pública a relação de compras, obras e serviços efetuados
no mês de novembro de 1999.

CONVITE

99ne00147

99ne00150

99ne00151

99ne001 52

99ne00153

99ne00154

XEROX DO BRASIL LTDA
Sub - Reforço a 99ne00015, para
atender despesas com a locação de
uma máquina copiadora Xerox
modelo 5328..
ALERGO HOSPITALAAR LTDA -
ME
Item -01
Sub -'19 Despesas com aquisição
de luvas cirúrgicas não esterilizada
tamanho pequeno 7,5, marca
Newderm;
Item -02 luva cirúrgica esterilizada
tamanho grande, 8,5, marca
Newderm;
Item - 03 mascara cirúrgica
destacável, marca Newderm.

AMPLA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
Sub - 33 Desfesas com a
prestação de serviços com limpeza
e conservação neste ArPDF, ref. ao
exercício de 1999.
AMPLA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
Sub - 33 Cancelamento total da
99ne00151, tendo em o valor da
NE ser a menor.
AMPLA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
Sub - 33 Despesas com a
prestação de serviços com limpeza
e conservação neste ArPDF, ref. ao
exercício de 1999.
UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA
Sub - 38 Reforço a 99ne00119,
referente a prestação de serviços
com vigilância e segurança
desarmada neste ArPDF.

QUANTIDADE

0000

0300

0600

0600

0000

0000

0000

0000

VALOR UNIT.

0,00

0,51

0,51

0.07

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR TOTAL

1.300,00

153,00

306,00

42.00

11.700,00

11.700,00

6.000,00

4.854,36

NÃO APLICÁVEL

99ne00189

99ne00190

99ne00191

99ne00192

PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub - 55 Despesas com cota parte
auxilio creche dos servidores deste
ArPDF, referente ao mês de
novembro/99.

PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub 01 Despesas com
vencimentos referente folha normal
de pagto dos servidores deste
ArPDF. Competência mês de
novembro de 1999.
PAULO CÉSAR GUSMÃO
E OUTROS

Sub - 02 Despesas com
substituição de um servidor deste
ArPDF, referente mês de
novembro/-99
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Sub - 02 e 03 Despesas com
INSS/SAT/Empregador, referente a
folha normal de pagamento do mês
de novembro de 1999.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

99ne00165 ARFFRIO COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO E
ASSISSTÊNCIA TÉCNICA LTDA
Sub-99 Despesas com remoção e
reinstalação de 01 ( um) aparelho
de condicionador de ar, deste
ArPDF, conforme consta do
processo 151.000.117/99

CONVITE
99ne00164

99ne00166

99ne00167

99ne00168

99ne00169

KARTRO COMÉRCIO DE
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA
Sub ' 24 Despesas com aquisição
de mina grafite de O.OSmm tubo com
12 unidades, conforme consta do
processo 151.000.102/99.
GV FORMULÁRIOS LTDA
ITEM-72
Sub - 08 Ficha de controle de
estoque, em cartolina verde 240gr.
formato 33x23,2;
ITEM-74 -
Ficha de prateleira na cor cinza,
240grs;
ITEM-76
Ficha de controle de documento,
conforme consta do processo
151.000102/99.

TOPGRAF COMUNICAÇÃO E
EDITORA LTDA
ITEM- 73
sub - 08 Ficha de controle de
movimentação, código DF/sdca/003,
bloco com 50 unidades,
ITEM -75
Ficha de controle de expediente
código DF/SDCA/ 0 28, bloco com
50 unidades, conforme consta do
processo 151.000.111/99.
COPALIMPA - PRODUTOS DE
UMPEZA E UTILIDADES LTDA
ITEM -18
Sub - 22 Despesas com a
aquisição de aquecedor água
mergulhador), marca Cherubino
conforme consta do processo
151.000.106/99.
AUDIO MERCANTIL LTDA .
ITEM - 22
Sssub-15 aquisição de fita cassete
sistema VHS, com duração de 12(
minutos, marca BulK, conforme
consta do processo 154.000.113/99

QUANTIDADE

0001

0001

0001

0001
QUANTIDADE

0001
QUANTIDADE

0010

0200

0120

•0200

0005

0005

0001

0050

VALOR
UNITÁRIO

1.330,00

53580,51

351,51

7.533.38
VALOR UNIT.

140,00
VALOR UNIT.

1,00

0,60

0,90

0,50

17,00

17,00

12,45

3,70

VALOR TOTAL

1.330,00

53.580,51

351,51

7.533,38
VALOR TOTAL

140,00
VALOR TOTAL

10,00

120,00

108,00

100,00

85,00

85,00

12,45

185,00
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99ne00176

99ne00177

99ne00178

99ne00179

99ne00180

99ne00181

99ne00182

99ne00183

99ne00185

99ne00187

99ne00188

CASA OLÍMPICA ARTIGOS
DESPORTIVOS LTDA
ITEM -33
Sub - 23 Aquisição de Jaleco
confeccionado em brim, cor caqui
mangas longas, aberto na frente
com botões, 02 ( dois) bolsos
inferiores, 01 ( um ) bolso na parte
superior esquerdo com gola social,
conforme consta do processo
151.000.101/99
GGM - COMÉRCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA
ITEM -17
Sub -18 Aquisição de arquivo de
aço, com 04 ( quatro) gavetas para
pastas suspensas tratamento ante -
ferrugem de fosfatizacão e pintura
em esmalte sintético de secagem,
conforme consta do processo
151.000.091/99.
TRANSUL - COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA
ITEM -18
Sub - 18 Aquisição de fichário de
aço, com 07 gavetas para fichas,
com tratamento anti ferruginoso de
fosfastizacão e pintura em esmalte
sintético de secagem, conforme
consta do processo 151.000.091/99
UNISÊRV - UNIÃO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA
Sub - Reforço a 99ne00119, para
atender despesas com a prestação
de serviço de vigilância e segurança
desarmada neste ArPDF, referente
ao exercício de 1999.

UNIVERSO ELETRÍCO LTDA - ME
ITEM - 47
Sub - 16 Aquisição de lâmpada
fluorescente de 40 wx220v, GE,.
MICROTELEFAX INFORMÁTICA E
TELECOMUNICAÇÕES
Sub-22 Reforço a 99ne00132, para
fazer face às despesas com
manutenção preventiva e corretiva
em uma central telefónica, neste
ArPDF, para o exercício de 1999.
AMPLA - CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
SUB - 33 Reforço a 99ne00153,
referente a prestação de serviços
de limpeza e conservação deste
ArPDF, referente ao exercício de
1999.
TYPE MAQUINAS E SERVIÇOS
LTDA
Sub - 17 Reforço a 99ne00156,
para atender despesas com locação
de uma máquina copiadora marca
Mita, modelo DC 2155, para este
ArPDF, conforme consta do
processo 151.000.074/99.
CELSIUS AR CONDICIONADO
LTDA
Sub - 51 Reforço a 99ne0090, para
atender despesas com a prestação
de serviços com manutenção
preventiva e corretiva nos aparelhos
de ar condicionado deste ArPDF,
conforme consta do processo
151 000.013/99
ARAGUAIA- ALIMENTOS
ESPECIAIS LTDA
Sub - 01 Reforço a 99ne0087, para
atender despesas com aquisição de
géneros alimentícios, conforme
consta do processo 151.000 005/99
Sub - 01 'Reforço a 99ne0088,
para atender despesas com
aquisição de géneros alimentícios,
conforme consta do processo
151.000.005/99

INEXIGIBIUDADE DE
LICITAÇÃO

99NE00161

99ne00162

99ne00163

99ne00184

BANCO DE BRASÍLIA S/A BRB
Sub - 52 Despesas com aquisição
de vales-transporte, para os
servidores deste ArPDF, ref. ao mês
de novembro de 1999.
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
Sub -52 Despesas com aquisição
de vales-transporte, para os
servidores deste ArPDF, ref. ao mês
de novembro de 1999.
BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB
Sub - 52 Cancelamento parcial da
99ne00146, referente ao desconto
de pagamento de vales-transporte
dos servidores deste ArPDF,
debitado em folha normal de
paqamento do mês de outubro/99.

TELEBRASlLIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A
Sub - 48 Reforço a 99ne00117,
referente um telefone celular.

0005

0003

0004

0000

0040

0001

0000

0000

0000

0000

0000

QUANTIDADE

0001

0001

0001

0001

18,50

148,00

298

0,00

2,35

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

•VALOR UNIT.

2.740,00

97,70

696.48

0,00

92,50

444,00

1.192,00

7.999,48

94,00

396,00

9.387,72

450,00

395.71

300,00

300,00

VALOR TOTAL

2.740,00

97,70

696.48

100,00

99ne00186

99ne00193

99ne00194

TELEBRASILIA
TELECOMUNICAÇÃO
DE BRASÍLIA S/A
Sub - 48 Reforço A 99ne0012, para
atender despesas com a prestação
de serviços com telefones e telex
deste ArPDF, referente ao exercício
de 1999, conforme consta do
processo 151 .000. 146/99.
BANCO DE BRASÍLIA S/A
Sub- -52 Cancelamento parcial da
98ne00161, relativo a desconto de
vales-transporte debitado em folha
normal de pagamento do mês de
novembro/99, conforme consta do
processo 151.000.001/99.
TELEBRASlLIA
TELECOMUNICAÇÃO DE
BRASÍLIA S/A
Sub - 48 Despesas com prestação
de serviços de comunicação de
dados para acesso a rede
GDF/NET, implantação do projeto
Milénio para 0 ano 2000, conforme
consta do processo 151.000 146/99

TOMADA DE PREÇO

99ne00170 COMERCIAL IPL INFORMÁTICA E
PAPELARIA LTDA
tem -325
Sub -14 Aquisição de almofada
>ara carimbos n. 03 medindo
19x1 6cm , com entintamento

permanente, na cor azul, marca
Jarbex;
tem - 326 barbante de algodão, 08
ios 330g. marca Tupy;
TEM - 327 apontador de lápis em
jlástico, tipo escolar, marca Faber;
tem - 328 borracha branca
plastificada, tamanho médio, marca
Albplast;
tem - 329 canaleta plástica para

encadernação, medindo 1x28 cm;
tem - 330 caneta esferográfica, em
plástico transparente, escrita azul
>onta media em tungsténio, marca

Altas;
tem - 331 caneta esferográfica em
plástico transparente, escrita
vermelha, ponta media em
ungsténío marca Atlas;
tem - 332 caneta marca texto,
sendo 02 na cor amarela, 02 na cor
verde e 02 na cor laranjada, marca
Carbex;
tem - 333 capa plástica para
encadernação, transparente,
I0g/m2, medindo 210x297mm,
ormato A4. marca Photo aráficos:
tem - 334 capa plástica para
encadernação, azul marinho,
80g/m2, med. 216x330mm, formato
oficio, marca Photo aráficos:
tem - 335 capa plástica verde, para
encadernação, 80g/m2, med. 216 x
330mm, formato oficio, marca Photo
gráficos;
tem - 338 cola em bastão tubo com
08g, marca toque mágico;
tem - 339 cola em emulsão tubo

40g;
Item - 340 cola branca frasco com
1000ml, marca Polar íris;
Item - 341 corretor liquido a base
D'agua, frasco com 18 ml, marca
íris;
Item - 343 envelope saco pardo,
medindo 31x41 cm, marca Scrity;
Item - 351 fita adesiva crepe,
medindo 19mmx 50m, marca Tape
Fix;
Item - 352 fita adesiva mágica,
medindo 1 9mmx65m, marca 3m;
Item - 353 fita adesiva transparente,
medindo 1 2mmx30m marca 3M;
Item - 354 grampo trilho 80mm,
caixa com 50 jogos, marca ACC/
Paspensa;
Item - 355 lápis preto n. 02, marca
Green Castler;
Item - 357 elástico n. 18 pacote
com 100g , marca Mercur;
Item - 360 pincel atómico, escrita
grossa 10cm, sendo 01 na co
vermelha, 01 na cor preta e 01 na
cor azul, marca Pilot;
Item - 361 tinta para almofada para
carimbo na cor azul, frasco com
42ml, marca Pilot;
Item 364 - papel auto adesivo
transparente rolo medindo
45cmx10m, marca Couvertac;
Item - 365 cartucho de toner para
impressora a jato de tinta, Epson
Stilys Color 600, na cor preta, marca
Extra Life;
Item - 366 cartucho de toner para
impressora a jato de tinta, Epson

0000

0001

0000

QUANTIDADE

0002

0002

0005

0020

0005

0015

0005

0006

0005

0010

0010

0010

0005

0001

0004

0050

0006

0003

0006

0001

0060

0003

0003

0001

0005

0006

0.00

703,61

0,00

VALOR UNIT.

2,64

1,64

0,25

0,27

0,78

0,16

0,16

0,53

0,16

0,16

0,16

0,85

0,22

2,92

0,55

0,17

1,18

7,20

0,45

2,25

0,10

1,25

0,70

2,00

15,70

12,70

4.226.69

703,61

2.500.00

VALOR TOTAL

5,28

3,28

1,25

5,40

3,90

2,40

0,80

3,18

0,80

1,60

1,60

8,50

1,10

2,92

2,20

8,50

7,08

21,60

2,70

2,25

60,00

3,75

2,10

2,00

78,50

76,20
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99ne00171

99ne00172

99ne00173

99ne00174

99ne00175

Stilys Color 600, na cor colorida,
marca Extra Life;
Item - 367 cartucho de toner para
impressora a jato de tinta, Epson
Stilys Color S020043, na cor preta.
marca Extra Life;
Item - 368 cartucho de toner para
impressora a jato de tinta, Epson
Stilys Color S020036, na cor
colorida, marca Extra Life. conforme
consta do processo 151 .000.075/.
DIGIPRINTER EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO
Item - 369
Sub - 14 Cartucho de toner para
impressora HP Laser Jet 5L,
referência C3906A, marca Select;
Item - 370 cartucho de toner para
impressora HP Laser Jet 4L,
referência 92274-A , marca Select
Plus;
Item - 371 cartucho de toner para
impressora a LaserXerox, modelo
4504, marca Select Plus. conforme
consta com o processo
151.000.075/99.
ALVARENGA SOLANO IND. E
COMERCIAL DE PAPEIS
Item - 344
Sub - 14 Espiral para encadernação
transparente, com 60 anéis.
medindo 7mm, marca Lassane;
Item - 362 Caixa arquivo em
papelão, medindo 34x24x31 cm,
marca Bank Box. conforme consta
do processo 151.000.075/99.
LUMA PAPELARIA COM. E
REPRESENTAÇÃO LTDA
Item - 372
Sub - 14 Aquisição de disquete 3 Vi,
1,44 mb, dupla face, alta densidade
formatado, caixa com 10 unidades,
marca Nipponic. conforme consta do
processo 151.000.075/99.
BERNADO JOSÉ KOHLLER - ME
Item - 337
Sub - 14 Clips niquelado, n.° 00,
caixa com 100 unidades, marca
B. J. K, conforme consta do processo
151.000.075/99
DISTRIBUIDORA ABC DE PAPEIS
LTDA
Item - 336
Sub - 14 Aquisição de clips de
plástico n* . 02, caixa com 100
unidades, marca Xalingo;
Item - 342 envelope plástico
transparente para correspondência,
medindo 24x29cm, marca ABC;
Item - 345 espiral para
encadernação transparente com 60
anéis medindo 9mm, marca
Flexicoil;
Item - 346 espiral para
encadernação com 60 anéis
medindo 12mm, marca Flexicoil;
Item - 347 espiral para
encadernação com 60 anéis
medindo 17mm, marca Flexicoil;
Item - 348 espiral para
encadernação com 60 anéis
medindo 20mm, marca Flexicoil;
Item - 373 Lâmina estreita para
estilete, tubo com 10 unidades.
marca Norma, conforme consta do
processo 15.000.075/99.

0006

0004

0003

0001

0001

0004

0010

1506

0010

0008

0006

0100

0010

0020

0010

010

0001

20,52

15,40

31.20

148,00

138,00

190,00

0,07

0,51

6,93

0,30

0,60

0,20

0,09

0,11

0,16

0,19

1.00

123,12

61,60

9360

148,00

138,00

760,00

0,70

768,06

69,50

2,40

3,60

20.00

0,90

2,20

1,60

1,90

1,00

DEZEMBRO/99

O Serviço de Orçamento e Finanças do Arquivo Público do Distrito Federal, em cumprimento ao
disposto no Artigo 16 da Lei 8.666/93, toma pública a relação de compras, obras e serviços efetuados
no mês de dezembro de 1999.

NÃO APLICÁVEL

99ne00201

99ne00202

900800206

PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub - 21 e 67 Despesas com a
folha de pagamento suplementar da
2° (segunda) parcela do 13°
(décimo) terceiro salário dos
servidores deste ArPDF, ref. ao mês
dezembro/99.
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Sub - 02 e 03 Despesa com
INSS/SAT/Empregador, referente a
folha suplementar de pagamento do
mês de dezembro, referente a f
(segunda) parcela do 13° ( terceiro)
salário dos servidores deste ArPDF.
PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub - 55 Despesas com cota parte
auxilio creche dos servidores deste
ArPDF, referente ao mês de
dezembro/99.

QUANTIDADE

0001

0001

0001

VALOR
UNITÁRIO

22.404,44

5.465.92

1.325.25

VALOR TOTAL

22.404,44

5.465,92

1.325,25

99ne00207

99NE00208

PAULO CÉSAR GUSMÃO E
OUTROS
Sub - 01 , 04, 06, 08, 1 3, 67,99, 28 e
29.
Despesas com vencimentos
referente a folha normal de
pagamento dos servidores deste
ArPDF. Competência mês de
dezembro/99.
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Sub - 02 e 03 Despesa com
INSS/SAT/Empregador, referente a
folha normal de pagamento do mês
de dezembro/99.

INEXIGÍVEL
99ne00195

99ne00196

99ne00209

99ne00210

99ne0021 1

99ne00212

BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB
Sub - 52 Despesas com aquisição
de vales-transporte, para os
servidores deste ArPDF, referente
ao mês de dezembro/99.
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
Sub - 52 Despesas com aquisição
de vales-transporte, para os
servidores deste ArPDF, ref. ao mês
de dezembro/99
BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB
Sub - 52 Cancelamento parcial da
99ne00195, referente a desconto
de pagamento de vales-transporte
dos servidores deste ArPDF,
debitado em folha normal de pagto
do mês de dezembro/99.

TELEBRASÍLIA CELULAR S/A
SUB-48 Anulação da 99ne000117
referente a prestação de serviços
com uma linha celular deste ArPDF,
tendo em vista o encerramento do
exercício de 1999 .
TELEBRASlLIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A
SUB-48 Cancelamento parcial da
99ne00012, referente a prestação
de serviços de telefones e telex
deste ArPDF, tendo a vista a não
utilização do referido saldo, devido
ao término do exercício de 1999.
TELEBRASlLIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A
SUB-48 Cancelamento parcial da
99ne00194, referente a prestação
de serviços com a implantação da
rede GDF- NET, tendo em vista a
não utilização do referido saldo,
devido ao término do exercício de
1999.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

99ne00197

99ne00198

99ne00199

99ne00203

MINASGAS DISTRIBUIDORA DE
GÃS COMBUSTÍVEL
Sub - 05 Cancelamento parcial da
99ne00056, referente a aquisição
de gás liquefeito de petróleo, tendo
em vista a não utilização do referido
saldo, devido ao término do
exercício de 1 999.
MC WELCH COMPUT. COM.
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA
Sub - 36 Despesas com aquisição
Software norton anti - vírus última
versão.
Software anti - vírus licença
conforme consta do processo
151.000.147/99.
JAWA-MÁQ. E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO LTDA
Sub -25 Despesas com
desmontagem geral e limpeza de
um carimbo datador.
CARIMBOS BRASIL LTDA - ME
Sub - 99 Cancelamento parcial da
99ne00028, referente a aquisição de
carimbos, tendo em vista a não
utilização do referido saldo, devido
ao término do exercício de 1999.

0001

0001

QUANTIDADE

0001

0001

0001

.0000

0000

0000
QUANTIDADE

0000

0001

0022

0001

0000

52.582,57

7.446,27

VALOR UNIT.

3.490,50

128,80

720,63

0.00

0,00

0,00
VALOR UNIT.

0.00

66,00

61,00

360,00

0,00

52.582,57

7.446,27

VALOR TOTAL

3.490,50

128,80

720,63

171,27

94,50

1.298,17
VALOR TOTAL

80.94

66,00

1.342,00

360,0

77,00

CONVITE

99ne00200

S9ne00204

CONFECÇÃO UNIDAS COM. E
REPRESENTAÇÃO LTDA
Sub -23 Aquisição de luvas na cor
branca, tamanhos pequeno, médio e
grande.
Aquisição de jaleco confeccionado
em tergal, tamanhos médio e
grande, marca Unidas
TYPE MAQUINAS E SERVIÇOS
LTDA
Sub - 1 7 Cancelamaneto parcial da
99ne00156, referente a despesas
com a locação de uma máquina
copiadora marca Mfia modelo DC -
2155, para este ArPDF. Tendo em
vista não utilização do referido saldo
devido ao término do exercício de
1999.

QUANTIDADE

0010

0005

0000

VALOR UNIT.

9,00

12,00

OJO

VALOR TOTAL

90,00

60,00

450,00



N°250 SEXTA-FEIRA, 31 DEZ 1999 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 57

99ne00205 XEROX DO BRASIL LTDA
Sub - Cancelamento parcial da
99ne00015, referente a despesas
com a locação de uma máquina
copiadora Xerox modelo
5328. Tendo em vista não utilização
do referido saldo devido ao término
do exercício de 1999. 0000 0,00 950,00

O SERVIÇO

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

EXTRATO DO CONTRATO N" 10/99
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 02/96

Processo n° 170.000.726/99, de 06/12/99.
PARTES: GDF/SETER x IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI. - OBJETO: Prestação de serviços de Pesquisa de
Emprego e Desemprego - PEP - VALOR: R$ l .487.067,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil e sessenta e
sete reais); FONTE DE RECURSOS: Recursos oriundos do Orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, Lei n° 2288, de 08/1/99, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentaria: U.O. 25101, Programa de
Trabalho: 14078047020440004; Natureza da Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 132, 001 e 902, sendo
empenhada a importância inicial de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), conforme Nota de Empenho n°
99NE00889, emitida em 29/12/99, sob o evento 400091, modalidade: Estimativo. FUNDAMENTO LEGAL: inciso
XIII - Artigo 24 - Lei 8.666, de 21/06/93, VIGÊNCIA: de 29/12/99 a 28/12/2000 . SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito
Federal: WIGBERTO FERREIRA TARTUCE, na qualidade de Secretário de Trabalho, Emprego e Renda. Pela
CONTRATADA: LOURIVAL NOVAES DANTAS E CARLOS ANTÓNIO DE ALMEIDA E SILVA, na
qualidade de Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro do IEL, respectivamente.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO PO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 3/99

Processo n." : 030.000878/99 Partes : DF/SCS X SOM E LETRAS S/C LTDA. OBJETO: Prorrogar
o prazo de vigência do Contrato n.° 03/99-SCS, que finda em 31/12/99, até 31/12/00, com base na
cláusula oitava do mesmo, combinado com o inciso II, artigo 57 da Lei n° 8.666/93. VALOR DO
ADITAMENTO. R$ 242 892,00(duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais).
VIGÊNCIA: O Aditivo terá vigência apartir de sua assinatura, até 31/12/00. ASSINATURA: 01/12/99.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Weligton Luiz Moraes, na qualidade de Secretário de
Comunicação Social. Pela CONTRATADA: Helder Luiz Barreto Martins, na qualidade de Diretor.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 4/99

Processo n.° : 030.000329/99. Partes . DF/SCS X UNIÃO FEDERAL através da IMPRENSA
NACIONAL. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 04/99-SCS, que finda em
31/12/99, até 31/12/00, com base na cláusula oitava do mesmo, combinado com o inciso II, artigo 57
da Lei n° 8.666/93. VALOR DO ADITAMENTO: R$ 1.500.000,00(hum milhão e quinhentos mil reais).
VIGÊNCIA: O Aditivo terá vigência apartir de sua assinatura, até 31/12/00. ASSINATURA: 01/12/99.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Weligton Luiz Moraes, na qualidade de Secretário de
Comunicação Social. Peta CONTRATADA: Josivan Vital da Silva, na qualidade de Coordenador
Geral de Produção Industrial.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 7/98

Processo n.° : 030.000306/98. Partes : DF/SCS X CLIP E CLIPPING PUBLICIDADE h
PRODUÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 07/98-SCS, que finda
em 31/12/99, até 31/12/00, com base na cláusula oitava do mesmo, combinado com o inciso II, artigo
57 da Lei n° 8.666/93. VALOR DO ADITAMENTO: R$ 191.520,00(cento e noventa e um mil,
quinhentos e vinte reais). VIGÊNCIA: O Aditivo terá vigência apartir de sua assinatura, até 31/12/00.
ASSINATURA: 01/12/99. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Weligton Luiz Moraes, na
qualidade de Secretário de Comunicação Social. Pela CONTRATADA: Luiz Ferreira Lima, na
qualidade de Diretor Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 14/99

Processo n.° : 030.005842/99 Partes : DF/SCS X ITAG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n." 14/99-SCS, que finda em 31/12/99, até
31/12/00, com base na cláusula oitava do mesmo, combinado com o inciso II, artigo 57 da Lei n°
8.666/93. VALOR DO ADITAMENTO: R$ 9.362,40(nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos). VIGÊNCIA: O Aditivo terá vigência apartir de sua assinatura, até 31/12/00.
ASSINATURA: 01/12/99 SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Weligton Luiz Moraes, na
qualidade de Secretário de Comunicação Social. Pela CONTRATADA: Maria Vera Lúcia Domingos,
na qualidade de Gerente Administrativo.

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS
NOVEMBRO/99

O Serviço de Orçamento e Finanças da Secretaria de Comunicação Social, em cumprimento ao
disposto no Art 1° da Lei n.° 938/95, torna público a relação de compras e serviços efetuados no
mês de NOVEMBRO/99.
NE BENS E OU

SERVIÇOS
PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

FORNECEDOR

293 PUBLICIDADE Variável
294 PUBLICIDADE Variável
295 PUBLICIDADE Variável
296 PUBLICIDADE Variável
297 PUBLICIDADE Variável
300 PUBLICIDADE Variável
301 PUBLICIDADE Variável
302 PUBLICIDADE Variável
303 PUBLICIDADE Variável
304 PUBLICIDADE Variável
305 PUBLICIDADE Variável
308 PUBLICIDADE Variável
309 PUBLICIDADE Variável
310 PUBLICIDADE Variável
311 PUBLICIDADE Variável
312 PUBLICIDADE Variável
314 PUBLICIDADE Variável
315 PUBLICIDADE Variável
316 PUBLICIDADE Variável
317 PUBLICIDADE Variável
318 PUBLICIDADE Variável
321 PUBLICIDADE Variável
328 PUBLICIDADE Variável
329 PUBLICIDADE Variável
330 INFORMÁTICA Variável
331 PUBLICIDADE Variável
332 PUBLICIDADE Variável
333 PUBLICIDADE Variável
334 PUBLICIDADE Variável
335 PUBLICIDADE Variável

300.000,00 JIMENEZ ASS. PROP. LTDA.
100.000,00 SMP&B COM. LTDA.
200.000,00 AGNELO PACHECO LTDA.
300.000,00 R C COM. LTDA.
100.000,00 D & M COM. LTDA
100.000,00 R C COM. LTDA.
250.000,00 JIMENEZ ASS. PROP. LTDA.
60.000,00 SMP & B COM. LTDA.

150.000,00 AGNELO PACHECO LTDA.
50.000,00 D&MCOM. LTDA.

100.000,00 RC COMUNICAÇÃO
150.000,00 R C COM. LTDA.
50.000,00 SMP&B COM. LTDA.
50.000,00 AGNELO PACHECO LTDA.

150.000,00 JIMENEZ ASS. PROP. LTDA.
200.000,00 AGNELO PACHECO LTDA..
115.000,00 SMP&B COM. LTDA
86.000,00 R C COM. LTDA
60.000,00 D & M COM. LTDA.

130.000,00 D & M COM. LTDA.
130.000,00 R C COM. LTDA..
60.000,00 JIMENEZ ASS. PROP. LTDA

100.000,00 AGNELO PACHECO LTDA.
100.000,00 JIMENEZ ASS. PROP. LTDA.
73.962,50 MRM INF. REPR. LTDA.

200.000,00 D & M COM. LTDA.
120.000,00 AGNELO PACHECO LTDA.
200.000,00 JIMENEZ ASS. PROP. LTDA.
150.000,00 SMP&B COM. LTDA.
150.000,00 R C COM. LTDA.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PiMivffilRO TERMO ADITIVO
\0 TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO N° 71/97

Processo: 193000.068/96 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e Reinhardt Adolfo Fuck; Objeto: Prorrogar a data de vigência constate da Cláusula Décima do
Termo de Outorga e Aceitação n.° OU/97; Vigência: Data de assinatura até 26 de março de 2000; Valor:
R$ 59.916,46 (cinquenta e nove mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos); Nota de
Empenho: n° 477/99; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho: 3010005723330001; Fonte de
Recursos: 002, U. O.: 21201; Elemento: 349036; Emitida em 09/12/97; Despesas de Publicação: FAPDF;
P/Outorgante: Orlando de Lima Júnior, Diretor-Presidente; P/Outorgado: Reinhardt Adolfo Fuck

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONVÉNIO N° 122/98

Processo: 193.000 198/98 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e Fernando Albuquerque de Oliveira, e, na qualidade de executora, a Associação de Apoio a
Pesquisa - AAP, com interveniência da Universidade de Brasília - UnB; Objeto: Prorrogar a data de
vigência constante da cláusula décima do Convénio n" 122/98; Vigência: Data de assinatura até
14/12/2000, Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais); Nota de Emprenho: n ° 405/98; Dotação Orçamentaria:
Programa de Trabalho: 03010005720760001; Fonte de Recursos: 104; U.O. : 21201; Elemento: 349036;
Data de emissão:03/12/98; Despesas de Publicação: FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lima Júnior,
Diretor-Presidente, P/Convenente e Coordenador: Fernando Albuquerque de Oliveira; Executora: Hugo
Nicolas Nazareno, Presidente e Adhemar José Guimarães, Tesoureiro; P/Interviente: Lauro Morhy,
Reitor

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO N° 162/94

Processo: 193 TOO 096/94 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e Fundação Educacional do Distrito Federal; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante da
Cláusula Segunda do Sétimo Termo Aditivo ao Termo de Outorga e Aceitação n° 162/94; Vigência: Data
de assinatura até 21/02/2000; Valor: R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais); Nota de
Empenho n.° 94NE30401; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho: 3010005723330001; Fonte de
Recursos: 004; U.O : 21201, Elemento: 349039; Emitida em 24/11/94; Despesas de Publicação: FAPDF,
P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor-Presidente; P/Convenente: Maristela de Melo Neves
Mendes, Diretora Executiva/Coordenadora

EXTRATG DO CONVÉNIO N° 50/99

Processo: 193.000.335/98 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e a Fundação de Apoio a Recursos Genéticos e Biotecnologia " Dalmo Catauli Giacometti",
Objeto: Apoio financeiro a execução do projeto "Ácaros associados a culturas frutíferas no Distrito
Federal"; Vigência: Data de assinatura até 03/01/2001; Valor: R$ 4864,00 (oito mil, quatrocentos e
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sessenta e quatro reais); Nota de Empenho: n.° 99NE00259; Dotação Orçamentaria: Programa de
Trabalho: 3010005720760001; Fonte de Recursos: 104; U.O.: 21201; Elemento: 349020; Data de
Assinatura: 29/11/99; Despesas de Publicação: FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor-
Presidente; P/Convenente: Jairo Silva, Diretor-Presidente; Luiz Henrique Pimenta Rech, Diretor
Administrativo; Denise Návia Magalhães, Coordenadora; P/Interveniente, Afonso Celso Candeira Valois
Chefe Geral.

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 66/99

Processo: 193 000.324/99 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa doTíistrito Federal -
FAPDF e Marco Alfredo Di Lascio; Objeto: Apoio financeiro à execução do projeto: " Estação
Meteorológica Remota: Acompanhamento do Protótipo Industrial"; Vigência: Data de assinatura até
29/12/2000; Valor: R$ 4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais); Nota de Empenho: 99NE00302 ;
Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho: 3010005720760001; Fonte de Recursos: 104, U.O.:
21201; Elemento: 349020; Emitida em:23/l 1/1999; Despesas de Publicação: FAPDF, P/Concedente:
Orlando de Lima Júnior, Diretor Presidente, P/Convenente/Coordenador: Marco Alfredo Di Lascio;
P/Interveniente: Lauro Morhy

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 67/99

Processo: 193.00Õ.336/98-FAPDF; participes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e Renata César Vilardi Tenente; Objeto: Apoio financeiro a execução do projeto "Melhoria da
qualidade da banana por meio da utilização de clones residentes ao nematóide Radpholus Similis" ;
Vigência: Data de assinatura até 31/12/2001; Valor: R$ 3.221,90 (três mil, duzentos e vinte um reais e
noventa centavos); Nota de Empenho: n.° 99NE00364; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho:
3010005720760001; Fonte de Recursos: 104; UO : 21201; Elemento: 349020; Emitida em 06/12/99;
Despesas de Publicação: FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lirna Júnior, Diretor-Presidente;
P/Convenente/Coordenadora: Renata César Vilardi Tenente; P/Interveniente, José Manuel Cabral de
Sousa Dias, Chefe Geral

EXTRATO DO CONVÉNIO N" 68/99

Processo: 193.000.213/98 - FAPDF; participes: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrno Federal -
FAPDF e Beatrice Laura Carnielli Nascimento; Objeto: Apoio financeiro à execução do Projeto:
"Trabalho Infato-Juvenil: Concepções familiares e a inclusão social na escola"; Vigência: Data de
assinatura até 27/12/2001, Valor: R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais); Nota de Empenho:
99NE00329 ; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho: 3010005720760001; Fonte de Recursos:
104; U.O.: 21201; Elemento: 349020; Emitida em:03/12/99; Despesas de Publicação: FAPDF;
P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor Presidente, Convenente/Coordenadora:Beatrice Laura
Carnielli Nascimento; P/Interveniente.Eli Valter Gil Filho;Procurador;Décio Batista
Teixeira,Procurador,José Romualdo Degasperi,Procurador.

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 75/99

Processo: 193.000.406/99 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e a Controlware Automação Ltda, ; Objeto: Apoio financeiro à execução do projeto de pesquisa
"Construção de Plataforma de Ensaio para Aferição de Medidas de Velocidade de Veículos
Automotivos"; Vigência: Data de assinatura até 01/01/2001, Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais); Nota de Empenho: 99NE00297 ; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho:
3010005720760001; Fonte de Recursos: 104; U.O : 21201; Elemento: 349020; Emitida em: 18/11/1999;
Despesas de Publicação: FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor Presidente,
P/Convenente: Rudi Henri Van Els, Diretor/Coordenador

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 79/99

Processo: 193.000.456/99 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e o Instituto de Estudos, Pesquisas e Desenvolvimento Agrário - IEPAGRI; Objeto: Apoio
financeiro à execução do evento "Plataforma de Desenvolvimento para Avicultura"; Vigência: Data de
assinatura até 30/12/2000, Valor: R$ 14.960,00 (quatorze mil, novecentos e sessenta reais); Nota de
Empenho: 99NE00390 ; Dotação Orçamentaria Programa de Trabalho: 3010005720760001; Fonte de
Recursos: 104; U O.: 21201; Elemento: 349020; Data de Assinatura: 27/12/99; Despesas de Publicação:
FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor Presidente, P/Convenente: António Carlos Felix
Ribeiro, Presidente; Itiberê Saldanha Silva, Diretor Administrativo Financeiro; João Batista Soares;
Coordenador

EXTRATO DO CONVÉNIO NP 80/99

Processo: 193.000457/99 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e o Instituto de Estudos, Pesquisas e Desenvolvimento Agrário - IEPAGRI; Objeto: Apoio
financeiro à execução do evento "Plataforma para o Desenvolvimento Tecnológico da Bovinocultura
Leiteira do Distrito Federal", Vigência: Data de assinatura até 01/02/2001, Valor: R$ 14 960,00 (quatorze
mil, novecentos e sessenta reais); Nota de Empenho: 99NE00391 ; Dotação Orçamentaria: Programa de
Trabalho: 3010005720760001; Fonte de Recursos: 104; UO.: 21201; Elemento: 349020; Emitida
em:27/12/99; Despesas de Publicação: FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor
Presidente, P/Convenente: António Carlos Felix Ribeiro, Presidente; Itiberê Saldanha Silva, Diretor
Administrativo Financeiro; José Mauro da Silva Diogo; Coordenador

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 82/99

Processo: 193 000.460/99 - FAPDF; partícipes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e o Instituto de Estudos, Pesquisas e Desenvolvimento Agrário - IEPAGRI, Objeto: Apoio
financeiro à execução do evento "Plataforma para Aumento da Competitividade dos Produtores de
Pimentão e Tomate em Cultivo Protegido no Distrito Federal"; Vigência: Data de assinatura até
01/01/2001, Valor: R$ 14.990,00 (quatorze mil, novecentos e noventa reais); Nota de Empenho:
99NE00392 ; Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho: 3010005720760001; Fonte de Recursos:
104; U O.: 21201; Elemento: 349020; Emitida em: 27/12/99; Despesas de Publicação: FAPDF;
P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor Presidente, P/Convenente: António Carlos Felix Ribeiro,
Presidente, Itiberê Saldanha Silva, Diretor Administrativo Financeiro; Ana Maria Resende Junqueira;
Coordenadora

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 38/96

PROCESSO N,°: 094.001.111/95. PARTES: SLU/DF e CONSTRUTORA ARTEC LTDA.. OBJETO: Prorrogar, por 12
(doze) meses, o prazo de duração do Contrato e alterar o seu valor total estimado, mediante suplementação de recursos no
valor de R$ 1.380.000,00 (um milhão trezentos e oitenta mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n." 05/95-
CPL-SLU/DF. e tendo em vista a exposição de motivos das Direlorias de Operações e Mamintenção. DO VALOR
Em decorrência do Termo Aditivo, o valor total a que se refere a Clausula Terceira do Contrato supra-enumerado fica
estimado em R$ 4.704.049,00 (quatro milhões, setecentos e quatro mil, quarenta e nove reais). VIGÊNCIA: 30/12/1999, data
da assinatura, operando seus efeitos a partir de 01/01/2000. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato ora aditado, não alteradas pelo presente Termo. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF. LUIZ
ANTÓNIO PERES FLORES, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, MAURO CÉSAR ALVES LACERDA, Sócio-
proprietário.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 120/96

PROCESSO N.°: 094001.111/95. PARTES: SLU/DF e CONSTRUTORA ARTEC LTDA.. OBJETO: Prorrogar, por 12
(doze) meses, o prazo de duração do Contrato e alterar o seu valor total estimado, mediante suplementação de recursos no
valor de R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte e mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n.° 05/95-CPL-
SLU/DF, e tendo em vista a exposição de motivos das Diretorias de Operações e Manuntenção. DO VALOR: Em
decorrência do Termo Aditivo, o valor total a que se refere a Clausula Terceira do Contrato supra-enumerado fica estimado
em R$ 3.875.000,00 (três milhões, oitocentos e setenta e cinco mil reais). VIGÊNCIA 30/12/1999, data da assinatura,
operando seus efeitos a partir de 01/01/2000, DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e
condições do Contrato ora aditado, não alteradas pelo presente Termo SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUIZ ANTÓNIO
PERES FLORES, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, MAURO CÉSAR ALVES LACERDA, Sócio-proprietário.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 15/96

PROCESSO N": 094.000.019/97. PARTES: SLU/DF e 'ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS SOBRADINHENSE.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convénio n" 15/96. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, coput, da Lei n."
8.666/93, e Lei n." 955, de 21/11/95. PRAZO: 03 (três) meses, a contar da sua assinatura. VIGÊNCIA: 24/12/1999. data da
assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Convénio ora aditado,
não alteradas pelo presente Termo. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF. LUIZ ANTÓNIO PERES FLORES. Diretor-Geral; e.
pela ASSOCIAÇÃO, GERALDO BATISTA DE ALMEIDA. Presidente.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E HABITAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 8/99

CONVÉNIO N" 008/99. PROCESSO N° 102-155515/98. PARTES: Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDH AB-DF. e a Associação dos verdadeiros filhos de Brasília . OBJETO: A participação de cada um dos órgãos na
implementação da construção de uni projeto habitacional na área localizada na Q. 19, Conj. D, Lotes 01 a 24 em Planaltina.
VIGÊNCIA: 6 meses contados da data da assinatura. PUBLICAÇÃO: IDHAB-DF. DATA DA ASSINATURA: 28.12.99.
ASSINATURAS: P/IDHAB-DF: João Carlos Coelho de Medeiros, João da Cruz Pimenta, assistidos por Nazareno Alves
Sobrinho. P/Entidade: Eliete da Silva Oliveira.

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 17/99

CONVÉNIO N° 017/99 PROCESSO N° 102-133.496/98. PARTES: Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDHAB-DF. e a Associação de Assistência aos servidores da FEDF . OBJETO: A participação de cada um dos
órgãos na implementação da construção de um projeto habitacional na área localizada na Q. 22, Conj. A. Lotes 31 a 50 em
Planaltina VIGÊNCIA: 6 meses contados da data da assinatura. PUBLICAÇÃO: IDHAB-DF. DATA DA ASSINATURA:
28.12.99. ASSINATURAS: P/IDHAB-DF: João Carlos Coelho de Medeiros, João da Cruz Pimenta, assistidos por Nazareno
Alves Sobrinho. P/Entidade: Sérgio Rubens Ribeiro.

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 81/99

Processo: 193.000.455/99 - FAPDF; participes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e a Associação Comercial e Industrial da Ceilândia - ACIC; Objeto: Apoio financeiro à execução
do evento "Plataforma para Exportação"; Vigência: Data de assinatura até 31/07/2000, Valor: R$
15.000,00 (quinze mil reais); Nota de Empenho: 99NE00393 ; Dotação Orçamentaria: Programa de
Trabalho: 3010005720760001; Fonte de Recursos: 104; U.O.: 21201; Elemento: 349020; Emitida
em:27/12/99; Despesas de Publicação: FAPDF; P/Concedente: Orlando de Lima Júnior, Diretor
Presidente, P/Convenente: Álvaro Pereira laccino. Presidente; José Maria de Jesus, Secretário Geral;
Luzia Lima Guimarães, Coordenadora

EXTRATO-DO TERMO ADITIVO N° 18/99

ADIT/CONT/IDHAB-DF/PRESI/ASJUR/N" 018/99 PROCESSO N": 102-149.328/98 PARTES: Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal'e a Empresa Transmaq Máquinas. Pecas e Serviços Ltda. OBJETO: O
prazo do Instrumento Principal fica prorrogado por mais 12 meses. CONDIÇÕES: Mantidas inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato ora aditado. DATA DA ASSINATURA: 28.12.99. ASSINATURAS P/1DHAB-DF: João
Carlos Coelho de Medeiros e Cleusa Amorim Gálio, assistidos por Nazareno Alves Sobrinho. P/Contratada : Jorge Luiz de
Oliveira Santos.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 19/99

ÍNDICE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADIT/CONT/IDHAB-DF/PRESI/ASJUR/N" 19/99 PROCESSO N°: 102-149328/98. PARTES: Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal e a Empresa Compacta Máquinas e Terraplenagem Ltda. OBJETO: O
prazo do Instrumento Principal fica prorrogado por mais 12 meses CONDIÇÕES: Mantidas inalteradas as demais cláusulas
e condições do Contrato ora aditado. DATA DA ASSINATURA: 28.12.99. ASSINATURAS: P/JDHAB-DF: João Carlos
Coelho de Medeiros e Cleusa Amorim Gálio, assistidos por Nazareno Alves Sobrinho. P/Contratada : Régio Luciano Ávila

.DECRETO EXECUTIVO 20930, 30-12-1999 '. 5

.DECRETO EXECUTIVO 20931, 30-12-1999 6

.DECRETO EXECUTIVO 20932, 30-12-1999

.DECRETO EXECUTIVO 20933, 30-12-1999 9

.DECRETO EXECUTIVO 20934, 30-12-1999...- 9

.DECRETO EXECUTIVO 20935, 30-12-1999 9
EXTRATO DO TFR MO AnTTTVn N» 70/99 .DECRETO EXECUTIVO 20936, 30-12-1999 11
tXIKAIODO IbRMO ADITIVO N 20/99 .DECRETO EXECUTIVO 20937, 30-12-1999 12

.DECRETO EXECUTIVO 20938, 07-12-1999

.DECRETO EXECUTIVO 20939. 30-12-1999 12
ADIT/CONT/IDHAB-DF/PRESI/ASJUR/N0 020/99 PROCESSO N": 102-149.328/98. PARTES: Instituto de .DECRETO EXECUTIVO 20940] 30-12-1999 ...^".""...\\^."." 12
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal e a Construtora Piso Ltda. OBJETO: O prazo do Instrumento Principal .DECRETO EXECUTIVO 20941, 30-12-1999 13
fica prorrogado por mais 12 meses. CONDIÇÕES: Mantidas inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 'SESPACHo"^ '̂"' 3°"12'1999 !í
aditado. DATA DA ASSINATURA: 28.12.99. ASSINATURAS: P/IDHAB-DF: João Carlos Coelho de Medeiros e Cleusa ÍDESPACHO! SQM*1fl»"!J"I^!!""!""^IIÍII""iIII""""II";"-l^-; 14
Amorim Gálio, assistidos por Nazareno Alves Sobrinho. P/Contratada : Ari Góes de Paula. - L E I COMPLEMENTAR 271, 29-12-1999 .„;,',....'...'.'.'<..'. 5

.LEI ORDINÁRIA 2500-', 07-12-1999 1

.LEI ORDINÁRIA 2510, 29-12-1999 2

.LEI ORDINÁRIA 2511, 30-12-1999 4

.LEI ORDINÁRIA 2512, 30-12-1999 4

.LEI ORDINÁRIA 2513, 30-12-1999 4

.LEI ORDINÁRIA 2514, 30-12-1999 4

_̂̂ _̂ _ VICE-GOVERNADORIA

.DESPACHO-R, SUCAR, 30-12-1999 14

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS SEC«E™" °E "2EN°*
.ATO OECLARATORIO 811, SUREC, 30-12-1999 , 17
.ATO DECLARATORIO 882, SUREC, 28-12-1999 17

—^^—^—^——^—^—"^—^^-^™^^—^—^—^—^^"^— .ATO DECLARATORIO 883, SUREC, 27-12-1999 17
.DESPACHO, SECRETARIO, 30-12-1999 17
.PORTARIA 440-R, SECRETARIO, 30-12-1999 14

/~"/~m/IT> í 1VTTI¥ í I \ l / k l l l l I 4 I > 1 l n iTDDACTf IA .PORTARIA 442, SECRETARIO, 29-12-1999 17
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA .PORTARIA CONJUNTA B, SECRETARIO, 17121999 14

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL __ __ 2?_u^ *~ * ̂  ^
SECRETARIA OA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL N° 1/2000 DESpACHO_ SECRETARIO| 2(M2.1999 21

-INSTRUÇÃO 7, FSS/DF, 30-12-1999 21

SECRETARIA DE TRANSPORTES
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA-TERRACAP. Empresa Pública, vinculada à Secretária de Assuntos
Fundiários do Distrito Federal, leva ao conhecimento dos interessados que promovera licitação pública em 31 DE JANEIRO .DESPACHO, SECRETARIO, 29-12-1999.......... 25
DE 2000, para venda de lotes destinados a Comércio em geral. Residência. Habitação Coletiva. Templo. Oficina. Indústria em - I N S T R . DE ERV. 89, DMTU/DF-DG. 30
geral. Prestação de Serviços e outros situados em Brasília e demais Cidades do Distrito Federal, obedecidas as condições do SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
Edital 01/2000-Imóveis. cujos exemplares e formulários de propostas de compra poderão ser obtidos nas Agências do BRB -
Banco de Brasília S/A., nas Administrações Regionais e na Sede da TERRACAP. localizada no SAM. Bloco "F" (próximo ao • |J|™- °E |«v. ««-R.^TRAN/DG.^I^IW 25
Palácio do Buriti). O depósito da caução poderá ser feito até o dia 30 01.2000. nas Agências do BRB - Banco de Brasília S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues entre 9 e 10 horas do dia 31.01.2000. no Auditório do Edifício Sede da POLICIA C I V I L DO D I S T R I T O FEDERAL
Companhia e sua abertura se dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (recebimento das propostas) Maiores ni=spArno nr n i? 1999
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (061) 344.5767, 342.1825. 343.1834 ou Telefone/FAX: 342.2022. ou
pessoalmente na Sede da TERRACAP, no horário comercial. SECRETARIA DE MEIO A M B I E N T E , C I Ê N C I A E TECNOLOGIA

.ATA, SLU/DF-DG, 07-12-1999 26

Brasília, 29 de dezembro de 1999 -°™™°' SLU'°f-°G. S"-"-'»». • •
GERALDO RODRIGUES SOARES SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis
.PORTARIA 349, SECRETARIO, 30-12-1999 26

SECRETARIA DA SOLIDARIDADE

.DESPACHO, SECRETARIO, 29-12-1999 27

______^_____^_^_^_^_^___^___^_^^_^^^___^__^^_^______ PROCURADORIA GERAL 00 DISTRITO FEDERAL

.DESPACHO, 27-12-1999 27

SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE .BESPACHO, „.„.,„,..

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 3/99

PROCESSO N° 030.002919/99. PARTES: SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE e COMPANHIA DO
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN. OBJETO: Prestação de serviços na
área de informática. ASSINATURA: 01/07/1999. RESCISÃO 30/12/1999. DIPLOMA LEGAL: Inciso II,
do artigo 79, da Lei n" 8.666/93. SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUIZ VIEIRA NAVES, DURVAL BARBOSA
RODRIGUES.

* - ATOS REPUBLICADOS OU RETI FICADOS

R - ATOS AGRUPADOS POR RELAÇÃO
E - DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

UTILIDADE PÚBLICA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/99
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 7/96

PROCESSO N° 020.001.619/99 - PARTES: DISTRITO FEDERAL/PROCURADORIA GERAL X DATA
GRAPHICS INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Aquisição e instalação dos equipamentos de processamento de
dados: 01 (um) servidor de Rede Local, marca Alcabyt, modelo ALC 6450NS e 16 (dezesseis) modais, marca US
Robotics, modelo 56 K OEM, com garantia de 12 (doze) meses para todos os equipamentos e entrega imediata.
VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. ASSINATURA: 13/12/99. VALOR: O valor do
contrato é de RS 32.543,00 (Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002420060001; NATUREZA DA DESPESA: 459052;
FONTE DE RECURSOS: 100000000; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 12101; NOTA DE EMPENHO N°:
99NE00427, Ordinário, sob o evento 400091, emitida em 07/12/99; FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 13/99-
CEL/PRG. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ LUCIANO ARANTES, Procurador-Geral
Adjunto. Pela CONTRATADA: ANTÓNIO COELHO FERREIRA, Procurador

Bombeiros

Defesa Civil
Polícia
Procon
CAESB
CEB
Detran
Farmácia de Plantão
Alcoólicos Anónimos

193

314-8214
190

1512
195
196

1514
132

226-0091

PRONTO-SOCORRO 192
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VOCÊ TEM o DIREITO DE
E o GDF QUER OUVIR.

Toda vez que você quiser ser ouvido pelo Governo do Distrito
Federal, ligue sem cerimónia para a Ouvidoria Geral. Você vai
poder encaminhar suas opiniões, ideias e reclamações
tranquilamente. E mais do que isso, sua participação vai ajudar a
melhorar a qualidade dos serviços oferecidos a toda a população.
Participe ligando para a Ouvidoria. Uma iniciativa que começa a
mudar a relação entre a população e seus governantes.

0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL

AGENTE FALA, AGENTE FAZ
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AGORA
oGDF

QUER OUVIR
VOCÊ. LIGUE.
FALACSDADÃO
0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL
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VOCÊ TEM o DIREITO DE RECLAIMR
-â E o GDF QUER OUVIR.^*

Toda vez que você quiser ser ouvido pelo Governo do Distrito
Federal, ligue sem cerimónia para a Ouvidoria Geral. Você vai
poder encaminhar suas opiniões, ideias e reclamações
tranquilamente. E mais do que isso, sua participação vai ajudar a
melhorar a qualidade, dos serviços oferecidos a toda a população.
Participe ligando para a Ouvidoria. Uma iniciativa que começa a
mudar a relação entre a população e seus governantes.

0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL

AGENTE FALA, A GENTE FAZ

»'w-.-»,J'̂ r ff * - • •
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AGORA
oGDF

QUER OUVIR
VOCÊ. LIGUE.
FALACIDADÃO
0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito,

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL
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VOCÊ TEM o DIREITO DE
E o GDF QUER OUVIR

Toda vez que você quiser ser ouvido pelo Governo do Distrito
'Federal, ligue sem cerimónia para a Ouvidoria Geral. Você vai
poder encaminhar suas ̂ opiniões, ideias e reclamações
tranquilamente. E mais do que isso, sua participação vai ajudar a
melhorar a qualidade dos serviços oferecidos a toda a população.
Participe ligando para a Ouvidoria. Uma iniciativa que começa a
mudar a relação entre a população e seus governantes.

FALACIDADÂO
0800-611516
Ligue à vontade» É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL

AGENTE FALA, A GENTE FAZ


